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Ata da 126ª Sessão Deliberativa Extraordinária 
em 17 de setembro de 1997 

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 50ª Legislatura 

Presidência do Sr.: Antonio Carlos Magalhães, da Sra. Júnia Marise 
e do Sr. Ronaldo Cunha Lima. 

As 10 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Abdias Nascimento - Ademir Andrade - Al­
bino Boa Ventura - Antonio Carlos Magalhães -
Antônio Carlos Valadares - Bello Parga - Bene­
dita da Silva - Beni Veras - Bernardo Cabral -
Carlos Bezerra - Carlos Patrocínio - Carlos Wil­
son - Casildo Maldaner - Coutinho Jorge - Edi­
son Lobão - Eduardo Suplicy - Élcio Alvares -
Emilia Fernandes - Epitácio Cafeteira - Ernan­
des Amorim - Esperidião Amin - Fernando Be­
zerra - Flaviano Melo - Francelino Pereira -
Freitas Neto- Gerson Camata - Gilberto Miran­
da - Gilvam Borges - Hugo Napoleão - Humber­
to Lucena - Jader Barbalho - Jefferson Peres -
João França- Joel de Hollanda - Jonas Pinheiro 
- Josaphat Marinho - José Agripino - José Al­
ves - José Bianco - José Eduardo - José Eduar­
do Dutra - José Fogaça - José Ignácio Ferreira 
- José Roberto Arruda - José Serra - Júnia Ma­
rise - Lauro Campos - Leomar Quintanilha -
Levy Dias - Lucídio Portella - Lúcio Alcântara -
Marluce Pinto - Nabor Júnior - Ney Suassuna -
Onofre Quinan - Osmar Dias - Otoniel Machado 
- Pedro Simon - Ramez Tebet - Regina As­
sumpção - Renan Calheiros - Roberto Freire -
Romero Jucá - Romeu Tuma - Ronaldo Cunha 
Lima - Sebastião Rocha - Sergio Machado -
Teotônio Vilela Filho- Valmir Campelo- Vilson 
Kleinubing - Waldeck Ornelas. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
A lista de presença acusa o comparecimento de 71 
Srs. Senadores. Havendo número regimental, decla­
ro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

O Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Val­
mir Campelo, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

PROJETO RECEBIDO DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N2 85, DE 1997 

(N2 445197, na Câmara dos Deputados) 

Autoriza a permanência temporária 
de força militar do Uruguai no território 
nacional para a realização de exercícios 
conjuntos de força de paz entre os exér­
citos brasileiro e argentino, a realizarem­
se no corrente ano no Estado do Rio 
Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Fica autorizada a permanência temporá­

ria de força militar do Uruguai no território nacional 
pata a realização de exercfcios conjuntos de força 
de paz entre os exércitos brasileiro e argentino, a 
realizarem-se no corrente ano no Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação 
do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão da referida Autorização, bem 
como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N2 475, DE 1997 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso 11. da Constituição 

Federal,· submeto à elevada apreciação de Vossas 
Excelências, autorização para permanência tempo­
rária de força militar do Uruguai no território nacional 
para a realização de exercícios conjuntos de força 
de paz entre os Exércitos brasileiro e argentino, a 
realizar-se no corrente ano no Estado do Rio Grande 
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do Sul, de conformidade com a inclusa Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado do Exército. 

Brasília, 25 de abril de 1997. - Fernando Hen­
rique Cardoso. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N2 12-A3.21MEX, DE 7 
DE ABRIL DE 1997 DO SR. MINISTRO DE 
ESTADO DO EXÉRCITO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1 . A crescente participação do Brasil em mis­
sões de Manutenção da Paz, sob a égide da Orga­
nização das Nações Unidas, tem conduzido o 
Exército Brasileiro a preparar-se, cada vez mais, 
para tal mister. 

2. Com o intuito de desenvolver na Força Ter­
restre sua capacidade de planejamento, coordena­
ção, controle e execução daquelas missões, foram 
previstos 2 (dois) exercícios combinados de força de 
paz, no 42 trimestre dos anos de 1996 e 1997, reu­
nindo tropas brasileiras e argentinas, autorizado pelo 
Congresso Nacional em Decreto Legislativo n2 97, 
de 1996. 

3. Em outubro de 1996, o primeiro exercício foi 
realizado em território argentino, na fronteira com o 
Brasil. O segundo será realizado em 1997, em cam­
po de instrução do Exército no Estado do Aio Gran­
de do Sul. 

4. O Exército Uruguaio solicitou a sua inclu­
são no referido exercício, com efetivo aproximado 
de 450 homens e empregando aeronaves militares 
para lançamento de pára-quedistas e aeerotrans­
porte de tropa, inseridos no cenário previsto para 
as manobras. 

5. Ressalto que a participação uruguaia naque­
le evento não acarretará qualquer acréscimo de des­
pesa orçamentária. 

6. Para a consecução desse propósito, toma­
se necessária a autorização do Congresso Nacional 
para a situação de permanência temporária de força 
militar do Uruguai em território nacional, em obediên­
cia à Constituição Federal (inciso 11 do art. 49) 

7. Nestes termos, Senhor Presidente, propo­
nho a Vossa Excelência encaminhar mensagem ao 
Congresso Nacional, solicitando autorização de trân­
sito de tropa uruguaia, nas condições acima explici­
tadas. 

Respeitosamente, 

Gen. Ex Zenildo Gonzaga Zoroastro de Lu­
cena, Ministro de Estado do Exército. 

À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional. 

OFÍCIO 

DO PRIMEIRO SECRETÁRIO DA CÂMARA 
DOS DEPUTADOS 

N2 150/97, de 16 do corrente, comunicando o 
arquivamento do Projeto de Lei do Senado n2 183, 
de 1995 (n9 1.398/95, naquela Casa), de autoria do 
Senador Pedro Simon, que altera a Lei n2 8.443, de 
16 de julho de 1992, que dispõe sobre a Lei Orgâni­
ca do Tribunal de Contas da União e dá outras provi­
dências. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
O expediente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
A Presidência comunica ao Plenário que, uma vez 
findo o prazo fixado no parágrafo único do art. 254 
do Regimento Interno, sem interposição do recur­
so ali previsto, determinou o arquivamento definiti­
vo do Projeto de Lei da Câmara nº 204, de 1993 
(n2731/91, na Casa de origem), que acrescenta 
parágrafos ao art. S2 da Lei n2 605, de 5 de janeiro 
de 1949, que dispõe sobre o repouso semanal re­
munerado. 

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados. 

Ftca prejudicado o Requerimento n2 1.242, de 
1996. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -

O Senhor Presidente da República enviou ao 
Congresso Nacional a Medida Provisória nl! 1.535-9, 
adotada em 11 de setembro de 1997 e publicada no 
dia 12 do mesmo mês e ano, que •Dispõe sobre o 
Plano de Carreira dos Servidores do Banco Central 
do Brasil, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 411 e 52 do art. 22 da Resolução nll 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 

PFL 

Carlos Patrocínio Edison Lobão 
Bernardo Cabral Bello Parga 

PMDB 

Jader Barbalho Gerson Camata 
Nabor Júnior Car1os Bezerra 

PSDB 

Carlos Wilson José Ignácio Ferreira 
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Bloco Oposição (PTIPDTIPSBIPPS) Ramez Tebet Gerson Camata 

Car1os Bezerra José Eduardo Dutra Sebastião Rocha Nabo r Júnior 

PPB 

Epitácio Cafeteira Leomar Quintanilha 

DEPUTADO 

Titulares 

Saulo Queiroz 
Manoel Castro 

PFL 

Suplentes 

Augusto Viveiros 
Euler Ribeiro 

Bloco (PMDBIPSDIPSLIPRONA) 

Gonzaga Mota 
Dejandir Dalpasquale 

Djalma de Almeida César 
Barbosa Neto 

PSDB 

Ademir Lucas Candinho Mattos 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

Aldo Arantes Alcides Modesto 

PV 

Fernando Gabeira 

De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 17-9-97- designação da Comissão Mista 
Dia 18-9-97 - instalação da Comissão Mista 
Até 17-9-97 - prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 

Até 26-9-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 11-10-97- prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -

O Senhor Pre~idente da República enviou ao Congres­
so Nacional a Medida Provisória n2 1.549-34, adotada 
em 11 de setembro de 1997 e publicada no dia 12 
do mesmo mês e ano, que "Dispõe sobre a organi­
zação da Presidência da República e dos Ministé­
rios, e dá outras providências•. 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 52 do art. 22 da Resolução n2 
1/89-CN, fica assim constitufda a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

José Bianco 
Waldeck Omelas 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

Suplentes 

Francelino Pereira 
Joel de Hollanda 

PSDB 

Artur da Távola Teotônio Vilela Filho 

BLOCO OPOSIÇÃO (PTIPDT/PSBIPPS) 

José Eduardo Dutra Sebastião Rocha 

PTB 

Valmir Campelo Odacir Soares 

DEPUTADOS 

Titulares 

Mendonça Filho 
Vilmar Rocha 

PFL 

Suplentes 

César Bandeira 
Alexandre Ceranto 

BLOCO (PMDB/PSD/PSLIPRONA) 

Gonzaga Mota 
Genésio Bernardino 

Roberto Santos 

PSDB 

lvandro Cunha Lima 
Pedro Yves 

Franco Montoro 

BLOCO (PT/PDT/PCdoB) 

Aldo Arantes Alcides Modesto 

PMN 

Bosco França 

De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 17-9-97- designação da Comissão Mista 
Dia 18-9-97- instalação da Comissão Mista 
Até 17-9-97 - prazo para recebimento de emen­

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 

Até 26-9-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 11-10-97 - prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -

O Senhor Presidente da República enviou ao Con­
gresso Nacional a Medida Provisória nº 1.588, ado­
tada em 12 de setembro de 1997 e publicada no dia 
15 do mesmo mês e ano, que "Cria carreiras no âm­
bito do Poder Executivo Federal, cria as Gratificações 
de Desempenho e Eficiência-GDE e de Desempe­
nho de Atividade de Defesa Agropecuária-GDA e dá 
outras providências•. 

De acordo com as indicações das lideranças, 
e nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 22 da Resolu­
ção n2 1/89 CN, fica assim constituída a Comissão 
Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 
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SENADORES 

Titulares 

Hugo Napoleão 
Edison Lobão 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

Francelino Pereira 
Gilberto Miranda 

Gerson Camata 
Car1os Bezerra 

Sérgio Machado Osmar Dias 
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De acordo com a Resolução ng 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria. 

Dia 17-9-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 18-9-97 - instalação da Comissão Mista 
Até 20-9-97 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 29-9-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 14-10-97 - prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao Senador Joel de Hollanda. 
O SR. JOEL DE HOLLANDA (PFL-PE. Pro­

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Sr*s e Srs. Senadores, o setor su-

croalcooleiro se ressentia de um local de discussão 
adequado para a análise de seus problemas, que 
também contivesse em seu desenho institucional a 
capacidade para o encaminhamento de decisões. 
Faltava unidade e conseqüência para transformar a 
compreensão e determinação do Governo Federal 
de apoio firme ao setor, em uma política orgânica, 
capaz de alavancar a economia envolvida e restau­
rar a importância do álcool combustível para a popu­
lação brasileira. 

O Conselho lnterministerial do Açúcar e do Ál­
cool - Cima, composto por oito Ministros, seus se­
cretários-executivos e um conselho consultivo, em 
que têm assento representantes dos produtores, de 
plantadores e de trabalhadores, vem preencher esse 
espaço, que não era ocupado pela Cinal (Comissão 
lnterministerial do Álcool), criada também pelo Go­
verno Fernando Henrique, em outubro de 1995, cuja 
atribuição, porém, era muito mais de dar linhas técni­
cas ao amplo debate em tomo do assunto. 

O Vice-Presidente Marco Maciel - a quem muito 
se deve a decisão do Governo de criar esse Conselho 
- tem reiterado sua importância e a grande contri>ui­
ção que irá trazer para o equacionamento dos proble­
mas relacionados com o setor sucroalcooleiro. 

O novo Conselho nasce para desempenhar 
esse papel essencial, sob a expectativa de promover 
a integração cuja ausência atrapalhava a evolução 
de uma consistente estratégia para o nosso etanol 
de cana-de-açúcar, desde o declínio da produção 
nacional de carros a álcool no fim da década de 80. 

Foi exatamente naquela época, no Governo 
Collor, que presenciamos a maior desarticulação de 
setores tradicionalmente organizados da economia 
brasileira. Um dos setores mais atingidos foi o su­
croalcooleiro, que se encontrava em posição desfa­
vorável, debilitado pela desconfiança do consumidor 
e pela diminuição crescente da produção automobi­
lística de veículos movidos a álcool. 

O Governo Fernando Henrique dá um exemplo 
de coerência e modernidade, ao retomar a preocu­
pação com um dos produtos estratégicos mais valo­
rizados dos anos 90 no mundo inteiro, e carro-chefe 
da mentalidade ambientalista do terceiro milênio: o 
combustível alternativo oriundo da biomassa. Desde 
o início de seu mandato, o Presidente tem, repetida­
mente, externado suas intenções de reativar o Pro­
grama Nacional do Álcool, incentivando os agentes 
produtores e estimulando o consumo e fabricação de 
automóveis a álcool. O anúncio, há poucos meses, 
em Nova York, em grande estilo, da implantação 
dessas medidas foi o último sinal de que a hora e a 
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vez do álcool combustível estavam para chegar em volvida por brasileiros, e, para orgulho nosso, copia-
definitivo. da por países estrangeiros, que para aqui se deslo-

0 Cima vem, portanto, colocar em prática uma cam a fim de aprender o domínio dessa tecnologia. 
conhecida disposição governamental. E utiliza para O motor a álcool, desenvolvido no Brasil, foi te-
tanto um formato criativo e funcional, estabelecido vado para a Europa, e em cidades como Estocolmo, 
na multiplicidade de seus componentes. A diversida- por exemplo, já se desenvolvem ônibus movidos in-
de das Pastas presentes (Indústria e Comércio, Fa- tegralmente a combustível oriundo do álcool, contri-
zenda, Agricultura, Minas e Energia, Ciência e Tec- buindo para a diminuição sensível da poluição nos 
nologia, Meio Ambiente, Relações Exteriores e Casa centros urbanos. 
Civil) denota uma nova visão, que busca articular a Agora, a mesma experiência está sendo feita 
conjuntura interna com a conjuntura global. Desta- em São Paulo, com ônibus urbanos movidos a ál-
que-se e louve-se, neste sentido, a inteligente inclu- cool. Há também, Sr. Presidente, a perspectiva de 
são dos Ministérios do Meio Ambiente e das Relaçõ- se levar um desses ônibus para o Paraná e para o 
es Exteriores na Comissão, significando a considera- Recife, a fim de que sirva de exemplo aos funcioná-
ção correta de elementos globalizantes em uma rios locais de como o álcool pode substituir integral-
questão convencionalmente tratada em nível regio- mente o diesel, como combustível limpo de grande ca-
nal e nacional. pacidade de utilização nos sistemas urbanos de trans-

Aiém disso, a participação efetiva da sociedade porte, sem falar na possibilidade, tecnicamente já com-
por intermédio dos órgãos de classe favorece um oti- provada, de uma mistura de 15% a 20% do álcool no 
mismo realista sobre o desenvolvimento e imple- próprio diesel, melhorando substancialmente a sua 
mentação de uma ação ordenada para a agroindús- qualidade e contribuindo para a diminuição da nossa 
tria canavieira e para o carro a álcool brasileiro. dependência em relação ao petróleo importado. 

Não é outro o sentimento que se observa em Por tudo isso, Sr. Presidente, quero saudar, 
todo o setor e que extrapola para a sociedade, que como sendo da maior importância, a instalação do 
acredita e incentiva desde 1975 o sonho do combus- Conselho lnterministerial do Açúcar e do Álcool -
tfvellimpo genuinamente nacional. Cima -, recentemente criado pelo Presidente Fer-

Com o Cima, o Presidente Fernando Henrique nando Henrique Cardoso, e dizer que, com isso, 
Cardoso assinou também o retomo de esperança abrem-se novas perspectivas para o setor sucroal-
para o álcool combustível no Brasil, ao alçá-lo de cooleiro, que, por certo, trarão benefícios importan-
atatus e colocá-lo ao lado de produtos estratégicos tes para a economia brasileira, quer do ponto de vis-
para o nosso País. Como vem acontecendo, aliás, na ta econômico, social e tecnológico, quer do ponto de 
maioria das nações que despertam para a necessida- vista de melhoria considerável no meio ambiente do 
de de investimento maciço na energia renovável e no nosso País. 
ambiente saudável para a vida de seus cidadãos. Estou certo de que os representantes dos vá-

Portanto, Sr. Presidente, é com muita satisfa- rios Ministérios que têm assento nesse Conselho e 
ção que temos procurado nesta Casa, desta tribuna, os representantes dos setores produtivos, dos em-
chamar a atenção do Governo e da sociedade bra- presários e dos trabalhadores, muito contribuirão 
sileira para a importância da reativação do Progra- para que tenhamos, de uma vez por todas, uma polí-
ma Nacional do Álcool, pelos seus aspectos eco- tica clara, articulada e eficiente de produção nacional 
nômicos, de economia de divisas, na medida em de álcool, colocando, portanto, esse produto em um 
que complementa a nossa matriz energética, dimi- patamar, em um novo status no nosso País, dentro 
nuindo a nossa dependência do petróleo importado; da nossa matriz energética. 
pelo seu aspecto social, tendo em vista os milhares Portanto, acredito que agora se inicia uma 
de empregos que o setor sucroalcooleiro gera em nova fase, com a construção de uma política susten-
tado o País; e também pelos aspectos ambientais, tada para o setor sucroalcooleiro, especificamente 
já que se trata de um combustrvel limpo, que em para a produção do álcool e sua utilização nos trans-
muito contribui para a melhoria da qualidade de vida portes urbanos no nosso País. 
da nossa população, principalmente nos centros Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
mais populosos. Muito obrigado. 

Mas ainda há, Sr. Presidente, um aspecto mui- O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha L>na) -
to importante a ressaltar, que é o fato de a tecnolo- Concedo a palavra ao nobre Senador Antonio Carlos 
gia do álcool ser essencialmente brasileira, desen- Valadares. 
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O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bio- Exi' faz é não só justo mas também oportuno, por-
co/PSB-SE. Pronuncia o seguinte discurso. Sem re- que traduz o sentimento por um colega nosso de 
visão do orador.) - Sr. Presidente, S~ e Srs. Sena- profissão que exercitou o seu mister com dignidade, 
dores, a minha presença nesta tribuna tem como ob- com independência e, por isso mesmo, é merecedor 
jetivo registrar um acontecimento muito doloroso da honra que V. Ex- lhe tributa num preito de sauda-
para Sergipe e para os advogados: o falecimento do de nesta hora. Por isso, repito o que lhe disse no co-
Dr. Antônio Jacinto Filho, uma das figuras mais res- meço: lamento que a solidariedade seja em função 
peitadas do mundo jurídico sergipano e uma das do passamento de colega nosso, mas não lhe deixo 
pessoas mais dignas, seja como amigo, seja como sozinho. Quero que às suas palavras de solidarieda-
chefe de famma exemplar, seja como homem de de juntem-se as minhas e que elas sejam transmiti-
partido. das à família de nosso colega e, conforme V. ExA 

O Dr. Antônio Jacinto Filho deixou uma lacuna acaba de dizer, também à OAB, para que fique re-
impreenchível na sociedade sergipana. O seu pas- gistrado que estive com V. ExA mais esta vez. 
sado foi de luta em favor das mudanças sociais e O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bio-
políticas, apoiando o movimento estudantil, a derru- co/PSB-SE) - Agradeço a V. ExA pelo seu espírito 
bada do regime discricionário; apoiando os mais jo- de solidariedade, que todos nós conhecemos aqui 
vens com o seu saber jurídico nas questôes mais no Senado Federal. 
complexas, em que ele aparecia como advogado Realmente, trata-se de um companheiro nosso, 
das oposiçôes. Nos tribunais, também sempre se que militou durante anos e anos na advocacia, ilus-
mantinha na defesa das causas justas e legítimas trando sua passagem por essa profissão tão dignifi-
contra os poderosos e aqueles que queriam massa- cante, que é a profissão de advogado. A Ordem dos 
crar os partidos mais fracos da oposição sergipana. Advogados do Brasil, não só a Secção de Sergipe, 

Com essas palavras, homenageio esse cida- como as de todo o Brasil, tinham pelo Dr. Antônio 
dão que configura um exemplo de homem público, Jacinto a maior admiração, o maior respeito, e reco-
de advogado, de amigo e de chefe de família. O seu nheceram o seu trabalho como advogado militante. 
desaparecimento abalou a sociedade sergipana. Ao Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
seu féretro compareceram milhares e milhares de Muito obrigado. 
pessoas, em uma prova evidente dos serviços inesti- O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
máveis que aquele grande causídico prestou ao nos- Concedo a palavra ao Senador Lauro Campos. 
so Estado. O SR. LAURO CAMPOS (Bioco/PT-DF. Pro-

Com estas palavras, Sr. Presidente, registro o nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
pesar do meu Partido, o Partido Socialista Brasileiro, - Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, eu gostaria 
que perde um dos seus mais lídimos integrantes. de saber de quantos minutos disponho. 
Solicito à Mesa que transmita, por meio de corres- O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
pondência, a minha homenagem à família enlutada e V. Ex- dispôe de cinco minutos para fazer o seu pro-
bem assim ao Partido Socialista Brasileiro e à Or- nunciamento. 
dem dos Advogados do Brasil, Secção Sergipe. O SR. LAURO CAMPOS (Bioco/PT -DF) - Sr. 

O Sr. Bernardo Cabral (PFL-AM) - Permite- Presidente, dessa forma, abro mão do meu pronun-
me V. ExA um aparte? ciamento neste momento. Fui convocado por V. ExA, 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bio- mas não havia preparado o meu discurso. No mo-
co/PSB-SE)- Concedo o aparte ao nobre Senador mento em que V. E.xl me convocou, falou que eu 
Bernardo Cabral. dispunha de 40 minutos, tempo este que seria sufi-

0 Sr. Bernardo Cabral (PFL-AM)- Senador ciente para eu dar o meu recado. Mas não consegui-
Antonio Car1os Valadares, lamento ter que me asso- rei falar tudo em apenas cinco minutos. Não consigo 
ciar a V. E.xl em um momento de tristeza; preferiria ser tão sintético. 
interromper o discurso de V. E.xl para tratar de outro O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima)-
assunto. Sendo V. Ex- advogado, depois de ter exer- Confesso a V. Ex' que fiz uma interpretação errônea 
cido o mandato de Governador do Estado de Sergi- do Regimento. V. ExA dispôe do tempo que desejar 
pe, não me causa nenhuma surpresa que venha a para abrilhantar esta Casa e para nos proporcionar 
esta tribuna manifestar os seus sentimentos em ra- um conforto espiritual. 
zão do falecimento do nosso colega, o advogado An- O SR. LAURO CAMPOS (Bioco/PT -DF}-
tônio Jacinto Filho. Em verdade, o registro que V. Agradeço muito a generosidade de V. Exi'. 
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Sr. Presidente, Sr*s e Srs. Senadores, estive­
mos, sem dúvida alguma, sob o signo daquilo que se 
convencionou chamar, eufemisticamente, de globali­
zação. Na realidade, não é a primeira vez que o ca­
pitalismo mundial se vê impulsionado a partir do cen­
tro onde se concentram as contradições, a força e 
os problemas da economia de mercado, da econo­
mia capitalista, individualista, egoísta, movida pela 
auri sacra fames, pela fome sagrada do dinheiro, 
fome que, obviamente, ajuda a carregar as naus do 
capitalismo mercantil e ajuda também, hoje, a carre­
gar as naus da Internet, num processo multissecular 
em que, de tempos em tempos, as necessidades de 
expansão, de dominação se afirmam. 

Portanto, como dizia Marx, em O Capital, o ca­
pitalismo não nasce na circulação, mas não pode 
nascer fora dela. Coisa complicada: não nasce na 
circulação, mas não pode nascer fora dela. É que o 
processo de produção é que realmente determina a 
circulação, a distribuição, o consumo, o processo de 
produção em que a tecnologia pousa, se instala e, a 
partir daí, irradia o processo de transformação contí­
nuo, revelando a inquietude do homem nesta era do 
capitalismo. 

Pois bem. Depois das grandes navegações, 
que constituem este momento inicial da globaliza­
ção, impulsionado pelas transformações que ocorre­
ram silenciosamente durante a Idade Média, Max 
Weber, por exemplo, afirma que, se não fosse o zero 
introduzido no século IX, na Europa Ocidental, por 
Algareism, se não fosse a contabilidade de dupla en­
trada e outras aparentemente pequenas aquisições 
que a Europa Ocidental veio incorporando ao longo 
da Idade Média, o capitalismo seria impossível. 

Existe, inclusive, um livro em três volumes para 
mostrar a técnica de atrelar animais, que, em Roma, 
eram atrelados pela barriga, e que, a partir de certo 
momento, passaram a ser atrelados pelas patas 
dianteiras, próximo ao pescoço. A transformação 
que houve no processo de aproveitamento da ener­
gia foi tão ou mais importante do que aquele que 
ocorria na agricultura, quando as transformações 
que permitiram ocupar e fazer produzir o solo em vá­
rias etapas do ano ajudaram também, ao lado dos 
portulanos e da arte de navegar, a impulsionar o ca­
pitalismo para fora da Europa. Capitalismo mercantil 
que depois foi sobredeterminado pelo capitalismo in­
dustrial -de início, manufatureiro -, e, somando-se 
os artesanatos à manufatura, uma mudança quanti­
tativa e qualitativa se verificou. A partir daí, nesse 
embrião da grande indústria capitalista já se verifi­
cam os grandes problemas que aguardavam essa 

nova forma de organização da produção e de organi­
zação da sociedade, de divisão do trabalho, da téc­
nica, do poder, do mercado. 

Quando a primeira e a segunda Revoluções In­
dustriais - a primeira ocorrida no século XVII, na In­
glaterra, e a segunda, a partir de 1780, na França -
se instauram, é óbvio que também, com esse au­
mento das forças produtivas, agigantadas pela Re­
volução Industrial, as crises do capitalismo, as con­
tradições contidas nesse processo e que, obviamen­
te, foram responsáveis pelas globalizações ocorridas 
desde o princípio, tendem, inexoravelmente, a se 
globalizar também. 

A crise capitalista nasce como um embrião. 
Por exemplo, nas crises de 1810 e na de 1815, na 
Inglaterra, existe apenas a produção de meios de 
consumo. A partir dessas primeiras décadas do 
século XIX é que a produção se ergue sobre seus 
próprios pés e começa a produzir máquinas por 
meio de máquinas. 

Um departamento novo se inaugura na história 
da tecnologia mundial: máquinas produzindo máqui­
nas. E, obviamente, agora a crise não atinge apenas 
os meios de consumo, como ocorreu em 1810, 
quando a Inglaterra, que tinha sua capacidade pro­
dutiva dimensionada pelo mercado mundial, passa a 
sofrer os efeitos do bloqueio mundial, do Bloqueio 
Continental, decretado por Napoleão Bonaparte em 
1806, quando se encontrava na Alemanha. 

O estrangulamento do mercado faz CO!fl que a 
produção de grãos, de meios de consumo, a única 
praticamente existente em escala industrial na Ingla­
terra, venha a sofrer profundas crises, como as cte 
1810, a de 1815 e a de 1823. Só mais adiante, de­
pois que se produzem máquinas por meio de máqui­
nas, aumenta-se a capacidade produtiva enorme­
mente, fazendo baixar os preços dos tecidos, de to­
das as mercadorias e produtos, que passam a ser 
objeto da produção industrial. 

Com esse aumento da produtividade, com 
essa eficiência crescente, as crises agora passam 
a ser mais profundas e mais completas. Não ape­
nas o departamento que produz meios de consu­
mo, mas também o departamento que produz má­
quinas por meio de máquinas passa a compor o 
quadro das crises, que se desenvolvem juntamen­
te com a aparência da eficiência e da produtivida­
de capitalistas. 

A história econômica do capitalismo gosta de 
mostrar os feitos e os efeitos, mas os defeitos são 
escondidos. É por isso que, até hoje, quando vem 
uma crise e revela, abre a anatomia do capitalismo e 
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mostra a sua entranha, não sabemos entender por­
que estamos acostumados apenas a falar em "de­
senvolvimentismo", em crescimento, em eficiência e 
não entendemos que o processo de produção está 
ligado, necessariamente, ao processo de destruição. 

Como aponta Joseph Schumpeter, na sua His­
tória da Análise Econômica, três tomos, se a tec­
nologia nova não vier destruir parte da capacidade 
produtiva instalada, virá uma guerra para destruir essa 
capacidade produtiva. O processo de produção de 
Schumpeter é um processo de produção destruidora. 

Não vou me deter nas inúmeras crises que 
pontilharam esse crescimento capitalista, mas evi­
dentemente que, na medidà em que a Inglaterra 
abarrota o seu mercado, os empresários ingleses 
não podem continuar a comprar as máquinas e os 
equipamentos produzidos na própria ilha. A ilha se 
fecha para ser a única beneficiária da Revolução In­
dustrial. Então, os empresários do Departamento 1, 
que produzem máquinas, têm que romper o Tratado 
de Methuen, por exemplo, que proibia Portugal e 
suas colônias de desenvolver a produção industrial e 
importar máquinas da Inglaterra. 

A Inglaterra percebe cedo que, para que o seu 
espaço econômico seja garantido, é preciso evitar 
que a periferia do mundo, que as colônias e subcolô­
nias venham a se desenvolver. Por isso, em 1730, 
um deputado na Câmara dos Comuns da Inglaterra 
alertava que, se a Inglaterra quisesse competir com 
o artesanato fantástico que se desenvolvera na fn­
dia, só poderia fazê-lo se pagasse aos trabalhadores 
ingleses o mesmo salário que ganhava um trabalha­
dor indiano. E hoje, no mundo, a mesma coisa se re­
pete. Se quisermos competir, nessa globalização, 
com os trabalhadores do sudeste asiático e da Chi­
na, só poderemos fazê-lo se pagarmos aos nossos 
trabalhadores os 80 centavos de dólar que ganha 
um trabalhador chinês. 

Portanto, a redução do Custo Brasil- essa far­
sa que mudou o nome do arrocho salarial - só pode­
rá ter êxito e o Brasil só poderá adquirir capacidade 
de exportação e de competição no cenário mundial 
se e quando este Governo tiver reduzido o salário de 
nossos trabalhadores a um dólar por dia. Porque a 
tecnologia está nivelada por cima; a tecnologia real­
mente foi globalizada. As grandes indústrias procu­
raram os países e as áreas em que os salários eram 
baixos e ali se instalaram. 

Surge agora, obviamente, a contradição entre 
a capacidade de produção a custo primário, a custo 
do trabalho humano praticamente zero e as merca­
dorias que chegam nos países cêntricos, onde a ren-

da per capita é de US$24 mil por ano, como aconte­
ce nos Estados Unidos, ou de US$33 mil, como 
acontece no Japão. 

É impossível reduzir os salários dos trabalha­
dores dos países avançados, advanced capitalist 
countries (acc), a ponto de permitir que eles compi­
tam com os produtos chineses que invadem todos 
os mercados. 

Uma outra fase importante do processo de glo­
balização ocorreu devido à crise de 1873 - 1870 no 
continente. Quando ocorre uma crise, caem os pre­
ços. A deflação é um dos principais sintomas da cri­
se. A de 1873 não poderia ser diferente. Em todas 
as crises, a partir da de 1810, os preços caem, como 
acontece agora, com essas imposições neoliberais. 
O que veremos rapidamente é que os neoliberais, os 
"neoneoliberais", a partir de Friedman e de Hayek, o 
que fizeram de novo foi fornecer aos Estados capita­
listas em crise a desculpa que lhes permite continuar 
fingindo que estão agindo. 

A ação que vemos do Governo, o enxugamen­
to, esse Governo que seca, esse Governo que ema­
grece, esse Governo que não atende nem sequer os 
setores sociais de educação, de saúde, esse Gover­
no que não compra vacinas para as crianças não 
atende nem aos setores que Sua Excelência diz que 
vai privilegiar no futuro. Por quê Porque esse Gover­
no se encontra em crise. Obviamente, quando existe 
crise, a queda de preços permite que parte do di­
nheiro que era usado para pagar os trabalhadores, 
para comprar mercadoria, para fazer a reprodução 
em uma escala muito elevada da capacidade produ­
tiva, seja liberada. O dinheiro liberado, chamado idle 
money, dinheiro ocioso, obviamente vai-se transfor­
mando: eurodólares, petrodólares, nipodólares e, 
agora, dinheiro volátil, dinheiro desocupado em es­
cala mundial. E, como sempre aconteceu a partir de 
1870, ele reflui para a periferia do mundo. 

Os banqueiros não acreditavam nos pobres, 
não lhes davam crédito. A dívida externa era então 
realmente limitada. Mas, a partir de 1870, o dinheiro 
sobrante, o dinheiro superabundante no centro, na 
França, na Inglaterra e na Alemanha, corre para se 
transformar em empréstimos externos. Na crise de 
1870, a Rússia se endividou e a industrialização do 
império russo e o seu fracasso decorreram justa­
mente dessa imensa dívida externa que ele passou 
a ter a partir de 1870, quando a oferta de dinheiro 
bateu às suas portas. Naquele momento, iniciou-se 
realmente um processo de formação de capital na 
Rússia, no qual o Estado teve uma importância fun­
damental. Os setores bélicos, que eram indispensá-
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veis para fazer a defesa da Rússia, e o setor indus- nheiro que ficou ocioso na França e na Inglaterra; 
trial eram alimentados pela dívida externa. importou 1 O mil quilômetros de ferrovias sob Pedro 

No Egito, essa dívida, esse dinheiro ocioso serviu 11, equipou os portos e comprou as máquinas que 
para alimentar o milagre econômico da agricultura, pro- estavam sobrando na Inglaterra. 
movido por Said Pacha. Pois bem, ele importou equi- Em 1844, a Lei Alves Branco estimula o Brasil 
parnentos agrícolas para fazer a grande revolução a comprar as máquinas inglesas que agora podem 
agrícola no Egito. Endividou-se e chegou até, numa ser vendidas. Para quê? Para resolver o problema 
ocasião, na Inglaterra, a encomendar tantas máquinas da Inglaterra, cujo mercado estava abarrotado de 
que o empresário inglês disse que só poderia produzi- máquinas. Então, o Brasil passa a importar máqui-
las num período de três anos ou mais. Said Pacha per- nas e se desenvolve razoavelmente, até que eles 
guntou, então, ao empresário quanto ele queria para nos estrangulam no final do século. 
entregar-lhe tudo aquilo no ano seguinte. O empresário Campos Sales, eleito Presidente da República, 
disse que precisària dobrar a sua indústria. Said Pacha antes de sua posse vai à Inglaterra pedir as bênçãos 
perguntou quanto isso custaria e acabou por pagar o e conversar com Rothschild. O livro em que ele re-
preço de urna indústria inglesa de equipamentos para trata todo o seu itinerário chama-se "Urna Campa-
apressar, para açodar o processo de crescimento e nha Republicana•. Ele vai lá e assina um tratado de 
desenvolvimento do Egito. intenções, que depois é modificado, obrigando-nos a 

A Inglaterra, a Alemanha e a França tomaram Inglaterra a demitir funcionários, como acontece hoje 
conta da alfândega, passaram a cobrar impostos no - é a voz do dono. 
lugar do Estado devedor e impuseram todas as re- Naquela ocasião, ainda não havia o FMI, que 
gras ao Egito. Eles aumentaram tanto os impostos foi criado em Bretton Woods, ao término da Segunda 
para conseguir os recursos para pagar as dívidas, Guerra Mundial. Não existia o FMI, mas já havia a 
que os fazendeiros abandonaram as suas terras. voz do dono, mandando Campos Sales enxugar, de-
Terras foram abandonadas em virtude do endivida- mitir funcionários, vender empresas estatais - que 
mento externo, em virtude do crescimento açodado, eram muito poucas a ser vendidas, a Central do Bra-
do "desenvolvimentismo• irresponsável, que tantas sil e a Companhia de Água do Rio de Janeiro. Eles 
vezes aconteceu no Brasil. A partir daí, 0 governo tinham nas suas mãos a Companhia de Água do Rio 
egípcio passou a cobrar um imposto elevadíssimo de Janeiro. Se a fome não fosse o suficiente para 
sobre as terras. Os fazendeiros abandonaram as ter- amedrontar e matar a sociedade brasileira, eles cor-
ras. Ficaram as palmeiras, e 0 governo passou a co- tariam talvez a água do Rio de Janeiro, porque esta-
brar imposto sobre as palmeiras abandonadas. Os va em suas mãos. 
fazendeiros mandaram, então, cortar as palmeiras. E No ano seguinte, primeiro ano de governo de 
a polícia fuzilou os camponeses que cortavam as Campos Sales, ele enxugou tanto, mais do que os 
palmeiras a mando dos donos das terras abandona- nossos enxugadores, enxugou mais do que o atual 
das. Esse é o milagre econômico do Egito, é 0 miJa- Presidente do Banco Central. Ele queimou dinheiro. 
gre finan~iro do Egito. O enxugamento, o secamente foi tão grande que ele 

queimou dinheiro, e os banqueiros credores obvia­
mente não queriam queimar dinheiro. Portanto, mais uma vez, verifica-se o que o Im­

perador Meiji, que assumiu o centro da restauração 
japonesa, em 1875, sempre disse: "Devemos tomar 
cuidado com a dívida externa. Não devemos jamais 
recorrer a ela; e, se o fizermos, devemos pagá-la na 
véspera do seu vencimento". Temos os exemplos do 
Egito e da Espanha, dois países que perderam tudo, 
inclusive a soberania, por causa da dívida externa. 

Nós aprovamos essa mesma dívida externa to­
dos os dias neste plenário; essa dívida externa que 
cresce, que sobe como um foguete. Essa dívida ir­
responsável, feita em nome de mil e um bons propó­
sitos, levou países e países à derrocada, ao atraso, 
à subserviência, como aconteceu com o Brasil na vi­
rada do século, por exemplo. Também o nosso País 
entrou nessa situação, endividou-se com esse di-

Então, Campos Sales escreveu para o Roths­
child, que enquadrou todos, obrigando-os a fazer a 
grande fogueira, queimando dinheiro para combater a 
inflação. Criou o imposto-ouro sobre importações para 
pagar em ouro a dívida externa aos bandidos interna­
cionais. E ficamos aqui, irresponsavelmente rolando dí­
vidas e aumentando o nosso endividamento, enquanto 
que, nos anos 80, já não podíamos pagar, e só se fa­
lava em défaut, e só se falava em calote da dívida 
externa. O que eles fizeram? Espicharam o perfil da 
dívida para que nós, anualmente, pagássemos me­
nos e, assim, pudéssemos nos endividar mais, por­
que novamente o dinheiro sobrava lá fora. 



19160 Quinta-feira 18 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 1997 

No processo de globalização, vemos que, Governador Mário Covas de que não concorrerá 
nos anos 20, os Estados Unidos saíram dispara- mais à reeleição. 
dos na frente dos demais países. O valor da pro- A imprensa toda especula sobre as razões 
dução industrial na Alemanha, em 1927, era me- que 0 levaram a esse gesto. As razões são exata-
nor do que a de 1913, mas, nos Estados Unidos, 2 mente as que S. E~ ou disse expressamente, ou 
milhões e 700 mil cargos por ano já eram produzi- deixou transparecer. inconformação com o trata-
dos no início dos anos 20. E o que aconteceu? En- mento, que lhe reputo injusto, que vem recebendo 
tre 1924 e 1926, ocorreu uma taxa fantástica de do Governo Federal, e a insatisfação com os ru-
investimento e desenvolvimento industrial, princi- mos do PSDB. 
palmente nos Estados Unidos, mas também em 
vários países da Europa. 

Apesar desse grande volume de investimento, 
a tecnologia já estava tão desenvolvida que o desem­
prego marcava 1 JO,{, na Suécia e na Noruega; já atingi­
ra um patamar tão grande, era tão labor saving, era 
tão poupadora de mão-de-obra que o desemprego se 
manteve em níveis elevadíssimos antes do colapso de 
1929. Pois bem, no referido ano, os 'Estados Unidos 
produziram 5,3 milhões de veículos. 

Tudo que é sólido se desmancha no ar! Foi aí 
que estourou: 27 milhões de carros circulavam nos 
Estados Unidos, quase todos comprados a crédito, 
porque essa produção dirigida para artigos de luxo 
é que faz o crédito de consumo e o consumidor 
endividado. Tudo é produzido na produção, inclusi­
ve nós. 

Durante o discurso do Sr. Lauro Cam­
pos, o Sr. Ronaldo Cunha Uma, 12 Secretário, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pela Sra. Júnia Marise, ~ Vice-Presidente. 

A SR1 PRESIDENTE (Júnia Marise) - A Presi­
dência comunica ao ilustre orador que o tempo de V. 
~ já está encerrado. Portanto, peço a V. E.x§ que 
conclua o seu brilhante pronunciamento. 

O SR. LAURO CAMPOS (Bioco/PT -DF) -
Sei que praticamente todos os ouvintes se sentem 
aliviados com esse corte no meu tempo, mas reite­
ro que só vim a esta tribuna hoje, completamente 
despreparado, convidado pela Mesa, porque me 
disseram que eu teria 40 minutos de tempo. Se eu 
soubesse que esse tempo seria exíguo, realmente 
aqui não estaria. Portanto, lamento muito que te­
nha sido vítima desse mal-entendido, a fim de que 
eu pudesse me pronunciar a respeito de qualquer 
tema. 

Muito obrigado, s..- Presidente. 
A SR• PRESIDENTE (Júnia Marise) - Conce­

do a palavra ao nobre Senador Jefferson Péres. 
O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB-A'M. Pro­

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr' Presidente, Sr's e Srs. Senadores, o País foi 
surpreendido ontem com a decisão anunciada pelo 

O Governador Mário Covas é um político da 
mais alta qualidade. Com seu gesto, S. Ex' dá um 
exemplo a todo o País, porque não descarto que te­
nha pesado também na sua decisão o problema de 
consciência que já tinha há algum tempo, decorrente 
de ter sido contra a emenda da reeleição e de se 
sentir constrangido em concorrer, pois combateu 
esse instituto. 

Sr. Presidente, o Governador Mário Covas, se­
gundo alguns maledicentes, teria sido impulsionado 
a tomar essa atitude também pelo fato de estar em 
baixa nas pesquisas eleitorais. Essa é uma injúria 
que se faz a Covas. Em primeiro lugar, porque S. 
Ex' já está em ascensão - já havia chegado ao fun­
do do poço e já estava em ascensão-. e, em segun­
do lugar, porque, se fosse um irresponsável, S. Ex', 
como já fizeram outros, quebraria o Estado de São 
Paulo, mas se reelegeria. 

Jamais se poderia esperar de Mário Covas um 
comportamento irresponsável como esse; ao contrá­
rio, S. Ex' vem pagando o preço de ser sério. Há 
dois anos e dez meses, desenvolve uma atividade 
diária, um esforço imenso de recuperação das finan­
ças de um Estado que recebeu arrasado. S. Ex' sa­
neou todas as empresas estatais, depois de ter rece­
bido o Estado em situação calamitosa. Agora, come­
çaria - como vai começar - a receber os frutos do 
seu trabalho sério, na forma de realizações, inclusive 
de obras públicas - inúmeras S. Ex' irá inaugurar 
até o final de seu governo. 

Não conheço de perto o Governador Mário Co­
vas, mas ontem fui um dos primeiros a telefonar 
para aquele correligionário para dar-lhe os parabéns 
pela sua decisão. Acredito que os homens públicos 
devem sobretudo dar exemplos, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores. E Mário Covas está dando um exemplo 
de dignidade. Seu gesto também é um chamamento 
ao PSDB, um chamamento à reflexão. S. Exª jamais 
ocultou o seu inconformismo com a desfiguração 
que o Partido vem sofrendo, Partido que sofre a per­
da de alguns de seus melhores membros e que se 
abre, às vezes de forma licenciosa, para receber 
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pessoas que não têm nenhuma identificação ética Se na Madureira, Bujari, Porto Alegre, Senador Guio-
ou doutrinária com o PSDB. mard, Plácido de Castro, Acrelândia, Capixaba, Xa­

Se o PSDB continuar desfigurando-se, como 
vai, é melhor que desapareça. Esse é um dos senti­
dos da atitude do Governador Mário Covas, um polí­
tico que dizem ser teimoso e turrão. Mas penso que 
S. Ex- é apenas firme em seus princípios. Mário Co­
vas é, sobretudo, um homem de caráter. E não é tur­
rão, porque também sabe mudar, evoluir. Mário Co­
vas veio da esquerda, mas soube adaptar-se aos 
novos tempos. Não esclerosou, não congelou seu 
pensamento e não se tomou um nacional estatizante 
jurássico dos anos 50. 

Por tudo isso e inclusive por sua capacidade 
de adaptar-se, de mudar sem se desnaturar, o Go­
vernador Mário Covas, cada vez mais, merece o res­
peito dos homens de bem deste País. Oxalá o meu 
Partido, o PSDB, saiba entender o recado que Mário 
Covas está dando a todos nós e saiba fazer um exa­
me crítico e um enorme esforço para voltar às suas 
origens! Do contrário- como eu disse-, esse Partido 
será apenas uma sombra do PSDB que conheci, da­
quele PSDB que me levou a nele ingressar. 

Deixo, portanto, consignada nos Anais do Se­
nado a minha mais profunda admiração pelo meu 
correligionário Mário Covas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Jefferson 
Péres, a Sra. Júnia Marise, 21 Vice-Presi­
dente, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo 
Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Carlos Pa­
trocínio. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO Ni n3, DE 1997 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do artigo 50, parágrafos 
22 e 52, inciso XXXIII da Constituição Federal, sejam 
fornecidas pelo Ministro Extraordinário de Política 
Fundiária, Sr. Raul Belens Jungmann Pinto, as se­
guintes informações: 

1 - relação dos proprietários rurais bem 
como a dimensão de suas respectivas áreas e si­
tuação de cadastramento no lncra, para efeito de 
cobrança de ITR nos munidpios de Rio Branco, 

puri, Brasiléia, Epitaciolândia e Assis Brasil, no Acre 
e os municípios de Porto Velho em Rondônia; 

2 - todos os projetos aprovados pela Sudam 
para implantação de projetos agrícolas nos últimos 
1 O anos, cuja origem seja dos municípios acima ci­
tados. 

Justificação 

A questão fundiária, no Brasil, necessita antes de 
tudo, que sejam fornecidos dados cristalinos sobre a 
verdadeira situação. Os números que dispomos, são 
insuficientes para que posssamos nos posicionar e 
elaborar projetos de relevância para o setor. 

A escassez de informações relativas à questão 
agrária na Amazônia dificultam os estudos que ve­
nho realizando para apresentação de proposições 
nesta área. Com estas informações, poderemos ma­
pear a crise fundiária na região, e teremos matéria 
prima para colaborar com o Governo Federal na ta­
refa de promover a reforma agrária. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1997. -
Senadora Marina Silva 

(A Mesa para decisão.) 

REQUERIMENTO N2 n4, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do artigo 50, §2 da 

Constituição Federal, combinado com os arts. 215 e 
216 do Regimento Interno do Senado Federal se­
jam solicitadas ao Ministério dos Transportes as se­
guintes informações, mediante o envio de cópias 
dos Pareceres da Consultoria Jurídica daquele Mi­
nistério, a saber: 

a) Parecer Conjur-MT-011/96; 
b) Parecer Conjur-MT -002/97; 
c) Parecer Conjur-MT-137/97; 
d) Parecer Conjur-MT-149/97; 
e) Parecer Conjur-MT-180/97; e 
f) Parecer Conjur-MT-210/97. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1997.­
Senador Gilberto Miranda 

(A Mesa para decisão.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Os requerimentos lidos serão despachados à Mesa, 
para decisão, na forma do Regimento Interno. 

Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à 
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ORDEM DO DIA 

Item único: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N11 37, DE 1997 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n11 37, de 1997 (n11 2.695/97, 
na Casa de origem), que estabelece normas 
para as eleições, tendo 

Pareceres: 
-sob n11 493, de 1997, da Comissão 

de Constituição, Justiça e Cidadania (sobre 
o projeto), Relator: Senador Lúcio Alcântara, 
favorável, com emendas nlls 1 a 60-CCJ, 
que apresenta; e 

- proferido em Plenário, em substituição à Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania (sobre 
as emendas de Plenário), Relator: Senador Lúcio Al­
cântara, favorável às emendas nºs 66, 67, 72, 77, 
85, 96, 98, 103, 105, 106, 1 09, 11 O, 112, 113, 115, 
116 e 132; favorável parcialmente à emenda n11 130, 
na forma de subemenda qiJe apresenta, pela prejudi­
cialidade das emendas n11s 64, 65, 100, 107, 108, 
111, 127, 128 e 131, e contrário às emendas n11s 61 
a 63,68 a 71,73 a 76,78 a 84,86 a 95, 97, 99, 101, 
102, 104, 114, 117 a 126 e 129. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- A matéria constou da sessão deliberativa ordinária de 
ontem, quando teve a sua discussão encerrada. 

Passa-se, assim, à votação. 
Antes, porém, quem quiser usar da palavra 

para encaminhar a votação, pode fazê-lo por cinco 
minutos. Estou chamando a atenção do Plenário, 
para não se dizer que houve cerceamento. 

Os Senhores poderão encaminhar a votação, 
se assim o solicitarem. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA) - Sr. 
Presidente, peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 
-Com a palavra o Senador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA. Para 
encaminhar. Sem revisão do orador.)- Sr. Presiden­
te, Sr's e Srs. Senadores, quero reiterar manifesta­
ção feita perante a Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania. Tenho a impressão de que o projeto 
ora em discussão deveria reduzir-se ao conjunto das 
normas que fossem necessárias a regular o proces­
so da reeleição. 

Votada a emenda da reeleição, compreendo, 
embora houvesse sido contra ela, que a lei deveria 
ser feita para possibilitar que os atuais detentores de 
mandato executivo pudessem disputar a reeleição. 
Mas exatamente por isso a lei não deveria ir além 
das normas disciplinadoras do processo de reelei­
ção. Estamos vivendo em regime de eleições desde 
1988, para não recuar conseqüentemente a legisla­
ção reguladora de todo o processo eleitoral. Não 
posso compreender que se tenha que em cada elei­
ção modificar a legislação existente ... 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Chamo a atenção para o fato de que o nobre Senador 
Josaphat Marinho está com a palavra 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA) -
... para estabelecer regras circunstanciais. Em verdade, 
porém, estamos fazendo o que condenamos no regi­
me militar. O casufsmo que ali prevaleceu é repetido 
no regime democrático. Tenho a impressão de que 
nesse momento não caberia o conjunto de normas ca­
suísticas contidas no projeto em discussão. 

Se já se houvesse votado a reforma política e 
nela, por exemplo, se houvesse inclufdo o voto distrital, 
entendo que novas regras coubessem. Mas se não 
chegamos à fase da reforma política e a eleição vai 
processar-se, salvo quanto à reeleição, nos termos an­
teriores, a modificação que se faz a cada eleição é um 
desrespeito à estabilidade das instituições. 

Quero assim consignar o meu entendimento. 
Como estou numa Casa Colegiada, vou reservar-me 
para votar as emendas segundo me parecerem ade­
quadas. Só o farei, entretanto, considerando as que 
realmente se afigurarem adequadas ou convenien­
tes de modificação. Fora daí, minha orientação será 
no sentido de, resguardado o que é relativo à reelei­
ção, manter o sistema anteriormente vigente, pelo 
menos até que se elabore a reforma política para a 
mudança geral conveniente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Concedo a palavra ao Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPUCY (Bioco/PT-SP. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, SI% e Srs. Senadores, gostaria de 
ressaltar alguns pontos que, na legislação eleitoral, 
são, para nós do Partido dos Trabalhadores e do 
Bloco das Oposições, importantes e prioritários. 

Em primeiro lugar, consideramos importante 
que haja um financiamento público. Somos favorá­
veis a que se democratize o processo de campanha 
eleitoral, propiciando a todos os Partidos a possibili­
dade de não haver mais o abuso do poder econômi-
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co que normalmente tem caracterizado as eleições O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 
brasileiras por décadas e décadas. -Concedo a palavra à Senadora Júnia Marise. 

Queremos ressaltar que o próprio Presidente A SR1 JÚNIA MARISE (Bioco/PDT -MG. Para 
Fernando Henrique Cardoso, quando Senador, foi encaminhar a votação. Sem revisão da oradora.) -
favorável ao financiamento público das campanhas Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, na verdade, 
eleitorais. Uma das pessoas mais entusiastas a res- gostaria de reafirmar a perplexidade histórica da Na-
peito do assunto foi, também, o Vice-Presidente ção em relação ao debate de hoje sobre a aprova-
Marco Maciel que, enquanto Senador e como Vice- ção de uma nova lei eleitoral para regulamentar as 
Presidente, defendeu em seus depoimentos, perante eleições de 1998. 
a Comissão de Reforma Eleitoral, seu ponto de vista A cada eleição esse processo vem se configu-
favorável a que tivéssemos, assim como acontece rando no casuísmo, situando-se entre a vontade da-
na República Federal da Alemanha e em outras na- queles que detêm o poder e que querem mudar as 
ções, o financiamento público. regras do jogo e a verdade absoluta daqueles que 

Trata-se de uma maneira eficaz de evitarmos desejam uma legislação perene, definitiva, com re-
que os Partidos Políticos e os diversos candidatos gras claras e transparentes. 
venham a depender sobremodo das contribuições, Queremos sintetizar, em razão do tempo, ai-
sejam de pessoas jurídicas ou de pessoas físicas. guns pontos que vamos defender, principalmente o 

O Relator, Senador Lúcio Alcântara, posicio- Bloco de Oposição. 
nou-se, nos debates, aberto à possibilidade do finan- Sr. Presidente, consideramos que a questão do 
ciamento público, porém avaliou que caberia maior financiamento público limita-se principalmente à par-
tempo de debate a respeito, preferindo não colocar, ticipação igualitária de todos os Partidos no proces-
para estas próximas eleições, a importância do fi- so eleitoral. Consideramos, também, a necessidade 
nanciamento público tal como a Câmara dos Depu- de se colocar em prática a divisão igualitária do tem-
tados havia aprovado. po na televisão, para que todos os candidatos, se­

jam a Presidente da República ou a Governador de 
Estado, tenham as mesmas condições de levarem à 
sociedade suas mensagens, seus programas de go­
verno e suas propostas. 

Seremos favoráveis a que haja o financiamento 
público, inclusive estamos apoiando a proposta do 
Senador Antonio Carlos Valadares no sentido de se 
coibirem as contribuições de pessoas jurídicas ou 
mesmo de pessoas físicas. Temos, também, prefe­
rência pela proposta do Senador José Eduardo Du­
tra, no sentido de se coibirem contribuições de todas 
as empresas concessionárias, daquelas que foram 
objeto de privatização e de todas as empresas que 
mantenham um relacionamento forte com o Poder 
Público. Estas empresas não poderiam estar reali­
zando contribuições. Em verdade, o ideal seria que 
não houvesse contribuição de pessoa jurídica para 
as campanhas eleitorais. 

Outro ponto que queremos destacar é a per­
missão de gravações externas. 

Quando, em 1994, se legislou no sentido de 
não se permitirem gravações externas nos progra­
mas eleitorais, o objetivo era o de se evitar que ne­
les aparecesse a ·caravana da Cidadania•, de Lula. 

Avaliamos como importante que possa haver a 
gravação externa e Glauber Rocha diz que o impor­
tante é se ter uma câmera, e a possibilidade de fil­
mar, a criatividade, fica com aqueles que realizam os 
prograi'T'as. 

nav~:: rct outros pontos que os demais Senado-
r ; r! ..,,"'::0, ~ ·~ão aqui reiterarão. 

Selecionamos, através do Bloco de_ Oposição, 
alguns destaques que vamos defender, como, por 
exemplo, resgatar no projeto aprovado pela Câmara 
a questão do voto em branco, a questão das coliga­
ções, as quais consideramos democráticos e impor­
tantes no processo que pode vir a determinar aos 
partidos políticos desenvolver o seu trabalho na for­
mação de alianças e de coligações. 

Sr. Presidente, temos aqui alguns destaques que 
entendemos possa consubstanciar ainda mais o texto. 
Por exemplo, a questão da participação ou da inserção 
de cenas externas nos programas eleitorais. 

Ora, Sr. Presidente, quando se fala que ape­
nas a presença do candidato no vídeo poderia dar 
mais autenticidade às propostas dos candidatos, en­
tendemos que isso pode trazer um outro resultado. 
Certamente àqueles que terão condições de fazer 
uma grande produção, como já ocorreu no passado, 
de fazer uma grande parafernália tecnológica, carís­
sima, fazendo uma produção cara e de alto nível, 
certamente prejudicando aqueles candidatos que de­
sejam mostrar algumas cenas externas, seja de pro­
blemas ou mostrando, inclusive, a participação des­
ses candidatos em debates - em debates nas universi-
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dades, em debates com os trabalhadores, em deba­
tes com todos os segmentos da sociedade e que, 
certamente, produziriam um efeito muito mais autên­
tico de todos os candidatos no processo eleitoral. 

Portanto, Sr. Presidente, reafinno mais urna vez 
as minhas palavras no encaminhamento dessa vota­
ção, tanto na sessão de ontem como na de hoje, di­
zendo ser lamentável que estejamos aqui votando 
mais urna lei eleitoral para regulamentar as eleições de 
1998. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Antonio Carlos 
Valadares, último orador inscrito. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bio­
co/PSB-SE. Para encaminhar. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, a nobre Senadora Júnia Marise 
já relatou à Casa a decisão tomada pelo Bloco de 
Oposição em relação a determinadas questões inseri­
das no texto do projeto que altera a legislação eleitoral. 

Um dos assuntos apoiados pelo Bloco de Opo­
sição diz respeito ao financiamento de campanha; fi­
nanciamento de campanha público, exclusivo e sem 
a interferência de empresas ou de pessoas físicas 
na estruturação de recursos visando as campanhas 
eleitorais. 

Para reavivar a memória de quantos já leram 
esta emenda, temos aqui a Emenda n2 119, da nos­
sa autoria, que já tem a paternidade do Bloco de 
Oposição e, tenho certeza, de alguns Senadores 
que vêem nesta emenda a solução definitiva para 
questão tão importante para a democracia brasileira. 
Alteramos alguns artigos de uma lei já existente, a 
Lei n2 9.096, de 19 de setembro de 1995, que trata, 
dentre outros assuntos, do Fundo Partidário. 

O art. 38 passará a ter a seguinte redação: 

• Art. 38. O Fundo Especial de Assis­
tência Financeira aos Partidos Políticos 
(Fundo Partidário) é constituído por: 

I - dotações orçamentárias da União e 
respectivos créditos adicionais para o finan­
ciamento público de campanhas eleitorais e 
para as finalidades a que se referem os inci­
sos I, 11, 111 e IV do art. 44; 

11 - multas e penalidades pecuniárias 
aplicadas nos termos do Código Eleitoral a 
leis conexas. 

Parágrafo único. Visando assegurar os 
princípios da igualdade entre partidos e can­
didatos na disputa eleitoral e o da probidade 
na aplicação dos recursos recebidos do 
Fundo Partidário, a lei disciplinará, dentre 
outras matérias, as seguintes: 

I) - distribuição eqüitativa dos recursos 
do Fundo Partidário entre os partidos registra­
dos perante a Justiça Eleitoral e que tenham 
na Câmara dos Deputados uma bancada elei­
ta com dez par1amentares, no mínimo; 

11) - prestação de contas, perante o 
Tribunal Superior Eleitoral, dos recursos re­
cebidos pelos partidos e pelas coligações; 

111)- fixação de penalidades a partidos 
políticos e candidatos pela infringência das 
normas prescritas nesta Lei e leis conexas; 

IV) - propaganda dos meios de comu-
nicação.• 

Art. 39. No ano em que se realizar o 
pleito, para atender ao custeio exclusiva­
mente público da campanha eleitoral dos 
partidos políticos e coligações, a Lei orça­
mentária respectiva e seus créditos adicio­
nais consignarão recursos para o Fundo 
Partidário, no anexo do Poder Judiciário, ao 
Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 12 A dotação a que refere o caput 
deste artigo não poderá ultrapassar o valor 
equivalente ao núméro de eleitores do País, 
multiplicado por A$7,00 (sete reais), em va­
lores de outubro de 1997, tomando-se por 
base o eleitorado existente em 31 de de­
zembro do ano anterior. 

§ 22 É vedado aos partidos políticos e 
aos candidatos receberem direta ou indireta­
mente, sob qualquer forma ou pretexto, con­
tribuição ou auxílio pecuniário ou estimável 
em dinheiro, inclusive através de publicidade 
de qualquer espécie procedente de pessoas 
físicas ou jurídicas. 

Art. 44. Os recursos do Fundo Partidá­
rio previstos no art. 38, inciso 11, desta Lei, 
serão aplicados: 

I - na manutenção das sedes e serviços 
do partido, permitindo o pagamento de pes­
soal, a qualquer título, este último até o limite 
máximo de vinte por cento do total recebido; 

11 - na propaganda doutrinária e política; 
111 -no alistamento; 
IV - na criação e manutenção de Institu­

to ou Fundação de pesquisa e de doutrinação 
e educação política, sendo esta aplicação de 
no mínimo vinte por cento do total recebido." 

Sr. Presidente, esta é a emenda que, tenho 
certeza absoluta, aprovada, vai restaurar a moralida­
de das eleições deste País. 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) causa própria, votou-se correndo e a toque de caixa 
-Concedo a palavra ao Senador Pedro Simon. a reeleição. Não somente se voltou a mesma, como 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS Para enca- se está dando ao Presidente da República, e tam-
minhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, bém aos Governadores, o que Sua Excelência não 
sr-s e Srs. Senadores, eu esperava, hoje, aqui nesta precisa. Não será a participação ou não em atos 
Casa, viver um grande dia; talvez o dia mais históri- eleitorais, não será dinheiro particular que haverá de 
co do Congresso nos últimos tempos. garantir ou não a reeleição do Senhor Fernando 

Este Congresso marcou passagem com o im- Henrique Cardoso. Eu repito: comenta-se muito 
peachment de um Presidente da República, fato quem será o tesoureiro da campanha do Presidente 
inédito na história da humanidade; este Congresso Fernando Henrique Cardoso. O PFL, diz a imprensa, 
marcou passagem cassando os seus partamentares, não admite que seja o Sr. Sérgio Motta. Outros 
mais de dez, os conhecidos anões do Orçamento. acham que o Ministro Sérgio Motta deve deixar a 

Nesta legislatura, o Congresso Nacional come- Pasta do Ministério das Comunicações, porque é 
teu o erro mortal de não deixar que fosse instalada a muito importante o cargo de secretário da campa-
CPI dos corruptores, que, apesar de contar com 0 nha. Diga-se, aliás, o caso mais comentado hoje, a 
número regimental de assinaturas para a sua insta- pergunta que mais se faz é quem será o tesoureiro 
lação, foi bloqueada pelo Poder Executivo quando da campanha. 
este mesmo Poder determinou que· o PFL e o PSDB O último tesoureiro conhecemos: foi o Sr. PC 
retirassem as suas assinaturas. Este Senado come- Farias, PC Farias que não nasceu no Governo Col-
teu um erro mortal: conseguiu as assinaturas para a lor; PC Farias que nasceu na campanha eleitoral. 
instalação da CPI dos Corruptores, mas até hoje não PC Farias que pressionou empresários, como aqui 
instalou essa comissão. Este Senado cometeu o erro disse um empresário da maior importância que este-
mortal de conseguir instalar a CPI para combater a ve na CPI. Não é a empreiteira, não são os bancos 
fraude no sistema financeiro e, depois de instalada e que vêm comprar, muitas vezes são os políticos que 
eleito o seu presidente, o Senador Esperidião Amim, vão exigir dinheiro durante a campanha política para 
ver o Plenário destituir a comissão já instalada. fazer o que querem. E vamos votar assim!? 

Hoje, mais uma vez, este Senado vai cometer Encerrando, Sr. Presidente, afirmo que me 
um erro mortal, ao dar um recuo cruel e dramático causa dó, causa-me pena, causa-me urna mágoa pro-
na hora da votação, quando poderia dar um passo funda que tenha que ouvir da OAB que este Senado 
adiante no sentido da seriedade da coisa pública. hoje está indo contra a ética na política, e, o que é pior, 

Ontem, mostrei que os Senhores Ministros do lamento ter que dizer que concordo com a OAB. Não é 
Supremo Tribunal Federal já afirmam que vão dizer ética a nossa decisão. Triste decisão esta que ficará 
que a nossa emenda é inconstitucional pelas desi- marcada na história deste Congresso. 
gualdades nela contidas. A OAB já lançou nota di- O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) 
zendo que o Conselho Federal da OAB aprovou on- - A Mesa entende que as manifestações de qualquer 
tem voto declarando ofensivas à consciência demo- entidade são recebidas com respeito democrático, que 
crática e à ética na política as mudanças, praticadas é uma tradição do Senado. Falta, entretanto, autorida-
pelo Senado Federal, na Lei Eleitoral. É a OAB, que de à OAB para criticar o Senado, na medida em que 
foi aliada do Congresso Nacional e do Senado Federal aprovou, infelizmente, na Legislatura passada, uma let 
na moralização da coisa pública, que vem, agora, dizer cheia de inconstitucionalidades, corporativista e qu€ 
que estamos votando algo contra a ética na política. beneficiava os advogados do Brasil, prejudicando a s0 

É uma pena que o Senado seja marcado com ciedade. O próprio Supremo Tribunal Federal fez corr. 
esse carimbo. É uma pena que em um projeto que que essa lei, aprovada aqui no Senado, na Legislatu 
veio da Câmara dos Deputados - que, justiça seja passada, fosse cortada em vários dos seus itens, por 
feita, tentou melhorá-lo - o Senado tenha feito um ser inconstitucional; e outros ainda estão sob exarn'9. 
recuo tão cruel e dramático. É uma pena que esta Mas a isso a OAB fez ouvido de mercador, porque r · 
data, que deveria ser o início da moralização da coi- neficiava aos seus associados. 
sa pública, seja a data da consolidação daquilo que Concedo a palavra ao nobre Senador Sebas 
não queremos começar. tião Rocha. 

Já é um assunto muito sério a reeleição, e na O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bioco/PDT -AI-'. 
hora da reeleição, quando o Governador Mário Co- Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
vas e muitos diziam que não poderia votar-se em - Sr. Presidente, Srls e Srs. Senadores, neste curto 
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espaço de tempo que tenho para encaminhar a vota- e o socorro prestado pelo Governo Federal a algu-
ção do Projeto da Lei Eleitoral, destaco alguns pon- mas dessas instituições. Isso seria impedido se o 
tos que considero fundamentais e que, certamente, Plenário do Senado acatasse o destaque que será 
estarão em debate quando da apresentação dos apresentado daqui a pouco pelo Senador José 
destaques. Apresento, também, a posição do nosso Eduardo Dutra. A utilização da máquina administrati-
Partido, o PDT, frente a esses assuntos, o entendi- va por si só já garante um desequilíbrio entre as 
mento individual e coletivo a respeito desses temas. campanhas daquele que está no Governo e daque-

Refiro-me, em primeiro lugar, ao financiamento les candidatos que vão concorrer às eleições, dispu-
de campanha. Já dissemos publicamente que somos tando contra os atuais mandatários de cargos execu-
favoráveis ao financiamento público de campanha tivos. 
exclusivamente, motivo pelo qual devemos apoiar Inclusive, o financiamento é ilimitado, porque o 
um destaque à Emenda do nobre Senador Antonio Senador Lúcio Alcântara, em seu parecer, deixou a 
Cartos Valadares, no sentido de que esse mecanis- critério dos partidos políticos a definição do limite 
mo evitaria, como já tem sido sustentado por vários que deverá ser gasto na campanha eleitoral. O parti-
senadores nesta Casa, a exposição excessiva dos do poderá determinar que na disputa presidencial 
candidatos aos esquemas de financiamento de cam- poderão ser gastos, por exemplo, R$1 bilhão, 500 
panha, que acabam provocando um grande dano milhões ou 200 milhões. A fixação desse valor ficará 
para a sociedade, para os governos municipais e es- a critério do partido - nem limitação houve. 
taduais e para o próprio governo federal. 

Defendemos com exclusividade o financiamen­
to público de campanhas, mas caso ele não seja 
possível, vamos também acompanhar a votação no 
sentido de preservar o texto aprovado na Câmara, que 
garante recursos suficientes, pelo menos em determi­
nados aspectos, razoáveis, para que candidatos sem 
condições financeiras, sem estarem atrelados ao po­
der econômico do nosso País, de seus Estados e 
Municípios, tenham condições de participar isonomi­
camente do processo eleitoral em nosso País. 

Outro destaque que o Bloco vai apresentar 
será defendido pelo Senador José Eduardo Dutra. 
Sobre o assunto também apresentei emenda vedan­
do a possibilidade de fornecedores de instituições fi­
nanceiras, como os bancos, de empresas públicas 
recentemente privatizadas, de concessionárias de 
serviços públicos participarem do financiamento da 
campanha do ano que vem e das próximas campa­
nhas em todos os níveis. Então, este mecanismo, se 
acatado pela maioria no Senado, certamente irá contri­
buir no sentido de moralização dos próximos pleitos. 

Quem acompanhou a prestação de contas do 
Presidente da República, por exemplo, conheceu a 
contribuição significativa prestada pelos bancos pri­
vados à campanha presidencial, à campanha do 
atual Presidente da República, do então candidato 
Fernando Henrique Cardoso. Depois, surgiram as 
crises no sistema financeiro, no sistema bancário, e 
vimos como o Governo foi ágil ao criar um sistema 
de socorro aos bancos que estavam se encaminhan­
do para a falência, para a destruição total. Não se 
pode negar que houve uma vinculação entre o siste­
ma financeiro que financiou a campanha presidencial 

Além dessa possibilidade de contar com o fi­
nanciamento, na maioria das vezes viciado, para fi­
nanciamento de campanha, os atuais governantes 
vão contar ainda com as máquinas administrativas, 
porque não há mecanismo contrário a isso. Mesmo 
que na lei constasse, na prática seria inevitável que 
os atuais governantes viessem a dispor das máqui­
nas administrativas, das máquinas governamentais, 
para desenvolver as suas campanhas. 

A outra questão que eu gostaria de abordar rapi­
damente é a da publicidade oficial. Nesse aspecto, há 
uma emenda do Senador Jader Barbalho, que vamos 
acompanhar também, no sentido de que o prazo de 
cálculo para a média dos gastos de publicidade para o 
ano da eleição seja limitado à data do dia 3 de outubro, 
ou seja, um ano anterior ao pleito. Conta-se daí para 
trás, porque se não governadores, prefeitos e o próprio 
Presidente da República vão estabelecer nos três últi­
mos meses deste ano - outubro, novembro e dezem­
bro - um grande volume de recursos em publicidade 
ofiCial, que poderá até superar o que já foi gasto nos 
nove meses anteriores e, portanto, falsificar o sentido 
da média que se tenta estabelecer na lei eleitoral. Esse 
é um outro aspecto que vamos abordar. 

A outra questão que consideramos fundamen­
tal é a da retirada dos votos em branco. Duvido que 
qualquer instituto de pesquisa que estabeleça um le­
vantamento de opinião em cima do eleitor que vota 
em branco, registre que o desejo dele, no momento 
de votar, foi o de que o seu voto fosse computado 
para os partidos majoritários. Desafio qualquer insti­
tuto de pesquisa quanto ao resultado, se não vamos 
ter praticamente 1 00%, quiçá 100%, daqueles que 
votam em branco manifestando o seu desejo de não 
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dar o seu voto a nenhum candidato e a nenhum par- nossa Carta Magna - não posso me conformar. Re-
tido, porque se assim o quisesse o eleitor votaria na firo-me à Emenda n2 44, do Relator, que diz: "Os 
legenda, já que é permitido. Então, se não vota no programas destinados à veiculação no horário gra-
candidato, não vota na legenda e vota em branco é tuito pela televisão devem ser realizados em estúdio, 
porque não quer que o seu voto seja computado. seja para transmissão ao vivo ou pré-gravados ... • 

Por isso, defendemos o critério de que o voto Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, estamos 
em branco não seja computado. aqui já entrando no terreno da demência. Ora, um 

Além disso, defendemos também, com bastan- candidato ou um partido pode promover uma reunião 
te convicção, o período da campanha, para o qual de eleitores, de seguidores, num recinto fechado ou 
devem ser estabelecidos seis meses, porque a deli- aberto, para dizer a mesma coisa. Está sendo sacia-
mitação em 45 dias prejudica os partidos que estão da essa manifestação de expressão, apenas porque 
fora do poder, uma vez que restringe sua participa- ela deverá ser realizada num recinto aberto. Isso é a 
ção, suas manifestações, enquanto aqueles que es- instituição pura e simples de censura à liberdade de 
tão no poder usam da publicidade ostensivamente expressão e à liberdade de propaganda política. 
para alardear seus feitos e até, muitas vezes, mes- Não posso me conformar em que se diga uma 
mo aquilo que não fazem. coisa num recinto fechado e não se possa dizer a 

Muito obrigado, Sr. Presidente. mesma coisa num recinto aberto. Essa é uma incon-
0 SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bio- gruência que também é ofensa à Constituição Federal. 

co/PSB-SE)- Pela ordem, Sr. Presidente. Ademais, Sr. Presidente, diz o parágrafo desse 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) mesmo artigo: •Nos programas a que se referem é 

- Pela ordem, concedo a palavra ao Senador Antonio vedada utilização de gravações externas, monta-
Carlos Valadares. gens ou trucagens•. Isso parte do deprimente pres-

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bio- suposto de que o eleitor brasileiro é imaturo e insufi-
co/PSB-SE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - ciente esclarecido e precisa ser alertado por uma le-
Sr. Presidente, na redação da Emenda n2 119 há gislação temporária. 
uma palavra que pode ser mal interpretada do ponto Sr. Presidente, SI% e Srs. Senadores, o que mon-
de vista da distribuição dos recursos: "eqüitativa•. tagem ou trucagem têm a ver oom gravação externa de 
Muito embora o dicionário seja muito claro a esse um candidato escutando eleitores, visitando sindicatos, 
respeito, porque a eqüidade pressupõe justiça, ou associações de classe, união de moradores? Isso, ele 
seja, distribuição em que os partidos políticos rece- não pode fazer. Ou seja, está sendo cerceado; está sen-
beriam recursos proporcionalmente de acordo com o do estabelecida uma censura que a própria Constituição 
número de Deputados que possuam na Câmara, proíbe. Não posso me oonformar oom isso! 
para que se evite qualquer interpretação outra que Nessa multidão de destaques para votação em 
não seja essa, gostaria que V. Exi, na Emenda n2 separado, não sei se esse artigo está sendo oontem-
119, determinasse a substituição da expressão ·dis- piado. Mas peço a atenção dos Srs. Senadores para 
tribuição eqüitativa• por •distribuição proporcional•. essa exorbitância, no sentido de dar apoio ao Desta-

Muito obrigado, Sr. Presidente. que para Votação em Separado - DVS, que extirpa, 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) expunge - para utilizar o verbo de agrado do Senador 

- v. 8(-! será atendido. Esperidião Amin - desse texto essa flagrante inconsti-
Com a palavra 0 nobre Senador BeiJo Parga. tucionalidade, que é a instituição da censura na propa-
0 SR. BELLO PARGA (PFL-MA. Para encami- ganda política e na livre expressão de opinião. 

nhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi- Isso, Sr. Presidente, não pode prosperar nesta 
dente, Sr4s e Srs. Senadores, efetivamente, uma lei Casa, que é a Casa da democracia, do equilíbrio e 
eleitoral não poderia jamais produzir um consenso do bom senso. 
em qualquer Casa Legislativa. Isso já foi suficiente- São esses aspectos, Sr. Presidente, que quero 
mente dito pelo próprio Relator da matéria. trazer à oonsideração dos meus pares aqui no Senado. 

No entanto, gostaria de chamar a atenção da Muito obrigado. 
Casa para um aspecto do texto que vamos agora O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
votar, que a mim me parece inconstitucional e com o - Concedo a palavra à nobre Senadora Emília Fer-
qual, pelos meus princípios políticos, baseados na nandes. 
representação democrática e principalmente na li- A SR! EMIUA FERNANDES (BiocoiPOT-RS. 
berdade de expressão- instituições consagradas na Para encaminhar a votação. Sem revisão da oradora.) 
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- Sr. Presidente, Sr!s e Srs. Senadores, neste mo- são. Sabemos que a intenção dessa emenda é mui-
menta, estamos encaminhando a votação. Logo, es- to boa, mas estamos comprovando que, na prática, 
taremos analisando os destaques, que são muitos, o a situação será desvantajosa, pois os que estão no 
que, certamente, levará um tempo bastante grande, poder, durante todo o ano, até as vésperas das elei-
se porventura não houver acordos nesse sentido. ções, estarão presentes nos meios de comunicação, 

Sr. Presidente, ainda neste encaminhamento, inaugurando obras, mostrando suas ações do dia-a-
quero ressaltar a postura democrática do Senador Lú- dia- isso tudo porque esta Casa não quer impedir-, 
cio Alcântara. Ontem, durante a discussão desta maté- e os outros, da oposição, terão seus espaços limita-
ria, usamos da palavra para alertar sobre alguns pon- dos num estúdio, não podendo nem ao menos mos-
tos positivos que a Lei contempla, principalmente no trar os avanços, as caminhadas de seus partidos. 
que se refere ao percentual reservado às mulheres e à Portanto, ficarão impedidos também de desmascarar 
conotação do esclarecimento quanto ao gênero - mas-
culino ou feminino _ nas cédulas, na relação dos can- a realidade da situação do Brasil. Não poderão mos-
didatos. Isso é importante para a objetividade dos da- trar, por exemplo, a pobreza e o desemprego. 
dos e para termos clara a presença das mulheres nas Sr. Presidente, somo-me àqueles que se mani-
eleições. testam, à voz da sociedade, à voz do povo, que tem se 

Alertamos que estávamos com uma dúvida manifestado nos contatos de opinião pública, à voz 
quanto a essa questão da identificação do gênero na das entidades organizadas, que clama por igualdade, 
determinação dos cargos em disputa, que estava por respeito, por democracia, que esta Casa ainda tem 
prevista e garantida nas umas eletrônicas, mas, no tempo de resgatar e fazer uma revisão nesse sentido. 
substitutivo apresentado, estávamos com dificuldade Sem falar, logicamente, num ponto que nós batemos 
de verificar se aconteceria da mesma forma nas cé- ontem também: a questão do voto em branco. 
dulas eleitorais. 

Fomos até o Senador Lúcio Alcântara, que en­
tendeu que essa questão, realmente, não estava de 
forma muito clara. Assim, S. Ex' acatou uma emen­
da que apresentamos nesse sentido. 

Dessa forma, ao art. 89 do substitutivo, em que 
consta que as cédulas oficiais serão confeccionadas 
pela Justiça Eleitoral e a maneira como será feita, foi 
acrescentado: "identificado o gênero na denomina­
ção dos cargos em disputa". 

Dentro dessa linha de raciocínio, Sr. Presiden­
te, queremos crer que este Plenário ainda tem tem­
po de resgatar uma postura mais independente para 
o encaminhamento e votação desta lei importantíssi­
ma para este País. 

Os Srs. Senadores deverão estar atentos às 
emendas e aos destaques apresentados no que se 
refere ao financiamento público das campanhas. Te­
mos que limitar gastos. Podemos ainda resgatar a 
idéia do recurso público para democratizar o dinhei­
ro, impedindo que o poder econômico seja o fator 
decisivo nas eleições. 

Queremos ainda lembrar que podemos resga­
tar emendas no sentido de que se dê, no mínimo, 
tratamento igualitário entre os que estão no poder e 
aqueles que concorrerão como oposição. 

Busca-se colocar ainda o impedimento da par­
ticipação em inaugurações de obras públicas e o uso 
da máquina. 

Creio que este Plenário ainda tem o poder de 
verificar esses pontos aos quais me referi. 

Temos que verificar também a questão da proi­
bição de cenas externas nos programas de televi-

Considero que poderíamos corrigir essa ques­
tão na lei eleitoral. Voto em branco é desejo mani­
festo do eleitor que não quer que o seu voto some 
para ninguém. Mas, da forma como está posta, no­
vamente vai reforçar nomes, partidos, independente 
do seu desejo. 

Sr. Presidente, lamento profundamente que 
esta lei, que se baseia na afirmação da democracia 
e da cidadania, tenha sido construída no Senado Fe­
deral, com características, definição e endereço cer­
tos e previamente determinados. 

Muito obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Concedo a palavra à nobre Senadora Benedita da 
Silva. 

A SR1 BENEDITA DA SILVA (Bioco/PT-RJ. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão da orado­
ra.) - Sr. Presidente, Sr% e Srs. Senadores, dentro 
de alguns instantes, estaremos votando um projeto 
que ontem tivemos a oportunidade de discutir. Hoje, 
antes da votação, gostaríamos de nos manifestar 
em relação a algumas emendas que estão sendo co­
locadas pelo Bloco, a respeito das quais, gostaria 
que este Plenário refletisse. 

Esses destaques nos darão a oportunidade dP­
melhorar um Projeto que foi integralmente modifica­
do e que, por mais boa vontade que o Relator tenha 
tido, S. ExA não conseguiu inserir, de forma clara, al­
guns dos significativos avanços que a Câmara dos 
Deputados colocou. 
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É preciso deixar transparente a questão do fi- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
nanciamento para a campanha eleitoral, pois a - A Presidência avisa aos Srs. Senadores que, poste-
emenda que visa o financiamento público exclusivo riormente, só os autores dos requerimentos de des-
possibilitará o controle e a eqüidade para que se taques poderão usar da palavra. Esta é a única fase 
possa fiscalizar o uso de recursos, ainda que nós te- em que todos poderão falar. 
nhamos a figura da reeleição ocupando o Poder. Concedo a palavra ao nobre Senador Ademir 

Uma outra questão importante é a emenda que Andrade, para encaminhar a votação. 
fala das gravações externas, ou seja, no fato de os o SR. ADEMIR ANDRADE (Bioco/PSB-PA. 
Partidos políticos poderem, democraticamente, sem Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) -
nenhuma invenção ou artifício, pura e simplesmente, Sr. Presidente, sras e Srs. Senadores, quero lastimar 
tirar, do retrato do País, aquilo que consideram real profundamente 0 que está ocorrendo, nestes dias, no 
e apresentar em seus programas como ilustração. Congresso Nacional. Ouvimos do Líder do Governo 
Essa emenda resgata o princípio democrático de se nesta Casa, Senador Elcio Alvares, que o Presidente 
poder pensar, ver, ouvir e falar. O único instrumento da República, o Senhor Fernando Henrique Cardoso, 
que provará as idéias e as críticas de cada Partido fecha a questão sobre dois pontos na Legislação Elei-
será aquele que irá ao ar nos órgãos de comunica- toral. Primeiro, Sua Excelência não admite financia-
ção, o que nos dará a certeza de que as gravações mento público na campanha eleitoral, portanto, confir-
são internas, já que não poderemos aproveitar as ma aquilo que disse: quando não era Presidente da 
imagens externas. República, quando era Senador pelo povo de São 

A distribuição das inserções tem que ser demo- Paulo nesta Casa: •esqueçam tudo o que falei; esque-
cratizada e as emendas que serão apresentadas ta- çam tudo 0 que escrevi". Agora sou Presidente e a his-
rão justiça a que todos nós possamos estar contem- tória é diferente. Não vou fazer o que falei, não vou ta-
piados - maioria e minoria. zer o que preguei. Entretanto, existe um projeto de Sua 

Sr. Presidente, não podemos aceitar também Excelência, quando Senador, nesta Casa pregando o 
que tenhamos um prazo tão pequeno para as nos- financiamento da campanha pública. 
sas campanhas. Não temos os mesmos instrumen- Um outro ponto que mostra a sua incoerência é 
tos que os outros, portanto, devemos ter uma visão a computação dos votos brancos na eleição propor-
mais global nesse tempo da globalização. Quarenta cional. o Presidente Fernando Henrique Cardoso 
e cinco dias é pouco, nós queremos que essa pro- mandou um recado no sentido de que não aceita, 
gramação chegue a 60 dias, pois queremos dialogar em nenhuma hipótese, que os votos brancos, nas 
com o público e ampliar o nosso prazo de filiação. eleições proporcionais, não sejam contados. O que 
Está ocorrendo uma grande correria em virtude de o quer dizer isso? Que 0 Presidente jo~~ com ~o~s-~-
prazo estar expirando; conseqüentemente, as pes- sos e duas medidas, porque, na ele1çao maJoritana, 
soas nem sequer estão refletindo sobre suas opções quando se define que 0 candidato que tenha 50% 
de filiação. Entretanto, se houvesse mais tempo, po- dos votos se eleja no primeiro turno, como aconte-
deríamos fazer uma belíssima campanha de conven- ceu na eleição de 94, em que ele se elegeu Presi-
cimento e não de aproveitamento ou casuísmo para dente da República, 0 Presidente não contava os vo-
que as pessoas se filiem aos nossos Partidos e pos- tos em branco. Se tivesse contado os votos brancos, 
sam ter garantidas as suas disputas no ano de 1998. ele teria disputado 0 segundo tu mo. Agora, nas e lei-
As emendas estão aí colocadas. ções proporcionais, os -:otos brancos de~e~ _ser 

No que diz respeito ao voto em branco, entendo contados. Nunca vi algo tao absurdo, algo tao lnJUS-
que esse não pode ser aproveitado, pois é a rnanifes- to, algo tão diferenciado! Quer dizer, para eleição 
tação daquele que tem o direito de dizer que não con- majoritária o voto branco é considerado válido na 
corda com essa ou aquela idéia e, portanto, não quer computação dos 50% para não ter segundo turno; 
votar nem em um Partido nem em outro. Então, não na eleição proporcional o Presidente quer, exige, 
vejo necessidade de se contar 0 voto em branco. que o voto branco seja contado para prevalecer a 

Sr. Presidente, Srês e Srs. Senadores, devemos vantagem dos grandes Partidos, porque eles é que 
votar aqui com consciência, independentemente de serão privilegiados com esses votos brancos. 
quem esteja apresentando essa emenda. Vamos ga- Não compreendo por que o Relator dessa rnaté-
rantir que os programas fiquem mais baratos, o que ria, Senador Lúcio Alcântara, teve que ir visitar o Presi-
ocorre quando temos uma câmera na mão e pode- dente da República, conversar com Sua Excelência, 
mos aplicar as nossas idéias juntamente com o nos- ouvir o que o Presidente queria e colocar na lei aquilo 
so programa. que Sua Excelência desejava, quando essa era uma 

Era 0 que tinha a dizer, Sr.Presidente. matéria para o Congresso discutir e decidir. O Presi-
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dente é suspeito para estar tratando de uma questão O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 
como essa, inclusive chamando o Relator para conver- - Lamento divergir do Senador Ademir Andrade, por-
sar no Palácio do Planalto, colocando seus pontos de que o Brasil é um país sério e digno. 
vista sobre a matéria. Não conheço Presidente da Re- O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 
pública que tenha feito isso em outras épocas. -Concedo a palavra ao Senador José Serra. 

Digo ainda, Srs. Senadores, que há algo com- O SR. JOSÉ SERRA (PSDB-SP. Para encami-
pletamente errado nessa lei, é a questão da distribui- nhar a votação.) - Sr. Presidente, S~ e Srs. Senado-
ção do tempo, porque para o tempo normal, aqueles res, é natural que uma lei eleitoral votada no ano em que 
50 minutos da manhã e 50 minutos da noite, há uma foi aprovada a reeleição e às vésperas de eleição envol-
distribuição de um terço igual para todo mundo e dois vendo Governos Estaduais, Deputados Federais e Esta-
terços, proporcional à representação de cada Partido duais e um terço do Senado cause controvérsias. 
na Câmara. Para as inserções há urna diferenciação, Contudo, o que não me parece razoável é que 
quer dizer, só hã a proporcionalidade com repre- urna controvérsia democrática seja apresentada 
sentação à participação dos Partidos na Câmara dos como resultado de uma manipulação do Governo em 
Deputados. Logo, é absolutamente inaceitável esse relação ao Congresso, ou como direcionada unica-
critério diferenciado na distribuição do tempo. mente para que determinado grupo de forças possa 

Lamento profundamente que tenha sido reduzi- vencer as eleições. 
do o tempo de propaganda na televisão. Sempre foi À propósito, Sr. Presidente, menciono urna maté-
uma tradição deste País a manutenção da propa- ria publicada nos jornais de ontem, que atribuem a um 
ganda eleitoral gratuita por 60 dias anteriores à elei- juiz do Tribunal Superior Eleitoral declarações em off, 
ção; foram mais de duas décadas nesse sistema. críticas ao projeto que ora está sendo votado: esse 
Entretanto, o Governo agora decide reduzir esse projeto não asseguraria isonomia entre as forças que 
tempo para 45 dias e, pior ainda, retira o domingo se debaterão, que disputarão a eleição próxima. 
dessa participação. Sou um admirador do trabalho que vem sendo 

Na verdade, os programas destinados às elei- desenvolvido há muitos anos pelo Tribunal Superior 
ções de Presidente e Governadores estão reduzidos Eleitoral. Mas não é pertinente a um juiz emitir opi-
particamente à metade. As eleições majoritárias te- niões a respeito de projetos de lei que estamos vo-
rão apenas 18 programas durante toda a campanha tando nesta Casa. Ao Judiciário compete zelar pelo 
eleitoral e o povo precisa ouvir o candidato e seus cumprimento das leis, compete interpretar as leis, 
programas para ter condições de fazer uma melhor compete julgar e não opinar sobre projetos que as-
análise, com maior tranqüilidade. tão sendo votados no Legislativo. Mais ainda, no 

Finalmente, a questão da própria coligação caso, a opinião, se de fato foi dada, resultou de uma 
proporcional. A lei, da forma como veio da Câmara maneira encoberta, por meio de entrevistas nas 
dos Deputados, permite que, numa eleição majoritá- quais não há a identidade do membro do Poder Judi-
ria, possa haver blocos de coligação proporcional in- ciário que está defendendo ou que está criticando o 
dependentes. E o Relator, aqui no Senado, retirou Senado e o Congresso Nacional. 
esse ponto. Creio que o mínimo que deveríamos fazer aqui, 

Inclusive fiz um apelo ao Relator no sentido de no Senado, é não invocar essas opiniões para efeito 
colocar o mesmo critério de distribuição de tempo, das nossas discussões internas. Que estas estejam 
na questão dos 50 minutos de manhã e à tarde, para baseadas no que se entende ser correto ou não, 
as inserções dos trinta minutos, mas S. Ex' disse mas não em opiniões de membros do Poder Judiciá-
que não poderia mudar porque assim veio da Câma-
ra dos Deputados. Ou seja, S. Ex' mudou tudo con- rio, feitas anonimamente. 
forme o Presidente quis, mas um aspecto lógico Há um outro aspecto que dominou praticamente 
como este, que, inclusive, vamos ganhar na justiça, todas as intervenções da Oposição, inclusive a do 
não pode ser mudado. meu amigo Ademir Andrade, críticas ao projeto que 

Lamentavelmente, Sr. Presidente, o Presidente enfatizam, todas que este projeto representa o dese-
Femando Henrique Cardoso faz com que se concor- jo do Governo e uma vontade imperial do Presidente 
de com uma declaração do General De Gaulle de da República. 
anos atrás de que o nosso País não é um país sério. Quero lembrar, Sr. Presidente, que apresentei 
Da forma como a lei está sendo comandada pelo um projeto de lei eleitoral, agora utilizado pelo ReJa-
Presidente da República, Sua Excelência contribui tor Lúcio Alcântara, que fez um trabalho diligente, 
para que pensemos que este não é um país sério. sério e responsável. Em nenhum momento discuti 
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com o Governo este projeto, em nenhum momento 
passou-me pela mente a idéia de que tal ou qual 
questão deveria ser orientada segundo o interesse 
estrito da reeleição do Presidente Fernando Henri­
que. Há questões, inclusive, que não passam pro­
priamente pelo interesse direto do Governo, que não 
envolvem supostos interesses eleitorais do Presi­
dente da República. Por exemplo, tratamento com 
relação aos efeitos especiais da propaganda na tele­
visão, uma proibição desses efeitos especiais - tru­
cagens, computação gráfica, montagens externas -
que foi defendida em 1990 pelo então Senador Má­
rio Covas com vistas à eleição desse ano; foi defen­
dido por mim em 1994 e se transformou em lei. A Lei 
Eleitoral que passou a viger em 1994 e que incorpo­
rava esses dispositivos, limitando os truques na p~o­
paganda da televisão; com um duplo objetivo: pri­
meiro, o de economizar, porque este é o principal 
item de despesa nas campanhas; não há moraliza­
ção financeira de campanha eleitoral sem redução 
de custos e esse item, de longe, é o mais caro, além 
de encobrir uma situação de desigualdade entre os 
candidatos que têm recursos e os que não têm e, 
portanto, não conseguem competir na montagem 
das fantasias da televisão. 

Um segundo aspecto é que o candidato deve 
aparecer, deve se mostrar. Na prática, como aconte­
ceu na última campanha ou na campanha de 1990 
ou na campanha de 1989, o candidato acaba sendo 
oculto pela propaganda e vendido como se fosse um 
desodorante íntimo ou um fomo de microondas. Este 
dispositivo não tem nada a ver com o Governo. Po­
deria até se argumentar em certas questões, como, 
por exemplo, que a proibição das cenas externas 
prejudicaria o Governo, não conviria ao candidato 
Fernando Henrique ou aos governadores que vão 
disputar a reeleição. No entanto, essas cenas repre­
sentam instrumento de manipulação e encaramos 
essa mudança de forma neutra em relação a seus 
efeitos sobre este ou aquele partido ou candidatura 

Um outro aspecto diz respeito ao voto em bran­
co. O voto em branco reflete basicamente disputa 
política dentro desta Casa. Desde que me candidatei 
às eleições, desde 1986 pelo menos eu acompanho 
essa questão. Desde então, os dispositivos com re­
lação ao voto em branco são iguais aos que estão 
no projeto do Senador Lúcio Alcântara. Não se pode 
dizer que esse é um interesse específico, agora, do 
Presidente Fernando Henrique. 

Vamos ser claros: numa direção, o voto em 
branco favoreceria, pelo resíduo eleitoral, aos parti­
dos maiores e, numa outra direção, favoreceria aos 

partidos menores. Trata-se de uma medida de for­
ças, confronto de interesses eleitorais, não tem nada 
a ver com qualquer orientação por parte do Presi­
dente da República. 

E, se me permite, Sr. Presidente, lembraria ain­
da a questão relativa às pesquisas. Apresentamos 
várias emendas, que foram acatadas, no sentido de 
moralizar ou disciplinar mais o processo eleitoral. 
Elas nada têm a ver com o Governo. 

Em relação à questão das obras, sobre as quais 
são feitas tantas manifestações e análises e se des­
pende tanto tempo, gostaria de lembrar que a proibi­
ção de inauguração de obras não faz sentido, até por­
que um Governador pode mandar o seu Secretário 
participar da inauguração e pode visitar a obra inaugu­
rada no dia seguinte. A principal limitação para a ex­
ploração do evento de obras a serem inauguradas é a 
não permissão de cenas externas, dispositivo este que 
apresentamos. Ou, como a emenda do Senador Jader 
Barbalho, que é correta e não permite que sejam feitos 
shows artísticos nessas inaugurações. 

Portanto, Sr. Presidente, votemos neste Sena­
do segundo nossas convicções, respeitando as con­
trovérsias, mas não nos curvando a pressões ilegíti­
mas que vêm de fora ou a fantasmas que, de fato, 
não existem, como, no caso, essa suposta opressão 
do Presidente da República sobre esta Casa. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 

-Com a palavra o nobre Senador Lauro Gampos, últi­
mo orador inscrito, salvo o Relator. 

Esta é a oportunidade dos Srs. Senadores fala­
rem. 

O SR. LAURO CAMPOS (Bioco/PT-DF. Para 
encaminhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden­
te, Sr's e Srs. Senadores, o Professor Alain Tourai­
ne, que, entre outras coisas, foi professor do Presi­
dente da República, disse - e os jornais todos es­
tamparam a sua declaração - que a consciência éti­
ca e moral do Presidente da República se chama O. 
Ruth Cardoso. 

A consciência ética e moral de Sua Excelência 
não habita nele. E parece que O. Ruth viajou há bas­
tante tempo, parece que ela se encontra fora, tendo 
transportado consigo aquilo que seria a consciência 
ética e moral do Presidente. Do contrário, não tería­
mos assistido a um processo tão bem articulado, 
como tudo o que parte desse Governo, tão bem cro­
nometrado, tão bem alimentado em recursos - mui­
tas vezes escusos -, como aquele da compra dos 
votos de 5 Deputados que iniciou, na lama, a luta 
para que a reeleição fosse aprovada. 
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O que estamos vendo aqui hoje é !ana-caprina, global do projeto, constatando que, na minha opi-
é coisa à-toa. O principal já foi há muito tempo con- nião, estamos estabelecendo, a ser mantido o proje-
quistado, pelo rolo compressor, obviamente. to como está, um tratamento VIP para os atuais ocu-

Eu fico estarrecido diante de algumas memó- pantes de cargos executivos, Presidente e governado-
rias, de algumas lembranças - porque eu não segui res. 
o conselho de Sua Excelência, não me esqueci e, 
portanto, lembro-me de tanta coisa que hoje me pa­
rece tão pequena, tão acanhada. 

Em 1942, Benedicto Valladares, interventor em 
Minas, falou a Getúlio Vargas que era preciso demo­
cratizar o Brasil. Isto se encontra num livro dele cha­
mado Tempos Idos e Vívidos. O Presidente Getúlio 
respondeu a ele: - Acho que você tem razão. Os 
aliados vão ganhar a guerra e não vou poder conti­
nuar aqui. Chame o Chico Campos. E foi o que Be­
nedicto Valladares fez. Ele foi à casa do seu primo, 
Chico Campos, sentou-se no sofá, e Chico Campos 
começou a escrever uma constituição, às 9 horas da 
manhã; à 1 hora da madrugada, estava pronta a 
Constituição de 1942 - que não saiu. Quando che­
gou um certo momento, foram ao Catete, porque 
Getúlio dormia muito tarde, ler aquela peça, ainda 
quente. E Getúlio, entre outras considerações, disse: 
- Não seria bom deixar aí a possibilidade de o Presi­
dente da República nomear cidadãos probos para o 
Senado? Um olhou para o outro. Terminaram logo a 
leitura e foram embora. Eles estavam pensando em 
começar uma redemocratização. Mas não se come­
ça a redemocratização com figuras biônicas. Era o 
senador biônico que estava sendo criado ali, por su­
gestão de Getúlio Vargas. 

E hoje está-se propondo aqui o direito de inau­
gurar obras durante a campanha eleitoral, essas 10 
obras que há pouco tempo faltavam ao Brasil. Antes, 
era o enxugamento e a falta de obras, a carência to­
tal de recursos. Agora, é uma fábrica de pedras fun­
damentais, que faz parte do Brasil em Ação. Antes 
havia a inação; agora, o Governo acordou, com todo 
o entusiasmo, para ganhar as eleições a qualquer 
custo; o Brasil está em ação. Quarenta e duas obras 
serão inauguradas. 

Diante disto, eu aconselharia o Presidente Fer­
nando Henrique Cardoso a nomear o candidato Fer­
nando Henrique Cardoso, que seria o primeiro Presi­
dente biônico deste País. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Com a palavra o Senador José Eduardo Dutra, que 
acaba de se inscrever. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bioco/PT -SE. 
Para encaminhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, SI% e Srs. Senadores, na discussão desta ma­
téria na tarde de ontem, procurei fazer uma análise 

No processo de encaminhamento de votação, 
como as Lideranças chegaram a acordo em relação ao 
número de destaques que vão ser submetidos a voto, 
inclusive em votação nominal, pretendo fazer rápidas 
considerações apenas sobre os destaques que nós, 
do Bloco de Oposição, estamos apresentando. 

O primeiro destaque é de uma emenda do Se­
nador Pedro Simon, que foi acatada pelo Relator. 
Mas o próprio autor avalia que a forma corno a 
emenda foi acatada não é a que S. Ex' pretendia. A 
intenção do Senador Pedro Simon era evitar que os 
programas eleitorais passassem a ser disputas entre 
comerciais de sabonetes e garantir que os candida­
tos pudessem apresentar as suas propostas. Da for­
ma como ficou, com a proibição, simplesmente, das 
imagens externas no programa de televisão, em pri­
meiro lugar, não se reduz os gastos. Na verdade, o 
aumento dos custos não está nas imagens externas, 
mas nos efeitos especiais, na computação gráfica, 
nas trucagens, no tamanho dos estúdios que cada 
agência de publicidade aluga para os partidos ou co­
ligações. Por isso, peço destaque, para suprimir a 
proibição das imagens externas. 

No que diz respeito ao financiamento público, 
há a emenda do Senador Antonio Carlos Valadares. 
S. Ex' já teve ocasião de defendê-la e continuamos 
a insistir que o Congresso Nacional tem que sair do 
senso comum, discutir com a população e provar a 
ela que, na verdade, para o bolso dos contribuintes, 
o financiamento público sai muito mais barato do 
que o financiamento pseudoprivado que temos hoje 
regendo as normas de lei eleitoral no Brasil. 

Uma outra emenda que estamos destacando é 
a de autoria do Senador Sebastião Rocha, que se 
refere ao número de dias de campanha eleitoral na 
televisão. Historicamente, são 60 dias. Entendemos 
inadmissível, principalmente em uma eleição que 
possibilitará a reeleição de ocupantes de cargos sem 
que haja o afastamento do cargo e na qual os candi­
datos poderão se utilizar das propagandas institucio­
nais inerentes ao cargo público, entendemos que é um 
retrocesso absurdo reduzir o período de campanha 
eleitoral, até porque 45 dias, descontados os domin­
gos, signifiCam apenas 18 dias de programa eleitoral 
em cada nível, parlamentar e de cargos majoritários. 

Uma outra emenda que estamos destacando, 
de autoria do Senador Ademir Andrade, visa estabe-
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tecer eqüidade e coerência em todo o texto. Na dis- Presidente, S~s e Srs. Senadores, no momento em 
tribuição do horário gratuito, há uma parcela que é que encaminho a questão relativa a esse projeto de 
dividida igualmente entre todos os candidatos, e ou- lei eleitoral, desejo registrar, em primeiro lugar, que 
tra parcela que é proporcional. Na distribuição dos lamento profundamente, como outros Colegas já o fi-
outdoora acontece a mesma coisa. Não vemos jus- zeram, o fato de que, a cada eleição, se tenha que 
tificativa para que a distribuição das inserções, que regular a questão eleitoral no Brasil. 
estão previstas na campanha eleitoral, também, não Isso é lamentável, Sr. Presidente, porque, se 
estabeleça essa mesma regra, ou seja, uma parte compararmos com atividades muito mais simples, se 
de forma eqüitativa e a outra, proporcional à Banca- imaginarmos, por exemplo, que a cada campeonato de 
da da Câmara dos Deputados. futebol, de basquetebol ou de qualquer outra atividade 

Entendemos que essa emenda do Senador esportiva regular-se-á a legislação que irá imperar na-
Ademir Andrade, além de ser justa, estabelece uma quela atividade esportiva, o que não ocorreria?! 
coerência ao longo do texto, no que diz respeito à No Brasil, infelizmente, a cada eleição tem de 
propaganda eleitoral. haver uma regra eleitoral. Isso é lamentável, e creio 

O último destaque que estamos apresentando que, em parte ou na totalidade, o Congresso Nacio-
diz respeito ao limite de gastos. Em relação à cam- nal é o grande responsável por não condensar, por 
panha de 1994 e também ao Projeto da Câmara, es- não discutir, longe do processo eleitoral, essa ques-
tabelece um limite máximo de gastos, seja para Pre- tão, regras claras. 
sidente da República, para Governador, para Sena- Já afirmei e me permita o Senado dizer que, se 
dor, para Deputados Federais e Estaduais e para alguém deixar de ir a um estádio de futebol durante 
Prefeitos. O projeto, da forma como está, simples- cinco anos, não terá nenhuma surpresa! Sabe-se 
mente estabelece a liberdade para os partidos dizerem que o jogador não pode fazer gol com a mão; sabe-
quanto gastarão, e haverá punição apenas se gasta- se que não se pode estabelecer regras diferentes, 
rem acima do valor fixado pelos próprios partidos. senão a de que o time só pode fazer gol do seu 

Entendemos que a retirada desse limite de campo, do seu território. 
gastos é um retrocesso em relação às legislações de Lamentavelmente, toda essa polêmica que es-
1994 e de 1996. É fundamental que se introduzam li- tamos estabelecendo, inclusive sob a possibilidade 
mites para se evitar o abuso do poder econômico, de casuísmo no texto dessa legislação, é exatamen-
porque sabemos muito bem que existem partidos e te por isso. Portanto, há necessidade de que o Con-
coligações que terão o apoio de todos os empresá- gresso Nacional cuide para que tenhamos regras es-
rios e das grandes corporações. táveis em relação ao processo eleitoral no Brasil. 

Se aprovarmos a emenda do financiamento pú- Não resta a menor dúvida - e houve a afirma-
blico de campanha, exclusivamente público, vamos ção, com muita procedência, inclusive por parte do 
naturalmente retirar esse destaque, porque ele não Senador Josaphat Marinho - de que deveríamos es-
tará sentido, uma vez que a própria emenda do fi- tar hoje tratando, única e exclusivamente, das reper-
nanciamento público já estabelece o gasto máximo cussões da aprovação da emenda relativa à reelei-
na campanha eleitoral. Mas, caso essa emenda não ção. Da maneira como está essa legislação, esse 
seja aprovada, ou seja, se se mantiver a possibilida- projeto, não tenho a menor dúvida dos inúmeros in-
de do financiamento privado, é fundamental que se cidentes que a Justiça Eleitoral terá de apreciar no 
estabeleça um limite máximo na campanha eleitoral, processo das eleições do ano que vem. 
sob o risco de continuarmos privilegiando o poder Com relação à questão de se evitar a utilização 
econômico em detrimento do tratamento igualitário. da máquina administrativa por parte de detentores de 

Sr. Presidente, Srls e Srs. Senadores, esses cargos executivos, candidatos à reeleição, a legislação 
são os destaques que o Bloco da Oposição apresen- não é clara, e as dificuldades serão enormes. Por isso 
tou. Teremos oportunidade de discuti-los novamente mesmo, defendemos- o que, aliás, já havia sido de-
quando da votação dos mesmos. Esperamos que fendido pelo então Ministro da Justiça Nelson Jobim -
eles mereçam a aprovação da maioria desta Casa. a licença compulsória para quem desejasse concorrer 

Muito obrigado, Sr. Presidente. à reeleição. Se assim fosse, não estaríamos aqui en-
0 SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) frentando essas dificuldades. Com essa licença. nin-

- Concedo a palavra ao Senador Jader Barbalho. guém estaria preocupado com a utilização da máquina 
O SR. JADER BARBALHO (PMDB-PA. Para administrativa por parte do detentor do cargo executi-

encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. vo, candidato à reeleição. Se estamos hoje preocupa-
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dos com o abuso da máquina administrativa, é única O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
e exclusivamente em razão de não tennos aprovado, - Não há mais oradores inscritos. 
de não tennos conseguido aprovar a desincompatibi- Concedo a palavra ao Relator, o nobre Sena-
lização ou licença compulsória. dor lúcio Alcântara. 

Sr. Presidente, neste pequeno espaço de tem- o SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE. Para 
po, ao encaminhar a votação, quero registrar para a encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Bancada do PMDB no Senado que temos d01s pon- Presidente, S~s e Srs. Senadores, a continuação do 
tos de orientação: a manutenção de acordos feitos debate que se iniciou ontem no plenário desta Casa 
pela Liderança do PMDB, na Câmara dos Deputa- mostra a reincidência naqueles temas que têm sus-
dos, relativos à questão do voto em branco. A Ban- citado maior discussão e maior polêmica. 
cada do PMDB, na Câmara, votou favoravelmente 
ao texto que chegou ao Senado, no sentido de não Novamente vem à baila a questão do financia-
computar o voto em branco. A Liderança do PMDB, mento das campanhas com recursos públicos, a pre-
no Senado, orienta nesse sentido, de manter a deci- sença dos governantes que se candidatam à reelei-
são da Câmara dos Deputados. Apreciamos essa ção nas inaugurações, a distribuição e a forma de 
matéria em reunião da Bancada, com a presença do utilização do tempo destinado ao horário gratuito no 
Líder do PMDB naquela Casa. Nesta oportunidade, rádio e na televisão, enfim assuntos que se repetem, 
oriento a Bancada nesse sentido: discussão contro- porque dividem, porque suscitam debate e porque 
versa a respeito do tema. provocam discussão. 

Eu, pessoalmente, Sr. Presidente, entendo o que importa agora é ouvirmos a manifesta-
que, da mesma forma que o voto nulo não é contado ção soberana do Plenário, que haverá, na convicção 
para efeito do coeficiente eleitoral, não vejo motiva- de cada Senador, de adotar aqui a proposta que, se-
ção para o voto em branco, mas respeito quem dou- gundo 0 seu juízo, melhor sirva aos interesses da 
trinariamente o defende. democracia e do povo brasileiro. 

Neste momento, encaminho, como líder, essa Tenho ouvido, Sr. Presidente, com muita pa-
questão, para orientar a Bancada do PMDB e todos ciência e com muito espírito de compreensão, as crí-
os seus integrantes, no sentido de manter o acordo ticas que surgem das mais diversas fontes - da im-
firmado pela liderança e pela Bancada na Câmara prensa, dos políticos, dos Parlamentares e das lide-
dos Deputados. Da mesma forma, Sr. Presidente, ranças políticas. Penso que esse é mesmo um espa-
faço-o em relação à questão da coligação da manu- ço para o debate e para a discussão. Compreendo 
tenção do texto na Câmara, que permite mais de qúe instituições respeitáveis, corno o casó da Ordem 

dos Advogados do Brasil, ainda que em termos can-
uma coligação para os candidatos a cargos propor- dentes, façam suas restrições ao projeto em debate 
cionais, vinculando-a a um único candidato da elei- no Senado. É evidente que a ninguém é dado 0 mo-
ção majoritária. Esse foi outro acordo firmado na Câ- nopólio da verdade, e, em questão como essa, cer-
mara dos Deputados. tamente haverá não uma ou duas, mas diversas opi-

Sr. Presidente, eu gostaria de, nesta oportuni- niões sobre 0 mesmo tema, todas respeitáveis, to-
dade, recomendar aos Companheiros da Bancada das relevantes. Mas a decisão é nossa. 
do PMDB no Senado que não faltássemos, porque Tenho a maior difiCuldade de entender- isto está 
esse acordo deriva de entendimentos que, inclusive, publicado por um dos jornais mais importantes do País 
proporcionaram ao PMDB a manutenção do espaço - que membros do Poder Judiciário, embuçados no 
de rádio e televisão - havia o interesse de suprimi- anonimato, façam críticas ao projeto em tramitação em 
lo, inclusive do PMDB. Portanto, faço essa recomen- uma das Casas do Congresso Nacional. Não sei se o 
dação e estou certo de que os Companheiros no Se- reparo é cabido, até porque não há corno se identificar 
nado não faltarão a essa orientação. quem porventura o ten~ feito. Mas, ainda assim, creio 

Encerrando, Sr. Presidente, pedimos destaque que não é de se desprezar contribuições, opiniões, su-
para a questão do financiamento de campanha. Pes- gestões e críticas diversas sobre a matéria. 
soalmente, vou acompanhar a tese do nobre Sena- Nós, políticos, vivemos, na expressão de um 
dor Jefferson Péres, mas essa é urna questão que dos mais tradicionais políticos mineiros, sob o impé-
está em aberto na Bancada. Há varias emendas di- rio das versões. As versões se estabelecem com 
vergentes a respeito desse tema. tanta força, com tanta solidez no universo das ativi-

Sr. Presidente, são essas as questões que eu dades políticas, que se tomam praticamente irremo-
gostaria de elucidar ao encaminhar a votação, fun- víveis. Portanto, não seria eu, até porque seria muita 
damentalmente, para a Bancada do PMDB. pretensão da minha parte tentar esta postura no de-

Muito obrigado. bate, a remover versões que se parecem consolidar 



Setembro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 18 19175 

talvez porque atendam ao interesse de muitos no es- cometidas, irregularidades que ocorrem nos pleitos. 
pírito de alguns. Todavia, o que desejo é que o de- Essa será uma lei que vai dizer que a lei deve ser 
bate se trave no plano fático, da realipade, das dis- CUOl>rida? Não é por falta de disposição legal que 
cussões objetivas. Nesse caso, sim, haverá espaço, esses abusos acontecem. Precisamos, sim, é de 
haverá campo até para que aproveitemos muitas nova justiça, de uma nova sociedade, de um novo 
das sugestões, como temos feito. Brasil. E só vamos chegar lá através do debate, atra-

Sr. Presidente, ao longo da tramitação desse vés da discussão, através da democracia, através, 
projeto no Senado da República, ainda sem ter havi- enfim, do diálogo e da disputa de idéias. Não será 
do exame dos destaques que certamente serão soli- atendendo a diversas peculiaridades através de uma 
citados para a votação em separado, examinamos, lei eleitoral que vamos obter a pureza do processo 
na primeira fase do relatório, antes da apresentação eleitoral, que vamos ver a democracia respeitada in-
perante à Comissão de Constituição, Justiça e Cida- tegralrnente. Precisamos, sim, construir essa nova 
dania, quarenta e quatro emendas; na segunda fase, sociedade, fortalecer os postulados da democracia 
após a vista coletiva, cinqüenta e quatro emendas; Quando se discute, por exemplo, sobre a natu-
na terceira fase do processo (emenda em plenário), reza do programa eleitoral gratuito na televisão, as 
setenta e duas emendas. Portanto, um total de 170 manifestações são absolutamente antagônicas: vão 
emendas foram apresentadas ao projeto no curso da desde aqueles que querem a liberdade geral para ta-
sua tramitação no Senado da República. Dessas zer cenas externas, para utilizar artifícios de criação 
cento e setenta emendas, acatamos, entre emendas 
de Relator e emendas apresentadas por ilustres Srs. de imagens, de trucagens, de montagens até os que 
Senadores, sessenta e cinco emendas. A metade, desejam apenas confinar o candidato numa sala 
pelo menos, dessas sessenta e cinco emendas são para se dirigir diretamente ao público, aos eleitores, 
de autoria de Senadores dos mais diferentes parti- avaliando que assim ele tem melhor condição de se 
dos e das várias tendências políticas. Rejeitamos expor e de apresentar suas idéias. 
cento e três emendas, acatamos parcialmente trinta Por isso, nesse particular, acatamos sugestões 
e três, o que perfaz, com as duas que foram retira- que limitam, que impedem as trucagens, as monta-
das, um total de cento e setenta emendas. gens, aí incluídas as computações gráficas, onero-

Tratamos de assuntos que evidentemente não síssimas, muito caras e que muitas vezes servem 
podem pretender a unanimidade. Comungo integral- para desviar o debate, para distrair o eleitorado, que, 
mente o pensamento de vários Senadores que já se nesse caso, não se pode concentrar na essência 
pronunciaram sobre a inconveniência de se ter uma das idéias e na personalidade dos candidatos que se 
lei para cada eleição, até porque, cada um com a 
sua experiência, com a sua vivência, com o seu pas- apresentam para disputar o seu voto. 
sado, com as suas aspirações, com os interesses le- Portanto, Sr. Presidente, sem querer transformar 
gftimos do seus partidos, tenta construir soluções, esta minha intervenção em defesa do parecer que ela-
tenta construir disposições legais praticamente ina- borei, até porque não tenho do que me defender, rea-
plicáveis, seja porque incorrem no terreno da gene- firmo os princípios democráticos e éticos que inspira-
ralidade ou porque são casuísmos que não podem ram meu trabalho, inclusive no acolhimento de diver-
ser acatados, porque nem sequer podem ser cumpri- sas contribuições que vieram de Senadores de todos 
dos ou respeitados. os partidos e de todas as origens políticas. 

Precisamos sim, Sr. Presidente, de uma lei de- Muito obrigado. 
finitiva. Nesse sentido, não me canso de afirmar que 
essa lei tem essa pretensão, na sua própria ementa. 
Não se trata de uma lei para 1998; trata-se de uma lei 
que vai dispor sobre eleições, inclusive de prefeitos e 
vereadores. Portanto, é um passo que se dá no senti­
do de buscar a estabilidade das regras eleitorais. la­
mentavelmente, estamos tendo que elaborá-la sob o 
calor da adoção do princípio da reeleição, proposta 
que dividiu profundamente os Par1amentares, os parti­
dos políticos, proposta que requer esforço de cada um 
de nós na compreensão e na aceitação da sua exis­
tência como um princípio democrático. 

O nosso problema não será, nesse particular, rela­
tivo a leis. Muitos Srs. Senadores trazem relatos sobre 
os fatos eleitorais nos seus Estados: violências que são 

Durante o discurso do Sr. Lúcio Alcânta­
ra, o Sr. Antonio Carlos Mga/hães, Presidente, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Ronaldo Cunha Uma, 12 Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
Encerrado o encaminhamento da votação. 

Passa-se ao processo de votação. 
Votação do projeto sem prejuízo das emendas 

e dos destaques. 
Os Srs. Senadores e Senadoras que o apro­

vam queiram permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado: 



19176 Quinta-feira 18 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

)pROJETO DE LEI DA CÂMARA 
No 37, DE 1997 

(n° 2.695/97, na Casa de origem) 

Estabelece normas para as eleições . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Disposições Gerais 

Setembro de 1997 

Art 1°. As eleições para Presidente e Vice-Presidente 

da República, Governador e Vice-Governador de Estado e do 

Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, Senador, Deputado 

Federal, Deputado Estadual, Deputado Distrital e Vereador 
I 

dar-se-ão, em todo o Pais, no primeiro domingo de outUbro do ano 

respectivo. 

Parágrafo único. Serão realizadas simultaneamente as 

eleições: 

I - para Presidente e Vice-Presidente da t)~pública, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, 

Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e Deputado 

Distrital; 

II - para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador. 

Art. Será considerado eleito o candidato a 

Presidente ou a Governador que obtiver a maiori.a absoluta de 

votos, não computados os em branco e os nulos . 

§ 1°. Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na 

primeira votação, far-se-á nova eleição no último domingo de 



Setembro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 18 19177 

outubro , concorrendo os dois candidatos mais votados, e 

considerando-se e1eito o que obtiver a maioria dos ~otos vá1idos. 

§ 2°. Se, antes de rea1izado o segundo turno, ocorrer 

morte, desistência ou impedimento lega1 de candidato, 

convocar-se-á, dentre os remanescentes,· o de maior votação. 

§ 3° . Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, 

remanescer em segundo lugar mais de Wl! candidato com a mesma 

votação, qualificar•se-á o mais idoso. 

§ 4°. A e1eição do Presidente importará a do candidato 

a Vice-Presidente com e1e registrado, o mesmo se aplicando à 

eleição de Governador. 

Art . 3°. Será considerado e1eito Prefeito o candidato 

que obtiver a maioria dos votos, não computados os em branco e os 

nulos. 

§ 1°. A eleição do Prefeito importará a do candidato a 

Vice-Prefeito com ele registrado. 

Nos Municípios com mais de duzentos mil 

e1eitores, áp1icar-se-ão as regras estabe1ecidas nos §§ 1° a 3° 

do artigo anterio~ . 

Art 4°. Poderá participar das e1eições o partido que, 

até um ano antes do pleito, tenha registrado seu estatuto no 

Tribunal Superior Eleitoral, conforme o disposto em lei, e tenha, 

até a data da convenção, órgão de direção constituído na 

circunscrição, de acordo com o respectivo estatuto. 

Art . 5 ~. Nas e1eições proporcionais, contam-se como 
vá1idos ·apenas os votos dados a candidatos regularmente inscritos 

e às 1egendas partidárias. 
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Das Coligações 

Art. 6°. É facultado aos partidos políticos, dentro 4a 

mesma ci.J;qunscrição, c~lebrar coligações para eleição 

majoritária, proporcional, ou para ambas, podendo , neste último 

caso, formar-se ~~is de uma coligaçãO para a eleição proporcional 

dentre os partidos que integram a coligação para o pleito 

majoritário. 

§ 1°. A coligação terá denominação própria, que poderá 

ser a junção de todas as siglas dos partidos que a integram, 

sendo a ela atribuídas as .prerrogativas e obrigações de partido 

poli tico no que se refere ao processo eleitoral, e devendo 

funcionar como um só partido no relacionamento com a Justiça 

Eleitoral e no trato dos interesses interpartidários, 

§ 2°. Na propaganda para elei'ção majoritária, a 

coligação usará, obrigatoriamente, sob sua deDominação, as 

legendas de todos os partidos que a integram;. na propaganda para 

eleição proporcional , Célda partido usará apenas s·ua legenda sob o 

nome da coligação . 

§ 3°. Na formação de coligações , devem ser observadas, 

ainda, as seguintes normas: 

I na chapa da coligação , podem inscrever-se 

candidatos filiados a qualquer partidc político dela integrante; 

II o pedido de registro dos candidatos deve ser 

subscrito pelos presidentes dos partidos coligados, por seus 

delegados, pela maioria dos membros dos respectivos órgãos 

executivos de direção ou por ~epresentante da coligação, na forma 

do inciso III; 
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III os partidos integrantes ·da coligação devem 

designar um representante, que terá atribu~ções equivalentes às 

de presidente de partido político, no trato dos interesses e na 

representação da coligação, no que se refere ao processo 

eleitoral; 

IV - a coligação será representada perante a Justiça 

Eleitoral pela pessoa designada nj'l· forma do . in·ciso III ou por 

delegados indicados pelos partidos que a compõem, podendo nomear 

até: 

a) três delegados perante· o Juízo Eleitoral; 

b) quatro delegados perante o Tribunal Regional 

Eleitoral; 

c) cinco delegados perante o Tribunal Superior 

EleitoJ::al. 

Das Convenções para a Escolha de Candidatos 

Art. 7°. As normas para a escolha e .substituição dos 

candidatos e para a formação de coligaç~es serão estabelecidas no 

estatuto do partido, obseryadas as disposições desta Lei. 

§ 1°. Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão 

de direção nacional do partido est:al;>elecer as normas a que se 

refere este artigo, publicando-as no o·iário Oficial da União até 

cento e oitenta dias antes das eleições. 

§ 2°. Se a .~onvenção partidária de nível inferior se 

opuser, na deliberação sobre coligações, âs diretrizes 
legitimamente estabelecidas pela convenção nacional·, os órgãos 

superiores do partido poderão, nos termos . do respectivo estatuto, 

anular a deliberação e os atos dela decorrentes. 

§ 3°. Se, da anulação de que trata o parágrafc 

anterior, surgir necessidade de registro de novos candidatos, 
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obseJ;"Var-se-ão, para os respectivos requerimentos, os prazos 

constantes dos §§ 1° e 3° do art. 13. 

Art. 8°. A escolha dos candidatos pelós partidos e a 

deliberação sobre coligações deverão ser · feitas n~ período de 10 

a 30 de junho do ano em que se realizarem as eleições, 

lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e rubricado pela 

Justiça Eleitoral . 

§ 1°. Aos detentores de mandato de Deputado Federal., 

Estadual ou Distrital, ou aos que tenham exercido esses cargos em 

qualquer período da legislatura que estiver em curso, é 

assegurado o registro da candidatura para o mesmo cargo pelo 

partido a que estejam filiados. 

§ 2 ° . Para a realização das convenções . de escolha de 

candidatos, os partidos políticos poderão usar gratuitamente as 

escolas públicas ou Casas Legislativas, respônsabilizando-se por 

danos causados com a realização do evento. 

Art. 9°. Para concorrer às eleições, o candidato deverá 

possuir domicílio eleitoral na respectiva circunscrição pelo 

prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e estar com a 

filiação deferida pelo partido no mesmo prazo. . . 
Parágrafo único. Havendo fusão ou incorpor~9ão de 

partidos após o prazo estipulado no caput, será considerada, para 
efeito de filiação partidária, a data de filiação do ~andidato ao 

partido de origem. 

Do Registro de Candidatos 

Art . 10. Cada partido poderá registrar candidatos para 

a Câmara dos Deputados, Câmara Legislativa, Assembléias 
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LegislatLvas e Câmaras Municipais, até cento e vinte por cento do 

número de lugares a preencher. 

§ 1° . No caso ·de coligação para as eleições 

proporcionais, independentemente do número de partidos que a 

integrem, só poderão ser registrados candidatos até cento e 

cinqüenta por cento do número de lugares a preencher. 

§ 2°. Nos Estados em _que o número de lugares a 

preencher para a Câmara dos ·Deputados não exceder de vinte·, cada 

partido poderá registrar· candidatos a Deputado Federal e a 

Deputado Estadual até o dobro das respectivas vagas; havendo 

coligação, estes números poderão ser acrescidos de até mais 

cinqüenta por cento. 

§ 3 ° . Cada partido ou coligac;:ão deverá reservar no 

mínimo trinta por cento e no ~imo setenta por cento das vagas 

para candidatos do mesmo sexo. 

fração, 

superior. 

§ 4 ° . Em todos os cálculos, será sempre desprezada a 

se inferior a meio, e igualada a um, se igual ou 

§ 5° . No caso de as convenções para a escolha de 

·candidatos não indicarem o número máximo de candidatos previsto 

no captzt e nos§§ 1° e .2° deste artigo, os órgãos de di.reção dos 

partidos ~espectivos poderão preencher as vagas remanescentes até 

sessenta dias antes do pleito. 

Art. 11. Os par~idos e : coligações solicitarão à .Justiça 

Eleitoral o registro de seus candidatos até as dezenove horas do 

dia 5 de julho do ano' em que se realizarem as eleições. 

§ 1 ° . o pedido de registro deve ser - instruido com os 

seguintes documentos: 

I -cópia da ata a que se refere o art. 8°; 

·II - autorização do candidato, por escrito; 
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III - prova de filiação partidária; 

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato; 

V - cópia do titulo eleitoral ou certidão, fornecida 

pelo cartório eleitoral, de que o candidato é eleitor na 

circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de 

domicilio no prazo previsto no art. 9°; 

VI - certidão 4e quitação el9itoral; 

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de 

distribuição da Justiça Eleitoral, Federal e Estadual . 

§ 2 ° . A idade minima constitucionalmente estabelecida 

como condição de elegibilidade é verificada tendo por referência 

a data da posse. 

§ 3°. Caso entenda necessário, o Juiz' al;;rirá prazo de 

setenta e duas horas para diligências. 

§ 4 ° . Na hipótese de o partido ou coligação não 

requerer o registro de seus candidatos, estes poderão fazê-lo 
perante a Justiça Eleitoral nas quarenta e oito horas $eguintes 

ao encerramento do prazo previsto no caput deste artigo . 

Art. 12. O c:andida to às eleições propo~cionais 

indicará, no pedido de registro, além de seu nome completo, as 

variações nominais com que deseja ser registrado,- até o máximo de 

três opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome 

abreviado, apelido ou nome pelo qual é mais conhecido, desde que 

não se estabeleça dúvida quanto à sua identidade, não atente 
I I 

contra o pudor e não seja ridiculo ou irreverente ~ mencionando em 

que ordem de preferência deseja registrar-se . 

§ 1°. Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça 

Eleitoral procederá atendendo ao seguinte: 

I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de 

que é conhecido por dada opção de nome, indicada no pedido de 

registro; 
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II - ao candidato que, na ~ata máx~a prevista para o 

registro, esteja exercendo mandato eletivo ou o tenha exercido 

nos últimos quatro anos, ou que nesse mesmo prazo se tenha 

candidatado com um dos nomes que indicou, será deferido o seu uso 

no registro, ficando outros candidatos impedidos de fazer 

propaganda com esse mesmo nome; 

III - ao candidato que, pela sua vida política, social 

ou profissional, seja identificado por um dado nome que tenha 

indicado, será deferido o registro com esse nome, observado o 

disposto na parte final do inciso anterior; 

IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se 

resolva pelas regras dos dois incisos anteriores, a Justiça 
Eleitoral deverá notificá-los para qúe, ~ dois dias, cheguem a 

acordo sobre os resp,ectivos . nomes a serem usados; 

V - não. haveJ:ldo acordo no caso do inciso anterior, a 

Justiça Eleitoral registrará cada candidato com o nome ~ 

sobrenome constantes do pedido de regiàtro, observada a ordem de 

preferência ali definida . 

§ 2° . A Justiça Eleil:-9ral pod~rá exigir do candidato 

prova de que é conhecido por determinada opção de nome por ele 

indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor. 

§ 3°. A · Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de 

variação de nome coincidente com nome de candidato a eleição 

majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo manda·to 

eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, 

nesse mesmo prazo, tenha concorrido em eleição com o nome 

coincidente . 

§ 4°. Ao decidir sobre os pedidos de registro, a 

Justiça Eleitoral publicará as variações de nome deferidas aos 

candidatos. 
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§ 5°. A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até 

trinta dias antes da eleição, as seguintes relações, para uso na 

votação e apuração: 

X - a pr~eira, ordenada por partidos, com a lista dos 

respectivos candidatos em ordem numérica, com as três variações 

de nome correspondentes a cada um, na ordem escolhida pelo 

candidato i 
II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em 

ordem alfabética, nela constando o nome completo de cada 

candidato e cada· variação de nome, também em ordem alfabética, 

seguidos da respectiva legenda e número. 

Art. 13. É facultado ao partido ou coligação .- substituir 

candidato que for considerado inelegível, renu~ciar ou falecer 

ápós o termo final do prazo do registro ou, ainda, tiver seu 

registro indeferido ou cancelado. 

§ 1° . A escolha do substituto far-se-á na forma 

estabelecida 

substituído, 

contados do 

substituição. 

no estatuto do partido a que pertencer o 

e o registro dever! ser requerido até dez dias 

fato ou da decisão judicial que deu origem à 

§ 2° . Nas eleições majoritárias, se o candidato for de: 

coligação, a substituição deverá fazer-se por decisão da maioria 

absoluta dos órgãos executivos de direção dos partidos coligados, 

podendo o substituto ser filiado a qualquer partido dela 

integrante, desde que o partido ao qual pertencia o substituído 

renuncie ao direito d~ preferência . 

§ 3° . Nas eleições proporcionais, a substituição só se 

efetivará se o novo pedido for apresentado até sessenta dias 

antes do pleito . 

Art. 14. Estão sujeitos ao cancelamento do registro os 

candidatos .que, até a data da eleição, forem expulsos do partido , 
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~ processo no qual seja assegurada ampla defesa e sejam 

observadas as normas estatutárias. 

Parágrafo único. O cancelamento do registro do 

candidato será decretado pela Justiça Eleitoral, após solicitação 

do partido . 

Art. 15. A identificação numérica dos candidatos se 

dará mediante a observação dos seguintes critérios: 

I - os candidatos aos cargos majoritários concorrerão 

com o número identificador do partido ao qual estiverem filiados; 

II - os candidatos à Câmara dos Deputados concorrerão 

com o número do p~rtido ao qual estiverem filiados, acrescido de 

dois algarismos à direita; 

III - os candidatos às Assembléias Legislativas e à 

Câmara Distrital concorrerão com o número do partido ao qual 

estiverem filiados acrescido de três alg~rismos à ~reita; 

IV - o Tribunal Superior Eleitoral baixará resolução 

sobre a numeração dos candidatos concqrrentes às eleições 

municipais . 

§ 1°. Aos partidos fica assegurado o direito de manter 

os números atribuídos à sua legenda na eleição anterior, e aos 

candidatos, nesta hipótese; o direito de manter os números que 

lhes foram atribuídos na eleição anterior para o mesmo cargo. 

§ 2 ° . Aos candidatos a que se refere o§ 1° do art . 8°, 

é perm.i tido requerer novo número ao órgão. de direção de seu 

partido, independentemente do sorteio a que se refere o § 2° do 

art. 100 da Lei n° 4.737,. de 15 de julho de 1965- Código 

Eleitoral . 

§ 3°. Os candidatos de coligações, nas eleições 

majoritárias, serão registrados com o número de legenda do 

~espectivo partido e, nas eleições proporcionais, com o número de 
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1egenda do respectivo partido acrescido do número que 1hes 

coube r f observado o disposto no parágrafo anterior· ~ 

Da Arrecadação e da Aplicação de Recursos nas .'Campanhas . . 

Eleitorais 

Art . 16. As despesas da campanha eleitoral ·serão 

realizadas sob a responsabilidade dos partidos, ou de . seus 

candidatos f e financiadas na forma desta Lei. 

§ 1° . Em ano _eleitoral, a lei orçamentária respect1va e 

seus créditos adicionais incluirão, em rubrica própria, dotação 

de valor e quivalente ao número de eleitores do País multiplicado 

por R$ 7,00 (sete reais), tomando-se por 'referênci·a o eleitorado 

existent e em 31 de dezembro do ano anterior . . 

§ 2° . A g~tação de que trata este artigo deverá ser 

consignada ao Tribunal Superior Eleitoral, no anexo qa lei 

orçamentária correspondente ao Poder Judiciário. 

§ 3 o • O ~esouro Nacional depositará os recursos no 

Banco do Brasi1, em conta especia1 à disposiç~o do ·:Tribuna1 

Superior Eleitoral, até o dia 1 ° de maio do àno do pleito# 

§ 4° . O Tribuna~ Superior Eleitoral fará· a distribuição 

dos recursos aos órgãos de direção nacional dos :parti~os ·dentro 

de dez dias contados da data do depósito a que se refere o 

pará grafo anterior, obedecidos os seguintes critérios : 

I - dez por cento, divididos igualitariamente entre os 

partidos que tenh~, no mínimo, dez representantes na Câmara dos 

Deput ados; 

II - noventa por cento , divididos proporciona~ente ao 

número de votos obtidos por cada partido nas últimas uleições 

para a Câma ra dos Deputados . 
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§5° . Os recursos destinados a cada partido deverão ser 

ap~icados de acordo com os seguintes critéri9s, nas eleições para 

Presiden~e da Rep~lica, Governadores de Estado e do Distrito 

Federal, Senadores, Deputados Federais, Deputados Estaduais e 

Deputados Distritais: 

I - uma parte será reservada à campanha para Presidente 

da República, até o limite previsto no inciso i do art~ 17; 

II a parte restante será destinada às .demais 

campanhas, sendo: 

a) sessenta por cento parfl. .. ~as eleições majoritárias; 

b) quarenta por cento para as eleiçõ~s proporcionais . 

§ 6° . Os recursos de que trata o inciso II do parágrafo 

anterior serão distribuídos aos órgãos de direção regional do 

partido nas unidades da Federação em que este tenha candidato, na 

forma seguinte : 

I- trinta por cento, igualitariamente entre ·todos; 

II - setenta por cento, proporcionalmente ao número de 

eleitores da respectiva unidade da Federação. 

§ 7°. Os recursos destinados a uma unidade da Feder~ção 

poderão ser transferidos para outra , a critério do órgão de 

direção nacional, desde que excedam os .l~ites de gastos 

previstos no art. 17 para cada candidatura ou haja concordância 

do órgão de direção regional respectivo. 

§ 8 o • Nas eleições municipais, os recursos a que tem 

direito cada partido serão distribuídos de acordo çom os 

seguintes critérios: 

I- vinte e cinco por cento, divi~dos:iqualitariamente 
. . 

entre ·todas as capitais onde o partido tenha candidato; 

II vinte \ e cinco por cento, divididos 

proporcionalmente ao número de eleitores de cada capi. tal onde o 

partido tenha candidato; 



19188' Quinta-feira 18 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 1997 

III - cinqüenta por cento, divi<tidos entre os demais 

municípios onde o partido tenha candidato conforme. crit .êrios 

definidos p~1o órgão ~e direção naciona1 do partido; 

IV1 - do tota1 de recursos destinados a cada capita1 ou 

município, sessenta por cento serão ap1icados nas campanhas dos 

candidatos a Prefeito e quarenta por cento nas campanhas dos 

candidatos a Vereador . 

§ 9°. Quando os rec~rsos destinados a determinada 

campanha forem inferiores aos 1imites de que trata o art. 17, os 

partidos e candidatos poderão usar recursos prQprios ou receber 

doações de pessoas físicas como comp1ementação . 

Art. 17. Os va1ores máximos a serem gastos em campanhas 

e1ei torai·s são os seguintes: 

I - no caso de candidatos a Presidente da Repúb1ica, o 

equiva1ente ao número de e1eitores do Pais mu1tip1icado por R$ 

0,15 (quinze centavos de rea1), não podendo u1trapassar R$ 

15.000.000,00 (quinze mi1hões de reais); 

II - no caso de candidatos a Governador de Estado e do 

:~istrito Federa1, o equiva1ente ao número de e1eitores da 

respectiva unidade da Federação mu1tip1icado por R$ 0,80 (oitenta 

centavos de rea1) I não podendo u1trapassar R$ 8 . 000.000, oo· (oito· 

mi1hões de reais); 

III - no caso de candidatos a Prefeito, o equiva1ente 

ao número de e1ei tores do Município mu1 tip1icado por R$ 2, 00 

(dois reais), não podendo. u1trapassar R$ 5.000 .. 000,00 (cinco 

mi1hões de reais); 

IV - no caso de candidatos a Senador, o equiva1ente ao 

número de e1ei tores da respectiva unidade da Federação 

mu1tip1icado por R$ 0,30 (trinta centavos de real) .. , não podendo 

u1trapassar R$ 3.000 .'000,00 (três milhões de reais); 



Setembro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 18 19189 

V - no caso de candidatos a. Deputado Federa:!., Deputado 

Estadual e Deputado Distrital, R$ 300.000,00 · .(trezentos mil 

reais), independentemente do núme;o de eleitores da' unidade da 

Federação ; 

VI - no caso de ca~~idatos a ~~reador, o equivalente a 

vinte por cento do valor definido no inciso III, não podendo 

ultrapassar R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta ~1 reais). 

Parágrafo único. Gastar recursos além dos valores 

máximos definidos neste artigo sujeita o candida~o ao pagamento 

de multa.no valor de cinco a dez veze~ a quantia em excesso e a 

cassação do respectivo registro~ ou perda do diploma, se já 

eleito . 

Art. 18 . . Até quinze 

candidatos em convenção; o 

financeiros, com a Cinalidade 

dias após a esc~lha 

partido constituirá 

de administrar os 

de ·seus 

comitês 

recursos 

próprios, os de que trata o art. 16 e os recebidos de pessoas 

físicas, e aplicá-los nas campanhas eleitorais. 

§ 1 ° Os comitês devem ser constituídos para cada uma 

das .eleições para as quais o partido apresente candidato próprio·, 

podendo haver reunião, num único comitê , das atribuições 

relativas às eleições de uma dada circunscrição . 

§ 2°. Na eleição p~esidencial é obrigatória a criação 

de comitê nacional ·e facultativa a de comitês nos Estados e no 

Distrito Federal. 

Os comitês financeiros serão registrados, até 

cinco dias após sua constituição, nos órgãos da Justiça Eleitoral 

aos quais compete fazer o registro dos candidatos . 

Art. 19. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente 

ou por intermédio de pessoa por ele designada, a administração 

financeira de s ua campanha, usando recursos repassados pelo 
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comitê, recursos próprios ou de pessoas físicas, na forma 

estabelecida nesta Léi. 

Art. 20. O candidato é o único responsável pela 

veracidade das informações financeiras e contábeis de sua 

campanha, devendo assinar a respectiva prestação de contas 

sozinho ou, se for o caso, em conjunto com a pessoa que tenha 

designado para essa tarefa. 

Art. 21. É obrigatório para o partido e para os 

candidatos abrir conta bancária específica para registrar todo o 

movimento financeiro da campanha. 

Parágrafo único . Os bancos são obrigados a acatar o 

pedido de abertura de conta de qualquer partido ou candidato 

escolhido em convenção, destinada à movimentação financeira da 

campanha, _sendo-lhes vedado ~ondicioná-la a depósito mínimo. 

Art. 22. A partir do registro dos comitês financeiros, 

pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro o~ estimáveis 

em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta 

Lei. 

§· 1°. As doações e contribuições de que trata este 

artigo ficam limitadas: 

I no caso de pessoa física, a dez por cento dos 

rendimentos brutos auferidos no ano anterior à eleição; 

II - no caso em que o candidato use recursos próprios, 

ao valor máximo de gastos estabelecido no art . 17 . 

§ 2° . Toda doação a candidato especifico ou a partido 

deverá fazer-se mediante recibo, em formulário impresso, segundo 

modelo constante do Anexo. 

§ 3°. A doação de quantia acima dos limites fixados 

neste artigo sujeita o infrator ao pagamento de multa no valor de 

cinco a de.z vezes a quantia em excesso. 
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Art 23. O partido que descumprir as normas referentes à 

arrecadação e aplicação de recursos fixadas nesta Lei perderá o 

direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do ano 

seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados 

por abuso do poder econômico. 

Art 24. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a 

registro e aos limites fixados nesta Lei, dentre outros : 

I - confecção de material impresso de qualquer natureza 

e tamanho; 

II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por 

qualquer meio de divulgação, destinada a conquistar votos; 

III aluguel de locais para a promoção de atos de 

campanha eleitoral; 

IV - despesas com transporte ou deslocamen~o de pessoal 

a serviço das candidaturas; 

V - correspondência e desp~sas postais; 

VI despesas de instalação, organização e 

funcionamento de Comitês e serviçqs necessários às eleições; 

VII - remuneração ou gratificação de qualquer espéci~ a 

pessoal que preste serviços às candida tu·ras ou aos comitês 

eleitorais ; 

VIII montagem e operação de carros de som, de 

propaganda e assemelhados; 

IX - produção ou patrocínio de espetácul,os ou eve ntos 

promocionais de ~andidatura; 

X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, 

inclusive os destinados à propaganda gratuita; 

XI - pagamento de cachê de artistas ou ànimadores de 

eventos relacionados a campanha eleitoral; 

XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 
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XIII confecção, aquisição e distribuição de 

camisetas, chavei~os e outros brindes de campanha; 

XIV- aluguel de bens particulares ·para veiculação, por 

qualquer meio, de propaganda eleitoral; 

XV - custos com a criação e inclus.ão de sítios na 

Internet; 

XVI - . multas aplicadaa aos partidos ou candidatos por 

infração do disposto na legislação eleitoral. 

Art. 25. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em 

apoio a candidato de sua preferência, até a quantia equivalente a 

um mil UFIR, não sujeitos a contabilização, desde qUe não 

reembolsados. 

Da Prestação de Contas 

Art. 26. A px:-estação de contas será feita: 

I - no caso dos candidatos às eleições majoritár1as, na 

forma disciplinada pela Justiça Eleitoral; 

II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, 

de. acordo com os modelos constante·s do Anexo 'desta Le.i. 

§ 1°. As prestações de contas dos candi.~tos às 

eleições majoritárias serão feitas por intermédio do comitê 

financeiro, devendo ser acompanhadas dos extratos dàs contas 

bancárias referentes à movimentação dos recursos financeiros 

usados na campanha e da relação dos cheques recebidos, com a 

indicação dos respectivos números, valores e emitentes . 
-

§ 2°. As prestações de contas dos candidatos às 

eleições proporcionais serão feitas pelo comi tê financeiro ou 

pelo próprio candidato. 

§ 3°. As contribuições, doações e as receitas de que 

trata esta Lei serão convertidas em UFIR, pelo valor desta no mês 

em que ocorrerem. 
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Art. 27. Ao receber as prestações de contas e demais 

informações dos candidatos às eleições majoritárias e dos 

candidatos às eleições proporcionais que optarem por prestar 

contas por seu intermédio, os comitês deverão: 

I - verificar se os valores declarados pelo candidato à 

eleição majoritária como tendo sido recebidos por intermédio do 

comitê conferem com seus próprios registros financeiros e 

contábeis; 

II - resumir as informações contidas nas presta9ões de 

con.tas, de forma a apresentar demonstrativo consolidado das 

campanhas dos candidatos; 

III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o triqésimo 

dia posterior à realização das eleições, o conjunto das 

prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê, na forma 

do artiqo anterior, ressalvada a hipótese d9 inciso sequinte; 

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de 

contas dos candidatos que o disputem, referente aos dois turnos, 

até o trigésimo dia posterior a sua realização. 

§ 1° . Os candidatos às eleições proporcionais que 

optarem pela prestação de contas diretamente à Justiça Eleitoral 

observarão o mesmo prazo do inciso III do caput. 

§ 2°. A inobservância do prazo para encaminhamento das 

prestações de contas impede a diplomação dos eleitos, enquanto 

perdurar. 

Art 

conhecendo-a, 

reqularidade. 

28. Examinando a prestação 

a Justiça Eleitoral decidirá 

de contas e 

sobre a sua 

§ 1°. A decisão que julqar as contas de todos os 

candidatos, eleitos ou não, será publicada em sessão, até oito 

dias antes da diplomação. 
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Erros formais e materiais corrigidos não 

autorizam a rejeição das contas e a cominação de sanção a 

candidato ou. partido. 

§ 3°. Para efetuar os exames de que trata este artigo, 

a Justiça Eleitoral poderá requisitar técnicos do Tribunal de 

Contas da União, dos Estados, do . Distrito Federal ou dos' 

Municípios, pelo tempo que for necessár;io. 

§ 4° . Havendo indicio de irregularidad~ na prestação.de 

contas, a Justiça E1ei.toral poderá requisitar · diretamente do 

candidato ou do comitê financeiro as info~ações adicionais 

necessárias, bem como determinar diligências para a 

complementação dos dados ou o saneamento das falhas. 

Art. 29 . Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de 

recursos financeiros, esta deve ser declarada na prestação de 

contas e, após julgados todos os recursos, transferida ao partido 

ou coligação, neste caso para divisão entre os partidos que a 

compõem. 

Art. 30. Até cento e oitenta dias após a diplomação, os 

candidatos ou partidos conservarão a documentação concernente a 

suas contas. 

Parágrafo único . Estando pendente de julg.amen to 

qualquer processo judicial relativo às contas, a documentação a 

elas concernente deverá ser conservada até a decisão final. 

Das Pesquisas e Testes Pré-Eleitorais 

Art. 31. As entidades e empresas que realizarem 

pesquisas de opinião pública relativas às eleições ou aos 

candidatos, para conhecimento público, são obrigadas, para cada 
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pesquisa, a registrar, junto à Jus~iça Eleitoral, até cinco dias 

antes da divulgação, as seguintes informações: 

·trabalho; ·. 

I - quem ·contratou a pésquisa; 
t 

II valor e origem dos recursos despendidos no 

III - metodologia e periodo de realização da pesquisa; 

rv - plano amostra! e ponderação quanto a sexo, idade, 

qrau de instrução, nivel "econômico e área física de realização do 

trabalho, inte_rvalo de confiança e margem de erro; 

. V sistema interno de controle e verificação 1 

conferência e fiscalização da "coleta de dados e do trabalho de 

campo; 

VI - qUestionário completo aplicado ou a ser aplicado. 

§ 1°. As infbrmações relativas às pesquisas serão 

registradas nos órgãos da Justiça Eleitoral aos quais _qompete 

fazer o registro dos candidatos. 

§ 2°. A Justiça Eleitoral afixará imediatamente, no 

local de costumer .aviso comunicando o registro das in~ormações a 
., . ~ 

qúe se refere este artigo, colocando-as à disposição dos partidos 

ou coligações com candidatos ao pleito, os quais a elas terão 

livre acesso pelo prazo de trinta dias. 

§ 3 ° . A divulgação de pesquisa sem o prévio registro 

das informações de que trata este artigo sujeita os responsáveis 
I 

a multa no-valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR. 

§ 4° . A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui 

crime, puni vel com detenção de seis meses a um ano e multa no 

valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR. 

Art. 32. Imediatamente após a divulgação da pesquisa, 

as empresas e entidades mencionadas no artigo anterior colocarão 

à d1.spc. - .yão dos pé "=tidos ou coligações, em meio magnético ou 
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impresso, todas as informações referentes a cada um dos trabalhos 

efetuados. 

§ 1 o. Mea.i.ante requerimento à Justiça Eleitoral, os 

partidos poderão ter aces~o ao sistema interno de controle, 

verificação e fiscalização da coleta de· dados das entidades que 

divulgaram pesquisas de opin~ão relativas às eleições, incluidos 

os referentes à identificação dos entrevistadores e, por meio de 

escolha livre e aleatória de planilh.as indi "t.ri.duais, mapas ou 

equivalentes, confrontar e conferir os dados publicàdos, 
" preservada a identidade dos respó~dentes. 

§ 2 °. · .o não-cumprimento do disposto neste artigo ou 

qualquer ato 'que vise a retardar, ·impedir ou dificultar a ação 

fiscalizadora ':dos partidos constitui crime, puni vel com detenção, 

de seis meses a um ano, com a alternativa de prestação de 

serviços à comunidade pelo mesmo prazo, e multa no valor de dez 

mil a . vinte· mil UFIR. 

§ 3°. A compro~ação de irregUlaridade nos dados 

publicados sujeita os responsáveis às penas · mencionadas no 

parágrafo anterior, sem prejurz~ da obrigatoriedade ~~eiculação 

dos dados corretos no mesmo espaço, local, horário, página, 

caracteres e outros elementos de destaque, de acordo com o 

veiculo usado . 

Art. 33. Pelos-crimes definidos ~os arts . 31, § . 4° e 

32, §§ 2° e podem ser responsabilizados penalmente os 

representantes legais da empresa ou entidade de pesquisa e do 

órgão veiculador. 

Da Propaganda Éleitoral em Geral 

Art. 34. A propaganda eleitoral somente é permitida 

após o dia 5 de . julho do ano ·da eleição. 
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§ 1°. Ao po~tul.ante a candidatura a cargo eietivo é 

permitida a realização, na quinze.na anterior à ··escolha pel.o 

partido, de propaganda intrapartidãria com vista à indicação de 

seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e outdoor. 

§ 2°. No segundo semestre do aho da eleição, não será 

veiculada a propaganda partidária gratuita prevista em lei nem 

permiti~o qualquer tipo de propaganda política paga no rádio e na 

televisão . 

§ 3°. A violação do disposto neste artigo sujeitará o 

responsável pela di. vulgação da propaganda· e, quando comprovado 

seu prévio conhecimento, o beneficiário, à multa no valor de 

vinte mil a cinqüenta mil UFIR ou equivalente ao ·custo da 

propaganda, se este for maior. 

Art. 35. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou 

permissão do Poder Público, ou que a ele per~ençam, e nos de uso 

comum, é vedada a pichação, inscrição. á tinta e·a veiculação de 

propaganda, ·ressalvada a fixação de placas, estandartes, faixas. e 

assemelhados nos postes de iluminaçã9 pública, viadutos, 

passarelas e pontes, desde que não lhek cause dano, dificulte ou 

impeça o seu uso e o bom andamento do tráfego. 

§ 1° . A pichação, a inscrição a tinta ou a veiculação 

de propaganda em desacordo com o disposto neste' artigo sujeitam o 

responsável à restauração do bem e a multa no valor de cinco mil 

a quinze mil UFIR. 

§ 2°. Em bens parti~ulares; independa da obt enção de 

licença municipal e de autorização da Justi,ç.a Eleitoral, a 

veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixat;:ão d e faixas . 

placas, cartazes, .pinturas ou inscrições. 

Nas dependências do Poder ~egisJ ativo, a 

veiculàção de propaganda eleitoral fica a critério da Mesa 

Diretora . 
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Art. 36. Independe da obtenção de licença municipal e 

de autorização da Justiça Eleitoral a veicul-ação de propaganda 

eleitoral pela distribuição de folhetos, volantes e outros 

impressos, os quais devem ser editados sob a responsabilidade do 

partido, coligação ou candidato . 

Art. 37. A realização de qualquer ato de f>ropaganda 

partidária ou eleitoral, em recinto aberto ou fechado, não 

depende de licença da policia. 

§ 1° . O candidato, partido ou coligação promotora do 

ato fará a devida comunicação à autoridade policial em, no 

mínimo, vinte e quatro horas antes de sua realização, a fim de 

que esta lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito 

contra quem tencione usar o local no mesmo dia e horário .. 

§ 2°. A autoridade policial tomar·á as providências 

necessárias à garantia da realização do ato e ao funcionamento do 

tráfego e dos serviços públicos que o evento possa afetar . 

§ o funcionamento de alto-falantes ou 

amplificadores de som, ressalvada a hipótese contemplada no 

parágrafo - seguinte, somente é pe~~tido entre as oito e as vinte 

e duas horas, sendo vedados a instalação e o uso daqueles 

equipamentos em distância inferior a duzentos metros .: 

I - das se~es dos Poderes Executivo e Legisl~ ·- ~vo da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos ·Municíp·ios, das 

sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e outros 

estabelecimentos militares, salvo quando autorizados pela d ireção 

dos respectivos órgãos; 

II - dos hospitais e casas de saúde; 

III das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e 

teatros, quando em funcionamento. 

§ 4°. A realização de comícios é permitida no horário 

compreendido entre as oito e as vinte e quatro horas . 
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§ 5° . Constituem crimes, no dia da eleição, puni veis 

com · detenção, de seis meses a um ano, com a alternat zya de 

prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no 

valor de cinco mil a quinze mil UFIR: 

I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a 

promoção de comício ou carreata; 

II - a distr1buição de material de propaganda política, 

inclusive volantes e outros impressos, ou a prática de 

aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na 

vontade do eleitor. 

Art . 38 . O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, 

frases ou imagens, as~ociadas ou semelhantes às empregadas por 

órgão de governo, empresa pública ou sociedade de economia mista 

constitui crime, punível com detenção, de seis meses a um ano, 

com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo 

mesmo período, e multa no valor de dez mil a vinte mil UFIR . 

Art 39 . A propaganda exercida nos termos da legis1ação 

eleitoral não poderá ser · objeto de multa .nem cerceada sob 

alegação· do exercício do poder de polícia. 

Da Propaganda Eleitoral me~ante outdoors 

Art . 40 . A propaganda por meio de outdoors s~mente é 

permitida após a realização de sorteio pela Justiça Eleitc ral. 

§ 1° . As empresas de publicidade deverão relacionar os 

pontos disponíveis para a veiculação de propaganda eleitoral em 

quantidade não inferior à metade do total dos espaços existentes 

no território municipal. 

§ 2° . Os locais destinados à propaganda eleitoral 

.deverão ser assim distr1buidos: 
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I - trinta por cento, entre os partidos e coligações 

que tenham candidato a Presidente da República; 

II - trinta por cento, entre os partidos e coligações 

que tenham candidato a Governador e a Senador; 

IIX quarenta por cento, ~ntre os partidos e 

coligações que tenham candidatos a Deputado Federal, Estadual ou 

Distrital; 

rv - nas eleições municipais, metade entre os partidos 

e colig~ções que tenham candidato a Prefeito e metade entre os 

que tenham candidato a Vereador. 

§ 3°. Os locais a que se refere o parágrafo anterior 

deverão dividir-se em grupos eqüitativos de pontos com maior e 

menor impacto visual, tantos quantos forem os' partidos e 

coligações concorrentes, para serem sorteados e usados dq~ante a 

propaganda eleitoral. 

§ 4° . A relação dos locais com a indicação dos grupos 

mencionados no parágrafo anterior deverá ser entregue pelas 

empresas de publicidade aos Juizes Eleitorais, nos Municípios, e 

ao Tribunal ~~onal Eleitoral, nas Capitais, até o dia 25 de 

junho do ano da eleição. 

§ 5°. Os Tribunais Regionais Eleitorais encaminharão â 

publicação, na imprensa oficial, até o dia 8 de julho, a relação 

de partidos e coligações que requereram registro de candidato~, 

devendo o sorteio a que se refere o caput ser realizado até o dia 

10 de julho . 

§ 6°. Para efeito do sorteio, equipara-se a coligação a 

um partido, qualquer que seja o número de partidos que a 

integrem. 

§ 7°. Após o sorteio, os partidos e coligações deverão 

comunicar às empresas, por escrito, como usarão os outdoors de 
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cada grupo dos mencionados no§ 3°, com especificação de tempo e 

quantidade. 

§ 8°. Os outdoors não usados deverão ser redistribuidos 

entre os demais concorrentes interessados, fazendo-se novo 

sortei9, se necessário, a cada renovação. 

§ 9°. Os partidos e coligações distribuirão, entre seus 

candidatos, os espaços que lhes couberem. 

§ 10. O preço para a veiculação da propaganda eleitoral 

de que trata este artigo não poderá ser superior ao cobrado 

norma~ente para a publicidade comercial. 

·§ 11. A violação do disposto neste artigo sujei ta a 

empresa responsável, os partidos, coligações ou candidatos, à 

imediata retirada da propaganda irregular e ao pagamento de multa 

no valor de cinco mil a quinze mil UFIR. 

Da Propaganda Eleitoral na Imprensa 

Art. 41. É permitida, até o dia das eleições, a 

divulgação paga, na imprensa escrita, de propaganda eleitoral, no 

espaço máximo, pQr edição, para cada candidato, partido ou 

co~igação, de um oitavo de página de jo~al padrão e um quarto .de 

página de revista ou tablóide. 

Parágrafo único. A inobservância dos limites 

estabelecidos neste artigo sujeita os responsáveis pelos veículos 

de divulgação ~ os partidos, coligações ou candidatos 

beneficiados, a multa no valor de mil a dez mil UFIR ou 

equivalente ao da divulgação da propaganda paga, se este for 

maior. 

Da Propaganda Eleitoral nas Redes de Computadores 

Art. 42. A partir de 1 o de julho do ano da eleição, 

fica vedado aos provedores de acesso às redes de que trata o 

artigo anterior: 
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I - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou 

col.igação; 

II - veicular propaganda pQlítica ou difundir opinião 

favorável ou contrária a candidato, partido, coligação, a seus 

órgãos e representantes; 

III - us~r trucagem, montagem ou recurso sXmilar que, 

de qualquer forma, degrad~ ou ridicularize candidato, partido .ou 

coligação; 

Art -.· 43. É vedada a inserção de propaganda política e a 

informação de ·endereços de sitios de candidato, partido, 

coligação, séps órgãos ou representantes .em espaços mantidos por 

órgãos do · ·Pod~r Público, ou sob sua. responsabilidade. 

Art. 44. A inobservância do disposto nos arts. 42 e 43 

sujeita os responsáveis a multa no valor de cinco ~1 a dez mil 

UFIR ~ 

Da Propaganda Eleitoral no Rádio e na Televisão 

Art. 45. A propaganda. eleitoral no rádio e na televisão 

restringe-se ao horário gratuito definido nesta Lei, vedada a 

veiculação de propaganda paga . 
. 

Art. 46. A partir de 1 ° de julho do ano da eleição, é 

vedado às emissoras de rádio e televisão,.- em sua programação 

normal e noticiário: 

I transmitir, ainda que sob a forma de entrevista 

jornalísticá, imagens de realização de pesqu;sa ou qualquer outro 

tipo de consulta popular de natureza eleitoral em que .seja 
' 

possível identificar o entrevistado ou em que haja manipulação de 

dados; 

II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio 

ou v:ídeo que, de qualquer forma, degradem ou ridicularizem 



Setembro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 18 19203 

candidato, partido ou coligação, ou produzir ou veicular programa 

com esse efeito ; 

XII- veicular propaganda política ou -difundir opinião 

favorável ou contrária a candidato, partido, coligação, a seus 

órgãos ou representantes; 

IV - dar tratamento privileg1ado .a ~andidato, partido 

ou coligação; 

V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minissér~es 

ou qualquer outro programa com. alusão ou critica a candidato ou 

partido poli tico, mesmo que dissimuladamente·; 

VI divulgar nome de programa que se refira a 

candidato escolhido em convenÇão. 

§ 1°. A partir de 1° de agosto do ano da . eleição, é 

vedado · ainda -às emissoras transmitir programa apresentado ou 

comentado por candidato escolhido em convenção. 

§ 2°. Sem prejuízo do dis~osto no ~parágrafo único do 

art . 56, a inobservância do disposto neste artigo sujeita a. 

emissora ·ao pagamento de multa no va~o.r de vinte J;Dil ·a cem mil 

UFIR, duplicada em caso de reinc~dência . 

§ 3°. As disposições deste artigo aplicam-se aos sitios 

mantidos pelas empresas de comunicação social na Internet e 

demais redes destinadas à prestação de serviços de 

telecomunicações de valor adicionado . . 

Art 47. Independentemente ci~. veiculação ele propaganda 

eleitoral gratuita no .. horâr1o definido nesta Lei, é facultada a 

transmissão, por emissora de rádio ou televisão, de debates sobre 

as eleições majoritária ou proporcional, s~ndo assegurada a 

participação de candidatos dos partidos com representação na 

Câmara dos Deputados, e facultada a dos demais, observado o 

seguinte: 
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I nas eleições majoritárias, a apreséntação dos 

debates poderá ser feita 

a) em conjunto, estando presentes todos· os candidatos a 

um mesmo cargo ele~ivo; 

b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três 

candidatos; 

ri - ~as eleições proporcionais, os debates deverão ser 

organizados de modo que assegurem a presença de número 

equivalente de candidatos de todos os partidos e coligaçàes a um 

mesmo cargo eletivo, pode.ndo desdobrar-se em mais de um dia; 

III os debates deverão ser parte de prog~amação 

previamente estabelecida e divulgada pela emissora, fazendo-se 

mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de . fala c;te cada 

candidato, salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os 

partidos e coligações interessados . 

. § 1°. Será admitida a realização de debate sem a 

presença de candidato de algum partido, desde que o veiculo de 

comunicação responsável comprove havê-lo convidado com a 

antecedência mínima de setenta e duas horas da r~alização . do 

debate . 

§ 2°. É vedada a presença de um mesmo e:ãndtdato a . 

eleição proporcional em mais de um debate da mesma emissora. 

§ 3°. O descumprimento do disposto ne:ste ~rtigo ~ujeita 

a empresa infratora às penalidades previstas no art. 57. 

Art . 48. As emissoras de rádio e de televisão e os 

canais de televisão por assinatura mencionados no art. 58 

reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera 

das eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da 

propaganda eleitora]. gratuita, na forma estabelecida neste 

artigo. 
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§ 1° . A propaganda será feita: 

I - n a eleiç ã o para Presidente da RepUblic~, às terças 

e quintas-fe i r as e aos sábados : 

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos 

e das doze horas às doze horas e vinte e cinco minutos, no-rádio; 

b) das treze horas às treze horas e vinte e· cinco 

minutos e das vinte horas e trinta minutos às ·vinte horas e 

cinqüenta e cinco minutos, na teíevisão; 

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e 

quintas-feiras e aos sábados: 

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas 

e cinqüenta minutos e das doze horas e vinte e cinco minutos às 

doze horas e cinqüenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze 

horas e cinqüenta minutos e das vinte horas' e cinqüenta e cinco 

minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão; 

III nas eleições para Governador de Estado e do 

Distrito Federal, às segundas, quartas e sextas-fei~as: 

a) das sete horas às sete horas e v-i.nte minutos·· e das 

doze horas às doze horas e vinte minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas . e vinte minutos e das 

vinte horas e trinta:·minutos às vinte horas e cinqüenta minutos, 

na televisão; 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado 

Distrital, às segundas, quartas e sextas-feiras : 

a) das sete horas e vinte minutos · .à s sete horas e 

quarenta minutos e das doze horas ' e vinte minutos às doze horas e 

quarenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e 

quarenta minutos e das vinte horas e cinqüenta minutos às vinte ·e 

uma horas e dez minutos, na televisão; 
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V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e 

sextas-feiras: 

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e 

cinqüenta minutos e das doze horas e quarenta minutos às doze 

horas e cinqüenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e quarenta minutos •s treze horas e 

cinqüenta minutos e das vinte e uma horas e dez minutos às vinte 

e uma horas e vinte minutos, na televisão; 

VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às 

segundas, quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das 

doze horas às doze horas e trinta minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e 

das vinte horas e trinta minutos às vinte e uma horas, na 

televisão; 

v:r:r nas eleições para Vereador, às terças e 

quintas-feiras e aos sábados, nos mesmos horários previstos no 

inciso anterior. 

eleição, nos 

entre todos 

2 o • Os - horários reservados à 

termos do parágrafo anterior, 

os partidos e coligações que 

propaganda de cada 

serão distribuidos 

tenham candidato e 

representação na Câmara dos Deputados, observados os seguintes 

critérios 

I - nos casos dos incisos I, II, III, IV, VI e VII do 

parágrafo anterior: 

a) um terço, igualitariamente; 

b) dois terços, proporcionalmente ao número de 

representantes na Câmara dos Deputados, considerado, no caso de 

coligação, o resultado da soma do número de. representantes de 

todos os partidos que a integram; 
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II- no caso do inciso V, . proporciona1mente ao número 

de representantes na Câmara dos Deputados, considerado, no caso 

de coligação, o resultado da soma do número de representantes de 

todos os partidos que a integram. 

Para efeito do disposto neste artigo, a 

representação de cada partido na Câmara dos Deputados será a 

existente na data de início da legislatura que estiver em curso. 

§ 4°. O número de representantes âe partido que tenha 

resultado de fusão ou a que se tenha incorporado outro 

corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem 

possuíam na data. mencionada no parágrafo anterior. 

§ 5°. Se o candidato a Presidente ou a Governador 

deixar de concorrer, em qua~quer etapa do pleito, e não havendo a 

substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-â nova 

distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes. 

§ 6° . Aos partidos e c~ligações que, após a aplicação 

dos . cri.térios · c;l~ · ~stribuj,ção referidos no caput, obtivere:n 

direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta 

segundos, se.rá a~segurado. o direit!o de. acumu~á-lo para uso em 

tel\lpo equi v.alen te .. 

Art . 49. Na,<!f elel,ções .para· Prefeito. e Vereadores, não 
~ ~ I • ~ I ' 

havendo emissora de telev~s~~ n~ . Município, os órgãos regionais 

de direção da maioria dos partidos participantes do pl~ito 

poderão requerer 
, ~ • t 

à .. Ju,stiça Eleitoral que designe, dentre as 

geradoras de ~agens que o alcancem, a que deixará . de formar rede 

para transmitir o programa_9;atuito dos candidatos locais. 
...... 

§ 1°. Recebendo os pedidos, a Justiça Eleitoral 

designará a emissora de maior audiência, dentre as geradoras, 

para transmitir o programa dos candidatos do Município-sede, e as 

demais, na ordem do eleitorado de cada Município por elas 

- ~lcançado, até o limite das disponíveis . 
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§ 2°. Na abertura do programa eleitoral, cada uma das 

emissoras inform~~~ os Município~ cujos programas serão 

transmitidos e por quais emissoras. 

§ 3 o • O órgão de direção munidipal. de partido de 

Município contemplado com a geração do programa de seus 

candidatos poderá ceder parte do tempo de que dispuser a 

candidatos do mesmo partido de outros Municípios. 

§ 4 °. O disposto neste artigo apl'ica-se às emissoras de 

rádio, nas mesmas, condiçõe.s. 

Art. 50. ~e houver segundo turno, as emissoras de rádio 

e televisão reservarão, a partir de . setenta e duas horas da 

proclamação do r .esultado do primeiro e até a antevéspera da 

eleição, horário destinado à divulgação da propaganda eleitoral 

gratuita, dividido em dois períodos diários de vinte minutos para 

cada elEfição, iniciando-se às sete e às doze horas, no rádio,. e 

às treze e às yinte horas e trinta minutos, nà televisão. 

§ 1°~ Em circunscriçã~ o~de houver segundo turno para 

Presidente e Governador, o horário. reservado à propaganda deste 
·- . 

iniciar-se-á imediatam~nte . após o término do horário r'eservado ao 

primeiro. 

§ 2 o • O tempo. de cada perí·odo diário será di vi di do 

igualitariamente entre os candidatos. 

Art. 51. A Justiça Eleitoral. efetuará sorteio para a 

escolha da ordem de veiculação da propaganda de ,cada partido ou 

coiigação no primeiro dia do horário el.eitoral gratuito; a cada 

dia que se seguir, a propaganda veiculada por último, na véspera, 

será a primeira, apresentando-se as demais na ordem do sorteio. 

Art. 52. Durante os períodos previstos nos arts, 48 e 

50, as emissoras de rádio e televisão e os canais de televisão 

por assinatura mencionados no art. 58 reservarão, ainda, trinta 
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minutos diários para a propaganda eleitoral gratuita, a serem 

usados em inserções de até sessenta segundos, a critério do 

respectivo partido ou coligação, assinadas .obrigatoriamente pelo 

partido ou coligação, e dis-tribuídas, ao longo da programação 

veiculada entre as 

proporcionalmente ao 

coligação na Câmara 

oito e as vinte e 

número de representantes 

dos .Deputados 1 ·de acordo 

quatro horas, 

do partido ou 

com o critério 

estabelecido no § 3° do art. 48, obedecido o seguinte: 

I -:- o tempo será · dividido em partes iguais para a 

utilização nas campanhas dos can~idatos às eleições majoritárias 

e proporcionais , bem como de suas legendas partidárias ou das que 

componham a coligação, quando for o caso; 

II- destinação exclusiva do tempo para a.campanha dos 

candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito, no Ca$0 · de eleições 

municipais; 

II·I a distribuição levará em conta os blocos de 

audiência entre as oito e as doze horas~ as doze e as dezoito 

horas, as dez oi to e as vinte e uma hora~ 1 as vinte ·e uma e as 

vinte e quatro horas; 

IV - na veiculação das inserções ·é vedada a utilização 

de gravações externas, montagens ou trucagens, computação 

gráfica, desenhos animados e efeitos especiais,· e a veiculação de 

mensagens que possam degradar ou ridicularizar c~ndidato, partido 

ou coligação . 

Art. 53. A partir do dia 8 de julho do ano da eleição, 

a Justiça Eleitoràl convocará os candidatos que requereram 

inscrição e a representação das emissoras de eelevisão para 

elaborarem plano de mídia, nos termos do artigo . ant~rior 1 para o 

uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham 

direito, qarantida a todos participação nos horários de maior e 

menor audiência . 
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§ 1°. Da negociação mencionada no caput resultará termo 

de acordo entre as emissoras e os ·candidatos, que servirá para 

todos os fins de garantia de direito. 

§ 2°. As emissoras e os partidos ou coligações 

acordarão, em cada caso, sobre a sistemática de entrega das 

gravações em me:i.os magnéticos , sempre no local de geração dos 

programas e mensagens, obedecida a antecedência minima de três 

horas do horário previsto para o inicio da transmissão no caso da 
propaganda regulada nos arts. 48 e 50, e de do2e horas, no caso 

das inserções de que trata o art . 52 

§ 3°. A emissora que permitir a quebra do sigilo das 

gravações de que trata o parágrafo anterior antes do horário 

previsto para· o inicio da transm1.ssão sujeitar-s~-á às 

penalidades previstas no art . 57. 

Art. 54. Não serão admitidos cortes instantâneos ou 

qualquer tipo de censura prévia nos programas eleitorais 

gratuitos. 

§ 1° . É vedada ~ veiculação de propaganda que possa 

degradar ou ridicularizar candidatos, sujeitando-se o partido ou 
• 

coligação infratores à perda do direito à veiculação de 

propaganda no horário eleitoral gratuito do dia seguinte. 

§ 2°. Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a 

requerimento de partido, coligação ou candida~o, a Justiça 

Eleitoral impedirá a reapresentação de propaganda ofensiva à 

honra de candidato, à moral e aos bons costumes. 

Art. 55. Dos programas de rádio e televisão destinados 

à propaganda eleitoral gratuita de cada partido ou coligação 

poderá participar, em apoio aos candidatos desta ou daquele, 

qualquer cidadão não filiado a outra agremiação partidária ou a 

partido integrante de outra coligaÇão, sendo vedada a 

participação de qualquer pessoa mediante remuneração. 
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Parágrafo único. No segundo turno das eleições não será 

permitida, nos programas de que trata este artigo, a participação 

de filiados a partidos que tenham formalizado o apoio a outros 

candidatos . 

Art. 56. Na propaganda eleitoral no horário gratuito, 

são aplicáveis ao . partido, co~igação ou candidato as vedações 

indicadas nos incisos I e II do art. 46. 

Parágrafo único. A inobservâneia · do disposto neste 

artigo sujeita o partido ou ·coligação à perda de tem~o 

equivalente ao dobro do usado na prática ~o ilícito, no período 

do horário gratuito subseqüente, dobrada a cada reincidência, 

devendo, no mesmo período, exibir-se a informação de que a 

não-veiculação do programa resu~ta de infração da lei eleitoral. 

Art. 57. A requer~ento de partido, coligação ou 

candidato, a Justiça Eleitoral poderá determ.inar a suspensão, por 

vinte e quatro horas, da programação normal de emissora que 

deixar ~e cumprir ~s disposições desta Le~ sobre propaganda. 

§ 1° . No período de suspensão a que se refere este 

artigo, a emissora transmitirá a cada quinze minutos- a informação 

de que se encontra .. fora do ar por ter desobedecido à lei 

eleitoral . 

§ 2°. Em cada reiteração de conduta, o período de 

suspensão será duplicado. 

Art. 58 . As disposições desta Lei aplicam-se às 

emissoras de televisão que operam em VHF e- UHF e . os _canais de 

televisão por assinatura sob a responsabilidade do Senado 

Federal, da Câmara dos Deputados, das Assembléias Legislativas, 

da Câmara Legislativa do Distrito Federal ou das Câmara·s 

Municipais. 
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Do Direito de Resposta 

Art. 59. A partir da escolhá de candidatos em 

convenção, 
, I 
e assegurado o ·direito de resposta· a candidato, 

partido ou cóliqação atinqidos, ainda que de forma indireta, por 

conceito~ ±maqem ou afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa 

ou sabidamente inveridica, difundidos por qualquer veiculo de 

comunicação social. 

§ 1° . O ofendido, ou. seu representante l.eqal, poderá 

pedir o exercício do direito de resposta à JustiÇa Eleitoral nos 

seguintes prazos, contados a partir da veiculação da ofensa: 

! - vinte e quatro horas, quando se t~ata~ do horário 

eleitoral qratuito; 

II quarenta e oito horas, quando se tratar da 

proqramação normal das emissoras de rádio e televisão; 

~II - setenta e duas horas, quando se tratar de órqão 

da ±mprensa escrita. 

§ 2°. Recebido o pedido, a ~ustiça Eleitoral notificará ... .. 
·:.. ~ 

±mediatamente o ofensor para que se defenda em vinte e quatro 

horas, devendo a decisão ser prolatada no prazo máx±mo de setenta 

e duas horas da data da formulação do pedido. 

§ 3°. Observar-se-ão, ainda, as seguintes regras no 

caso de pedido de resposta relativo a ofensa veiculada: 

I - em órqão da imprensa escrita: 

a) o pedido deverá ser instruido com um exemplar diL 

publicação e o texto para resposta; 

b) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á 

no mesmo veiculo, espaço, local, página, tamanho, caracteres e 
outros elementos de realce usados na ofensa, em até quarenta e 

o.ito horas após a decisão ou, tratando;se de veiculo com 
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periodicidade de circulação maior que quarenta e oito · horas, na 

primeira vez em que circular; 

c) por solicitação 1ao ofendido, .a divulgação da 

resposta será feita no mesmo dia da semana em que a ofensa foi 

<U.vulgada, ainda que fora c;i9. prazo de quarenta e oito: horas; 

d) se a ofensa for produzida em dia · e hora que 

inviabilizem sua reparação dentro dos prazos estabelecidos nas 

alíneas anteriores, a Justiça Eleitoral determinará a imediata 

divulgação da resposta; 

e) o ofensor deverá comprovar nos autos o cumprimento 

da decisão, mediante dados sobre a . regular distribuição dos 

exemplares, a quantidade impressa e C? raio de abr~gê~cia na 

distribuição; 

II - em programação normal das emissoras de rádio e de 

televisão : 

a) a Justiça Eleitoral, à vista do pedido, deverá 

notificar imediatamente o responsável pela emissora que realizou 

o prc;>grama -para que entregue em vinte e quatro horas, sob as 

penas do art . 347 da Lei n° 4. 737, de 15 de julho de 1965 -

Código Eleitoral, cópia da fita da transmissão, que será 

devolvida após a decisão ; 

b) o responsável pela emissora, ao ser notificado pela 

Jus tiça Eleitoral ·ou informado pelo reclamante ou representante, 

por cópia pro~ocolada do pedido de resposta, preservará a 

gravação até a decisão final do processo; 

c) deferido o ~dido, a resposta será dada em até 

quarenta e oi to horas após a decisão, em tempo igual ao da 

o fens a, porém nunca inferior a um minuto;' 

III - no horário eleitoral gratuito: 

a) ·o . ofe ndido usará, para a resposta, tempo i'gual ao da 

ofensa , nunca inferior, porém, a um minuto; 
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b) a resposta será veiculada no horário destinado ao 

partido ou cóiÍqaÇão responsável pela ofensa, devendo 

necessariamente dirigir-se aos fatos nela veiculados; 

c) se o tempo reservado ao partido ou coligação 

responsável pela ofensa for inferior a um minuto, a resposta será 

levada ao ar tantas vezes quantas sejam necessárias para a sua 

complementação; 

d) deferido o pedido para resposta, a emissora geradora 

e o partido ou coligação atin~idos deverão ser notif1cados 

imediatamente da' decisão, na qual deverão estar indicados quais 

os per iodos, diurno ou noturno, para a veiculação da ·resposta, 

que deverá ter lugar no inicio do programa do partido ou 

coligação; 

e) o meio magnético com a resposta deverá ser entregue 

à · emi.'~sora geradora, até trinta e seis horas após a ciência da 

decisão, para veiculação n~ programa subseqüen~e do partido ou 

coligação em cujo horário se praticou a ofensa; 

f) se o ofendido for candidato, partido ou coligação 

que tenha usado o tempo concedido - ~ sem ~:esponder aos fatos 

veiculados na ofensa, terá subtraido tempo . idênti~o do respectivo 

programa eleitoral;"tratando-se de terceiros; ficarão sujeitos à 
suspensão· de igual tempo em even.tuais novos pedidos de resposta e 

à mu~ta no valor de duas mil a cinco mil UFIR . 

Se a ofensa ocorrer em dià e hora que 

inviabilizem sua reparação dentro dos prazos estabelecidos nos 

parágrafos anteriores, a resposta será divulgada nos horários que 

a Justiça Eleitoral determinar, ainda que nas quarenta e oito 

horas anteriores ao pleito, em termos e 'forma p~eviament~ 

aprovados, de modo a não ensejar tréplica. 

§ 5 ° . Da decisão sobre o exerci cio do direi to de 
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~esposta cabe recurso às instâncias superiores, em vinte e quatro 

horas da data de sua publicação em cartório ou sessão, assegurado 

ao recorrido oferecer contra-razões em igual prazo, · a contar da 

sua notificação . 

§ 6° . A Justiça Eleitoral deve proferir suas decisões 

no prazo máx~o de vinte e quatro horas, observando-se o disposto 

nas alineas d e e do inciso · III do . § 3° para a restituição do 

tempo em caso de provimento de recurso . 

§ 7 o • A inobservância do prazo previsto no parágrafo 

anterior sujei ta a autoridade judiciária às· penas .~revistas no 

::trt. 345 da Lei n ° 4. 737, de 15 de julho de 1965 Código 

Eleitoral. 

§ 8°. o não-cumpr~ento integral ou em parte da decisão 

que co~ceder a resposta sujeitará o infrator aó pa$Jamento de 

multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR, duplicada em caso 

de reiteração de conduta, sem prejuizo .. do disposto no art . 347 da 

Lei n ° 4. 737·, de 15 de julho de 1965· - Código Eleitoral. 

Do Sistema Eletrônico de Votação e da Totalização dos 'votos 

Art. 60 . A votáção e a totalização dos votos serao 

feitas por sistema eletrônico, podendo o Tribunàl Superior 

Eleitoral autorizar I em car.á ter exc'epcional, a aplicação das 

regras fixadas nos arts. 89 a 95 . . 

§ 1 o • A votação eletrônica será feita no· número do 

candidato ou da legenda partidária, devendo · o nome e .fotografia 

do candidato e o nome do partido ou a legenda parti,dária aparecer 

no painel da urna eletrônica, com a expressão designadora do 

cargo disputado no masculino ou feminino, conforme o caso. 

§ 2°. Na votação para as eleições proporcionais, serão 

computados para a legenda partidária os . votos em que não seja 
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possível a identificação do candidato, desde que o número 

identificador do partido seja digi·tado de forma .correta. 

§ 3°. A urna eletrônica exibirá _para o elei tor, 

primeiramente, os painéis referentes às eleições proporcionais e, 

em seguida, os referentes às eleições majoritári~s. 

Art. 61. No sistema eletrônico de votação 

considerar-se~á· voto de legenda quando o eleitor assinalar o 

número do partido no momento - de votar para de-terminado. cargo e 

somente para este será computado . 

Art 62 . A urna eletrônica contabilizará cada voto, 

assegurando-lhe o sigilo e inviolabilidade, garantida aos 

partidos políticos, coligações e candidatos ampla f i scalização. 

Art. 63 . Nas Seções em que for adotada a · urna 

eletrônica, somente poderão votar eleitores · cuj_os nomes est~verem 

nas respectivas folhas de votação, não se aplicando a ressalva a 
que se refere o art . 148, § 1°, da Lei n° 4 . 737, de lS de julho 

de 1965 - C?digo Eleitoral. 

Parágrafo único ~ o Tribunal Superior Eleitoral 

disciplinará a hipótese de falha na urna elet~nic~ __ que 

prejudiqu~ o r egular processo de votação. 

Pas Mesas Receptoras 

Art. 64 . Qualquer partido pode reclamar ao Juiz 

Eleitoral, no prazo de cinco dias, da nomeação da Mesa Receptora, 

devendo a decisão ser proferida em 48 horas. 

§ 1° . Da decisão do Juiz Eleitoral caberá recurso para 

o Tribunal Regional, interposto dentro de três dias , d e vendo ser 

resolvido em igual prazo. 

§ 2° . Não podem ser nomeados pr~sidentes e me s á rios os 

menores de dezoito anos . 



Setembro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 18 19217 

Art 65. É vedada a participação de ·parentes em qualquer 

grau ou de servidores da mesma repartição pública ou empresa 

privada na mesma Mesa, Turma ou Junta Eleitoral. 

Da Fiscalização das E1eições 

Art . 66. A esco1ha de fiscais . e de1egados, pelos 

partidos ou co1igações, não po.derá recair· em menor de dezoito 

anos ou em quem, por nomeação do· Juiz Eleitora1, já faça parte de 

Mesa Receptora. 

§ 1°. O fiscal poderá ser nomeado para fiscalizar mais 

de uma Seção E1eitora1, no mesmo loca1 de votação. 

§ 2 ° . As credenciais de fiscais e · de1egados ·serão 

expedidas, exc1usivamente, pe1os partidos ou coligações. 

§ 3°. Para efeito do disposto no parágrafo anterior, o 

presidente do partido .ou o representante da coligação deverá 

registrar na Justiça Eleitoral o nome das pessoas autorizadas a 

expedir as credenciais dos fiscais e delegados. 

Art. 67. Os partidos e co1igações poderão fiscalizar 

todas as fases do processo de votação e apuração das e1eições, 

inc1usive o preenchimento dos bo1etins de urna e o · processamento 

e1etrônico da tota1ização dos resu1tados, sendo-lhes garantido o 

conhecimento antecipado dos programas de computador a serem 

usados. 

§ 1°. No prazo de setenta e duas ~oras, a contar do 

conhecimento dos programas de computador a que ·se ·refere este 

artigo, o partido ou co1igação poderá apresentar impugnação 

fundamentada à Justiça Eleitoral. 

§ 2°. Os partidos concorrentes ao pleito poderão 

constituir sistema próprio de fiscalização, apuração e 
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totalização dos resultados, contratando, inclusive, 

auditoria de sistemas, que, credenciadas junto 

Setembro de 1997 

empresas de 

à Justiça 

Eleitoral, receberão, previamente, os programas de computador e, 

simultaneamente, os mesmos dados al~entadores do sistema oficial 

de apuração e totalização. 

Art. 68. Os órgãos encarregados do · processamento 

eletrônico de dados são obrigados a . fornecer aos partidos ou 

coligações, no momento da entreg~ ao Juiz Encar~egado, cópias dos 

dados do processamento parcial de cada dia, contidos em meio 

magnético . 

Art. 69. o bol.etim. de urna f segundo modelo aprov:ado 

pelo T~ibunal Superior Eleito~al, conterá os nomes e os números· 

dos candidatos nela votados. 

§ 1° . O Presidente da Mesa Receptora é obrigado a 

entregar cópia do bol.etim de urna aos· partidos e coligações 

concorrentes ao pleito cujos representantes o req\i~iram até uma 

hora após a expedição. 

§ 2°. O d~scumprimento do disposto no parágrafo 

anterior constitui crime, punivel com detenção, de um a três 

meses, com a alternativa de prestação de serviço à comunidade 

pelo mesmo periodo, e multa no valor de um mil a cinco mil "UFIR. 

Art. 70. A impugnação não recebida pela Junta Eleitoral 

pode ser apresentada diretamente ao Tribunal Regional Eleitoral, 

em quarenta e oi to horas, acompanhada de decl.aração "de duas 

testemunhas. 

Parágrafo único . o Tribunal decidirá sobre o 

recebimento em quarenta e oito horas, publ·icando o acórdão na 

própria sessão de julgamento e transmitindo imediatamente à 

Junta, via telex, fax ou qualquer outro meio eletrônico, o 

inteiro teor da decisão e da impugnação. 
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Art. 71. O Presidente de Junta Eleitoral que deixar de 

.receber ou de mencionar em ata os protestos recebidos, ou ainda, 

impedir o exercício de fiscaJ.ização, pelo!:l partidos ou . 
coligações, deverá ser ~ediatamente afastado, além de responder 

pelos crimes previstos na Le~. _n° 4. 737, .de 15 de julho de 1965 -

Código Eleitoral . 

Art. 72 • Cumpre aos partidos e coligações, por seus 

fiscais e delegados devidamente credenciados, e aos candidatos, 

proceder à instruçã~ dos· recursos interposbos contra a apuração, 

juntando, p~ra tanto, cópia do boletim .. relativo à urna impugnada. 

Parágrafo único. Na hipó.tese de surgirem obstáculos à 

obtenção do bol.e~im, caberá ao recorren~e requerer, mediante a 

indicação dos 'dado$ · necessários, que o 6rgão.da Justiça Eleitoral 

perante o qual. foi· interposto o recurso o instrua~ anexando o 

respectivo boletim de urna. 

Art. 73. Constituem crimes, puníveis com reclusão, de 

cinco a dez anos : 

.. ' 
I·~. !.. obter acesso a sistema de tratamento automático cie 

dados usado pelo serviço eleitoral, a f~ de alterar a apuração 

ou a contagem de :votos; 

II - desenvolver ou introduzir comando, instrução, ou 

programa dê computador càpaz de destruir, apagar, eliminar, 

alterar, gravar .ou transmitir dado, instrução ou programa ou 

provocar qualquer outro resultado diverso do esperado em sistema 

de tratamento automático de dados usados pel.o serviço eleitoral ; 

III causar, propositadamente, dano físicc ao 

equipamento usado na votação ou na totaliz_ação de votos ou a suas 

partes . 
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Das Condutas Vedadas aos Aqentes Públicos .em Càmpanhas Eleitorais 

Art. 74. São proibidas aos .agentés públicos, servidores 

ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de 

oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 

I - ceder ou usar, em beneficio de candidato, partido 

poli ti co ou coligação, bens móveis ou imóveis perte.ncen tes à 

administração direta ou indireta da Uniab',· dos Estados, do 
' Distrito Federal·, ·dos Territórios ·e dos Municípios, ressalvada. a 

. . 
realização de c~nvenção partidária; 

II qsar . materiais ou serviços, custeados pelos 

Governos ou Casa!t Legislativas, que excedam as prerrogativ~s 

consignadas nos regimentos ~ normas dos órgãos que integram; 

III ceder ~ervidor público ou empregado da 

administração direta ou indireta federal, estadual ou municipal 

do . Ppder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitê~. de 

campanha eleitoral de candidato, partido poli tico op coligação, 

durante o horário de expediente normal, salvo se o servidor ou 

empregado estiver licenciado; 

IV - fazer ou permitir uso promoc·iónal em favor de 

candidato, partido politico pu coligação, de distribuição 

gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou 

subvencionados pelo Poder Público; 

V - nomear f contratar ou de qualquer ~orma admitir f 

dem±tir sem jus~a causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por 

outros meios dificultar ou impedir o exercício funcional e, 

ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor 

público, na circunscrição do pleito, nos três meses que o 

antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de 

pleno direito, ressalvados: 
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a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e 

designação ou dispensa de funções de confiança; 

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do 

Ministério Público, do~ Tribunais ou Conselhos de Contas e dos 

órgãos da Presidência da República; 

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos 

homologados até o inicio daquele prazo; 

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou 

ao funcionamento in~diável de se~viços públicos essenciais, com · 

prévia e expressa autorizaçfo do Chefe do Poder Executivo; 

e) a transferênc~a ou remoção ex_orricio de militares, 

policiais civis e de agentes penitenciários; 

VÍ - nos três meses que antecedem o pleito: 

a) realizar transferência voluntária de recursos da 

União aos Estados e Municípios, e dos Estados aos Muni~ipios, s ob 

pena de nulidade de pleno direito~ ressalvados os recursos 

destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execuç~o . 

de obra ou serviço em andamento e com cronograma prefixado, e os 

destinados a atender situações de emergência e de calamidade 

pública; 

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que 

tenham concorrência no mercad~, autorizar publicidade 

institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 

dos órgãos públicos federais, estadu.ais ou municipais, ou das 

respectivas entidades da a~~nis~ração indireta, salvo em caso de . . . 
grave e urgente necessidade pública, assi.Dl r~c~nhecida pela 

Justiça Eleitoral; 

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio ~ televisão, 

fora do horário eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da 

Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e 

característica das funções de governo; 
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VII realizar, 

fixado ·no i.nci.so anterior, 

em ano de eleição, antes do prazo 

despesas com publi.ci.dadE:o dos órgãos 

públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 

entidades da administração indireta, qúe excedam a. média dos 

gastos nos três últ~os anos que antecedem o pleito ou do . último 

ano imediatamente anterior à eleição. 

VIII· - fazer, na circunscrição do pleito, revisão ~eràl 

da remqneração dos ser~i.dores públicos que exceda a recomposição 

da perda de seu · poder aqui. si. ti..vo ao longo do ano da' eleição, a 

partir do i.nici.o do prazo estabelecido no art. 7 ° des ta Lei. e até 

a posse dos eleitos. 

§ 1 °. Reputa-se agente público, para os efe itos deste 

artigo, quem exerce, ainda que tran~i. tori.a.u;ten te ou sem 

remuneração, por eleição, nomeação, designação, · contrataçã~ ou 

qualquer outra forma de investidura ou vinculo, mandato, cargo, 

emprego ou função n9s órgãos ou entidades da administração 

pública direta, indireta, ou fundacional. 

§ 2° . A vedação do i.nci.so I do caput não se aplica ao 

uso, em campanha, de . transporte oficial pelo Px-esi.dente da 

República, obedecido o disposto no art. 75. 

§ 3 ° . As vedações do inciso VI do caput;. alinea~ b e c, 

aplicam-se apenas aos agentes públicos das esferas 

administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição. 

§ 4° . O descumprimento do disposto. neste artigo 

acarretará a suspensão imediata da conduta vedada, quando ·for o 

caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valo~ de cinco a cem 

mil UFIR. 

§5°. No caso de descumprimento do incis o VI do caput, 

sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o agente público 

responsável, caso seja candidato, ficará sujei to à cassação do 

·· registro. 
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§ 6°. As multas de que trata este artigo serão 

duplic~das a cada reincidência. 

§ 7°. As condutas enumeradas no caput caracterizam, 

ainda, atos de improbidade administrativa, a que se refere o art. 

11, inciso . I, da Lei n° 8.429, de 2 · de junho de 1992, e 

sujeitam-se às disposições daquele diploma legal, em especial às 

cominações do art . 12, inciso III. 

§ 8°. Aplicam-se as · ,sanções do § 4° aos agentes 

públicos responsáveis pelas condutas vedadas e aos partidos, 

coligações e candidatos que delas se .. ~beneficiarem. 

§ 9°. Na distribuição dos recursos dp Fundo Partidário 

(Lei n° 9.096, de 19 de setembro de 1995) oriundos da aplicação 

do disposto no § 4°, deverão ser excluídos os partidos 

beneficiados pelos atos que originaram as multas. 

Art . 7 5. O ressarcimento das d~spesas com o uso de 

transporte oficial pelo Presidente da República e sua comitiva em 

campanha eleitoral será de responsabilidade do partido político 

ou coligação a que esteja vinculado. 

§ 1"0
• O ressarcimento de que trata esl:e ·artigo terá .por 

base o tipo de transporte usado e a respectiva tarifa de mercado 

cobrada no trecho correspondente, ressalvado o uso do avião 

presidencial, cujo ressarcimento corresponderá ao aluguel de uma 

aeronave de propulsão a jato do tipo táxi aéreo. 

§ 2 °. No prazo de dez dias úteis da realização do 

pleito, em primeiro turno, ou segundo, se houver, o órgão 

competente de controle interno procederá ex .ozzici_o à. cobrança 

dos· valores devidos nos termos dos parágrafo$ anteriores. 

§ 3° . A falta do ressarcimento,. no prazo estipulado, 

implicará a comunicação do fato ao··Ministério Público Eleitorál, 

pelo órgão de controle interno. 
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§ 4°. Recebida a denú~cia do Ministério Público, a 

Justiça Eleitoral apreciará o feito no prazo de trinta dias, 

aplicando aos infratores pena de ·multa correspondente ao dobro 

das despesa~, duplicada a cada reiteração de cond~ta. 

Art . . 7 6. É proibido aos candidatos a cargos do Poder 

Executivo participar, nos três meses que precedem o pleito, de 

inaugurações de obras públicas. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste 

artigo sujeita o infrator à cassação do registro. 

•Art . 77 . A aplicaçãô das sanções cominadas no art . 74, 

§§ 4° . e · 5°, dar-se-á sem prejuízo de outras de caráter 

constitucional, administrativo ou discipiinar fixadas pelas 

demais leis vigentes. 

Disposições Transitórias 

Art . 78 . Nas eleições a serem realizadas no ano de 1998 

e no ano 2000, serão observadas as regras especiais previstas nos 

arto~. 79 a 84 e as demais disposições desta Lei que com elas não 

colidirem. 

Art. 79. Cada partido ou coligação deverá reservar no 

mínimo vinte e cinco por cento e no máximo setenta e cinco por 

cento do número de capdidaturas que puderem regis.trar . a 

.candidatos do mesmo sexo. 

Art. 80 . As despesas da campanha eleitoral serão 

real.izados sob a responsabilidade dos partidos, ou de seus 

candidatos, e por el.es pagas. 

Art. 81 . Juntamente com o pedido de · registro de s~us 

candidatos, os partidos e coligações comunicarão à Justiça 

El.eitoral. os val.ores máximos de gastos que farão por candidatura 

em cada el.eição a que concorrerem. 
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§ 1 o . Tratando-se de col~gação, cada partido que a 

integra fixará o valor máx~o de gastos de que tr~ta este artigo. 

§ 2°. Gastar recursos além dos valores declarados nos 

termos deste artigo sujeita o responsável ao pagamento de multa 

no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso. 

Art. 82 . O candidato a cargo eletivo fará, diretamente 

ou por intermédio de pessoa por ele designada, a administração 

financeira de sua campanha, usando recursos repassados pelo 

comitê, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, 

recursos próprios ou doações de pessoas físicas ou jurídicas, na 

forma estabelecida nesta Lei. 

Art. 83 . As doações. e contribuições de pessoas 

jurídicas para campanhas eleitorais poderão ser feitas a partir 
1 

do registro dos comitês fipanceiros dos partidos ou ·coligaÇões. 

§ 1° . -As doações e contribuições de que trata este 

artigo ficam limitadas a dois por cento do faturamento bruto do 

ano anterior à eleição. 

§ .2°. ·A doação de quan~ia ac~a d~ limite fixado neste 

artigo . sujeita a pessoa jurídica ao pagamento de multa no valor 

de cinco a dez vezes a quantia .em excesso. 

§ 3° . Sem prejuízo do disposto no parágrafo anteri0r, a 

pessoa jurídica que ultrapassar o limite fixado no § 1° estará 

sujei ta à proibição de participar de licitações públicas e de 

celebrar contrabos com o Poder Público pelo período de cinco 

anos, por determi~ação da Justiça Eleitoral, em processo no qual 

seja assegurada ampla defesa. 

Art . 8 4 . É vedado, a parti. do e candidato, receber 

direta ou indiretamente doação em dinheiro ou estimável em 

dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de: I 
1 
I 
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I - entidade ou governo estrangeiro; 

II - órgão d~ administração pública direta, ressalvado 

o Fundo Partidário, indireta ou fundação instituida em virtude de 

lei ou mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

III concessionário ou permissionário de serviço 

público; 

IV entidade de direito privado que receba, na 

condição de beneficiária, contrib.uição compult3ória em virtude de 

disposição legal; 

V - entidade de utilidade pública; 

VI - entidade de classe ou si~dical; 

VII - pe_ssoa juridica sem fins lucrativos que receba 

recursos do exterior. 

Art . 85. As dotações e contribuições de pessoas 

juridicas· a qu~ se refere o art. 83 não poderão exceder R$ 

300.QOO,OO (trez~ntos mil reais). 

Art . 86 . Doações feitas diretamente nas contas de 

partidos e candidatos deverão ser efetuadas por meio de qheques 

cruzados e nominais. 

Art. 87. No ano de 1998, o valor das dotações 

orçamentárias a que se _refere o inciso IV do art. 38 da Lei n ° 

9.096, de 19 de setembro de 1995, será multiplicado por dez. 
Parágrafo único . O Poder Executivo encaminhará ao 

Congresso Nacional projeto de lei autorizando a inclusão na Lei 

Orçamentária de 1998 da dotação referida no caput. 

Art . 88. Nas Seções Eleitorais em que · não for usado o 

sistema eletrônico de votação e totalização de votos, serão 

aplicadas as regras definidas nos arts. 89 a 95 e as pertinentes 

da Lei 4.737, de 15 de julho de 1965- Código Eleitoral. 

Art. 89. As cédulas oficiais ;erão confeccionadas pel~ 

Justiça 'Eleitoral, que as j l· :· . ·n:.t ::a 
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distribuição às Mesas Receptoras, sendo sua impressão feita em 

papel opaco, com tinta preta e em tipos uniformes de letras e 

números. 

§ 1°. Haverá duas cédulas distintas, uma para as 

eleições majoritárias e 

confeccionadas segundo 

Eleitoral. 

outra para as 'proporcionais, 

modelos determinados pela 

a serem 

Justiça 

§ 2° . Os candidatos à eleição majoritária serão 

identificados pelo nome indicado no p.edido de registro e pela 

sigla adotada pelo partido a que pertencem· e deverão figurar na 

ordem determinada por sor~eio. 

Para as eleições realizadas pelo sistema 

proporcional, a cédula terá espaços para que o eleitQr escreva o 

nome ou o número do candidato escolhido, ou a sigla ou o número 

do partido de sua preferência. 

§ 4 ° . No prazo de quinze di·as após a reali zação do 

sorteio a que se refere o§ 2°, os Tribunais Regionais Eleitorais 

divulgarão o modelo da cédula comple~ com os nomes dos 

candidatos majoritários na ordem. já definida. 

§5°. Às eleições em segundo turno aplica-se o disposto 

no§ 2°, devendo o sorteio verificar-se até quarenta e oito horas 

após a proclamação do resultado do primeiro turno e a divulgação 

do modelo da cédula nas vinte e quatr.o horas seguintes . 

Art. 90. No momento da votação, o eleitor dirigir- se-á 

à cabina duas vezes! sendo ~ primeira para o preenchimento da 

cédula destinada às eleições proporcionais, de cor branca, e a 

segunda para o preenchimento da cédula destinada às eleições 

majoritárias, de cor amarela. 

Parágrafo único. A Justiça Eleitoral fixará o tempo de 

_ núma r o d e eleitores por seção, para garantir o pleno 

d; ~ei ~0 ~e voto. 
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Art. 91. Em caso de dúvida na apuração de votos dados ~ 

homônimos, prevalecerá o número sobre o nome do candidato. 

Art. 92. No sistema de votaç&-9 convencional 

considerar-se-á voto de legenda quando o eleitor assinalar o 

número do partido no local exato reservado. para o cargo 

respectivo e somente para este será computado. 

Ãrt. '93. Na apuração, será garanti~o aos fi!?cais - ~ 

delegados dos partidos e coligações o direito de observar 

diretamente·, a distância não superior a um metro da m~sa, a 

'abertt:rá da urna, a abertura e a contagem das cédulas e o 

preenchimento do boletim . 

§ 1°. O não-atendimento ao disposto no c,aput enseja a 

impugnação do resuÍtado da urna, desde que ' apresentada antes da 

divulgação do boletim. 

§ 2°. Ao final da transcrição dos resultados apu;ados 

no boletim, o Presidente da Junta Eleitoral é obrigado a entregar 

cópia deste aos partidos .e coligações concorrentes ao pleito 

cujos representantes o requeiram até uma hora após sua expedição . 

§ 3°. Para os fins do disposto no parágrafo anterior, 

cada partido ou coligação poderá credenciar até três fiscais 

perante a Junta Eleitoral, funcionando um de caqa vez. 

§ 4°. O descumprimento de qualquer das ciisposições 

deste artigo constitui crime, punível com detenção de um a três 

meses, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade 

pelo mesmo período e mult~, no valor de um mil a cinco mil UFIR . 

§ 5°. O rascunho ou qualquer outro -tipo de anotação 

fora dos boletins de urna, usados no momento da apuração dos 

votos, não poderão servir de prova posterior perante a Junta 

apuradora ou totalizadora. 

§ 6°. O boletim mencionado no§ 2° deverá conter o nome 



Setembro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 18 I 9229 

e o número dos candidatos nas primeiras colunas, que precederão 

aquelas onde serão designados os votos e o partido ou coligação . 

Art . 94 . O Juiz Presidente da Junta Eleitoral é 

obrigado a recontar a ur~a, quando: 

I - o boletim apresentar resultado não-coincidente com 

o número de votantes ou discrepante·· dos·· dados obt:idos no momento 

da apuração ; 

II fic~r evide~ciada a atribuição de votos a 

candidatos inexistentes, o não-:-fechamento da contabilidade da 

urna ou a apresentação de totais de votos nulos, brancos ou 

válidos destoantes da média· geral das demais Seções do mesmo 

Município, Zona Eleitoral· ou Circunscrição; 

III - for apresentado pedido conjuntamente pela maioria 

dos partidos ou coligações concorrentes, considerada a coligação 

como um único partido . 

Art . 95 . Será permitido o uso. de instrumentos que 

auxiliem o eleitor analfabeto a votar, não sendo a Justiça 

Eleitoral obrigada a forneeê-los. 

Disposições ~i~ais 

Art . 96 . Aos crimes definidos nesta Lei, aplica-se o 

disposto nos arts . 287 e 355 a 364 da Lei no 4. 737, de 15 de 

julho de 1965 - Código Eleitoral. 

§ 1 o. Para os efeitos desta Lei, ·respondem -penalmente 

pelos partidos e coligações os seus representantes legais . 

§ 2° . Nos casos de reincidência, as penas pecuniária~ 

previstas nesta Lei aplicam-se em dobro . 

Art. 97 . Ngnhum requer~ento de inscrição eleitoral ou 

de transferência será recebido dentro dos cento e cinqüenta ~as 

anteriores à data da eleição. 
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Parágrafo único . A retenção de título elei·toral ou do 

comprovante de a~istamento eleitoral constitui cr~e, punível com 

detenção, · de um a três meses, com a alternativa de prestação de 

serviços à comunidade por igual período, e multa no valor de 

cinco mil a de~ mil UFIR. 

Art. 98. O Tribunal Superior Eleitoral, ao conduzir o 

process~ento dos títulos eleitorais, determinará de oficio a 
I 

revisão ou correição das Zonas Eleitorais sempre que: 

I - o total de transferências de eleitbres ocorridas no 

ano em c~rso seja dez por cento superior ao do ano anterior; 

II - o eleitorado for superior ao dobro da população 

entre dez e quinze anos, somada à de idade superior a setenta 

anos do território daquele Município; 

III - o eleitorado for superior a sessenta e c~nco por 

cento da população projetada para aquele ano pel:o 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE . 

Instituto 

Art. 99. o Tribunal Superior Eleitoral poderá 

requisitar, das emissoras de rádio e televisão, no período 

compreendido entre 31 de julho e o dia do pleito, até dez ininutos 

diários, contínuos ou não, que poderão ser somados e usados em 

dias espaçados, para a divulgação de seus comunicados, bole~ins e 

instruções ao eleitorado. 

Art. 100. Os feitos eleitorais, no período entre . o 

registro das candidaturas até cinco dias após a realiz~ção do 

segundo turno das eleições, terão prioridade para a participação 

do ~nistério Público e dos Juízes de todas as Justiças e 

instâncias, ressalvados os processos de habeas cor.pus e mandado 

de segurança. 
§ 1°. É defeso ~s autoridades mencionadas nes te artigo 

deixar de cümprir qualquer prazo desta Lei, em razão do exercício 

das funções regulares . 
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. § 2°. O de~cumpr±mento do disposto neste artigo 

con·sti tui cr±me de responsabilidad~ e será objeto. de anotação 

funcional para efeito de promoçã~ n~ car~eira. 
I 

§ 3 ° . Além das policias judiciárias, os órgãos da 

receita federal, estadual e municipal, os tribunais e órgãos de 

contas auxiiiarão a Justiça Eleitoral na apuração dos delitos 

eleitorais , com prioridade sobre suas atribuições regulares. 

§ 4°. Os advogados dos candidatos ou partidos e 

coligações serão notif1cados para os feitos de que trata esta Lei 

com antecedência mínima de vinte e quatro ~oras, ainda que por 

fax, telex ou telegrama. 

Art. 101. 'Ao Juiz EleitC?ral que seja parte em ações 

judiciais que envolvam determinado candidato é defeso exercer 
l 

suas ·funções em processo elettoral no qual o ·mesmo can·didato seja 

interessado . 

Art . 102. Salvo disposições especificas em contrário 

desta Lei, as reclamações ou representações relativas · ao seu 

descumprimento pQdem ser feitas por qualquer partido poli ti co, 

colig~ção ou candidato, e devem dirigir-se: 

I - aos ~uizes Eleitorais, nas eleições municipais; 

II - aos Tribunais Regionais Eleitorais, nas eleições 

federais, estaduais e distritais; 

II~ ao Tribunal Superior Eleitoral, na eleição 

presidencial . 

. § 1°. As reclamações ·e representações devem relatar 

fatos, indicando provas , indícios e circunstâncias. 

§ 2°. Nas eleições municipais, quando a circunscrição 

abranger mais de uma Zona Eleitoral, o Tribunal Regional 

designará um Juiz para apreciar as reclamações ou representações. 

§ 3 ° . O.s Tribunais Eleitorais designarão três juizes 
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auxiliares para a apreciação das reclamações ou represen~çpes 

que lhes forem dirigida.s. 

§ 4°. Os recursos contr~ as . decisões dos juizes 

auxiliares serão julgados pelo Plenário do Tribunal. 

§ 5°. Recebida a reclamação ou representação, ·a Justiça 

Eleitoral notificará imediatamente o reclamado ou representado 

para, querendo, apresentar def esa em qUarenta e oito horas. 

§ 6°. Tratando-se de reclamação ou .. :i:eprese!ltação contra 

candidat~, a notif~cação poderá ser fe1ta ao p artido ou coligação 

a que pertença. 

7°. ·Trai1scorrido o prazo previsto no § 

apresent~da ou nãq a defesa , o órgão competente da Justiça 

Eleitoral decidirá e fará publicar a decisão em vinte e quatro 

horas. 

S 8°. Quando cabível recurso contra a decisão, este 

deverá ser apresentado no prazo de vinte e quatro -·horas da 

publicação da decisão em cartório ou sessão, assegurado ao 

recorrido o oferecimento de contra-razões, em igual ..P,razo, a 
-contar da sua notificação. 

§ 9 ° . Os Tri bunais julgarão o recurso no prazo de 

quarenta e oito horas . 

§ 10. Não sendo o feito julgado nos prazos fixado o 

pedido pode ser dirigido ao órgão superior, devendo . a decJ..são 

ocorrer de. acordo com o rito definido neste artigo. 

Art. 103. Poderá o candidato, partido ou coligação 

representar ao Tribunal Re giona l Eleitoral contra o Juiz 

Eleitoral que descumprir as disposições desta Lei ou der causa ao 

seu descumprimento , i nclusive quanto aos prazos processuais; 

neste caso, ouvido o representado em vinte e quatro horas, o 

Tribunal ordenará a observância do procedimento que explicitar, 

·sob pena de incorrer o Juiz em desobediência. 
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Art. 104. Os eleitores nomeados para compor as Mesas 

Receptoras ou Juntas Eleitorais e os requisitados para auxiliar 

seus trabalhos serão dispensados do serviço, mediante declaração 

expedida pela Justiça Eleitoral, sem prejuizo do salário, 

vencimento ou qualquer outra vantagem, pelo dobro dos dias de 

convocação. 

Art. 105. As emissoras de rádio e televisão terão 

direi to a compensação fiscal pela cadência do horário gratuito 

previsto nes~a Lei. 

Art. 106. A contratação . de pessoal pÇLra prestação de 

serviços nas campanhas eleitorais não gera vinculo empregaticio 

com o candidato ou partido contratantes. 

Art. 107 .' O art. 30 da Lei n° 4.737, de 15 ~e julho de 

1965 - . Código Eleitoral, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 30 ......................... . · ......... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . · ... .. .... . . . . . 
IV - fixar a data e estabelecer o calendário 

par~ eleições especia~s de Governador e 

Vice-Governador, Deputados Estaduais, Prefeitos e 

Vice-Prefeitos, Vereadores e Juizes de· Paz, quando. não 

p~derem ser viabilizadas nos ple'i tos · siDiul tâneos ou 

gerais determi nados por disposição constitucional ou 

legal, inclusive nos casos de anulação judicial . 

Parágr~~o .ú~ico. A ·convocação somente se dará 

dentro do prazo de trinta meses do plei~o . ocorrido e os 

mandatos terão termo final coincidente com· o dos demais 

da mesma natureza." 

Art . 108 . O parágrafo único do art. 145 da Lei n ° 

4.737, de 15 de julho de 1965 -Código Eleitoral passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso IX: 



19234 Quinta-feira 18 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 1997 

"Art . 145 ...... ....... . . ; .... .... . . ..... . ..• 

Parágrafo único . .. ..... . . . . . . : . .. . ........ . . . 

IX- os policiais militares em serviço . " 

Art . 109 . Os arts . 19, caput, e. 39, caput, da Lei n ° 

9. 096, de 19 d e setembro de 1995 - Lei dos Partidos, p~ssam a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 19. Na segunda seman·a dos meses de 

abril e outubro de cada ano, o partido deverá remeter, 

aos juízes eleitorais, para arquivamento, publicação e 

cumprimento dos prazos de filiação partidária para 
e f e ito d e candidatura a cargos eletivos, a relação dos 

nomes d e todos os seus filiados , . da qual c:onsta~á a: 

data de filiação, o número dos títulos eleitQrais e . das 

seções ·em qúe estão inscritos . 

ti . . . .. . . .. .. . . ..... . . . .. . . . .. .. . . .. . ... .. . .. .. . . , . . .... . 
"Art. 39. O partido político pode .receber 

doações somente ··de· pessoas físicas para a constituição 

de s eus fundos. 

ti 

Art. 110. O art. 44 da Lei n ° 9.096, de .. 19 dé se·tembro 

de 1995 , pass a a vigorar . acrescido do seguinte § ·3 ° : 

Tribuna l 

''Art . 44 . . . . .. .. ...... . .. .. ....••.••....•• •• 

§ 3 o • Os recursos de que trata este artigo 

n ã o e s tão sujeitos ao regime da Lei ·n°- 8 . 666 , d~ 21 de 

junho de 1996." 

Art . 111 . Até o dia 5 de março do ano da eleição, o 

Superior Eleitoral expedirá t odas a s ins truções 
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necessárias a execução desta Lei, ouvidos previamente, em 

audiência pública, os delegados . dos partidos participantes do 

pleito. 

§ 1° . O Tribun~l Superior Eleitoral publicará o código 

orçamentário para o recolhimento das multas eleitorais ao Fundo 

Partidário, mediante documento de arrecadação correspondente~ 

§ 2 -o . Havendo substituição da UFIR por ·outro índice 

oficial, o Tribunal Superior Eleitoral procederá à alteração dos 

valores estabe~ecidos nesta Lei pelo novo índice. 

Art. 112. Esta Lei entra em .vigor na data ~~ sua. 

publicação. 

Art . 113. Revogam-se os arts. 92, '246, 247, 250, 322, 

328, 329, 333 e o pa~ágrafo único do art. 106 da Lei n° 4.737, de 

15 de julho de ·1965 - Código Eleitoral;. o § 4° do art. 39 da Lei 

n° 9.096, de 19 de setembro de ·1995; o § 2° do art. 50 e o § 1° 

do art. 64 da Lei n° 9.100, de 29 de setembro de 1995; e o § 2° 

do art . 7° do Decreto-Lei n° 201, de 27 de fevereiro de 1967 . 

.ANEXO 

----·-
Sigla e no do Partido/série NOME DO PARTIDO 

Recebemos de Recibo Eleitoral 
U.F. IR$ I 
Município I UFIR I 

Endereço: Valor por extenso 
em moeda corrente 

Mun. CEP -- doação para campanha eleitoral das eleições municipais CPFouCGCn° 
a quantia de R$ Data _LI_ : 
correspondente a _ _ UFIR (Assinatura do responsável) 
Data _ /_/_ Nome do Resp. 

CPFN° 

Nome do R~ponsável 
CPFn° 

Série: sigla e n° do partido/ numeração seqüe~cial 
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FICHA DE QUALIFICAÇAO DO CANDIDATO (Modelo 1) 
Nome:· · N" 
N• do CPF: N• da Identidade: Órgão Expedid~~·: _____ _ 
Endereço R-e-si-d-er-tc:-. i-al-:.~~~~~~~~~~-:-____ ....,... _ _ ___ _ _ _ _ _ Telefone: ______ _ 
Endereço ComerGial: Telefone: ____ __ _ 
Partido Políticq: 1 Comitê Financeiro: ___ ------- --
Eleição: Circunscrição: ____ - -----
Conta Bancária n•: ____ ___..:Banco: _ _________ Agência: __ _ 

Limite de Gastos em REAL:--------------------------- -

DADOS PESSOAIS DO RESPONSÁVEL PELK ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA CAMPANHA 

Nome: ~~------
N• do CPF: N• da Identidade: órgão Expedidor: ____ _ 
Endereço Resid:encial: Telefone: ______ _ 
Endereço Comercial: Telefone: ______ _ 

. 
LOCAL. _______ DATA __ / __ /_ ·_ 

ASSINATURA ASSINATURA 
INSTRUÇÕESDEPREENCH~NTO 

a) - DADOS DO CANDIDATO 
I - Nome - informar o nome completo do candidato; 
2 - N• - informar o número atnbuido ao candidato para concorrer às eleições; 
3 - N° do CPF - informar o número do documento de identificação do candidato no Cadastro de Pessoas 
Físicas; 
4 - N • da Identidade - informar o número da carteira de identidade do candidato; 
5 - Órgão Éxpedidor - inf~rmar o órgão expedidor da Carteira de Identidade; 
6 - Endereço Residencial - informar o endereço residencial completo do candidato; 
7- Telefone - informar o número do telefone residencial do candidato, inclusive DDD; 
8 - Endereço Comercial - infonnar o endereço comercial completo do candidato; 
9 - Telefone - informax: o ~ero do telefone comercial do candidato, inclusive DDD; 
1 O - Partido Político - informar o nome do partido político pelo qual concorre às eleições; 
11 - Comitê Financeiro- informar o nome do comitê financeiro ao qual está vinculado o candidato; 
12 - Eleição - informar a eleição para a qual o candidato concorre (cargo eletivo); 
13- Circunscrição- informar a circunscrição à qual está jurisdicionado o Comitê; 
14 - Conta Bancária N• - informar o número da conta-corrente da campanha, caso tenha sido aberta pelo 
Candidato; 
15- Banco - se o campo anterior foi preenchido, informar o banco onde abriu a conta-corrente; 
16 - Agência - informar a agência bancária onde foi aberta a conta-corrente; 
17 - Limite de Gastos em REAL- informar, em REAL, o limite de gastos estabelecidos pelo Partido; 

b) DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA CAMPANHA 
1 -Nome- informar o nome do Responsável indicado pelo candidato para administrar os recursos de sua campanha; 
2 - N• do CPF - informar o número do documento de identificação do Responsável no Cadastro de Pessoas Físicas; 
3 - N" da Identidade- informar o número da carteira de identidade do Responsável; 
4 - Órgão Expedidor - informar o órgão expedidor da Carteira de Identidade; 
5 - Endereço Residencial - informar o endereço residencial completo do Responsável; 
6 - Telefone - informar o número do telefone residencial, inclusive DDD; 
7 - Endereço Comercial - informar o endereço comercial completo do Responsável; 
8 - Telefone - informar o número do telefone comercial, inclusive DDD; 
9 - indicar local e data do preenchimento; 
I O - assinaturas do Candidato e do Responsável pela Administração Financeira da Campanha. 
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DEMONSTRAÇÃO DOS RECffiOS ELEITORAIS RECEBIDOS (Modelo 2) 

Direção NacionaliEstadual do Partido/Comitê Financeiro/Candidato. __ -.--____ _ 
Eleição: UF!MUNicQ?ro ___ ____;, 

DATA NUMERAÇÃO QUANfiDADE RECEBIDOS DE 

' 

LOCAL ________________ ~DATA. __ ~/--~/ __ __ 

ASSINATURA ASSINATURA 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENT9 

I - DIREÇÃO NACIONAIJESTADUAL DO PARTIDO/COMITÊ 
FINANCEIRO/CANDIDATO- informar o nome de quem está apresentando a 

Demonstração: se Direçãd,Nacionald_p partido político, Direção Estadual, Comitê Financeiro 
ou Candidato; 

2 - ELEIÇÃO - informar a eleição de que se trata (cargo eletivo); 
3 - DF/MUNICÍPIO - informar a Unidade da Federação e Município; 

-

4- DATA- informar a data em que os Recibos Eleitorais foram recebidos, no formato dia, mês e 
ano; 

5- NUMERAÇÃO- informar a numeração e série dos RecibQs Eleitorais Recebidos; 
6 - QUANTIDADE - informar a quantidade de Recibos Eleitorais Recebidos; 
7 - RECEBIDOS DE - informar o nome do Órgão repassador dos Recibos; 
8 - indicar local e data do preenchimento; 
9 - assinatura dos responsáveis. 
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DEMONSTRAÇÃO DOS RECURSOS .A..RRECADADOS (Modelo 3) 

Direção Nacional do Partidoi:EsfàauaVComitê/C~didato ____ ___,. ______ _ 
Eleição UFIMUNICÍPIO ____ _ 

DATA. NUMERO ESPÉCIE DO DOADOR/ CGC/CPF VALORES 
DOS RECURSO CO~Ulli 

REemos TE 

UFIR R$ 

TOTA~SPORTAR 

LOCAL _______________ ~DATA ___ / ___ / __ _ 

ASSmATURA~--------~--~ASSrnATURA ________________ _ 
rnSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

1- DIREÇÃO. NACIONAL DO PARTIDO/COMITÊ FmANCEIRO/CANDIDATO ~informar 
o nome de quem está apresentando a Demonstração: se Direção Nacional/Estadual do partido 
político, Comitê ou Candidato; · 

2- ELEIÇÃO- informar a eleição de que se trata (cargo eletivo); 
3 - UFIMUNICÍPIO - informar a Unidade da Federà.ção e Município; 
4- DATA- informar a data em que a doação/contribuição foi recebida. .no fonrtato dia, mês e 

ano; · 
5 - NÚMERO DOS RECIBOS - informar a n~meração e série dos Recibos Eleitorais entregues 

aos doadores/contribuintes; · 
6 - ESPÉCIE DO RECURSO - informar o tipo de recurso recebido, se em moeda corrente ou 

estimável em dinheiro; 
7 - DOADOR/CONTRIBumTE - informar o nome completo de quem doou os recursos., . 

inclusive no .caso de recursos próprios do candidato; 
8 - CGC/CPF - informar o número do CGC ou do CPF do doador/contribuinte, conforme seja 

pessoa jurídica ou pessoa fisica; 
9- VALORES 

9-a - UFIR - informar o valor das arrecadações em UFIR, dividindo o valor em R$ pelo valor 
da UFIR do mês da doação em moeda corrente; 

9-b - R$ - informar o valor da doação em moeda corrente; 
1 O - TOTAL/TRANSPORTAR - informar o total em UFIR e R$ dos valores arrecadados; 
11 - indicar local e data do preenchimento; 
12 - assinatura dos responsáveis. 
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RELAÇÃO DE CHEQUES RECEBIDOS (Modelo 4) 

Direção Nacional/Estadual do Partido/Comitê/Candidato. ______ ~-----
Eleição __________________ UFIMUNICÍPIO . ___ _ 

DATADO IDENTIFICAÇAO EMITENTE/DOADOR IDENTIFIC{-ÇAO DO CHEQUE VALORES 
RECEBIMENTO 

NOME CGC/CPF DATADA N-·BCO 
EMISSÃO 

N-AG. N-CHEQUE -R$ 

-. ' 

. 

TOTAUTRANSPORTAR 

LOCAL. _________ _:DATA __ / __ / __ 

1\SSINATIJRA __________ _;ASSINATIJRA. ___ __ ...--__ _ 

mSTRUÇÕESDEPREENCErnMENTO 

1 -DIREÇÃO NAÇIO~ALIE~TADU4 DOPAR TIDO/COMITÊ . 
FmANCEIRO/CANDIOATO- informar o riome de quem está apresentando a·r>emoristração: 
se Direção Nacional/Estadual do Partido Político, Comitê ou Candidato; 

2 - ELEIÇÃO - informar a eleição de que se trata (cargo. eleti~o ); . -
3 -DF/MUNICÍPIO- informat'a Unidade da Federação e Município; 
4- DATA DO RECÍÚ3IMENTO·- irífo~ar a dat~ em·que os cheques foram recebidos, no 

foMato dia, mês ~ ~o; 
5 - IDENTIFICAÇÃO. DO EMiTENTEIDOAD'OR 

5-a - NOME - informar o nome do emitente do cheque; 
5-b - CGC/CPF - informar o número do CGC ou CPF do emitente do cheque, conforme seja 

pessoa jurídic~ ou pess9a fisica; 
6 - IDENTIFICAÇÃO DO CHEQUE I I 

6-a.- DATAJ)A EMISSÃO ·~ informai, á data' em qlle o cheque foi emitido pelo doador, no 
• 1 J lI I I • 

formato dia, mês e ano; · 
6-b - N° DO BANCO - informar o número do Banco sacado; 
6-c - N° DA AGÊNCIA - informar o número da Agência; 
6-d - N° DO CHEQUE - informar o número do cheque; 

7- VALORES- R$- informar o valor dos cheques em moeda corrente; . 
8- TOTAL/TRANSPORTAR- informar o total em R$ dos Cheques recebidos. 
9 - indicar local e data do preenchimento; 
1 O - assinatura dos responsáveis. 
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MUIJLI.OS 
DEMOSSYRAÇÀO DAS ORICUI'$ t APLlCAO)ES DUS REC\JR.SOS ~ 

TOTAl. ... 

--
e-...-.. 

~·=~~==~----------------------------------------------------r-----------_, 

r.,p.uno.hJo O."iQQJ.SSS 

-

......... _ 
-do-·-
...... _ 

........... 

-(,.,) 

Obs.: As Obri&aç6es a Pagar deverlo ser deduzidas dos saldos flllaDcdros (caiu e banco), •eodo 
demoostradas mediante Demonstraçlo de Obri&~ç6es a Paear (Modelo 11} devidamente auluda pelo 
Tesoureiro. 

Setembro de 1997 
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FICHA DE QUALIFICAÇÃO DO COMITÊ FINANCEJRO (MODELO 6) 

Partido: 
------------------------------~----~--------------------

Direção/Comit~ Financeiro/Candidato: _________ _ Único? Sim: __ _;Não : 
Eleição: UF/Município: _ _ ___ _ 
Número da Conta Bancária: Banco: Agência --- ------' ------- ------
Endereço: ____________________________________________ ~----------

NOME DOS MEMBROS FUNÇÕES 

LOCAL. __________________ ~ __ DATA~~/ __ ._1 __ _ 

ASSINATURA ASSINATURA 

INSTRUÇÕESDEPREENCHTIMENTO 
1 - NOME DO PAR TIDO - informar o nome do partido político; . 
2- DIREÇÃO/COMITÊ/CANDIDATO- informar se é da Direção Nacional!EstaduaiJ Comitê. 

Financeiro ou Candidato; 
2-a - ÚNICO? SIM? NÃO? - marcar um X no campo correspondente, conforme se trate, no 

caso de Comitê Estadual/Municipal, de Comitê Único do Partido para as eleições de toda 
a circunscrição ou de Comitê específico para determinada eleição; 

3- ELEIÇÃO- informar a eleição de que se trata (cargo eletivo); 
4 - UFIMUNICÍPIO- informar a Unidade da Federação e Município; 
5 - CONTA BANCÁRIA - informar o número da conta-corrente do Comitê Financeiro; 
6 - BANCO - informar o banco onde foi aberta a conta-corrente do Comitê; 
7 - AGÊNCIA - informar a agência bancária; 
8 - NOMES DOS MEMBROS - informar o nome completo dos membros do Comitê Financeiro; 
9- FUNÇÕES- informar as funções (tipo de responsabi lidade) por eles exercidas, na mesma 

ordem da citação dos nomes; 
1 O - indicar local e data do preenchimento; 
11 - assinatura dos responsáveis. 
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DEMONSTRAÇÃO DO LIMITE DE GASTOS (Modelo 7) 

NomedoPrutido: --~~--------------------------------------------
Direção/Comitê F~nanceiro/Càndidato: _______ ---.-________________________ _ 

ELEIÇÃO 
CANDIDATO LIMITE EM R$ 

NOME NÚMERO 

TOTAL/TRANSPOR1AR 

LOCAL. ____________ DATA ____ / ___ / __ __ 

ASSINATURA ASSINATURA 

INSTRUÇÕESDEPREENCH~NTO 

1 -NOME DOPAR TIDO - informar o nome do partido político; 

2- COMITÊ FINANCEIRO/DIREÇÃO/CANDIDATO- informar o nome: se da direç.ão 
Nacional/Estadual, do Comitê e Candidato que está apresentando a Demonstração; 

3- ELEIÇÃO- informar a eleição de que se trata (cargo eletivo); 

4 - CANDIDA. TO 

4-a -NOME- informar o nome~completo do Candidato; 

4-b - NÚ'MERO ·_ informar o número atribuído ao candidato, com o qual concorre à eleição; 
5 - LIMITE EM R$ - informar o valor em Real do limite de gastos atribuído ao Candidato, pelo 

partido; 
6 -TOTAL I TRANSPORTAR- informar o total em REAL; 
7 - indicar o local e a data do preenchimento; 
8 - assinatura dos responsáveis. 
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DEMONSTRAÇÃO DOS RECffiOS ELEITORAIS DISTRIBUÍDOS (Mqd~lo 8) 

Direção Nacional/Estadual/Comitê Financeiro: _______________ _ 

Eleição: ______ .....:.__ _____________________ _ 

DATA NUMERAÇÃO QUANTIDADE DISTRIBuíDO A 

' 

LOCAL _____________________________ DATA~~~--~~----

ASSINATURA ASSINATURA 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

1 - DIREÇÃO NACIONÀL/EST ADUAL DO PAR TIDO/COMITÊ FINANCEIRO - informar o 
nome de quem está apresentan~o a Demonstração: se Direção Nacional/Estadual do Partido 
Político ou Comitê Financeiro; 

2- ELEIÇÃO - infom1ar a eleição de que se trata (cargo eletivo); 
3 - DATA - informar a data da entrega dos Recibos Eleitorais, no formato dia, mês e ano; 
4 - NUMERAÇÃO - informar a numeração dos Recibos Eleitorais Distribuídos, inclusive com a 

sua série; 
5- QUANTIDADE- informar a quantidade de Recibos Eleitorais Distribuídos, separados por 

valor de face; 
6- DISTRIBUÍDO A- infonnar o nome da Direção (Nacional/Estadual) ou do _Comitê ou 

Candidato que recebeu os Recibos Eleitorais; 
7 - indicar local e data do preenchimento; 
8 - assinatura dos responsáveis. 
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DEMONSTRAÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS (Modelo 9) 

Direção Nacional/Estadual do Partido I Comitê Financeiro: ___________ _ 

·----·-
DATA NOME DO PARTIDOICOMITEICANDIDATO VALORES 

BENEFICIÁRIO R$ 
.. 

·····-

: 

' .. 

TOTAL/TRANSPORTAR 

LOCAL _______ DATA __ ! __ ! __ _ 

ASSINATURA ASS.INATURA 

INSTRUÇÕES·OE PREENCHIMENTO 

1 -DIREÇÃO NACIONALIESTADU:AL'DO PARTIDO I COMITÊ ~INANCEIRO- informar 
o nome de quem realizou as transferêrtcias: se. Direção Nacional/Estaqual do Partido ou 
Comitê Financeiro, inclusive no caso de coligações; 

2 - DATA - informar a data em que ocorreu a transferência financeira, no formato dia, mês e ano; 

3 -NOME DOPAR TIDO I COMITÊ /CÃNDIDA:TO ·.,infonnru- o nome do Partido (Direção 
Nacional/Estadual) do Comitê ou do C3.11:didato beneficiário da transferêncía dos recursos, 
inclusive no caso de coligações; -

4- VALORES- R$- informar o valor das transferências em moeda corrente;· 

5 - TOTAL I TRANSPORTAR - informàr o total e em R$ das transferências efetuadas; 

6 - indicar local e data do preenchimento; 

7 - assinatura dos responsáveis. 
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DEMONSTRAÇÃO FINANCEIRA CONSOLIDADA.(Modelo 10) 

Nome do Partido: 
----------------------------------~-------------Direção Nacional: ____________________________________________ _ 

COMITES VALORES R$ 
FINANCEIROS VINCULADOS 

· ARRECADADOS APLICADOS SALDOS 

TOT AISffRANSPORTAR 

LOCAL. ____________________ DATA~~~--~~--~ 

ASSINATURA ASSINATURA 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO. 

1 :. NOME DOPAR TIDO- informar o nome do partido político; 
2 - COMITÊS FINANCEIROS \HNCULADOS - informar o nome da Direção Estadual ou 

Comitês Estadual ou Municipal vinculados à Campanha para Prefeito; 

3 - V ALORESIR$ 
' 3 -a - ARRECADADOS - informar o total, em moeda corrente, dos valores arrecadados para 

cada Comitê; 

3 -b - APLICADOS --informar o total, em moeda corrente, dos valores aplicados para cada 

comitê; 
3 -c - SALDOS - informar os saldos financeiros apresentados, de cada Comitê. 

4 - TOT AISffRANSPORT AR - informar os totais dos recursos arrecadados, aplicados e dos 
respectivos saldos, representando o movimento financeiro de toda a campanha para Prefeito; 

5 - indicar o local e data do preenchimento; 
6 - assinatura dos responsáveis. 
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DEMONSTRAÇÃO CONSOLIDADA DO LIMITE DE GASTOS (Modelo 11) 

Direção Nacional do Partido Político: ______ __,_ ________ _ 

CIRCUNSCRIÇÃO VALORES EM R$ 
.. 

-

TOTAL!ntANSPORTAR 

LOCAL _________________ __ DATA I . I ------

ASSINATURA ASSINATURA 

INSTRUÇÕESDEPREENCa~NTO 

1 - DIREÇÃO NACIONAL DO PAR TIDO POLÍTICO - informar o nome do partido político; 

2 - N° - informar o número com o qual o Partido Político concorreu às eleiçõ~s; 

3- CIRCUNSCRIÇÃO - informar a circunscrição em relação_ à qual foi estabelecido o limite de 
gastos; 

4 - VALORES REAL - informar o valor em REAL do limite de gastos atribuído pelo Partido, 
para cada circunscrição; 

5 - TOTAL I TRANSPORTAR - informar o total em REAL; 

6 - indicar local e data do preenchimento; 

7 - assinaturas dos responsáveis. 
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PROJETO ORIGINAL 

Estabelece nonnas para as eleições de 3 de;ootubro de 1998 e dá outras providênciasr 

O CONGRESSo NAC10N4L. DECRETA: • 

· M . lo. As deiÇI5es ..,.. ·.Praidcate c v~ • 
·~ Oowraldor c v~ e1e ERado ~do Distrito_Fcdcftl. 
Scaldor, DqiUIIdo Fcdcnl, Depulado EstacMI c Dcpulldo Distrital 1C11o . 

;,.,'izechs ... ,.,.,.."""*-CID lodo O Pais, 110 dia.) ele CIUt\lblo de 1,991,, 

Parqralo úaico. Na deiçlo pua ~. ~·.q.c:scataÇio de ada 
Eádo c do Disuito Fedctal sai l'aiOVIda an um tctço. 

M. 2o. Seti constdcrado deito o CDdidalo a ~ a YIC!Cf 
~a OcMnlador e a v~. qtiC obcivet maioria absolull . . . . ' ~ . _; . . . . 
• "*~, do COIIIputados OS CID branco e OS aulos. 

f lo. A deiçlo do~ _im~-·~ do Viee-Presidcnee COIII 

dccqislndo, o mesmo~ eoos a do Gcwcmadof. 

• I 2o. Se ecnhum c:udidato is cleiç&s de que trata este artiio 
~· . -·· ........... ... ·- ...... ... ... ···-- ..... . 

alc:aDçat tnaioria absoluta na priiDCirÍ ~. Scti realizado segundo tur.o 
liodia u de _.0 de 1.991, ~: ~-.;~ ~ 
os clois C&lldidatõsiilais. ~ ~ êleito aqÜdc quC-~ ã .. 

iuioria dos YOCos' ri! idos an cada uma das eleiç&s. 

I 3o. Se. ames de- r@'aiado o segundo 1Um6, ococrcr 1D0fte. 

~.ou impcdimenco lepJ de c.udicbto·a PresicbaÍe·ou a GoYc:mtdor, 

deYeri o piltido, ens $ (cinco) ditJ, requerer a substituiçlo do c:udidato. 

I 4o. Na ioexi$1b)cia clt substituiçlo.pn:vistt DO paRgrafo anterior, 

coawcar-so-6, dentre os~. o de awor-votaçio. . ' 

Art. 5o. PodeR pattitlj,., das clciç&s pn:visw IICSia Lei o J!Ut.i4o. 
qúe,. úc! 31 de cbanbfo de' ·1.997, ~ registrado seus csututos 110 T~ 
Superior 'Eleitoral, coaroimc o disposto em lei. • 

Art. 6o. ~ ~itidas c:olipç&s se celebradas c:oajtmta!DCDfe. 

.,.;.. as c~ _majori~ e proporcional, . c integradas peJos IDCSIDOS 

~ demro clt mesma eircwiSCriçlo, ou se celebradas apcaas pua as 
~majoritárias. 

I lo. A c:olipçio tet6 dcnomintçlo rmpna, que podcd ser a 
junçlo de todas IS ai~ dos partidos que I integram, sendo a ela atn'bufdas 

.~. prmoptivas e obripç&s dos paindos políticos 110 cjuc'·se ~fac 10 

processo ~leitoral . 

· I 2o. ~ propaganda pua. ~leiçlo majÕ!itúia. a c:;olipçlo ~ 
~sob IUI dmominaçlo,ule&mdas de todos os plltidos que 

a ·iatqram; 111 ~ .,.,. el~içlo proporciooal, eac1t pettido us.n 
lpaiiS IUI Jcteodt sob O 1M11De da colipçlo. 

f lo. No .......... !""; ...... """"~ ........... ~ 
-.antes-

I_. DI chapa clt coligaçlo podem __ ser inscritos c:andidatos filiados a 

qualquer plltido polflico dela integrante; 

D - o pedido de ~gistro dos candidatos. de:vc ser subscrito peJos 

prajdeotcs dos ~dos coligados ou por seus delegados, ou pela maioria dos 
I 5o. Se rema.oescer em seguodo lugar àWs de um candidato coar a ~bros dos rcspec;tívos ól)los exeiútivos de direçlo; 

mesma votaçlo, qualiJicar-so-6 o mais idoso. 

Art. 3o. A posse do Presidente, do Vice-Prcsidc:ate, . cso. m - os partidos i.atcgrantes c1t c:olipç~o devem designar um 

~ e Vi~ eleitos "DOS ~~ermos. desca Lei dar-IH 110 ~ que 1m atnõuiç&s equivalentes is de presidente de partido 

dia lo. ele jalleiro de 1.999. poUtico DO tra1o dos illteresscs e na representaçlo clt c:oligaçlo, DO que IC 

relere 10 processo eleitoral; 

Padgrá(o 'únicc-. Os SeDacbes e Deputados Federais ~ 

empossados DO dia lo. de fevereiro ~: 1.999 e os Deputados. • ~e 
Disui1ais tomario posse DI data iodic..'~Ja DI Constituiçlo do ~ 
Estado ou aa Lei Orglnica do Distrito Fec,ieral. 

·Art. ..CÕ.Nas eleições ~feridas DOS artigos anteriores SCfá aplicada a 

legislaçlo eleitoral vigente, ressalvadas as· 'regras especiais estabelecidas 
. OCSll Lei. 

IV- a coligaçlo SCfá ~pn:scntaclt perante a JllStiça Eleitoral~ 

pe$$0& de$ignada DI forma do' Inciso m ou por. delegados -~ pelos 

partidos que a compilem, podendo nomear até: 

a) tres delegados perante o JuJzo Eleitoral; 

b) quatro delegados perante o Tnbunal Regional Elei~ 
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c:) cinco delegados perante 0 Tnbunal Superior Elci1onl. Art. t t. Os p111ic1os e coligaç6es ~liciwto A Justiça Eleitoral o 

qislro de seus Wldi.datos at~ is dezenove horas do dia IS de j.mho de 

V • celebrada a co I igaçlo, os partidl?s que a iDtepm passam a 1.99&. 

funcionar como um único partido durante o .. processo eleitoral -.o 1 ,to. o pedido de registro deve ser iiiSUufdo com os seguiaces 
relaCionamento com i Justiça Eleitoral e DO , toro de intcrcssfr 41ocumcatos· 

interpartidários. 

Art. 7o. As normas para a escolha dos candidatos e Jlll'& a formaçiO 

de colipções aedo estabdccidas DO estatuto do partido. 

Panpfo único. Em ~ de omisslo do esututo, c:abc:rá ~ c1qlo 

de direçlo nacional do .,.,Udo cstabeleoer as normas a que se mere eatc 

artigo, publicalldo-u DO "Diúio Oficial da Unito• ~ cento e oitasta cliu 

antes dis elei~. 

Art. 8o. A. escolha ~ candidatos pelos partidos e a detibcr.çso 

IObre coli~ ~ ser feitas DO pcrfodo de ceato c oifaâ a CICIIItO e 
viDte dias antes das eleições. lavrando-se a ~va ata em livro aberto e 

~ pelt Justiça Eleitoral. podendo ser utilizados os j• Cxist=a. 

fio. Aos que, Da data de public:açfodesfa Lei. foc=cldeatoiacle 

JDaDdalo de Deputado Federal. Estadual· ou Dis;trita1. 4 assqurac1o o rq1t1ro 

de candidatura para o mesmo CUJO pelo parti~~ que estejam filiado~ a 
4lta da cooveuçlo, independenteznc:ale de · sua escolha DeSCI. llho 

dclibmçlo em coobirio do 6rglo de direçlo aaciocal do partido.· 

Art. 9ó. Pata Ç()DCOrrCf is cleiç&s p'CVistas IICSU Lei. o CllldMialo 

dever' possuir domicRio eleitoral na cin:tmscriçlo 111 qual pmcado 

coooorrcr W. pelo meoos, um 1110 ~a~es'áasc.clciç&s e estar com a filiaçlo 

deferida Pelo RSpCÇ1ivo partido at6 sessema dias após a public:açÍo desta lÃ 

a) CÓS!" autefttic:ada pela Justiça Eleitoral, da ata a que se refere ~ 

artiplo.; 

b) autorizaçlo do candidato. em docuncllto com finDa recoa~ 
porTtbclilo; 

d) ~ de bens. assillada pelo candidato, com os respedivos 

~atualizados; 

c) c:atidGes c:riminais foraccidas pelos 6rglos de distribuiçlo da 

Justiça J;1eiton1, Fcderll e EStadual. 

f 2o. Na hipótese de o putido ou coligaçio nlo requerer o registto 

de acus candidatos, estes poderio fà.z!-lo pennte a Justiçs Eleítonll aas 

quarcuta e oito horas aeguinlcs ao eoocrrameoto do pram previsto no •c:apul" 

deste lftiao. 

Art. 12. O candidato is eiei~ j!roporc:ionais indicar&. no pedido 

de registro, aJán de seu nome completo,. as V11'iaç&s nominais com que 

deseja ser registndo, ~ o mmmo de duas Opç&s, que J)Ode!lo ser o 

prenome, sobrenome, c:ognome, nome abreviado, apeli~ ou ~me~ qual 

~ mais conhecido, desde que nlo se estabeleça dúvida quanto A sua 
Panpfo único. Havendo fuslo ou incorporaçlo de partidos após identidade, n1o atente contra o pudor e nlo seja ridlculo QU irreverente, 

31 de dezembro de 1.997, SC1i coosidetada, para efeito de filiaçlo ~ meaciODalldo em que ordem de prcfcrtnc:ia deseja registrar-se. 

a data de filiaçJo do Wldidato ao :partido originúio. 

Art. 10. c.da partido podm regisuar candidatos para o Senado 

Federal, amara eloS Deputados. ~ Legislatiw c ~ 
J..esislativas ~o número de lugares a~· 

I lo. ~o caso de colipçlo para as eleiç&s poporc:ioaais, 

independerrtemente do número de partidos que a integram. 16 pocblo ter 

resistrados candidatos ~ cento e vinte por cento do número de lupra a 

prceocbcr, observado, pua cada partido, O Jimfte previsto DO "capul". 

I 2o. Trinta por cento, no crúnimo1 ,das vagas <IIC cada.partido ou 

:oligaçlo deve1lo ser preenchidas por candidaturas de mulheres. 

I 3o. Em todos os c:tlculos, setá sempre dc$prezada a fiaçlo, IC 

inferior a meio, c. igualada a wn, se igual ou superior. 

f lo. Verificada a oeorr&cia de homonlmia, a JUstiça Eleitoral 

pocccSeR ateodendo o seguinte: 

I . bavendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de qu:f~ 
conhecido por dada opçlo de nome indicada no pedido de registro e JS6e 
possa CXIIIfundjr _o. c;loitor. 

n - 110 candidato que, Da data de publiçaç!o desta lei, ~ja 

exercendo 11)11\dato eletivo ou o tenha exercido nos 61timos quatro 11105, ou 

que nesse mesmo prazo tenha concorrido em ~leiçlo com um dos nomes por 

ele indicldos, serA deferida a sua utilizaçlo no registro! ficando ~ 

candidltos impedidos de fazer propaganda com esse mesmo nome; 

m- ao c:andidato que, pela sua via. polltica, social ou pcofissiocal, 

seja identifieado por um dado nome que tenha indicado, seri deferido o 
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rqpstto com .esse nome, obsetwdo o dispos1o pa parte final do inciso 

anterior; 

IV- trilando-se de c:a'ndidatos cuja homonímia nlo se resolva pelas 
'1. 

~ elos dois illelsos IJiferiores., a Justiça Eleitoral os notificar6 pua que 
ali dois dÍas éliêguern ; ICORSo. sobre .. os ~YOS ~ a ~ 
mlizados; 

v - 110 C8SO do inciso anterioc, alo havmdo ICORSo, • Justiça 

reg:istrad cada candidato com o nome por ele indicado no ~ de rejp~CrQ, 
observada a ordem .te prefem.cla ali definida. 

I 2o. A Justiça Eleicoral poderi exigir do candidato prova &>que l 
conhecido por determinada opçlo de nome por e~ indicado, quando ICU 1110 

puder confundir o eleitor. · 

I 4o. A Justiça Eleitoral ~ pua auxiliar os esc:nltiDadoca 

aa apui'IIÇio, e ~icari, ~ trinta dias 1111es da eleiçlo. as seguiallct liscu: 

J- a primeira, ~ pqr pertidos, teri a rdaiJo dos respectivoS 

candidatos ~ ordem nwntrica, coai as duas variaçOes ele aome 

correspondentes a cada um. na ordem CS()()Ihida pelo candidat.o; 

D - a se8WJda, com f~ OIIOIJl6s1jQO e orpnizada em ordem 

al~<:a, nela consllndo o nome QOmpleto de cada ~ c . Qda 

wriaçlo de DOme, tambml em ordem al~ça. squidos da respectiva 

~e número. 

t 5o. Na apuraç!o serlo anulados os votos dados a hom3nimos em 

que alo se possa identificar com exatidlo a vontade do eleitor. 

I 6o. A Justiça Eleitoral indeférirl ~ .,êdido de -variaçlo de 

nome roincidente QOm nome de candidato a eleiçlo rnajoritúia. 

Art. 13. ~ facultado ao partido ou QO!ipçlo substicuir candidato 

que for COGSidefldo inelegfvel, que renunciar ou falooct ap6s o 1mn0 fillll do 

prazo do registro ou, ainda. que tiver seu registro indeferido ou cancelado. 

t lo. A CSQOlba do substituto &r-so-6 na forma estabelecida no 

estatuto do partido a que pertencer o substituído, e o registro cberá ser 
requerido ati.dcz diaS contados do fato que deu origem • s~tuiçio. 

I 2o. Tra!ando-se de eleições majorittriu, se o candidato for ll 
QOiipçlo, a substituiçlo deveri ser feita por docislo da maioria absoluta.~ 
corniss6es executivas dos partidos QOiigados, podendo o .wstituto ser filúldo 

a qualquer partido dela integrantc, desde que o partido ao qual perteocia o 

substitufdo ra~uncie ao direito de prefertncia. 

I Jo. Nas eleições proporcioaais. a substituiçlo só se efetMii se o 

· DIMI ~ QOCII a obserYtDcia de todas as formalidades exigidas pua o 

~·ror aprescatldo af61CSSC0Ca dianmes do pleito. 

ÃJt. . 14. Se I COIIYC:nÇio perticHria resioaal IC opuser, . aa 

clelibcDçlo sobre ~As ditdrizles legitimameate ~ pelos 

6rJios superiores do partido, estes podcrto. DOS termos do rapcctiw , 

all!uto,llll.dar tais cfccislles e os .tos delas dooot 1eates. 

Art. tS. Estio sujeitos ao cancelamento do registro os c:aodidatos · 

. que, at~ a data da eleiçl.o, forem expulsos do pertido, em processo no qual 

seja~ ampla defesa e sejam~ as normas eswutMias. 

Plrigrafo (miQO. O c:anoelamento do registro será dcuetado pela 

Justiça Eleitoral, ap6s solicittçlo do pertido que registrou o candidato. 

Art. 16. A Justiça Eleitoral di5ciplinatá a identificlçl.o dos partidos 

e de-ICUS candidatos ao processo eleitonl. 

I lo. Aos paltidos fica assqurado o direito de manter os n~ 
atribuídos • sua legenda na eleiçlo anterior, e aos candidatos, nessa bi 

o direito de ~os n6meros que lhes foram atribufclos na eleiçl.o · 

para o mesmo carso. 

I 2o. Os candidatos de QOtigaçôes, nas eleições majoritárias, ser1o 

:-egistrados c:oní o número de legenda de seu partido, e; nas elei~ 
proporcionais, QOm o número de legenda do respcc.tivo partido acrescido do . . 
alimero que lhe QOuber no sorteio a que se refere o I 2o. cio artigo 100, da Lei 

a. 4.737, de 15 de julho dé 1.965, obServado o disposto no parágrafo anterior. 

Da A~daçJo e da Ap!icaçJo de Recanos aas Campaaw 

Ekltorab 

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serlo real~ sob a 

~nsabilidade dos partidos, ou de seus candidato~, e por eles pagas. 

Art. 18. Juntamente com o pedido de registro,de seus candidatos, 

os partidos e QOJipç&s comunicarlo • Justiça Eleitoral os valores máximos 

de pstos que dispenderio por candidatura em cada elciçlo que ~rrerem. 

Plrigrafo único: Tratando-se de coligaçlo, os valores máximos de 

pstos devcrlo ser iguais para os candidatCIS de cada partido que as in. 

Art. 19. A~ cinco dias úteis após 'a escolha de seus candidatos em 

convençlo, o partido constituiri comitb ~. com a fíoalidadC de 

arrecadar recursos e apli~-los nas campenhas eleitorais. 

1 lo. ·Os QOmi~ devem ser vinculedos a·cada uma ~·eleijfS 
. pua as quais o partido apresentc candidato próprio, podendo -haver reu\'~· 
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num 6nico comi!!, das atribuiç&s relativas is deiç&s de uma ~ f lo. As doeç&s e contribuiç&s de que tiata este artigo ficam 

circunscriçAo. limitadas: 

t 2o. Na eleiçlo presidencial ~ obrigatória a criaçlo de comi!! 

naciOIUII e facultativa a de comit~ nos Estados e no Distrito Fedetal. f. no caso de pessoa flsic:a, a dez por cato elos rendimentos bfwos 

t 3o. Os comitls financ:eiros serlo registrados: 

I - no Tribunal Superior Eleitoral, o nacional; 

D ·nos Tn"bunais Regionais Eleitorais, os estaduais e o di5trital. 

Art. 20. 0: cao4i~o 8 cargo eletivo fará. diretamente ou por 
interm~io de pessoa por ele designada. 8 administraçlo financeira de IIUI 

própria campanha, utilimndo recursos que lhe sejam I"CJl6Ssados ·peJo com~. 

inclusive os relativos j cota do f'~ . Particlúio, recursos próprios ou 

doaQôes de pessoas flsicas ou jurldicas, na forma estabelecida nes1a Lei. 

Parágrafo único. Os comitês respondem solidariamente com os 

candidatos pelos recursos que repa::SCm a estes. 

Art. 21. O candidato ~ o único responsjvel pela veracidade elas 

informações financ:eiras e conlábeis referentes j sua campanha. deveodo 

assinar a respectiva prestaçlo de contas sonnho ou, se for o uso, em 

conjunto com a pessoa que tenha designado~ essa tarefa. 

Art. 22. A pmtaçlo de contas dos candidatos e comites fínandi~ 
deve ser feita de acordo com o plano de contas simplificado elaboradoV'flo 

Tn"bunal Superior Eleitoral. 

Parigrafo único. A prestaçlo de contas à Jusfiça Eleitoral se1i 

sempre feita por interm~o do comi I~ financeiro e assinada pelo presidente 

do partido. 

Art. 23. É obrigatório para o partido e facultativo para o candidalo 

abrir contas bencárias especificas para registrar todo o movimento finanoeiro 

da campanha 

Parágrafo único. Os bancos acalmo, obrigatoriamente, o pedido 

~ abel1ura de conta de qualquer partido .ou candidato escolhido em 

coovençlo, destinada à movimentaçlo financ:eira da campanha. sendo-lhes 

vedado oondicion,·l• a depósilo mfnimo e cobrar tarifas, a qualquer titulo, 

salvo no caso de cheque devolvido por insufici!ncia de fundos. 

~-24. A pt11ir da oonstituiçlo dos comitês financeiros, pessoas 

flsicas ou jurldicas poderio fazer doações em dinheiro, ou estim!veis em 

dinheiro, para campanhas eleitorais. obedecido o dispoS1o nesta Lei. 

110 ano anterior ' eleiçlo;'. 

•• U - no caso om que o c:andidato utilize recursos Jriprios, ao fab 
aWámo de pstoS estabeloc:4do pelo seu putido ou eolipçlo, na ronnJ W.. 
~; 

m - DO caso de pesso1 juridica, a um por cento da recei1a 

opcraciocia! bnda elo ano de .I. 997. 

f 2o. Os Percemuais de qiíe tratam os incisos I e m elo f lo. 

podedo ICf éxcedidos, desde que as contribuiç&s e doi90es nlo sejam 

superiores aiCtellta DUl UFIRs e trezentas mil UFIRs, respectivametUe .• 

I 3o. As contribuiç&s e doeç&s, as reoeitas e os rendi~ de 

que trata esta Lei saio com'Utidas em UFIR. pelo valor desta no~ em que 

OCOI'm'VII. 

~ 25. O Tn"bunal Superior ~ fixar6 o valor múimo elo 

custo da campanha pua cada candidatura, ·bem como os Jimitcs...de. JlláOS 
pua-cada ..,udo e oolipçlo. 

Art. 26., Toda cloaçlo a candidato especifico ou a partido dever61Cf 

feita medianle recibo, an fomulirlo impru$o -em ~ p"6pria. qunclo 

lnOdelo aprovaclo pela J~ Eleitoral, e anoclclo em livro próprio para este 

fim;~ as informaç&s sobre o cloldor e a cloaçlo a serem defilliclas 
pela JIIStiça Eleitoral. 

Pa.rigrafo únioo. Os livros a que se refere o Mcaput" deste artigo 

contcdo as· infonnaç&s neCesúrlas sobre as doi90es e os doadores e 

devedo seguir o modelo determinado pelo Tribw181 Superior Eleitoral. 

A.J1. 27, É vedado, a partido e candidato, receber dileta , ou 

indiietamente dolçlo em dinheiro ~ esti!Mvd em dinheiro, iftclume 

atra~·de publicidade de qualquer esp6eie, procedente de: 

J - entidade ou governo estranseiro; 

n . órglo da :administraçlo pública direta, ressalvaclo o Fundo 

Patticlúio, indireta ou fundaçl<> .. instil\lldá em virtude de lei ou mantida com 

recursos provenientes elo Poder ~lieo; 

m • ooncc:ssioWio ou permiuionúio de íémço p:.blico. fedenl, 

Clladual, distrital ou municipal; 
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IV • enlidlde de ~ priwdo que ftiiCdll, • CXIIIdiçlo • 

llener!CUN. ftiCUI10S pnmnienles de contnlluiçlo compuls6ria em VÍftiiiiC 

ele disposlçlo lepl; 

-v • cntidlde dcclltllda de udlldlde p(lbliea ledcnt,· ~. 
ditCrkiJ ou municipel; 

Art. 21. O putido que rcccbe1 m:unos de orieem vedada nesta Lei 

ou ....... alán dos limites estabelecidos pela Justiça Eleitoral, n. fonn~ do 

.niao 2S, pctden o direito*> Fundo~ do ano squilde. 

Art. 29. Slo c:onsiderldos pstos cleit«ais c, oomo cais, sujeito~ a 

rqjstro c aos limiiCS fixados na forma desta Lei: 

J • confoÇÇJo ele 1111terial impresso de qualquer natureza c tamanho; 

. n . propaganda c publicidldc: direta ou indireta, por qualquer meio 

ele divulpçlo destinada a çonquistar vocos; 

m • alupel ele locâis para • promoçlo ele Ú)$ ele campuha 

elcltonJ; 

IV ~despesas com transpc!rtc ou deslocamenlo ele pcao&l a J«Viço 

clls Clfl!lidaturu; 

V • corrcspondeneia c clcspcsas pcmais; 

VJ • despesas relativas i iDstalaçlo, ~ e t\lncionamenlo 

ele Comttes c tcn'ÍÇOIIICCOSiiriol .. cloi9Ciel; 

vn • IDOfltl&'em c opcnç1o e1e cati'OC e1e 10111, e1e propepnc~a c 

~ 

vm • . poduçlo ou palrOCiDio e1e ~ ou ~ 

poaiOCionais de candidatura; 

IX. produçlo de programas de rádio, televislo ou vfdeo, incl~ive 

os destinados' propaganda gntuita; 

X • pagamento de êac~ de artistas ou animadores de eventos 

relacionados a candi~; 

X1- realizaçlo de pesquisas ou testes pri~leitorais; 

xn • c:onfecçlo. aquisiçlo ~ Jistribuiçlo de camisetas. chaveiros e 

outros brindes de campanha; 

xm . aluguel de ~ particulares pera veiculaçlo, por qualquer 

meio..~~ eleitoral .. 

Art. 30. Qualquer eleitor pode,. realizar dis~ndios ~s de at~ 

um mil UFlRs em apoio aos ~dat_o~ ~ ~ua.~f.~ncia, desde que estes 

alo sejam Jl!jeitos a reembolso pelo candidato ou pelos comit!s ou partidos . 

. Art. 31. Os candidatos deientores ele mandato eletivo nlo poderio 

utilizar serviços gráfi~ c~tea.c;'os . pe)Qs Qo~s Pu Casas Legislativas. 

para a confecçlo de i":'pressos de propaganda eleitoral, sendo-lhes, tam~m. 

vedada ·a utilizaçlo ·de mAteriais·e servi~·crue ·excedam as prerrogativas 

consignadas nos regimentos e nomW tlas'CaSàs que íniegram. 

• • .: •Art. 52. ·Ante$ de tentó c oitenta 'dias êW eléiÇGes f.~ vedada toda 

e qualquer propaganda institudonal dos Poderes EXecutivo e Legislativo, 

bem como dc.órgl(1s 'da 'li:fm inístraÇI"o 'direea e iÓdi reta. ·fundaç&:s mantidas 

pelo poder público e sociedades de economia miSU;, salvo êm ca,sc; de 'snle e 
urgente necessidade pública, assim definidas pela Justi~ Eleitoral. 

Art. 33. A ini'raçlo 's normas que n:gem a administraçiÓ · 

finanoeira da campanha eleitoral sujeita o candidato à cassaçlo do registro 

ou, se.c:leito,' perda*'mandato, ~1f7tl1ils\iÇà Eleitóril, nos ténnos 
das disposições constitucionais e legais em vigor. 

Art. ~. O Wl<lidato a~liri · ao· Çomi(f·finam:eiro de Kll 

partido, ~o vigésimo dia posterior. realilaçlo dà eleiçlo por ele dispullda, 

a ~-de ~Mrecutsos atftoüadós 'e doS·aplicados, 'incluÍdOs~ 

próprios e os oriundos do Fundo Partieülio. · · 

l'l~Npfo úniro. ·As contas do candid.llto ·strto itid>~ u 
contas do comit~ financeiro, pe.r! os fins ~stos nos lll'ligos ~i~.'· 

• • •Art. 35: A presuç!o de! tonti(S ~ tomit~'trnanceíios.de lmbito 

nacional e regional deve ser elaborada de aoorc~o· ·cõm as· 'Pfloclpios 

fundamentais de contabilidade aprovados pelo Conselho Fc:deral ele 

Contabilidade e assinada por profissional habilitado, pelo presidelitc do 

respectivo comit~ ou pessoa por ele designada. 

Art. 36. A~ 1~ de dezembro de 1.998 os comit!s financeiros 

devem enviar à Justiça EleitoraJ as preSIIIÇôes de contas referentes a cada 

campanha para cada wna das eleições ptevistas nesta Lei.· 

Art. 37. Acompanharlo as prestaçôes de contas: 

I - .os extratos das conw bancArias referentes à moviro~. 
pelos comit!s e pelos candidados, dos recuN"os financei~ utili~ nJ! 
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Qllllpanha. ou os dedos cont!beis das dolç&s e dos pàos em dillheiro ou 

estimáveis em dinheiro; 

n- relaçlo dos chcqucs recebidos, com a '--dicaçlo.do:s rcspoc:tivos 

números, valores e emitentes; 

m - relaçlo dos doldon:s. pessoas flsicas e jurldicas, com os 

respectivos vaiORS e iodicaçlo das formas de doaçlo. 

Padgrafo único. Att. c:iDCO aoos após o tdltsito em julgado da 

decido sobre lUIS COIIIaS, os cudidafos e os pll1idos coaseMrlo a 

6ocumen1aÇio a elas~ 

Art. 38. Ao receber as pccstlç&s de eootas e demeis iaformaç&s 

dos candidatos, dever6 o~: 

I - verificar se os vabts dcclanldos pel· ~ como teDcSo 

sido recebidos atta~ elo próprio comit! confr .:m cora seu$ próprios 

registros financeiros c condbeis; 

n - ICSWIIÍr as illf'Ofi!IIÇ(Its coatidas oas pccstiÇ&s de coatq. de 

forma a~ demonstlaliY<f OOIIIlOiidado das c:tmpiiiJias de todos os 

cudidatos; 

m • enc:aminbat • Justiça EleitonJ o coajumo das pescaç&ts c1cf 
contas dos cudidltos e elo p-óprio COIIIit!, de f'orma ordealda e que permftt 

fiei! compreens1o das iof'Otiii&ÇIIIes, assim como ideotificaçlo de cfoc:umellfs 
e traJISI9lles efetuadas. 

Art. 39. Examinando • ptéSiaÇio de CCIIIas, • Justiça Eleitoral. . . 

t 1 o. Ar. pn:staç&s de oomu ;k :em ser eoc:eminhldas pelo 6rdo 
regional do partido ao Tnbuna! Eleit«al do respectivo Estado ou Distrito 

Federal, e pelo órglo nacional ao Tn'bunal Superior Eleitolal. 

t 2o. A decislo que julgar as COfltanert publicada, em teSSio, é! 

tres dias ames da dipiOIIIIÇio. 

f 3o. Meros ~ formais e -,teriais que venham a ser corritPdos 
nlo autorizam a rejeíçlo das contas e a . i IIÇio de sançlo a c:aodidalo ou 

partido. 

t 4o. Para efetuar os exames de que tJata este IIÚflO, a Justiça 

Eleitoral podeft requisitar ~ elo Tn1Juoal de Comas da Unilo, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Mwliclpios, pelo tempo qur. f' 

oecessúio. 

t So. Havendo indicio de irrcplaridlde 111 pcesuçlo de COI 

Justiça Eleitoral podeft requisitar diretamente h insdtuiç6es fiDanc:f 

extratos e comprovantes de movimentiÇio finanoeira das contas dos 

e dos c:andicktos, referentes i campanha. ~ ~ determinar ~li~ 
nooessárias i complcmcnlaçlo de üifonnaç&s ou ~ ~}tis 
irregularidades encontradas. 

Art. 40. Se, ao final da· campanha, ocorrer sobra de ft!CUI10S 

financeiros, deve ser declarada na prestaçlo de c:ontas e pcriDIDCICCri 

depositada na respectiva conta banciria at~ o fim do prazo de im~. 

Parágrafo único. Após julgados todos os· ftCUt'sos; as IOins 

referidas neste artigo seria ~ ao partido ou colipçlo, oeste caso paa 

divisAo entre os partidos que • comp&m. 

~!'· " -=:-calsas e Testes Prf-Eidtorais 

Art. 41. A partir de 2 de abn1 de 1.998, as entidades ou empcaas 
I 

que realizarem pesquisas de opinilo p6blica relativas h deiç&s ou eos 

candidatos para serem levadas ao c;onhecimento público alo obriplas • 

rqistrar; junto i J ustiç:a Eleitoral. é! cinco dias ant.cs da divqlpçlo. ., 

informaç&s a ~.~tir re~: 

I -quem contratou a rulizaçlo da pcsq111sa; 

U ·• valor e origem dos recursos despendidos DO trabalbo; 

m -a metodologia e o periocfo de rulizaçlo da DeSqUisa; 

JV - o plano amostrai e ~ no que se refete a sexo, idade, 

grau de instniÇio, nlvel econômioo e trca flsica de_ri:alizaçlo do trabe.lbo; 

V- o interváto de confiança e a margem de cno; 

VI - o nome e qualificaçlo de quem pagou pela rcalizaçlo do 

trabalho; 

VJI - o sistema interno de controle e verificaçlo, conf'~ e 

fiscalização da coleta de dados e do trabalho de a~mpo. 

vm- questionário completo apliCido. 

t I o. As informações relativas A eleiçlo presidencial devem ser 

registradas no Tnõunal Superior Eleitoral, e as relativas h demais elei91!es, 

no Tribunal ~egionai,Eieitoral. 

t 2o. A Justiça Eleitoral afixará imediatamente, no local de 
costume, aviso comunicando o registro das informações a que se refere este 

artigo, colocando-as A disposiçlo dos par!idos ou coligações com candidatos 

ao pleito, que a elas terllo livre acesso pelo prazo de trinta dias. 
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f 3o. Imediatamente após a divulgaçlo da pesquisa. as empresas ou Art. 44. Nos bens cujo uso dependa de cesslo, pennisslo ou 

entidades mencionadas no •caput"' eorocarto i disposiçlo dos p~~rtidos ou conc:esslo do Poder Públioo, ou a que ele pmençam, bem oomo nos de uso 

ooli~ que possuam .candidatos registnldos para as eleiç&:s a que se comum. ~ \'Cdada a pichaçlo, inscriçlo a tinta. colagem de cartazes e a 

refere a pesquisa todas as infonnaç&s, resultados obtidos e demais · wiculaçlo de propaganda. 

elementos atinentes a cada wn.dos trabalhos efetuados e a serem publicados, 

em meio ma~tioo ou im~. a crittrio do interessado. 

I 4o. ~ responsAv1=is pela empresa 011 entidade de pesquisa, pelo 

órglo ~iculador, partido, (91igaçlo ou candidato que divulgarem pesquisa 

n1o registrada estallo sujeitos i pena cominada no artigo 3~ da Lei 11. 4.737, . 

de JS de julho de 1.96S e i multa de vinte mil UFIRs 011 de wlor igualao 

contratado pela realizaçlo da pesquisa, se este .for' superior. 

Art. 42. Os partidos, mediante requerimento i Justiça Eleitural, qqe 

detennirwi imediatamente a dilipia. lerlo aoesso ao sistema .intemo.de 

cootrole, ~ifiçaçlo e fi.sealiz.açlo da coleta de dados, . ipçlusi~ i 

idet)tificaçlo dos entrevistadores. das entidades que deram ao conDccunc;nto', 

públioo. pesquisas de opinflo relati\'IS !s eleiç&:s, e poderio, ttra~. da. 

escolha livre e aleatória de planilhas individuais, maJIIIS ou equivalentes, · 

oonfronw e conferir os da4os publicados, prc:serva1100-> a identidade cios 

respondentes. 

1 lo. · A recusa ao cumprimento do disposto neste artigo ou 

qualquer ato que vise a retardar, impedi c ou dificultar a açlo fiscaliz.ad!n elos 

patidos. klnlai os respon.sáms ·peta entidade 011 empresa c1e pelqUÍII. 

sujeitos 6 pena de detençlo de seis meses a um ano e multa de vime mil 

UFIRJ 011 de valor igual ao récebido pela reali.z:açlo da pesquisa, te ale Cor 

superior. 

I 2o. A comprovaçloo de iiregularidade ou dessemelbança ea11e os 

dados publicados e aqueles aferidos pela diligblcia do pattido potftioo 

tiOrDid os respon.<tveis pe~, ·~tidade ou instituto de pesquisa ~ 01 

respoos4veis pelo órglo divulgador sujeitos !s penalidades indicadas. DO 

pmgraro 111terior, ~m jlrejulzo da obrigatoriedade da veiculaçlo elos dados 
corretos DO mesmo espaço, locel, horirio, P'gioa, c:aracteres e 19WOI 

elementos de destaque, de acordo com o veiculo utilizado. 

Da ~papada Eleitoral C1ll Geral 

Art. 43. A propaganda eleitoral somt11te ~ permitida após a escolha 

do candidato pelo partido ou ooliga.çAo em oonvençlo. 

f lo. Ao postulante a candidatura a cargo eletivo ~ pennitida a 

realizaçlo, na semana anterior A escoi!la pelo pestido, de propapnda viSilldo 

i indicaç4o de seu nome. 

f 2o. A violaçl.o do disposto neste artigo sujeitar! o responsbel 

pela divulgaç!o da propaganda, bem oomo o beneficiúio, i multa de dez mil 

a vinte mil UFIRs. 

I lo. A violaçlo do disposto DO •caput~ sujeita os responsivàl u 
penas do artigo 334 da Lei n. 4.737, deIS de julho de 1.96S e' multa de mil 

a dez aul UF1Rs. 

I 2o. Em bens par1iculares t livre, indepeodendo ela obeeaçlo ela 

1icCDça municipal e de autorizaçlo da Justiça Eleítoral. a wiculaçlo • 

proptpDda eleitoral por meio da ~ de faixas, placas, canazes. pia$uru 

oa illlcriç&s em bem pesti~ desde que haja pennisdo do deleap ela 

-poete. 

Art. 4S. IDdepende '·da obcmçlo de liceoça mun.icipal e de 

~ ela Justiça EleitoriJ a ~ de llfOPIBillda eleitor.t pela 

clisà'ibuiçlo de folhetos, volantes e outiDs impressos, ~ ser editados 

sob a responsabilidade do pestido, ooligaçto 011 candidato. 

Art. 46. A realizaçlo de qualquer ato de propapnda partidúia ou 

eleitoral, em recinto abetto 011 fechado, nlo depende de licença da policia. 

f lo. O candidato, partido ou ooligaçlo promotora do ato ,rm a 

devida oomunicaçl.o ' autoridade policiaJ em. no mlnimo, vinte e quatro 

boras antes de sua realizaç!o, a fim dC que esta lhe pranta. segundo a 

pioridade do aviso, o direito contra qualquer que. DO mesmo dia, horVio e 

Jupr, pretenda celebrar outro ato. 

1 lo. Num mesmo local, deved ha~ um intervalo mlnimo de 

vinte e quatro horas entre um evento e outro, ainda que requ•>ltaC"S r-or um 

mesmo candidato, partido 011 ooligaçlo. 

1 3o. A au:oridade policial tomart as provi~ncias necess!rias A 

prantia da realizaçlo do ato, bem como da normalidade posslvel do 

fÚncionamento do tráfego e de serviços públicos que possam ser afetados 

pelo evento. 

1 4o. O direito i propaganda exercido nos tcnnos da legisl~ 

eleitoral n!o poderá ser cerceado sob alegaçlo do exerclcio do pode# de 

pollciL 

f So. A distlncia minima referida no parágrafo único do artigo 244 

da Lei n. 4.737, deIS de julho de 1.96S, será de duzentos metros. 

I 6o. A realizaçlo de oomlcios senl pennitida no horirio 

cmompreendido entre as oito e as vinte e quatro horas. 

An. 47. A propaganda atravl!s de quadros ou pai~is de publicidade 

011 .. outdoors" somente senl pennitida após a realizaçlo do sorteio de que 
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crata este anigo, sob pena de multa de mil a dez mil UFIRs. As empresas 

responsiveis pela afixaçlo que nlo efetuarem a retirada do material ficarlo 

sujeitas~ penas ~vistas 110 artigo 347 da Lei n. 4.737, de JS de julho de 

J.96S. 

1 lo. As empresas de publicidade devalo relaciocw os pontos 

disponlveis pua a veiçulaçlo de propaganda eleitoral, os quais alo poderio 

ulcrapessar a metade do total dos espaços existentes no território municipal. 

1 2a. Os locais destinados a propaganda eleitoral c1ever1o ser wim 

distriblddos: 

a) trima por cento entre os partidos e colipç&s que tenham 

andi4úo i Presidente da República; 

11) triDia J'OI:. ~ entre putidos e colipç&s que lienbam 

cadidllo a Oovemador e Senador; 

c) quarenta por caúo entre os putidos e Wttgaçôes que.1eohlm'· 

candidalos a~ federais, Cstàduais.ou distritais. 

1 3o. Os 1<:\:&is a que se refere o plt6&rúo anterior cSevetlo ICI' 

divididos em gup.>S eqOitatí~ de pontos com maiO!' e menor impecto 

~ tllltos quantos fO(PII os- ~dos e. f10IiP9&s cooconem.es, pua 

1ere111 torttados e utilizados durante a propeganda eleitoral 

I 4o. A relaçlo dos lóeais com 1 indícaçlo dos Jt11P0S ~ aer 
.entresue pelas empresas de publicidade aos Julzlcs Eleitorais nos Muniápios, 

uo Tn'bunal RcsiooaJ Eleitoral. nas C4pitais; aU I S de junho de 1.994. 

t ~. O sorteio a que se refere~ artigo sert reiliz.ado pela Justiça 

Eleito,.· ,,é o dia 25 de junho de 1.~8. pua o que os Tn'bunais Regionais 

EteitouLts farto publicar na imprensa ~ficial a~ o dia IS de junho de 1.998 a 

relaçlo de partidos e coligações que 'requereram registro de candidatos ~ 
eleiç&s previstas nesta Lei. 

. . 
I 6o. Para efeito do sorteio, a colipçlo é equipmda a wn partido, 

qua1quet que seja o número de partidos que 1 'integram. 

f7o. Após a realizaçlo do sorteio, os partidos e colig196es deveflo 

comunicar ~ empresas, por escrito, os pei1odos e a quantidade de quadros ou 

painéis que utilizarlo dos snapos 1 que se refere ~ I 2o. Os que nlo fomo 

utilizados nlo podello ser redistnbuldos entre os demais ~. 

liberando-se a venda ~ espaços, nos intervalos dos periodos estipulados, 

somente pua publicidade sem fins eleitorais. 

I 8o. Os partidos distribui rio, entre seus candidalos, os ~s que 

lhes couberem. 

I 9o. O preço cobrado pelas empresas para a veiculaçlo da 

plJfl88lllda eleitoral de que trata este artigo n1o pocSeri ser superiOI' 'quele 

por elas praticado normal~te para 1 publicidade comen:ial. 

I 10. Nos oito dias que antecedem 1 realizaçlo do pleito, n1o é 

penqitida a alteraçlo de mensagem veicuiada nos quadros, painéis de 

publicidade e Moutdoors", sujeito o in1i'ator ~penas do artigo 347 da Le:i a. 

4.737, de IS de julho ck 1.96S. 

·Art. 48. É vedada, aos candidatos, partidos polltK:os c colipçOes, a 

utilizaçlo, na ~ eleitoral, de slmbolos, fraes ou imqeus, 

associadas ou semelhantes ~ empregadas por 6iglo de governo, empresa 

p(tblica ou sociedade . de economia mista, incortmdo os in&atores em 

cSetençlo de seis meses a wn ano e multa de dez mil 1 vinte mil UFIRt e 

~ do registro, se o responsável for candidato. 

Da Propapada Eleftõral •• lmpreua 

Art. 49. Scri pem1itid4, aU o dia das eleiçôes, a divulpçlo Jllll. 

111 ilnprenW esern.:· de propaganda eleitorll, no csp.ço múimo a ter 

utilu.do, por édiçlo, para c.da candidato, partido ou ~li~. de um oitavo 

de P'gi~ de jornal padrlo, c wn quarto de p6gina de reVista ou tablóide. 

Pr.-~o único. A violaçlo dO disposto nest~ artigo s~Wtvi os 

responsá\' ·is pelos velculos de divulgaçlo, bem como os panidos, co'igaçôes 

ou ~idl.:os beneficiados, A multa de mil a dez mil ill'!Rs. 

Art. 50. A partir da escolha de candidato p-:b í ''f!ido, t assegurado 

o cxcrcfcõ~ tlc direito de resJIOS'' ao ~~?rtioo, coliga~ c,; ''1":1idaw atingido 

por afinnaçlo caluniosa, difamatória ou injuriosa publicada em Veiculo de 

imprensa. 

I lo. O ofendido, ou seu representante legal, poderá requerer o 

excrclcio do direito de resposta ao Juiz Eleitoral, dentro de• ~ dias da data 

da publicaçlo, instruindo o pedido com wn exemplar da publicaçlo e o texto • 

para resposta. 

I 2o. A Justiça Eleitoral 110tificati imediatamente o ofensor para 

defender« em quarenta e oito horas, devendo a decislo ser prolatada no 

peo mhimo de~ dias a contar da data da form.J!açlo do pedido. 

I 3o. Deferido o pedido, á divulgaçlo da resposta dar-se-' no 

mesmo vefculo, espaço, local, página, tamanho, casacteres e outros elementos 

de des1aques ~ na ofensa, em até quarenta c Óito bocas após a dccislo, 

ou, por solicitaçlo do. ofendido, 110 mesmo dia da semana em que foi 

divulgada a ofensa, ainda que fora desse pruo, Õu, tendo sido 1 ofensa 

pubLicada em wlculo com periodicidade de cifCl!laçlo maior que quarenta e 

oito horas, na primeira vez em que circular. 
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t ~· Se a ofema Cor poduzida em dia e bora_que ~,. 
n:plnÇio dentro dos pruos estabeleçidos oos ~os aoreriora, bustiça 
Elciloral cletermiJwá que a~ sej~ ~vul.pda imediawnente. J' ·· 

f 5o. O ofensor devcri compiovar oos aU!.O.S o. cumJ!riment~ da. 

clecislo, bem como • rquw distribviçio dos exemplares, quantidade 

imprma. nio de abranpcia na distribuiçJo e pub!ieidade rulimda. 

Da Propapada Elekor;al110 JUdio e aa Televlalo 

Art. 51. A propeganda eleitoral no ndio c telcvislo ~ restritalb 

horirio Jl'lliÜIO definido nesta Lei, wdada a Yejçulaçlo de popqanda p1p. 

· Art. 52. A partir de lo. de julho de 1.998, ~ YCdado is emissoras, 

em sua programaçt3 I10ITDil c notic:Wio: 

. I - transmitir, ainda que em fonna de enttevista jornalfstica., 

irnaaens de realizaçto de pesquisa~ qualq~ outro tipo de c:onsulta popular 

de natureza eleitoral em que seja possfvel a identifteaÇio do entrevistado ou a 

Art. $3. As reclamaç&s ou reprcscnta90es c:ontra o lllc>­

curnprimento das disposiç&s legais relativas i proptpnda eleitoral deYerlo 

ser dirigidas ao Juiz Eleitoral. 

f lo. Quando a circ:unsc:riçlo abranger mais~ uma Zona Eleitoral, 

o Tn'bunal Regional designará o Juiz que deverá apreciar as reclama~ ou 

representaç&s relativas ' propaganda. 

f 2o. Recebida a reclamaçio ou representaçio, o Juiz I ,tificari 

imediatamente o reclamado para, querendo, apresentar defesa em :t: c 

· q.tro horas, devendo, após transc:orrido este prazo, apresentada ou nlo a 

defesa. c!~idir ~publ icar a decislo em vinte c quatro horas. 

f3o. Sendo a ofensa ·pratic:ada por c:andidato, • notific:açlo podert 

~ feita ao partido ou coligaçlo a que pertença. 

I~· Da decislo proferida c:abe recurso, no prazo de vinte e quatro 

boi-s, assegurando-se ao recorrido o oferecimento de contra-razões, em igual 

prazo. 

rnanipulaçlo. de dados; horas. 
f 5o. Os Tribunais julgarlo o rec:urso no prazo de vinte e quatro 

n ": utilizar tniCagem, montagem ou outro recurso de iucfio ou 

vldco, ou produzir ou veic:ular programa. que possa degradar ou ridic:ularizar 

c:andidtto, partido ou coligaçlo; 

m - Yeicular propaganda polltica ou diNndir opinilo favcrivel ou 

contriria a c:andidato, partido ou coligaçio, ou seus órgJos ou reP."Csc~tantes; 

fV - dar tratamento privilegiado I candidatos, ~!fos OU 

coligações; 

V - ~-eicular ou divulgar filmes, novelas, .minissbies ou qualquer 

outr~ programa que faça aluslo ou critica que prejudique qualquer candidato 

ou partido polltico, mesmo que de fonna dissimulada ou maneira subjetiva. 

f I o. A nlo observância do disposto neste artigo suje111111 o 

responsAvel pela empresa is penalidades previstas no artigo 323 da Lei n. 

~.737, de 15 de julho de 1.96~ e i multa de dez mil a vinte mil UF1Rs, a1án 

~ suspenslo das transmissões da emissora, confonne o disposto no arti~ 60 

desta Lei. 

f 2o. A reinc:i~nc:ia implica a duplicaçio ~penalidade. 

f 3o. Incorre nas sanções deste artigo a emissora que, a partir da 

escolha do candidato em convençlo, transmitir programa lpn:SCIItado. ou, 

comentado- por Candidato ou divulgar nome de programa, ainda quando 

preexistente, se coinc:idente com variaçlo ~minai adotada por candidato. 

f6o. Nlo sendo o feito julgado nos prazos fixados, o pedido pode 

ser dirigido ao órgJo superior, juntando-se cópias autentic:adas, para 

comprovar o desc:umprimcr.to dos prazos, devendo o julgamento oc:on"Cr de 

acordo com o rito definido neste artigo. 

Art. 54. As emissoras de ndio e televislo fic:am obrigadas a dar 

trawncfito equlnime a todos os cãndidatos em sua prograniaçlo normal c 

seus noticiArios. 

fio. A manifesta prefe('ênc:ia, na prognunaçlo normal de crt~issora 

de ddio ou televislo, em favor de algum candidato ou ~ detrimento de 

outro,· acarretari a suspen.slo das transmissões da emissora por ID11 di'- por 

·detenninaçlo da JustiÇl! Eleitoral mediante denúncia de partido poiUioo, de 

c:andidato, ou do Ministério Público, ficando o responsável pela cmprtsa/ 

sujeito is penalidades previstas no litigo 323 da Lei n. 4. 737, de 15 de julho 

de 1.965 c multa de cinco mil a dez mil UFIRs. 

f 2o. A reinc:idênc:ia implicará na duplic:açlo . da penalidade 

ap!ic:.da nos termos deste artigo. 

M. 55. A partir da escolha de c:andidatos em COf\vençlo, ~ 

assegurado o cxercfcio do direito de resposta ao 1 .utido, coligaçlo ou 

candidato atinaido por afinnaçlo c:aluniosa, dif'amatória ou injuriosa 

pmicada nos hcririos destinados ' programaçiÔ oonnaJ das emissoras de 

lidio ou telcvislo. 

I lo. O ofendido, ou seu representante legal, podc:d Cormulu 

pedido para o exerclc:io de direito de resposta dentro de quarenta c oito horas 
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~ wicublçlo do prosr-. clifilido eo tapeCtiw Tribunl1 Rqionll colipç6es a um mesmo cargo el~ivo, podendo desdobrar-se em mais de um 

Eleitoral, no caso de ti'IIISmlalo loc&l, e eo Tn"bunaJ Superior Eleitorll, no dia, obsefvantb.se o disposto na allnea ., .. do in<:i.so anterior. 

caso de cnosmialo aaeional ov interesàdua!. deYmdo a docido eer 

p'Ollllda imponop't'Cimenee em tetenta e duas bons. 

f2o. Para deito de lp'OCiaçlo do exaddo do diftito de rapcllla 

pmst') DeSte artiao. a Justiça Eleitoral. .... do peclido, clewd 110tific:8r 

imediatameDte o respoaá'f'CI pela anúlora que . reaiÍilOU o _popwna, .,._ 

que eatrquc em viaee e qam, horas, 1Gb as penas do .-tiao 347 ela Lei n. 

4.737, de JS de joiJto de 1.965, cópia ela fita ela tranlaUalo, que ICri 

dewlvida após a dec:illo. 

f lo. Deferido o pedido, a resposla sed dada em* ~.oito 

horas após a decido. 

I 4o. Se a ofensa for produzida em dia e hora que inviabiliZICIII sui 

t lo. Sefi admitida a n:alizaçlo de debate sem a presença de 

candi4ato de algum partido, desde que o Veiculo de comunicaçlo respons!vel 

comprove haver convidado o candi;lato do partido ausente com a 

ant~ncia mtnima de setenta e duas horas da n:alizaçlo do debate. 

t 2o. É vedada a realizaç.ão de mais de um debate pela mesma 

emissora com a presença do ~ candidato. 

~· S1. As emissoras de rádio e de tctev•sao rescrv:dq d~ horas 

di6ria.s em sua prograiiUIÇio. ~ Y.Ssenta dias anteriores 6 antevésperw. da.~ 

eleiçôes, parw. divulgar. em rede, a propaganda eleitoral gratuita, co~nte os 
horirios estàbelecidos neste artigo. 

replriÇio dentro dos puos atabeJecidos nos par6an(ol ~ a t t o. Para a elciçlo presidencial, a propaganda sert feita das sete 

resposta sed divuJpda no hcririo deferido pela Justiça EJeitoral, ainda que horas is Jete horas e trintt minutos e das doz.e horw.s is doz.e horas e trinta 

seja nas quarenta e oito horas antcocdentes 80 pleito, em 11ennos e forma minutos, no ddio, e das tfCZie horas is irez.e horas e trinta mmutos. e das vinte 

previamente aprovados. horas e trinta minutos is vinte e urna horas, u televislo. 

t So. O res~vel pelt. emi$$0R, 80 ser notificado pela Justiça 
Eleitoral ov informado ~ cópia protocolada que m:ebef do reclamante, t 2o. Para as demais eleições previstas nesta Lei, a propaganda será 

~a gravaçlo *• dccislo final do processo. feita em rede estadual, das sete horas e trinta minutos is oito horas e das doze 

horas e tiinta minutos às tn:it horas, no d~io, e das treze horas e trinta 

f 6o. Sem -Pi'eju.I1JO do erí~ tipificado no artiao 347 da Lei n. 

4.737, de 1S de julho de 1.965, o nlo-curnprimento integral ov em .pane da 

dccislo que conceder o direito de resposta sujeitm o infrator 80 papme:nto 

de multa de cinco mil a quinze mil UFlRs, duplicado em caso de 

Art. 56. Independentemente da ~iculaçlo de prop1pnc1a eleitotal 

gratuita no hodrio dctioido nesta Lei, ~ facultada a transmisslo, por emissora 

de radiodifuslo JOnora e de IOnS e imagens, de clebetes ~ candidatos ib 

eleiç&s ma.iorit'ria e proporciooal, assegurada a participaçJo de todos os 

partidos e coligaç&s que tenham candidatos. 

I - oas eleiçôes majoriWias, a apresentaçlo dos debates podetj ter 

feita: 

a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a unfmesmo 

cargo el~ivo; 

b) em gropos, como parte de prograrnaçlo previamente 

estabelecida e divulgada pela emi$$0R, devendo a esoolha do dia e da OC'dem 

minutos lS quatorze hora:. e das virite ê uma horas As vinte e uma horaS e 

trinta minutos, na televisló. 

I ·3o. M terças-feiras, quintas-feiras c· ~s. o horário definido 

no f 2o: 1m inteiramente destinado l diwltaçio·das propostas partidArias ou 

de candidatós quinto l atuaçlo na C6mara dos Deputados, nas Assembl~ias 

l..qislati\'15 e·na Cirrwa Legislativa. 

f 4o. Havendo segundo turno, o tempo destinado ao ho!ário 
,muito pmsto no "caput" fte:ad rcduudo a trinta minutos cliúios para cada 

cleiçlo e sed dividido igualmente ~ os candidatos. 

f So. No caso do Jllli8rafo anterior, a propepnda de r6dio c 

tc.'evitlo sed ralizada nos vinte dias .que antec.edem a ant~ 4• 

dei~. observ.dos. quanto 80 inicio da prograsn.çlo, os hodrios lil!'.dos 

.,.. a pvpapnda presidencial, seguindo-se imcdiata~Mnte a ·~ 

pwa p-efl*lor. 

de fala ser feita mediante sorteio, salvo se (or celebrado acordo entre ~ Art. 51. No mesmo perfodo previsto no *caput" do artiao amuior, 

partidos e coli~ Interessados, e de modo que.em cada sessAo estejam as emissoras de lidio e televislo reservarlo, ainda. urna hora diw pwa a 

presentes, no mlnimo, tr~s candidatos. proplpiiCia cleitonl ptuita. a terem utiliDdos em imerçôes de trilda OV 

ICSKIItl .epndos, assinadas obriptoriamente pelo partido ov coli~, e 

11 - na.s eleições proporcíonais, os debates deverlo ser organil..ldos distribulda' proporcionalmente ao lonao da programaçlo veitulada C1jlro u 

de modo a assegurar numero cquivaknte de cand1datos de todos os panidos e oito e as duas horas do dia seguinte, obcdoc:ido o seguinte: 
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I· desti111çlo exclusiva de metade do tempo para .-campe.nha dos 

candidatos a Praidente e Vice-Praidente, e a outra metade a candidatos a 
OoYern.dor e Vice-Oovemador e de suas le~ pertidúias ·ou das que 

componham sua eolisaçto, quando for o caso; 

n • a distribuiç!o levari em conta os blocos de audi~ncia entre as 

oi10 e as dott horas, as doze e as dezoito horas, as dezoito e as vinte c uma 

hons, as vinte c uma e as vinte c quau,o horas, c as vinte e quatro horas e as 

duas horas; 

m . nenhum candi~to. pettido ou coligaçlo terá di~ito • mais de 

dez insc:rç6c:s por dia; 

rv ·em cada intervalo da programaçlo norma.!, havcri apenas uma 

imaçlo de propapnda eleitoral; 

v. se, da combinaçlo dos incisos me rv. resultar tempo inferior a 

trinta minutos para a campe.nha dos candidatos a Praidente e Vice­

Praidente, este scr6 déstiRIIdo ao Tnbunal Superior Elc:iiOral, c raultando 

tempo inferior a trinta minutos para a campMha dos candidatos a Oovanldor 

c V~r. este scr6 dc:s1inado ao Tn'bunal Regional Elc:itotal. 

AJt. S9. A pertir do dia 8 de julho de 1.998, a Justiça Eleitoral 

CIOII\'OCar6 os candidatos que: I'CQUCI'Cfllt'l inscriçlo e a representUio das 

emistoras de tc:lc:vislo ~ elab<nrem o plano de mldia pevitt~ oeste 

.-tiao, com base no tempo devido a cada um deles, prantida a fll(lícipiÇio 

poporcional nos horúios de maior c menor audiblcia. 

I lo. Da ÔCgoc:iaçlo referida no Jlllisrafo anterior, raultari termo 

de acordo entre as emissoras e os candidatos, que: servirá para todos os fins de 

prantia de di~ito. 

f 2o. As emissoras e os partidos ou coligações acordaslo, em cada 

caso: sob~ a sistem6tica de entrega das gravações em meios magntticos, 

sempre no local de geraçlo dos programas e me.nsagens, obcdocida a 

antecedtncia mfnima de ~s horas do horário previsto para o inicio da 

transmisslo no caso da propaganda prevista no artigo S7, c de doze horas, no 

caso das inserçôes previstas no artigo S8. 

Att. 60. A emissora que: n1o .pennanccer em '* ou cadeia DO 

holirio ~sto nesta Lei, veicular iDserç&s em quantidade diferente 

daquelas a que: os partidos e candidatos tenham di~ito ou transgredir o 

disposto no anigo 62 fica sujeita 's penalidades previstas no artigo 66. 

1·111 eleiç&O presidencial: 

a) dez minutos divididos i~itariamcnte entre os partido! c 

coligaçôes; 

b) vinte minutos, 4ivididos proporcionalmente 110 número de 

representantes de cada partido ou colipçlo na Ctmara dos Deputados, 

observado o disposto no I 1 o. 

n • 111 eleiçlo para Senador, dez minuios divididos pelo número de 

partidos ou coligaç&s que~ candidato ~o; 

m- 111 cleiçlo ~Governador c·v~ de Estado ou 
do Distrito Federal: 

a) dez minutos divididos ipli~ entre os partidos e 
coligaç&s; 

b) vinte minutos divididos proporcionalmente ·110 aúmero de 

representantes de cada partido ou 'eolipçlo na amara dos Depulados. 

_observado o disposto no I lo . . 

IV • nas elciç&s proporcionais.- o borúio defia.ido ao I 3o. elo 

artigo anterior será assim distiibufdo: 

a) vinte minutos divididos igualitariamente entre os partidos, 

rndcpendentemc:nte de estarem coliga.dos ou nlo; · 

~ -

b) quafmta minutos divididos p-oporçionalmente 110 númcro~dt 

rqnsentantes de cada p&rtido 111 amara <!os Deputados. 

I lo. Na divislo prevista 111..aJ(nea :h" do. inciso I e 111 allnea ., •• 

do inciso m. o númcr~ de representantes da :<(<>Jigaçlo ser6 igual • soma dos 

n:prescntaMes dos partidos q'!C a compôcm. 

f 2o. Para os efeitos deste. artl8c;>. a rej>resentaçlo de cada partido 
• aa etmara dos Deputados, scrt a cxistc:nit em 15 de dezembro de 1. 997. 

t )o. Para o partido que: tenha resultado da fusAo ou a que se tenha 

incorporado outro, o número de representantes corresponderá i somatória dos 

representantes que os pas1idos originário~ possufarn na data fixada no 

parágrafo anterior. 

t 4o. Aos partidos cujo tempo devido em qualquer distribuiçio for 

Art. 61. A Justiça Eleitoral distribuir6 o tempo em cada um dos inferior a um minuto d.iário, ser6 assegurado o di~ito de acumulá-lo para 

pcr1odos diários do horário ~rvado i propepnda eleitoral gratuita entre os utiliuçlo em ~empo equivalente. 

partidos é coligações que tenham candidato • cada eleiçlo de que: trata esta f So. Deixando o candidato a Presidente ou a Governador de 

Lei, ~rvados os seguintes crit~rios. COOCOIT'Cf, por qualquer motivo, em qualquer etapa do pleito, e nlo havendo a 
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substituiçlo prevista no artigo 13 desta Lei, far-se-á nova distribuiçl&- do... a c:i~ncia da dc:c:isão~ c: transmitida no progn~ma subseqOentc: do pattido'ou 

llempo en~ osàndidatos R:manesccntes. 

Art. 62. Em nenhuma hipótese e sob nenhum pretexto serlo 

ldmitic'.os os cortes instantlneos ou qualquer tipo de: cc:nsUI'8 prtvia nos 

prosramas eleitorais gratuitos. 

Art. 63. Dos programas de ridio e televislo (jestinados ·• 

propeganda eleitoral gratuita de cada p&rtido, poderá participar, em apoi~ ~s 

candidatos deste. qualquer ddad!o nlo filiado a oqtra agremiaçlo parti<lúia, 

aendo vcdedas a particip&Ç!o de qualquer pessoa mediante R:muneraçlo e a 

wicultçlo de propeganda que possa degradar ou ridicularizar calldidaÍos, 

ainda que de forma simulada. 

J'at6ara(o 6nico. No segundo rumo das eleições ser:' pc:nnitida, nos 

prosrama.s de que trata este: artigo, a puticipeçlo de filiados a ~dos qúe 

tenham fonnalizado o apoio aos candidatos. 

Art. 64. t assegurado o exercício do diR:ito de resposta a qualquer . 

pes30I, c:andidato ou nlo. partido ou coliga~o. em rt:laçlo a quem sejam 

feitas afirmações ou transmitidas imagens caluniosas, diram.tórias ou 

injuriosas no horário gratuito da propaganda eleitoral. 

t lo. O ofendido, ou seu represc:ntante Jc:gal, poded formular 

pedido para o ·exerci cio do dirt:ito de resposta eo juizo competente, dentro de 

vinte e'quatro horas do t~rmino da transmisslo. 

t 2o. Em praz.o n§o superior a vinte: c: quatro horas, será notificado 

o ofensor para que exc:TÇ& seu direito de def~ tambml em Wltle 'c qu111ro 

horas, após o que, no mesmo prazo; deverá ser proferida a deeislo. . .... · . 
. ,_ ~-

t 3o. O tempo de resposta nlo seTá inferior a um minuto, ~ 
deduzido do tempo reservado ao partido ou colipçlo em wjo ~ foi 

cometida a ofensa, devendo necessariametlte responder aos fatos I hela 

veiculados. 

~ 4o. Se o tempo reservado ao partido ou coligação a que pertencer 

o ofensor for inferior a um minuto, a resposta será levada ao ar tantas vezx:s 

quantas sejam necessárias para a sua complementaçlo. 

~ 5o. Deferido o pedido para resposta no horário do progJUna 

eleitoral gratuito, a emissora geradora e o partido ou coligaçlo atingidos 

de\'Crlo ser, imediatamente, notificados da deeislo, na qual deverlo estar 

indicados quais os periodos, diurno ou noturno, para a veiculaçlo da resposta, 

que deverá ter lugar no inicio do programa do partido ou coligaçlo. 

t 6o. O mt'io magnético contendo a resposta deverá ser cntregur, 

pelo ofendido, â emissora geradora, pelo ofendido, até trinta e seis horas após 

é:oligaçio em cujo horário se praticou a ofc:nsa. 

§ 7o. Se a ofensa for produzida em dia e hora que irrviabiliz.em -

reparaçio dentro dos prazos esta.belc:c:idos DOS pOiigra(os antcriora, a 
n:sposta será divulgada nos horários que a Justiça Eleitoral deferil mesmo 

I o 

sendo nas quarenta e oito horas antes do pleito, em tennos e forma 

previamente aprovados, de modo a nlo ensejar trq>lica. 

§ &o. Da decisão sobre o deferimento do exerclcio do direto ele 

resposta cabe recurso As in.stlncias superiores. em vinte e quatro hcJr!l3 da 

data de sua publieaçlo, assegurado ao recorrido oferecc:r contrHazJ!1Cs em 

igual prazo. 

§ 9o. Os Tribunais de\'Cm proferir suas deeisões no prazo m!ximo 

de vinte e quatro horas, observandó-se o disposto DOS H So. e 6o. pinl a 

restituiçJo do tempo em caso de prov;mento de recurso. 

f 10. Se o ofendido for candidato, putido ou coligaç!o que tenha 

utilizado o tempo .. ~nccdido sem responder aos fatos veiculados na ofensa, 

terá subtraldo tempo i~ntico de seu respectivo programa eleitoral. Trata;ndo­
se de outra pessoa, ficará ~ujeita A suspenslo de igual tempo c:on<:edido em 

eventuais ~ovos pc:didos de direito de: R:sposta e A multa de duas mil a cinco 

miiUFIRs. 

t 11. À·requerimento de partido, coligaçlo ou candidato, a Justiça 

Eleitoral impedirá a reapresentaçlo de pr:Qpaganda ofensiva A honra de 

candidato, à moral c aos bons constumes. 

Art. 65. Na propaganda eleitoral no horário gratuito, slo aplicáveis 

ao partido, coligação ou candidato as vedações iodk:adas no artigo S2, inc:iJOS 

le n. 

Parágrafo único. A não-observância do disposto neste artigo sujeita 

o panido ou coligação â perda. no petfodo do hprário gratuito subseqDente, 

equivalente ao dobro do tempo utilizado na Pf<ltica do illcito, dobrado o 

tempo a cada reincidência. 

Art. 66. A emissora que deixar de cumprir as disposições desta Lei 

sobre propaganda terá a transmissão de sua pro_gramação normal suspen~ por 

vinte e quatro horas, por determ.inaç!o ~ Justiça Eleitoral, à vista de 

rec:l~maç!o de partido ou candidato, dobrando-se o perlodo a cada 

R:inc:idênc:ia., ~ndo obrigada a tnmsmitir, a cada quinze minutos, mensasem . 

informando que se encontra fora do ac por ter desobedc:c:ido à lei eleitoral, 

sem prejulzo das multas estabelc:c:idas em lei. 

Art. 67 .. 0 Poder Executivo editará normas rt:gulamcntando o modo 

e a forma de ressareiment? fiscal As emissoras de ridio e televislo, pelos 

espaço:; dedicados ao horário de propaganda eleitoral gratuita 
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~J ~ulas eleitorais 

Art. 68 As ctdulas oficiais para as eleições previstas nesta Lei 

1 2o. Ao autorizar a WCIÇio eletroniu, o Tnõunal Superior 

Eleitoral dispoli sobre a dispensa do U:SO das «dulas. 

serlo confecctonndas pela Justiça Eleitoral, que as imprimili com ' I 3o. O Tribunal Superior Eleitoral poderi autorúar, 

exclusividade para distnõuiç.llo às Mesas Receptoras, sendo sua impresslo excepciooalmerrte, IDIÍs de wn sistema eletrônico de vOiaÇ&o e apuraçao, 

feita em papel opaco, com tinta preta e em tipos uniformes de letras e:. observadas 15 coodiçõcs e pcÇuliaridades locais. · 

números. 

t I o. Haverá duns «dulas ~stintas, uma para as eleiç&s 

majoritArias e outra para as proporcionais, a serem coafeccÍOIIIás aegundo 

modelos determinados pela Justiça Eleitoral. 

f 2o. Os candid3tos pera eleiçlo majorit!ria 8Cflo identificadol 

pelo nome indicado no p::dtdo de registro e pela sigla adotada pelo partido a 

que pertencem, e deverto figurar na ordem determinada por sorteio, 

observado, no que couber, o disposto no artigo 12. 

t ~·o. Para .. a.s deiçôes realizadas pelo sistema ~iL, a . . . 
ctdula terá espaços para que o leitor escreva o nome ou o o6mcro doo. t 
candidato escolhido, ou i sigla do putido de sua prefmncia ou o número 

deste. 

. .,. ':, - ~ 
f4o. Às eleições em segundo cumo aplica-i&\ o dispost.o DO I 24.·. -

f So. No prazo de quinze dias após a realizaçlo do sorteio a que se 

refere o f 2o • os T ribunats Regionais Eleitorais divulgarlo o modelo da 

ctdula completa com <'• nomes dos candidatos majoritúios na ordem jt 

definida. 

Art. 69. As votaÇÕC$ serlo feitas em dois momentos distintos, na 

mesma uma, devendo ser entregue ao eleitor, primeiramente, a ctdula 

destinada às eleições matorilária.s, de cor amarela.. 

t lo O clcttor dtrigir-se-ã ' cabina duu vt.ZJCS, sendo a primeira 

para preencher a cédula dc,ttnada às eleições propon:ionais e a segunda para 

L<Stnalar o voto na cêdula dcçtinada b eleiç&s majoriWias. 

§ 2o A Justiça Elcttoral fix&li o tempo de votaç!o c: o número de 

c:lc:uores por SeçAo, de ntodo a garantir a realizaçlo das votaçôes no prazo 

legal neces!'áno :to excrd, to do voto. 

Do Si..~tcma lltCrôoieo dt Votaçlo e Apuraçlo 

Art 70 O Tnbunal Superior Eleitoral poderá autoriut- os 

Tribunais Rcgtonat~ uttlmucm, em wna ou mais Zonas Eleitorais, o 

sistema clctrõmco de ~.,, •. ,~o e apumç&o. 

teli se referir apct:ns i apuraçio. 

I 4o. A votação el~ônica SC1i feita no número do candidato ou da 

legenda partidária, devendo o·oome do caodidato e do partido, .ou da legenda 

partidúia. COI!forme o caso, aparecer DO painel da mâquillll utiliuda para a 

votaçlo. 

I So. Na votaçio ~as cleiç&s majoritlri.as, devetâ aparecer, 

tam~m, oo painel, a fotografia do candidato. 

1 6o. Na votaçlo para a eleiç&s proporcionais, serlo cornputadcn 

para a legenda partidária os votos em que nlo ~· posslvela identifi~ do 

candidato, desde que o nCunero identificador do partido seja digitado de 

forma correta. 

f7o. A máquina de votar imprimirá cada voto, assegurado ~ rigilo 

e 1 possibili~ de confertncia posterio~, ~tida aos partidos poll~tos. â..s 

coligações e aos candidatos ampla fiscalizaçlo. 

Art. 71. O sistema eletrônico adotado assegura.rii o sigilo do ~oto e 

a sua inviolabilidade, garantida aos partidos pollticos e aos candidatos ampla 

fiscal iz.aç.llo. 

Art. 72. No mlrumo cento e vinte dias antes das eleiç&s, o 

Tnõwllll Superior Eleitoral expedirá, . ouvidos os partidos pqllticos, .., 

in.struç(les necessárias i utilizaçlo do sistema eletronico de vot&Çio e 

apuraçAo, garantindo aos partidos o acesso aos programas de computador a 

serem util iz.ados. 

Parigrafo único. Nas Scç&s em que for adotado o 1istema 

eletrônico de votaçlo, somente poderio votar eleicore.s cujos nomes estiverem 

nelas incluldos, nllo se aplicando a ressalva do artigo 148, § lo., da Lei n. 

4.737, de IS de julho de 1.96S. 

Da Fiscalizaçlo das E~ 

Art. 73. É defeso ·ao Juiz Eleitoral nomear para Mesa Roceptora. 

Tunna ou J~mta Apuradora, filiados, fiscais e delegados dos Partidos 

Pollticos, ou menor de dezoito aoos. 

Art. 74. É vedada a participação de parentes, em qualquer 8"1" · ~-, 

~ma Mesa, Turma ou Jlmlll Apuradora, ou de servidores de uma ~ 

r: ::.tr1iç!:o I)ÚI' :- ou empresa privada. 
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Art. 7S. Os deit~ nomeados pua ClOmpor as MeSa$ Receploras 

sc:rlo, no dia legllinte ao da eleiçlo e ao do ~tua! segundo twno, 

dispensados do sernço sem prejufzo do salúio, YCncimcnto ou qualquer 

outra vantagem, mediante comprovaçlo expedida pela Justiça Eleitoral. 

Art. 76. Da nomeaçlo da Mesa Receptora, po_deti qualquer partido 

ou ClOiipçlo RClamar, ao Juiz Eleitoral, DO prazo de·cinoo dias, devendo a 

clccislo ser proferida em quarenta t oito .horas. 

t lo. Da decislo do Juiz Eleitoral c:abc:B n:c:urso pua o Tn"bunal, 

interposto dentro de trts dias, ~ndo ser ~hido em igual prazo. 

Art. 77. A escolha de liscafs ~ delepdos. pelos partidos ou 

ClOiiPÇ&s. nlo poderi recàír em menor '4c dezoito anos '!" em quem, por 

norne8Çio do Juiz Eleitoral, _;i faça parte de Mesa Recepcora. 

t lo. O fiscal poder6 ser nomeado pua fiscalizar mais de wna 

Seç:lo E~itoral, no mesmo local de wcaçlo, mesmo sendo eleitor de outra 

Zona Eleitoral, po~m seu wto seri admitido somente na Seçlo de sua 

inscriçlo. 

t 2o. As credenciais de fiscais e delegados serlo expedidas, 

exclusivamente, pelos partidos ou ~ligaç&s e nlo necessitam de visto do 

Juiz Eleitoral. 

.f 3o. Para efeito 4<1 disposto no peljerafo anterior, o presidt'nte do 

plltido ou o reprcsenllnte <11 wligaçlo 9evpi registrar na.Justiça Ekltoral o 

nqmc; ~ pessoas autorizadas .a expedi!', as c.n:denciais .dos fiscais e 

c'~legidos. 

. ,\n. 78. Na votaçlo, quando admitido penetrar no RCinto da Mesa. 

o dei!Dr apresentart seu titulo, acompanhado de docwnenio púbÍico·em que 

conste sua fotografia, os quais pôderto 'ser ClWllinados~r 6scal·o\i delégàdd 

de pe.nido, entregando, no mesmo ato, a senha. 

M, 79. ·Aos juizes. que sejam ou·tenJWn•aidó ptrte·ou terceii'o 

i11t~em aç&s judiciais que envolvam.candiciatOS' h éleí~ ~ 1.998 

t lo. Os fiiCais e delegados dos partidos e ClOii~ lefto 

posicionados a wna distlncia nlo superior a um metro da Mesa Apur.dora. 

de modo que possam observar diretamente a abenura da uma, a :abtrtura e 

contaaem das c6fulas e o ~himento do boletim. 

I 2o. Os trabl.lhos de apuraçlo nlo poderio ser realizados sem que 

~eja dado cumprimento 80 disposto no ~ro anterior, sujeitos os 

rapons'veis is penas previstas no aniso 34 7 do Código Eleitoral. 

I 3o. O nlo atendimento ao disposto no I lo. enseja a impugnaçlo 

do resultado da uma, desde que apresentada antes de sua abertura. 

I 4o. No prazo de setenta e diiiS horas, a c:ontar do conhc:cimento 

dos prosnmas de ClOmputador a que se n:ren: o Mcapu1" deste e o arliso 21, o 

putido ou ClOiipçlo podcr6 apraentar imJIU8Illçlo fundamentada l Jusliça 

Eleitoral. 

1 So. Os partidos c:oncorrentes 80 pleito poderio conatit..ir 1ist1ema 

própM de fiscalizaçlo, lpiii'IÇio e toealizaçl0 dos resultados, contratando, 

inclusive, empresas de auditoria ~ sisten\IS, que, cn:denciadas jllllto ' 

Justiça Eleitoral, n:ceberlo, previamente, os prograrna5 de comput.clor e, 

simultaneamente, os mesmos dados alimentadon:s do sistem,a oficial de 

apuraçlo e toeali.zaçlo. 

Art. 82. Os ófilos mcarrepdos do processamento detr&úco de 

dados llo obripdos a f~ .os putidos ou Cl0ligaç&5, no mesmo 

momento da entrega ao j~ ~.cópias dos~ do prooeuamento 

parcial de cada dia, c:ontidos em meio m~. 

Art. I:S. O boletim ~ ~ cujo ~lo ICri apró'+fo peJo 

Tribunal Superiot F.leitoral, ClOIItm impressos os nomes e os nidntros dos 

candidatos c:oocorn:r•es. 

1 lo. O 11Dl o:sideme da JUIIII Eleitoral ~ obrigado a eatn:pt 

cópia elo boletim de Ir ·~ ~ e colipç6es C:OIIWIIOUIU 80 pleito; 

alo O fazendo, iDcorrenô r.~: . •.a prevista DO artiSO 310 \ efn. 4.137, de J5 

de julho ~ 1. 96$, aplicad;. cwnulativameDIIC. 

~vedado participar de qualquer das fases do processo eleitoral hofdiv~·· t 2o. A transcriçlo dos resultados apurados no boletim deveri ser 

pleitos de que trata esta Lti. feita na presença de fiscais, delegados e advogados dos putidos e ClOiigaç:Oes, 

que, ao final do preenchimento do boletim, R~Ceberlo, imediatamente, 

.~. 80.· Nos Municípios com mais <de .~ Zona Eléitoral, a e1templar i&ntico, ~xpcdido pela Junta Eleitoral. 

apuraçlo das W'IIIS- QOrfCSJ)Ondentes a cada wna sori realizada· em locais 

distintos. 1 )o. Para os fins do disposto no parágrafo antérior, cada pe.rtido ou 

Art. 11. Os pat1idos e ClOiipçOes poderio fiscalizar t.odu as fales colipçlo poderi emlenciar at~ trts fiscais perante a Junta Eleitoral, 

do processo de votaç1o e apuraçlo das deiçôes, inclusive o preenchirnemo funcionando wn de cada vez. 

dos boletins de urna e o processamento eletr6nico da toealizlçlo dos 

multados, tendo-lhes prmtido o acaso antecipedo aos programas de t 4o. O rascunho, denominado borrt.o, ou qualquer ~utro tipo de 

:omputador 11 Kmll utiliz:ado! na apuraçlo. anotaçlo fora dos fonnulários adotados pela Justiça Eleitoral~ utilizados pelo 
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Iuiz ou qualquer membro da Junta Apuradora, nlo poderio servir de consulta 

ou prova posterior 6 1puraçlo perante • Juma totalizadora dos wtos. 

Art. 1-4. Antes de concluir a ex;pediçlo do boletim de lpllniÇio, o 

Juiz e os membros da Junta nlo poderio pes$U • apurv a uma subscqOeme, 

sob pena de iD<:orTer no ~prmsto no litigo 313 da Lei n. 4. 737, de 15 de 

julho de 1.965. 

Art. 85. No prazo ~sto no .I lo. do litigo 200 da Lei n. 4.737, 

de 15 de julho de 1.965, os partidos P,ldcm apresentar im~çlo 10 

resullad9 de boletins de uma. 

Art. 36. O Juiz Presidente da Juntt Apuradora ~ obrigado a 

recontar a uma, no pru.o mhirno de quamtta e oito horas, nos seguintes 

casos: 

I -~uando o resul~o da uma apresentar no boletim inooincidencia 

rom o número de votantes, houver discreplncia rom os ~.-:los obtidos no 

momento da apuraçlo ou os candidatos apresentarem boletins de uma com 

resultados diversos; 

11 - quando, na fundamentaç!o do n:curso, ficar evidenciada a 

atnbuiçio de votos a candidatos ineJÚslentes, o nlo fechamento da 
contabilidade da ~'bem como a apresentaçlo de totais de votos nulos, 

~~ou válidos destoantes da mMia geral verificada nas demais Seções 

domemo MU!liclpio, Zona Eleitoral ou Circunscriçlo; 

m - sendo o pedido formulado ronjuntamente pela nllioril dos 

partidos p;uticipantes do pleito, ronsiderandcHe a rolipçlo éomo um único 

partido. 
An: 87. A impugnaçlo nlo nx:ebida pela Junta Apuradora pode ter 

apresentada, em quarenta e oito horas, acompanhada de declaraçlo de duas 

testemunhas ao Tri• ·nftl Regional Eleitoral. 

PBJigrafo único. O Tribunal decidili sobre o rcoebimeoto em 

quarenta e oito horas, publicando o acórdio oa própria sesslo de jllpmemo 

e transmitindo imediatamente 6 Junta, via telex, fu ou qualquc"1outro meio 

eletrônico, o inteiro teor da decislo e da impugJ\IÇio. 

Art. 88. O Presidenle de Junta Eleitoral que deixar de receber ou 

mencionar, nas atas de apuraçlo, protestos, ou aindã; que impedi( o ex;en:Jcio 

de fiscaliz.açlo, pelos partidos ou rolii!JIÇ&s, deverâ ser imcdiatlmente 

afastado, ai~ de responder pelos crimes previstos no Código Eleitoral. 

Art. 89. Nas eleições em que nlo for utilizado o Sistema eletrônico 

de votaçAo e apura.çlo, poderão os partidos polltiros, independenlemente de 

prévia impugnação, requerer, fundamentadamente, nas quarenta e oito horas 

seguintes a proelamaçlo dos resultados, a re<:Ontagem de votos de uma 

detenninada Soçlo ou Zona Eleitoral, sendÓ esta obrigatória oas hipóteses 

previstas no artigo 34 desta Lei. 

Dos Crimes El~ilorais 

Art. 90. Constitui crime eleitoral: 

1- doar, direta ou indiretamente, a partido, coligaçlo ou caodidato, 

recurso de. valor superior ao definido em lei pata aplicaçlo em campuha 

eleitoral: 

Pena: detençlo de um a ttts meses e multa de dez mil a vinte mil 

U,FlRs ou de valor igual ao do -ex;cesso verificado, caso este seja superior ao 

málcimo aqui previsto. 

n - nx:eber, direta ou indiretamente, recurso de valor, ~rior 10 

definido pelo artigo 36, pata apl ieaçio em campanha eleitoral: 

Pena: a mesma do inciso I. 

n -gastar recursos acima do valor definido nesta Lei para aplicaçlo 

em campanha eleitoral: 

Pena: a mesma do inciso L 

IV - divulgar fato que sabe inverfdiro ou pesquisa manipulada com 

infrin~ncia dO 'artigo 41, distorcer ou manipular infonnações relativas a 

pettido, roligaçlo ou caodidato ou sobre a opinilo púbiica.. rom o objetivo de 

influir na vonttde do eleitor: 

hna: dctençlo de dois mesea a um ano e pepme:mo de multa de 

dez mil a vinte mil UFIR.s, apaV*Ia 1e o crime ~ cometido pela impreasa, 

lidio ou televislo. 

V - deiJw o juiz de declarv« impedido nos lermos do f 3o. do 

litigo 14 da Lei n. 4.737, deU de julho de 1.96S: 
hna: dctençlo de att um ano e muha. 

VI· mer dtulo eleitoral ou comprovante de alistamento eleitoral: 

Pena: dctençlo de dois a seis meses c multa. 

vn • obter ou tentar obter, indevidamente, ICe$$0 a t1stema de 

tratamento automjfu:o de dados utilizado pelo semço eleitoral; a fim de 

altctar • apuraçlo ou a contagem de wtos: 

Pena: rcc:luslo de dois a:l<ibco anos e muha. 

vm - tentar desenvolver ou introduzir comando. instruç&o ou 

programa de computador capaz de dcs1ruir, apqar, eliminar. altctar. pvtU 

õu transmitir dado, lnstruçlo ou programa ou provocar qualquer outro 
......., diwno elo apendo em sistema de cntamc:oto 11dom~ de dlcb 
... ,.., pelo ICfYiço eloittnl: 

Paa: rcdudo de cinco a dez anos e muha. 

Dé • causar ou lefttar causar dano ftaico ao cquipuncnto utilizado 

111 WUçlo eldrOnica ou 6s suas partes: 

Pena: rccJ uslo de dois a seis anos e mulca. 

X • distn'buir. 110 dia da eleiçlo, qualquer espécie. de propapnda 

polkka, inclusive volantos e outros imProuos, ou Ca= funcionar postal de 

dittnliUiçlo ou de entrcp de material de propqanda: 

Pena: multa. 

. XI • cx;Croet, 110 dia da eleiçlo, qualquer fotma de aliciamclalo. 

eoaçlo ou maifcmçlo tcsldcate a illflllir .. YOIIIIIdc do eledor: 
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1 - quanua em dinheiro, seja em moeda nacional ou estrangeira; . 

11 - titulo representativo de \'llor mobiliirio; 

DI • qualquer mercadoria que tenha valor. econ&nic:o; 

IV • a prestaçló; 8J'Iluila ou. por-pr~ tigrúfieativariíente inferior 

ao do mercado, de qualquer serviço, ~salvada a oferta de mio-de-obra por 

pessoa fls;u; 

"Y- a utiliuçlo de qualquer equipamento ou material; 

Vl - a difuslo de propaganda, por qualquer meio de comunicaçio, 

ouõo pagamento das despesas necessúias·• sua produçlo ou veic~,laçlo; 

Vll - a cessAo de imóvel, temporária ou definitiva; 

VTII • o .pagamento de salmo ou · qualquer outra forma de 

remune~o a empregado 9u prestador de serviço a partido ou a candidato; 

lX - o papmento, a· terceiros, de quaisquer despesas relativa$ is 

hipO~~ J)fevistas neste artigo. 

t 2o. As penas indicadas nos incisos 11 e UI do ~caput" serao 

aplicadas aos dirigentes panidários ou membros de comitês de partidos ou 

c.oli~ se responsáveis p'elo'ato ,delituoso. 

· t 3o. O eandidaio. u· respo~Yel jlelo crime, está sujeiiO u JICIIII 

indicadas neste artigo e • u.ssaçlo do registro de 'sua candidatura ~ do 
diploma, se já eleito, observadas as disposi~ legais e constitucionais em 

vigor. 

I '4o.' Aplicam-se as penas J)ievisw no inciso I ao presiclcnlc, 

ceréntc, diretor, adritinistràdor o~ equi~aienic ·~ponsá\-el por pessoaj~Aidtca 
da qual se originem os ~W'SOS nío ·a~tc:iwdos por' esta !ei, c!.escinadóa' à 
partidos, coligações ou a candidato. 

Art. 91. À pessoa jwid.ica que conuibuir de fonna iliata com 
n:I:UI'$0$ para ê:álripa~ cléi{oial,'se~'.Pii~ ~ulta de dez mil a Vinte mil 

~ou de valor 'ao doa<lo, ~este seja maior .. 

P&ligrafo ünico. O 'vl.tor ·da multa pode ser aumentadc) ~ dez 

vezes. se o Juiz éonsidefar que. em virtude da sitiiiÇlo eoon&mial c11 

infratora,~ inc·r~ a'comil}lda ~c Uti~. · · 
Art. 92. O descumprimento elas regras relativas ao fiDanciamcato 

de campanha caracteriza abuso do poder econômico. 

Art. 93. A pessoa jurfdica que infringir o disposto Desta Lei fic:lri 

impedida de pluticipar de licitaç6es p(lblicas e de c:dcbrv CCICdntol com o 

poder p6blic:o. pelo pcriodo de ciDCO mos. por dctcrmialçlo c11 JUIIiça 

Eleitoral, em processo em que teja assegunda empla dcf'aL' 

Art. 94. Salvo disposiçlo em CXII!tririo, DO caso de ~ a )\' 

penas pccuniA.rias previstas DCS1a Lei sc:rlo aplicadas em claUo. 

Disposlçks fiaaif 

Art. 95. Nenhum requerimeuto de insGtiçlii eleitoral ' ou .de 

tBnsfertoeia será recebido dentro d« oento c cinqOenta dias &Dtleriol'el' cllsa 

da cleiçlo em ~cito twno. 

· Art. 96. Nlo se apliceri a multa J)fevista DO artigo lo. da Lei 11. 

4.737, de lS de julho de 1.96S, a quem se iDscrevea att a data do 

encerramentc do prazo de alistamento ~Sto no artigo~ 

Art. 97. O Tn'bwlll Regional Ele~ral deferiJi de ~o .pedido · 

de correiçlo nas Zonas Eleitorais, se ~Hcilldo ~ S de abril de 1.~ c 

atendidas uma das se~ntes condiç&s:·· 

1 - quando houver fundada ~ de que • m6dia da 
• •• • • t. 

lr&ll$(mnc~ ocorridas DO ano em curSo seja ~ por centÕ iuperior • ~ 
do aoo anteriot; 

11 - quando for alegado que a ~ entre dez e quiJri.e MOS do 

território abrangido pela Zona Eleitoral para a qual se requec a ccm:1c:1o.. 
somada • de idade superior a setenta aDC?S, for inferior a cioqOcola por O"Glo 

do elcitórado; 

m -se o pedido for subsailÔ Pél~ maioria ~:~~ com 6f&los 
de d.iteç1o na circunscriçlo para a qual se requer a torreiçlofJ' . 

Art. 98. Ao servidor púbiico da edministi'IÇIO ·dite1a· ou iDdirda da 

Unilo, dos Estados, do Distrito Fedcrll e dos fw{uni{tfl!os ~ prllltido, DO 

periodo compreendido entre · lo. de jUDho e 31 de c'b:.:mixo de 1.998 . ·. . . . 
_permancec:r na ~ do ~ e em J!CU C*IJO .~ ~ ~ 
podendo ter Mex officio" removido, transferido ou exooerado, ou aiDda ·~er 

demitido 1e111 justa causa ou dispénswfo. ter . suprimidas ou I'C*~tiledu 

vantagens, ou por ouuos meios ter dificultado ou impedido seu exercfcio 

funcional ou perman&lcia na c:ircunscriçlo do pleito. 

t lo. sao ~ aulos de pkno direito, olo gerando 

quaisquer obripçl6cs para a pessoa jurfdica interessada c nenhum direito para 

o servidor, os atos pntiçados sem obsen-incia do disposto neste artigo,·'tlem 

. cocno aqueles que importarem oomcer, contratar ou admitir SCfVidores. 

f 2o. Excetua-se do disposto oeste artigo: 

a) a nomcaçio dos aprovados em oonc:u1so público; 

b~.a nomeaçlo ou exoneraçlo de cargos em comissio e clesignaçlo 

ou dÍSflCI\SI de funçio de confiança: · 
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c) a notlleiÇio pua C11J!0S do Po&:r Judiciário, do Ministáio 

Público e ~ ÓCJIOS de assessoramento superior vinculados à Presidmcia da 

República; 

d) a transfc:dncia ou remoçlo Mex offic.io" de policiait; civis e 

militares e de aeentes pcnitenci!rios. 

I Jo. Os atos indicados DO par.itraro anterior devem ser 

funébmeniados, e serlo publicados no "Diário Oficial" da Uniio dentro de 

quarenta e oito horas ao6s a sua assinatura. 

f .CO. O~ na publ!caçio do ·oi 'rio Oficial" da Uniio, relativo 

eos quinze dias que antcccdcm o$ prazos inicini~ pr ... .,i~to~ neste artigo, 

implica I nuJidf !e lutotMtica dos atos. relativos ;t peÍ<soal nele inseridos, 

~vo se o atnaso for. provocado por caso fortuito ou força maior. 

Ali 99. É vcdadó i Uniio e 110$ Estado~:. bem como às suas 

entidades vineulada.s, prooederem a toda e qualquer ptopaganda in.~titucional, 

bem como transfe~ias voluntúias de recursos :u •. < Municípios após o dia 

30 de maio de ~.998, e att a realiuçlo da_ç cki\:ôeS. ressalvados os 

destinados a cumprir aoordo Celebrado anteriom"tCr.tc para ~~ec;JÇ!o de obra 

ou ICMQo em andamento e com cronogra~ pn:fiX<\do, e dos destinados a 

alendet ~de~ e calamidades públr~. 

f lo. A Justiça Eleitoral, mediante reprcsentaçJo de candjclllo, 

JIMido 011 ClOiipçto, deecnninari a ~ da.~ transf~ e a 

peralisaçlo da obra ou seMço QOIIC:Spoudente. 

I 2o. A il'l&açJo IIC! disposto neste attigo ca13áeziza ma!~ 

de RCUrSOS públicos .c IUjeiCa os responsAvc:is às pcrw da lei. 

Art. 100. No segundo semestre do aoo de 1.998 nid iet6 veioullda . 
~ . . 

a propaganda partidária gratuita prevista e1iJ lei. 

Art. 101. No periodo compreendido entre 31 de julho e. I$ de 

aovc:mbro de 1.998,.a Justiça Eleitoral, aa forma de iDStruçl!es do Tn'bunaJ 

Superior Eleitoral, requisitln das conc:essionúias de ~ e tefevislo, pira a 

diwlpçlo de seus com~micados, boletins e ia:struç>lles ao eleitorado, at6 dez 

mimrtos díArios, que poderio ser somados e usados ern'diiS espeçlldos_ 

Art. 102. Att o dia· $ de maiô de '1.998, o Tn'blmal Superior 

Eleitoral expccfitt todas as iJ1Stn1911es ~ue jUlgai necessmias i execuç1o desta 

Lei, ouvidos previamente, em audiblcia pública. os delegados dos Jiaitidos 
pe.rticipurt.eS do pleito. 

. Parágrafo únioo. É da CIOillpe(âlcia exclusiva do TribwW Superior 

publicará o cócligo orçamentirio pera o n:icOihúnenio dos i'espectiVo5'~otc:S 

ao Fundo PaltidMio, ltlil~ do documeato de 'arrécadaçlo Co!ic:spc•ud~utc:. 

Art. I 04. O Tn'bunal Superior ÉléitÓral, ·por meio de' in.Stiuçjô, 

reduzirá os prazos previstos nesta Lei para o exen:lcio do direito de resposta 

na impren.sa, no rádio e na televiSão, a fim de' garantir swi efickia nOS cinco 

dias que antecedem o pleito. 

Art. lOS. Os feitos eleitorais, rio período entre o· registro das 

candidaturas atl! cinco dias após a·realização do segundo twno das eleições, 

feilo · prioridade pan1 a participação do Ministéiio Pública e dos JuiÚs de 

todas as Justiças e inS1!ncias, ressalvados os·pri>cessos de ''liabéás eorpus"'e · 

-~ de segurança, sendo defeso deixar de cumprir qualquer prazo 

previsto nesta Lei em razAa do exercfcio-da., fun~ ·regulares.' 

t I o. O descumprimento do disposto neste artigo imporu em crime 

de responsabiÍidadc e anotação· fún<:ibnal 'par;_ ·efeito·· de 'Promoção na 

CIIT'eira. 

I 2o. Para a apuração dos delitos eleitorais. auxjlia(ão,ll Justiça 

Eleitoral, altm das policias judiciárias, os órgãos da rec~ita federal, estadual 

e m~micipal, bem como os tribunais e órgJos de contas, t~ os feitos 

eleitorais prioridade sobre os ~ts • . 

Art. 106. Aos crimes previstos ne$ta Ui 'aplica1se o·dispo51o no' 

artigos 287 e 355 a 364 da Lei n. 4.737, de JS de·iulhô de 1.96S. ' 

Art. 107. Salvo cfisposiç&s especificas em contrário mencionadas 

llelll Lei. as ~ ou representações relativas ao seu descumprimento 

elevem ICI' cliriJidas: 

I . • aos Tribunais R.egjonais Eleitorais, nas eleições federais, 

esuduais e cliáritais; 

U -ao Tn'bunal Superior Eleitoral, na eleiçio presidencial. 

I lo. Os Tribualis Eleitorais designaria, para a ~laçlo das 

~ ou ft!lll~ ~ juizes auxiliares, que ~re elas 

dDddido. 

f2o. Os rmnos c:oatra as decisões dos juizes ~uxiliares ser1o 

jlqldos pelo l'tcn6rio do TribwW, em scsslo a que esteja presente a maioria 

de ICUS IIICtilbros. 

EleitoR! a expecliçlo das instruç6es de que traia este lftiao. Art. 101. Poded o eandida.to, partido 011 ooligaçlo reprc:se11tar ao 

Tribunal Rea:iooaJ Eleitoral contra o Juiz Eleito~ que descumprir ou der 

Art. 103. O Tnounal Superior'Eiei(()ial, ao fixít a~ CIUII ao clc:saimprimento elas disposições desta Lei, inclusive quanto aos 

desta Lei, procederi i atualizaçlo dos valOres clâs · mt.thaS; btm como· puos processuais; DeSte caso, DUVido o representado em vinte · e quatro 
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llacu, o TnDurlal ordenar6 a oblmlncia do procedimento que explicitar, sob 

po111 de iocorref o Juiz em dcsobcdibtcia. 

Art. 109. O Tn"bunl! Superior Eleitoral, por meio de instruçlo, 

reduzid os pv.os previssos aesta Lei p&fu o exerclcio do direito de resposta 

,. imprensa. no ddio e na lelevislo, pua garantir sua efickia nos cinco .dias 

que antecedem o pleito. 

Art. 110. Nas eleições de que trata esta Lei. será pennitida a 

Ulililaçlo de instnunentos que auxiliem o eleitor analf3beto a votar. 

Padgrafo úniço. Os insm~mentos de que trata este artigo n!o serlo 

fornecidos pela Justiça Eleitoral. 

Art. 111. Esta Lei enlnl em vigor na da~ de sua publicaçi(). 

Art. J 12. Revopm-se as dísposiçlles em ~ntriri.!J. 

OJlFlCAnvA 
O presente projeto, que c:oatou ~m a valorosa ~laboraçlo do 

advopdo e professor Renato Ventura Ribeiro, teve por base as leis que 

disciplinaram as eleiçlles de U94 e 1.996, procurando, na medida do 

possfvel. aperfe~-las e adequA-las • realidade hoje vigente. 

Ém ruJo da IICOC$$idade de f~ccimento dos partidos pollticos. 

propomos a reduçlo do númer.o de c:endidatos por par1ido à eJei9&es 
proprocionais para o cquivalerrie .o nÚIIIefO de ·~· cti$p"adas DOS 

Parlamentos. Tal regra. a nosso ver, implica nunía valorizaçlo das instlncias 

partidárias, procurando o l~tos de candidatos c:om ~ identificeçto 

e apoio das agremiações pollticU. Para o eleitor, a mudança tam~ 6 

significativa, pois c:om a mfuçlo do númcfo de candidatos. ser6 possível um 

maior esclarecimento sobre suas propostiS. 

A participaçlo das !Dullieres rui vida polltica tambán 6 reforçada, 

com a proposta de reserva' ck trinta por ~nto das candidatllraS is deiç&s 

proporcionais, ampliaJldo o percentual introduzido pela Lei D. 9.100, de 29 

de setembro de 1.99S. 

Ainda na busca da valoriDÇI.o da cidadania, permito«, assim 

como OCOTTCu nas ele~ de 1.994, que 1> eleitor aaalfabeto possa coatat 

c:om o auxilio de instrumentos para que C:xerça sua vontade. 

Na disciplina aa . amc:aGaÇao ~ recursos financeill)$ p.ra as 
campanhas, para maior facil idade de controle propomos que todas as dolçOes 

sejam anotadas em livro próprio. que a qualquer momento poded ter 

facilmente consultado. 

Quanto is contribuições, propomos a proibiçlo de doaç&s por 

sociedades anônimas de capital aberto, para evitar que seus dirigentes façun 

liberalidades em detrimento dos acionistas minorit!rios. Se o adminim.dor 

t• companhia quiser ~laborar com c:andidatos, que o faça com seus iecunos 

próprios e não ~m aqueles da sociedade .. Assim, p~tc:ge-se o acionista 

minoritário ~m impedir a canalizaçlo de recursos para candidatos. 

Ainda na parte relativa aos reçursos., limiqwos os dispbldios dos 

eleitores ~m ~candiaatos, ao inv~s dos gastos. Isto porque, muitas -vezes. 9 

eleitor pode dar um ~n~buiçlo que rilo implique, nc:1CCS$11Íarnente, em 

gasto, ~mo no caso da prestaçlo de serviços. 

Di~!e da possibilidade de introduçl.o da reeleiçiO. para os 

ocupantes de mandatos no Poder Executivo, foi objeto de nossa preocupiÇio 

limitar a possibilidade de uso da máquina admitústrativa. Com isto, propllc-fe 

a vedaÇão de caracteres utilizados na propaganda estatal nas campanhas 

políticas, bem ~mo qualquer propaganda institucional após 30 de maio de 

·1.998. Igualmente vedadas, a partir de 30 de maio de 1.998, as transfcttncias 

voluntárias de recursos, salvo no <.aso de emergtneia e calamidades públicas. 

Neste diapasão, sio expressamente asseguradas diversas garanCM.s lOS 

servidores públicos, como a vedaçlo de sua remoçlo, transf~ncia óu 

exoncl!lçâO no período pré-eleitoral. 

Qw.nto i propepnda eleitoral, prop&-se a sua arnpliaçlo para 

diiiJ horas diirias. ficando mantidas as inserç.lles aos intervalos da 

propmaçlo nonnal introduzidas pela Lei n. 9.100, de 25 de setembro de 

1.99S. Amplia-x tambm o espaço reservado ' Justiça Eleitoral, para 

esclarecimento do eleitor.oo. · 

Pn:ve-se, c:omo nas ~Jeiçôes de 1.994, a utilizaçlo de. duas cédulas, 

de cores diferentes, pua as eleições ~joritbias e proprocionais, c:aso aillda 

ftlo seja posslvel a infM!IAtizaçlo total do sisteina. 

Objetivando evitar ftaudes, exiÍ!e-se do eleitor docwnento 1.0m ·sua 

~que podeli scr.amplamenté_exarninado por fiscal ou delegado de 

par1ido. 

As penas previstas para ps crimes eleitorais, em .alguns ~· slo 

ampliadas, proçurando assegurar a nonnalidade do pleito. 

Por fim, como o .. projeto traz as ~ ~s e ptllltias 

nec:essirias e, diante de possf~is mudanças oas regras Constituci~s. 

mqura-sc a constniÇlo pretoriana, através· das ins1ruç6es do Tnbunal 

Superior Eleitoral, para atingir ao escopo da lei, Jlf0C111'811do, desta forma, 

contribuir pua a ~nstruÇio da prática democdtica em nosso pais, com 1 

valoriraçlo de nossas instiruiçôes públicas. 
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O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - Os Srs. Senadores que os aprovam queiram 
Solícito aos Srs. Senadores que declarem no micro- permanecer sentados. (Pausa) 
fone os votos contrários. . Rejeitados. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bioco/PT- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
SE) - Contra. - Passa-se à votação dos requerimentos de desta-

O SR. ADEMIR ANDRADE (Bioco/PSB-PA) - que para as emendas de parecer favorável, um a 
Voto contra o projeto. um. (Pausa. Fazendo soar a campainha.) 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA (PPB-MA) - Peço a atenção do Plenário. Estamos votando 
Voto contra o projeto. matéria importante para o País. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bio- Em votação o Requerimento de destaque n2 706. 
co/PSB-SE) - Contra. Os Srs. Senadores e Senadoras que o apro-

A SR1 BENEDITA DA SILVA (Bioco/PT-RJ) - vam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Contra. Aprovado. 

A SR1 JÚNIA MARISE (Bioco/PDT-MG)- Sr. O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
Presidente, voto contra. - Em votação o Requerimento de destaque n2 708. 

A SR1 EMILIA FERNANDES (Bioco/PDT-RS) Os Srs. Senadores e Senadoras que o apro-
- Contra. vam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - Aprovado. 
A Ata registrará as manifestações de V. Exis. o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS)- Sr. Presi- -Em votação o Requerimento de destaque nº 715. 
dente, para um esclarecimento. Estou me confundin- os Srs. Senadores e Senadoras que o apro-
do em relação a uma questão: o Relator apresentou vam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
um substitutivo? Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
O Relator apresentou emendas. _Em votação 0 Requerimento de destaque n!! 717. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS) - Não foi Os Srs. Senadores e Senadoras que o apro-
substitutívo? vam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - Aprovado. 
Não. O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS) - Então, se - Em votação o Requerimento de destaque n2 723. 
eu votar contra cai tudo? O daqui e o da Câmara? Os Srs. Senadores e Senadoras que 0 apro-
Então, quero retificar meu voto, Sr. Presidente. vam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

O Sr. Ronaldo Cunha Lima, fR Secre- Aprovado. 
tário, deixa a cadeira da presidência, que é O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
ocupada pelo Sr. Antonio Carlos Magalhães, - Em votação o Requerimento de destaque n2 732. 
Presidente. Os Srs. Senadores e Senadoras que o apro-

0 SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) vam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
- Votação em globo dos Requerimentos n2s 707; Rejeitado. 
709 a 714; 716; 718 a 722; 724 a 731; 733 a 737; O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bioco/PT-SE) 
739 a 7 48; 750; 751; 753 a 765; 767; 768 a 772. - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bioco/PT-SE) O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Sr. Presidente, apenas um esclarecimento. - Estamos votando os requerimentos que têm pare-

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) cer favorável; depois, votaremos os que têm parecer 
- Sim. Apenas para esclarecimento. contrário. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bioco/PT-SE) O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bioco/PT-SE) 
-Quanto aos requerimentos de destaque? - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem, apenas 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) para me orientar. 
- Estes serão votados posteriormente. O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bioco/PT-SE) -Foram rejeitados aqueles. 
-Muito obrigado. O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bioco/PT -SE) 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - Foi acertado que onze requerimentos de destaque 
- Em votação os requerimentos. seriam aprovados. 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos MaQalhães) , O SR. ADEMIR ANDRADE (Bioco/PSB-PA.)-
- Os onze estão sendo votados agora. E bom deixar para manifestar a posição do Relator 

o SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bioco/PT-SE) posteriormente, Presidente, na hora do encaminha-
- Sim, mas este que foi lido agora e que V. Exª disse mento pelo autor do destaque. 
que foi rejeitado... O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

O SR. WALOECK ORNELAS (PFL-BA) - Sr. -Em votação o requerimento. (Pausa.) 
Presidente, uma questão de ordem. Os números Aprovado. 
não coincidem com os daqueles sobre os quais fize- Em votação o Requerimento n2 752, relativo à 
mos acordo. Emenda n2 89, do Senador Ademir Andrade, que 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) tem parecer contrário. 
- Então, direi o assunto da emenda. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bioco/PT-SE) permanecer sentados. (Pausa.) 
- É melhor. Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- O Requerimento de destaque nº 706 é referente à - Em votação o Requerimento n2 766, de destaque 
Emenda n2 1, da Comissão de Constituição, Justiça do Senador Antonio Carlos Valadares à Emenda nº 
e Cidadania, do Senador Jader Barbalho; o Requeri- 119. Também tem parecer contrário. 
mento nº 708 é relativo à Emenda n2 2 da Comissão Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
de Constituição, Justiça e Cidadania, do Senador Ja- permanecer sentados. (Pausa.) 
der Barbalho; o Requerimento nº 717 é relativo à Aprovado. 
Emenda n2 28 da Comissão de Constituição, Justiça O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
e Cidadania, do Senador Epitacio Cafeteira; o Re- - Em votação o Requerimento n2 769, o último, do 
querimento n2 715 é relativo à Emenda n2 27 da Co- Senador José Eduardo Dutra, relativo à Emenda n2 

missão de Constituição, Justiça e Cidadania, do Se- 124. Tem parecer contrário. 
nador Jader Barbalho; o Requerimento n2 723 é reta- Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
tivo à Emenda nº 31, do Senador Epitacio Cafeteira; permanecer sentados. (Pausa.) 
o Requerimento n2 732, do Senador José Eduardo Aprovado. 
Dutra, é relativo à Emenda n2 45 da Comissão de o SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bioco/PT-SE.) 
Constituição, Justiça e Cidadania. -Sr. Presidente, pela ordem. 

Essas emendas são favoráveis. O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
O Requerimento n2 738, relativo à Emenda n2 70 - Pela ordem. 

do Senador Jefferson Péres, tem parecer contrário. o SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bio-
Os Srs. Senadores que os aprovam queiram co/PT.SE.) -O requerimento de destaque à Emenda 

permanecer sentados. (Pausa.) n2 89, do Senador Ademir Andrade, foi aprovado? 
Aprovados. O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
Trata-se da votação dos requerimentos. A ma- -Foi aprovado. 

téria será votada oportuname,nte. O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (BiocoiPT-SE) 
O SR. JEFFERSON PERES (PSDB-AM.) Per- -Obrigado. 

dão, houve um equívoco de minha parte. O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - logo que fosse aprovado, S. Ex' gostaria de falar, 

- V. Exª votou contra si, mas não contabilizamos. mas não foi possível. 
O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB-AM.) - O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

Agradeço, Sr. Presidente. -Aprovados os requerimentos, as matérias a que se 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) referem serão apreciadas oportunamente. 

- O Requerimento n2 749, Senador Sebastião Ao- Tendo em vista os pareceres favoráveis da 
cha, é relativo à Emenda 84, que tem também pare- CCJ e de Plenário às Emendas nºs 5, 10, 27, 28, 29 
cer contrário. e 30, da CCJ, concedo a palavra ao nobre Relator 

Em votação o requerimento. para se manifestar. 
Faz parte do acordo. O mérito será votado pos- O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE. Para 

teriormente. O requerimento de destaque será vota- emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi-
do agora. Mesmo com parecer contrário, não há en- dente, para evitar qualquer dúvida entre emendas 
caminhamento de votação. adotadas pela Comissão de Constituição, Justiça e 
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Cidadania e as de Plenário, quero esclarecer o seguin- E em relação à Emenda n2 28, da CCJ, e a de 
te: em relação à Emenda n2 5, da Comissão de Consti- n2 109, de Plenário, adotamos a 109 de Plenário, 
tuição, Justiça e Cidadania, e à Emenda nº 67, de Pie- considerando prejudicada a de n2 28 da CCJ. 
nário, prevalece a Emenda n2 67,,de Plenário. Em relação à 29, da CCJ, que é relativa ao inciso 

Em relação à Emenda n2 10, da Comissão de V, do art. 75 do Projeto, ficamos com a de n2 110, de 
Constituição, Justiça e Cidadania, e à de nll 72, de Pie- Plenário, dando como prejudicada a de n2 29. 
nário, não há aqui conflito, porque a Emenda de Plená- E em relação à Emenda n2 30, da CCJ, e a de 
rio acrescenta o parágrafo após o art. 17 e não dá n2 112, de Plenário, adotamos a de nº 112, de Pie-
nova redação ao art. 18. Portanto, não há conflito. nário, e consideramos prejudicada a da CCJ. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (Bioco/PSB-PA)- Portanto, adotamos Emenda de Plenário que, a 
Sr. Presidente, pediria ao Relator que esclarecesse nosso ver, contribuem na mesma linha para apertei-
o tema das emendas com mais detalhes, porque çoar o texto adotando proposta de nobres Srs. Se-
com essa rapidez, não se consegue nem... nadores. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 
- Os avulsos estão sobre a mesa, se tiver algum cui- - Ficou bem esclarecido. 
d d A tradução, inclusive, é que o próprio Bloco é a o ... 

favorecido com os esclarecimentos do Senador Lú-
0 SR. ADEMIR ANDRADE (Bioco/PSB-PA) - cio Alcântara. 

Mas, com essa rapidez, é impossível avaliar, a não Votaça-0 m globo das emenda - 0 de ta , e , s na s ca-
ser que V. Ext submetesse emenda por emenda. V. das de n2s 3, 4, 6 a 26, 27 (ressalvado 0 destaque 
Ex' está submetendo cinco destaques ao mesmo para a alínea a, inciso VI, art. 74), 30 (em parte), 32 
tempo, assim é impossível analisá-los. a 44, 46 a 60, da CCJ, 66, 67, 72, 77, 85, 96, 98, 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 103, 105, 106, 110, 112, 113, 115, 116 e 132,de pie-
- Se V. Ex' se levantar, falará melhor com a Mesa. nário, de parecer favorável. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE) - Se- Os Srs. Senadores que as aprovam queiram 
nador Ademir Andrade, não se trata de destaques. O permanecer sentados. (Pausa) 
que acontece é que a Mesa suscitou a possibilidade Essas são de parecer favorável. 
de haver alguma incoerência entre emenda da Co- Aprovadas. 
missão de Constituição, Justiça e Cidadania e as 
emendas aprovadas pelo Plenário, ou melhor, aco­
lhidas por mim aqui no Plenário, que são as Emen­
das de n2s 67, 72, que tratam na questão da cadeia 
de rádio e televisão. Acolhi a Emenda do nobre Se­
nador Jader Barbalho para que não seja consultada 
a Justiça Eleitoral, mas seja comunicada, fundamen­
tando as razões da requisição. 

Em relação à Emenda nº 1 O, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, e a de n2 72, de 
Plenário, são emendas que tratam justamente de 
restabelecer um artigo que foi equivocadamente su­
primido, uma vez que tiramos o financiamento públi­
co, restabelecemos as regras das eleições de 1994. 
E assim por diante. São apenas possibilidades de 
conflito. Não estamos alterando o texto. A Mesa in­
daga se ficamos com a da CCJ ou com a de Plená­
rio que acolhemos. Como diz, com toda a proprieda­
de, o Senador Bernardo Cabral, estamos declarando 
prejudicadas as da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, porque acolhemos as de Plenário. 

Em relação a de n2 27, da CCJ, e a de n2 96, 
de Plenário, a Emenda n2 96 se refere ao art. 7 4 do 
PLC 37. 

São as seguintes as emendas aprova-
das: 

EMENDA Nº 3- CCJ 

Dê-se ao § 12 do art. 82 a seguinte redação: 

•Art. 82 ................................................. . 
§ 12 Aos detentores de mandato de 

Deputado Federal, Estadual ou Distrital, ou 
de Vereador ou aos que tenham exercido 
esses cargos em qualquer período da legis­
latura que estiver em curso, é assegurado o 
registro de candidatura para o mesmo cargo 
pelo partido a que estejam filiados. • 

EMENDA N2 4- CCJ 

Dê-se ao § 2º do art. 82 a seguinte redação: 

•Art. 82 ...................... ......... ................. .. 

§ 22 Para a realização das convenções 
de escolha de candidatos, os partidos políti­
cos poderão usar gratuitamente prédios pú­
blicos·, responsabilizando-se por danos cau­
sados com a realização do evento: 
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EMENDA N2 6- CCJ 

Suprima-se o § 22 do art. 1 O. 

EMENDA N2 7- CCJ 

Dê-se ao caput do art. 14 a seguinte redação: 

• Art. 14. Estão sujeitos ao cancelamen­
to do registro os candidatos que: 

I - até a data da eleição forem expul­
sos do partido, em processo no qual seja as­
segurada ampla defesa e sejam observadas 
as normas estatutárias; 

11 - apóiem ou façam propaganda de 
candidato a cargo eletivo inscrito por outro 
partido ou, de qualquer forma, recomendem 
seu nome ao sufrágio do eleitor. 

EMENDA N2 8- CCJ 

Suprima-se o § 22 do art. 15. 

EMENDA N2 9 - CCJ 

Suprima-se os§§ 12 ao 92 do art. 16 e o art. 17. 

EMENDA N2 1 O- CCJ 

Dê-se ao caput do art. 18 a seguinte redação: 

• Art. 18. Até dez dias úteis após a es­
colha de seus candidatos em convenção, o 
partido constituirá Comitês Financeiros, com 
a finalidade de arrecadar recursos e aplicá­
los nas campanhas eleitorais." 

EMENDA N2 11 - CCJ 

Dê-se ao art. 19 a seguinte redação: 

"Art. 19. O candidato a cargo eletivo 
fará, diretamente ou por intermédio de 
pessoa por ele designada, a administração 
financeira de sua campanha, usando re­
cursos repassados pelo comitê, inclusive 
os relativos à cota do Fundo Partidário, re­
cursos próprios ou doações de pessoas fí­
sicas ou jurídicas, na forma estabelecida 
nesta Lei." 

EMENDA N2 12 - CCJ 

O inciso 11 do art. 22 passa a ter a seguinte re­
dação: 

"Art. 22 ............................................... .. 

11 - no caso em que o candidato utilize 
recursos próprios, ao valor máximo de gas­
tos estabelecido pelo seu partido, na forma 
desta lei." 

EMENDA N2 13 - CCJ 

Inclua-se o inciso 111 no§ 12 e o§ 22 no art. 22, 
renumerando o seu § 22 para § 52, com a seguinte 
redação: 

"Art. 22 ............................................... .. 
§ 12 ...................................................... . 
111 - no caso de pessoa jurídica, a dois 

por cento da receita operacional bruta do 
ano anterior ao da eleição. 

§ 22 Os percentuais de que tratam os 
incisos I e 111 do § 12 poderão ser excedidos, 
desde que as contribuições e doações não 
sejam superiores a setenta mil UFIR e tre­
zentas mil UFIR, respectivamente. • 

EMENDA N2 14- CCJ 

Incluir o § 42 no art. 22, com a redação dada 
pelo § 32 do art. 83. 

"Art. 22 ................................................ . 

§ 42 Sem prejuízo do disposto no pará­
grafo anterior, a pessoa jurídica que ultra­
passar o limite fixado no § 12 estará sujeita à 
proibição de participar de licitações públicas 
e de celebrar contratos com o Poder Público 
pelo período de cinco anos, por determina­
ção da Justiça Eleitoral, em processo no 
qual seja assegurada ampla defesa. • 

EMENDA N2 15 - CCJ 

Incluir no art. 22, o seguinte § 62 

"Art. 22 . .............................................. .. 

§ 62 Doações feitas diretamente nas 
contas de partidos e candidatos deverão ser 
efetuadas por meio de cheques cruzados e 
nominais." 

EMENDA N2 16- CCJ 

Inclua-se a redação do art. 84 como art. 23, re­
numerando-se os demais: 

"Art. 23. É vedado, a partido e candida­
to, receber direta ou indiretamente doação 
em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclu­
sive por meio de publicidade de qualquer es­
pécie, procedente de: 

I - entidade ou governo estrangeiro; 
11 - órgão da administração pública di­

reta, indireta ou fundação mantida com re­
cursos provenientes do Poder Público; 
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111 - concessionário ou permissionário véspera da eleição, horário destinado à di-
de serviço público; vulgação da propaganda eleitoral gratuita, 

IV - entidade de direito privado que re- dividido em dois períodos diários de vinte 
ceba, na condição de beneficiária, contribui- minutos para cada eleição, iniciando-se às 
ção compulsória em virtude de disposição sete e às doze horas, no rádio, e às treze e 
legal; às vinte horas e trinta minutos, na televisão. • 

V - entidade de utilidade pública; 
VI - entidade de classe ou sindical; 
VIl - pessoa jurídica sem fins lucrati­

vos que receba recursos do exterior. 

EMENDA N2 17 - CCJ 

Suprima-se o § 32 do art. 35 

EMENDA Nº 18- CCJ 

Suprima-se, no inciso I do§ 3º do art. 37, a ex­
pressão •salvo quando autorizado pela direção dos 
respectivos órgãos". 

EMENDA N2 19-CCJ 

Modificar o art. 40, incluindo o § 42 renumeran­
do-se os demais, e alterando o seu § 82, adotando a 
seguinte redação: 

"Art. 40 ............................................... .. 

§ 42 Na distribuição dos espaços os 
partidos ou coligações observar-se-á, no 
que couber, o critério de proporcionalidade 
estabelecido no art. 48, § 22, assegurado 
pelo menos um ponto de maior impacto vi­
sual. 

§ 82 Os que não forem utilizados não 
poderão ser redistribuídos entre os demais 
concorrentes, liberando-se a venda desses 
espaços, nos intervalos dos períodos estipu­
lados, somente para publicidade sem fins 
eleitorais. • 

EMENDA N2 20- CCJ 

Suprimam-se os arts. 42 a 44. 

EMENDA Nº 21 - CCJ 

Suprima-se, no caput do art. 48, a axpressão 
"e os canais de televisão por assinatura menciona­
dos no art. 58". 

EMENDA N2 22 - CCJ 

Dê-se ao caput do art. 50 a seguinte redação: 

"Art. 50. Se houver segundo turno, as 
emissoras de rádio e televisão reservarão, a 
partir de quarenta e oito horas da proclama­
ção dos resultados do primeiro e até a ante-

EMENDA N11 23- CCJ 

Suprima-se, no caput do art. 52, a expressão 
•e os canais de televisão por assinatura menciona­
dos no art. 58". 

EMENDA N11 24- CCJ 

Dê-se ao art. 53 a seguinte redação: 

"Art. 53. A partir do dia 8 de julho do 
ano da eleição, a Justiça Eleitoral convocará 
os partidos e a representação das emisso­
ras de televisão para elaborarem plano de 
mídia, nos termos do artigo anterior, para o 
uso da parcela do horário eleitoral gratuito a 
que tenham direito, garantida a todos partici­
pação nos horários de maior e menor au­
diência.• 

EMENDA N11 25- CCJ 

Suprima-se, no art. 58, a expressão "e os ca­
nais de televisão por assinatura sob responsabilida­
de do Senado Federal, da Câmara dos Deputados, 
das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa 
do Distrito Federal ou das Câmaras Municipais". 

EMENDA N11 26-CCJ 

Dê-se ao§ 12 do art. 69 a seguinte redação: 

"Art.69 ................................................. . 
§ 12 O Juiz Presidente da Junta Apura­

dora é obrigado a entregar cópia do boletim 
de uma aos partidos e coligações concor­
rentes ao pleito, cujos representantes o re­
queiram até uma hora após a expedição. • 

EMENDA N11 27 -CCJ 

Dê-se ao art. 7 4 a seguinte redação: 

• Art. 7 4. São proibidas aos agentes pú­
blicos, servidores ou não, as seguintes con­
dutas tendentes a afetar a igualdade de 
oportunidades entre candidatos nos pleitos 
eleitorais: 

I - ceder ou usar, em benefício de can­
didato, partido político ou coligação, os ser­
viços, prédios e dependências de qualquer 
órgão ou repartição federal, estadual, muni­
cipal, autárquica ou fundacional, ou de em-
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presas públicas ou sociedade de economia 
mista, ressalvada a utilização para realiza­
ção de convenções partidárias; 

11 - usar materiais ou serviços custeados 
pelos Governos ou Casas Legislativas, que ex­
cedam as prerrogativas consignadas nos regi­
mentos e normas dos órgãos que integram; 

111 - ceder servidor público ou emprega­
do da administração direta ou indireta federal, 
estadual ou municipal, ou usar de seus servi­
ços, para comitês de campanha eleitoral de 
candidato, partido político ou coligação; 

IV - fazer· ou permitir uso promocional 
em favor do candidato, partido político ou 
coligação, de distribuição gratuita de bens e 
serviços de caráter social custeados ou sub­
vencionados pelo Poder Público; 

V - remover ou transferir, de ofício, 
servidor público, exceto militares, policiais ci­
vis e agentes penitenciários, na circunscri­
ção do pleito, nos três meses que o antece­
dem e até a posse dos eleitos, sob pena de 
nulidade de pleno direito; 

VI - nos três meses que antecedem o 
pleito: 

a) realizar transferência voluntária de 
recursos da União aos Estados e Municí­
pios, e dos Estados aos Municípios, sob 
pena de nulidade de pleno direito, ressalva­
dos os recursos destinados a cumprir obri­
gação formal preexistente para execução de 
obra ou serviço em andamento e com crono­
grama, e os destinados a atender situações 
de emergência e de calamidade pública; 

b) com exceção da propaganda de pro­
dutos e serviços que tenham concorrência no 
mercado, autorizar publicidade institucional 
dos atos, programas, obras, serviços e cam­
panhas dos órgãos públicos federais, esta­
duais e municipais, ou das respectivas entida­
des da administração indireta, salvo em caso 
de grave e urgente necessidade pública. 

VIl - realizar, em ano de eleição, des­
pesas com publicidade dos órgãos públicos 
federais, estaduais ou municipais, ou das 
respectivas entidades da administração indi­
reta, que excedam o maior valor dentre a 
média dos gastos nos três últimos anos que 
antecedem o pleito e o montante gasto no 
último ano imediatamente anterior à eleição; 

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, 
revisão geral da remuneração dos servido-

res públicos que exceda a recomposição da 
perda de seu poder aquisitivo ao longo do 
ano da eleição, a partir do início do prazo 
estabelecido no art. 11 desta Lei e até a 
posse dos eleitos. 

§ 12 Reputa-se agente público, para os 
efeitos desse artigo, quem exerce, ainda que 
transitoriamente ou sem remuneração, por 
eleição, nomeação, designação, contratação 
ou qualquer outra forma de investidura ou vín­
culo, mandato, cargo, emprego ou função nos 
órgãos ou entidades da administração pública 
direta, indireta, ou fundacional. 

§ 22 A vedação do inciso I não se apli­
ca ao uso, em campanha, de transporte ofi­
cial pelos candidatos à reeleição de Presi­
dente e Vice-Presidente da República e de 
Governador e Vice-Governador de Estado e 
do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, 
obedecido o que dispõe esta lei, bem como 
à utilização, por esses candidatos, de suas 
residências oficiais para realização de conta­
tos, encontros e reuniões pertinentes à pró­
pria campànha, desde que não tenha cará­
ter de ato público. 

§ 32 A vedação do inciso VI do caput, 
alínea b, aplica-se apenas aos agentes pú­
blicos das esferas administrativas cujos car­
gos estejam em disputa na eleição. 

§ 42 O descumprimento do disposto 
neste artigo acarretará a suspensão imedia­
ta da conduta vedada, quando for o caso, e 
sujeitará os responsáveis a multa no valor 
de cinco a cem mil UFIR. 

§ 52 No caso de descumprimento do 
inciso VI do caput, sem prejuízo do disposto 
no parágrafo anterior, o agente público res­
ponsável, caso seja candidato, ficará sujeito 
à cassação do registro. 

§ 62 As multas de que trata este artigo 
serão duplicadas a cada reincidência. 

§ 72 As condutas enumeradas no ca­
put caracterizam, ainda, atos de improbida­
de administrativa, a que se refere o art. 11, 
inciso I, da Lei n2 8.429, de 2 de junho de 
1992, e sujeitam-se às disposições daquele 
diploma legal, em especial às cominações 
do art. 12, inciso 111. 

§ 82 Aplicam-se as sanções do § 4º aos 
agentes públicos responsáveis pelas condu­
tas vedadas e aos partidos, coligações e 
candidatos que delas se beneficiarem. 
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§ 92 Na distribuição dos recursos do cação do fato ao Ministério Público Eleitoral, 
Fundo Partidário (Lei n2 9.096, de 19 de se- pelo órgão de controle interno. 
tembro de 1995) oriundos da apliCação do Parágrafo único. Recebida a denúncia 
disposto no § 4º, deverão ser excluídos os do Ministério Público, a Justiça Eleitoral 
partidos beneficiados pelos atos que origina- apreciará o feito no prazo de trinta dias, apli-
ram as multas. • cando aos infratores pena de multa corres-

( Aprovada parcialmente.) pondente ao dobro das despesas, duplicada 
EMENDA Nº 30 _ CCJ :;~ · a cada reincidência. 

Acrescente-se ao Projeto, após o art. 75, os 
seguintes artigos, renumerando-se os demais: 

Art .... Os órgãos centrais de controle in­
temo elaborarão normas com procedimentos 
de cálculos e tabelas para a cobrança dos 
custos de transportes oficiais a que se refere o 
artigo anterior, e as remeterão à Justiça Eleito­
ral até 12 de maio do ano da eleição. 

§ 12 O Tribunal Superior Eleitoral e os 
Tribunais Regionais Eleitorais publicarão as 
normas, com os procedimentos e as tabelas, 
pelo prazo de cinco dias, para o conheci­
mento dos partiqçs proced~ndo, após decor­
rido esse prazo, ao julgamento das contest­
ações apresentadas. 

§ 22 Julgadas as contestações, as nor­
mas, os procedimentos e as tabelas serão 
registrados, sendo com base nélas aprecia­

. das as prestações ~e conta~. : 
§ 32 As normas, os procédimentos e as 

tabelas poderão ser aherados, para os fins de 
ajustes ou atualizações, até 15 de setembro 
do ano da eleição, por iniciativa do órgão que 
os elaborou, só entrando em vigor a alteração 
após a decisão de registro da' Justiça Eleitoral, 
·nos termos· dos parágrafos· anteriores. 

. Art~ Para cadà 'viagem reallzáda, o ór­
gão próprio emitirá 'a cobrançà dos custos 
dos transportes, de acordo com as normas, 
os procedimentos e tabelas registrados na 
Justiça Eleitoral, encaminhando-a ao partido 
ou coligação do candidato para o respectivo 
ressarcimento. · ' 

Parágrafo úniéó: O · pár'tiêfo ou coliga­
ção do candidato fará o pagàmento da des­
pesa médiante recolhimento à Fazenda Pú­
blica, dentro do prazo de até 15 (quinze) 
dias, contados da data de recebimento da 
comunicação da cobrança do órgão compe­
tente, devendo esse pagamento ser imedia­
tamente comunicado à Justiça Eleitoral. 

: Art. A inobservância do ressarcimento, 
no prazo estabelecido, implicará à comuni-

EMENDA N2 32- CCJ 

Dê-se ao art. 78 a seguinte redação: 

• Art. 78. O financiamento das campa­
nhas eleitorais com recursos públicos será 
disciplinado em lei específica. • 

EMENDA N2 33- CCJ 

Suprima-se os arts. 80 a 87, renumerando-se 
os demais. 

EMENDA N2 34 - CCJ 

Dê-se ao caput do art. 97 a seguinte redação, 
incluindo § 12 e renumerando-se o atual parágrafo 
único para § 22 

"Art. 97. Os pedidos de alistamento e 
de transferência de eleitores serão recebi­
dos até cento e cinqüenta dias anteriores à 
data da realização das eleições. 

§ 12 Quem completar dezesseis anos 
de idade entre a data de encerramento de 
solicitação de alistamento e o dia previsto 
para as eleições, inclusive, podérá alistar-se, 
desde que o faça no período previsto no ca-
put deste artigo." · 

EMENDA N2 35- CCJ 

Substitua-se, no art. 99, a expressão "o Tribunal 
Superior Eleitoral" por "a Justiça Eleitoral", passando o 
dispositivo a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 99. A Justiça Eleitoral poderá requisi­
tar das emissoras de rádio e televisão, no perío­
do compreendido entre 31 de julho e o dia do 
pleito, até dez minutos diários, contínuos ou 
não, que poderão ser somados e usados em 
dias espaçados, para a divulgação de seus co­
municados, boletins e instruções ao eleitorado. • 

EMENDA N2 36- CCJ 

Acrescente-se ao § 42 do art. 100 a expressão 
"dos• entre "ou• e "partidos", passando o dispositivo 
a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 100 ............................................... . 
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§ 42 Os advogados dos candidatos ou nomes de todos os seus filiados, da qual 
dos partidos e coligações serão notificados constará obrigatoriamente o número do título 
para os efeitos de que trata esta lei com an- eleitoral, a seção em que estão inscritos, a 
tecedência mínima de 24 horas, ainda que data de filiação e a referência ao sexo. • 
por fax, telex ou telegrama. 

EMENDA N2 37-CCJ 

Dê-se ao art. 104 a seguinte redação: 

"Art. 104. Os eleitores nomeados para 
compor as Mesas Receptoras ou Juntas 
Eleitorais e os requisitados para auxiliar 
seus trabalhos serão, no dia seguinte ao da 
eleição, dispensados do serviço, sem prejuí­
zo do salário, vencimento ou qualquer outra 
vantagem, mediante comprovação expedida 
pela Justiça Eleitoral. • 

EMENDA N2 38-CCJ 

Suprima-se o art. 106. 

EMENDA N2 39-CCJ 

Dê-se ao art. 1 O, § 32, a redação seguinte: 

"Art. 10 ............................................... .. 

§ 32 Do número de vagas resultante 
das regras previstas neste artigo, cada parti­
do ou coligação deverá reservar o mínimo 
de trinta por cento e o máximo de setenta 
por cento para candidaturas de cada sexo. 

EMENDA N!! 40-CCJ 

Dê-se a seguinte redação ao art. 79: 

"Art. 79. Nas eleições a serem realiza­
das no ano de 1998 e no ano de 2000, cada 
partido ou coligação deverá reservar, para 
candidatos de cada sexo, no mínimo vinte e 
cinco por cento e, no máximo, setenta e cinco 
por cento do número de candidaturas que pu­
der registrar. • 

EMENDA N2 41-CCJ 

Dê-se ao art. 1 09 a seguinte redação: 

"Art. 109. O art. 19, caput, da Lei n2 

9.096, de 19 de dezembro de 1995 - Lei dos 
Partidos, passa a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

"Art. 19. Na segunda semana dos me­
ses de abril e outubro de cada ano, o partido 
deverá remeter aos juizes eleitorais, para ar­
quivamento, publicação e cumprimento dos 
prazos de filiação partidária para efeito de 
candidatura a cargos eletivos, a relação dos 

EMENDA Nº 42-CCJ 

Inclua-se, após o art. 15 do Projeto, o seguinte 
artigo: 

• Art. Até quarenta e cinco dias antes 
da data das eleições, os Tribunais Regionais 
Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Elei­
toral, para fins de centralização e divulgação 
de dados, a relação dos candidatos às elei­
ções majoritárias e proporcionais, da qual 
constará obrigatoriamente a referência ao 
sexo e ao cargo a que concorrem. • 

EMENDA Nº 43-CCJ 

Acrescente-se, onde couber o seguinte artigo: 

• Art. Configura abuso de autoridade, para 
os fins do disposto no art. 22 da Lei Cofll)le­
rnentar nll64190, a infringência do disposto no § 
12 do art. 37 da Constituição Federal, ficando o 
responsável, se candidato, sujeito ao cancela­
mento de registro de sua candidatura.· 

EMENDA N2 44-CCJ 

Acrescenta-se, após o art. 46 o seguinte artigo: 

Art. Os programas destinados à veicu­
lação no horário gratuito pela televisão de­
vem ser realizados em estúdio, seja para 
transmissão ao vivo ou pré-gravados, po­
dendo utilizar música ou jingle do partido, 
criados para a campanha eleitoral. 

§ 12 Nos programas a que se refere 
este artigo, é vedada a utilização de grava­
ções externas, montagens ou trucagens. 

§ 2!! A violação do disposto no parágra­
fo anterior sujeita o candidato à suspensão 
por um programa, duplicando-se a penalida­
de a cada reincidência. • 

EMENDA Nº 46-CCJ 

Acrescente-se ao art. 21 o seguinte § 22, renu­
merando-se como § 12 o atual parágrafo único: 

"Art. 21 ............................................... .. 

§ 22 O disposto no caput deste artigo 
não se aplica aos casos de candidatura para 
Prefeito e Vereador em municípios onde não 
exista agência bancária, bem como aos ca-
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sos de candidatura para Vereador e municí- tro de cinco dias a contar da data de ceie-
pios com menos de vinte mil eleitores. • bração do contrato ou do início da utilização 

EMENDA N!147-CCJ dos serviços, devendo a empresa ou entida­

Substitua-se a expressão "divulgação da pesqui­
sa" por "registro da pesquisa" no caput do art. 32. 

EMENDA N11 48-CCJ 

Dê-se aos incisos I e 11 do § 211 do art. 48 a se­
guinte redação: 

"Art. 48 ............................................... .. 

§ 2!1 ...................................................... . 
I - um terço igualitariamente; 
11 - dois terços, proporcionalmente ao nú­

mero de representantes na Câmara dos Depu­
tados, considerado, no caso de coligação, o re­
sultado da sorna do número de representantes 
de todos os partidos que a integram. • 

EMENDA N11 49-CCJ 

Acresça-se ao art. 31 o inciso VIl, com a se­
guinte redação: 

•Art. 31 ............................................... .. 

VIl - o nome de quem pagou pela rea­
lização do trabalho! 

EMENDA N11 50 - CCJ 

Acresça-se ao art. 48, o § ?2, com a seguinte 
redação: 

•Art.48 .................................................. . 

§ ?2 É vedada a divulgação dos resul­
tados de pesquisa na propaganda eleitoral 

·gratuita.• 

EMENDA N11 51 -·c~ 

Acresça-se, após o art. 33, o seguinte art. 34, 
renumerando-se os demais: 

•Art. 34. As empresas ou entidades, a 
que se refere o art . . 31, quando contratadas 
por qualquer órgão de imprensa escrita ou 
de rádio e televisão não poderão ser contra­
tada nem, de qualquer forma, prestar servi­
ços a partidos ou coligações que tenham 
candidatos às eleições majoritárias. 

§ 111 Os partidos e coligações com candi­
datos às eleições majoritárias que contratarem 
ou, de qualquer forma, utilizarem os serviços 
das empresas ou entidades referidas no art. 
31, deverão comunicar à Justiça Eleitoral den-

ção: 

de juntar declaração de que não incide na 
proibição de que trata este artigo. 

§ 211 As empresas ou entidades que in­
cidirem na proibição estabelecida neste arti­
go sujeitam seus responsáveis à pena de 
multa equivalente ao maior valor dos dois 
contratos, ficando a empresa ou entidade 
proibida de manter qualquer contrato com a 
mesma finalidade durante o período rema­
nescente da campanha eleitoral. • 

EMENDA N11 52 - CCJ 

Acrescenta ao art. 29 o seguinte parágrafo: 

•Art. 29 ............................................... .. 
Parágrafo único. As sobras de recur­

sos financeiros de campanha serão utiliza­
dos pelos partidos políticos, de forma inte­
gral e exclusiva, na criação, manutenção de 
instituto ou fundação de pesquisa e de dou­
trinação e educação política. • 

EMENDA N11 53- CCJ 

Dê-se ao inciso V do art. 46 a seguinte reda-

•Art.46 ................................................. .. 

V - veicular ou divulgar filmes, nove­
las, miniséries ou qualquer outro programa 
com alusão ou crítica a candidato ou partido 
político mesmo que dissimuladamente, ex­
ceto programas jornalísticos ou debates po­
líticos;• 

EMENDA N2 54-CCJ 

Dê-se ao § 111 do art. 67 a seguinte redação: 

•Art. 67 ......................................... ....... . 
§ 1 11 No prazo de cinco dias, a contar 

do conhecimento dos programas de com­
putador a que se refere este artigo, o parti­
do ou coligação poderá apresentar impug­
nação fundamentada à Justiça Eleitoral. • 

EMENDA N2 55-CCJ 

Acrescente-se ao art. 103 o seguinte parágrafo 
único: 

•Art. 103 .............................................. . 
Parágrafo único.··No caso do descum­

primento das disposições desta Lei por Tri­
bunal Regional Eleitoral a representação po-
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derá ser feita ao Tribunal Superior Eleitoral, 
observado o disposto no caput. • 

EMENDA N2 56-CCJ 

Dê-se ao art. 49 a seguinte redação: 

"Art. 49. Nas eleições para Prefeitos e 
Vereadores, nos Municípios em que não 
haja emissora de televisão, os órgãos re­
gionais de direção da maioria dos partidos 
participantes do pleito poderão requerer à 
Justiça Eleitoral que reserve dez por cento 
do tempo destinado à propaganda eleitoral 
gratuita, para divulgação em rede, da pro­
paganda dos candidatos desses Municí­
pios, pelas emissoras geradoras que os 
atingem. 

§ 1 º A Justiça Eleitoral regulamentará o 
disposto neste artigo, dividindo o tempo en­
tre os candidatos dos Municípios vizinhos, 
de forma que o número máximo de Municí­
pios a serem atendidos seja igual ao de 
emissoras geradoras disponíveis. 

§ 22 O disposto neste artigo aplica-se às 
emissoras de rádio, nas mesmas condições." 

EMENDA N2 57-CCJ 

Inclua-se onde couber: 

• Art. Nos três meses que antecederem 
às eleições, na realização de inaugurações, 
é vedada a contratação de shows artísticos 
pagos com recursos públicos." 

EMENDA N2 58-CCJ 

Dê-se ao art. 113 do projeto a segueinte redação: 

• Art. 113. Revogam-se as disposições 
em contrário, em especial os arts. 92, 246, 
247, 250, 322, 328, 329 e 333 da Lei nº 
4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Elei­
toral; o § 22 do art. 50 e o § 1 º do art. 64 da 
Lei n2 9.100, de 29 de setembro de 1995; e 
o inciso 11 e § 22 do art. 7º do Decreto-Lei n2 
201, de 27 de fevereiro de 1967." 

EMENDA N2 59-CCJ 
Acrescente-se ao art. 11 o seguinte inciso: 

"Art. 11 ................................................ .. 

Inciso - fotografia do candidato, nas di­
mensões estabelecidas por instrução da 
Justiça Eleitoral, para efeito do disposto no § 
12, do art. 60." 

EMENDA Nº 60-CCJ 

Acrescente-se ao art. 11, o seguinte parágrafo: 

"Art. 11 ................................................ .. 

§ 52 Até a data a que se refere o caput 
deste artigo, os Tribunais e Conselhos de 
Contas deverão tornar disponíveis à Justiça 
Eleitoral relação dos que tiveram suas con­
tas relativas ao exercício de cargos ou fun­
ções públicas rejeitadas por irregularidade 
insanável e por decisão irrecorrível do órgão 
competente, ressalvados os casos em que a 
questão estiver sendo submetida à aprecia­
ção do Poder Judiciário, ou que haja senten­
ça judicial favorável ao interessado. • 

EMENDA Nº 66-PLEN 

Emenda Modificativa 

Dê-se ao caput do art. 1 O a seguinte redação: 

"Art. 10. Cada partido poderá registrar 
candidatos para a Câmara dos Deputados, 
Câmara Legislativa, Assembléias Legislati­
vas e Câmaras Municipais, até cento e cin­
qüenta por cento, do número de lugares a 
preencher.• 

EMENDA Nº 67-PLEN 

Emenda ao PLC nº 37/97 

Emenda Modificativa 

Dê-se ao § 1 º do art. 1 O a seguinte redação: 

Art. 10 .................................................. . 
"§ 19 No caso de coligação para as 

eleições proporcionais, independentemente 
·do número de partidos que a integrem, po­
derão ser registradas candidatos até o dobro 
do número de lugares a preencher. • 

EMENDA Nº 72-PLEN 

Dê-se a seguinte redação ao art. 18, renume­
rando-se os demais: 

·Art. 18. Juntamente com o pedido 
de registro de seus candidatos, os parti­
dos e coligações comunicarão à Justiça 
Eleitoral os valores máximos de gastos 
que farão por candidatura em cada elei­
ção que concorre rem. 

§ 12 Tratando-se de coligação, cada 
partido que a integre fixará o valor máximo 
de gastos de que trata este artigo. 



Setembro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 18 19275 

§ 22 Gastar recursos além dos valores 
declarados nos tennos deste artigo sujeita o 
responsável ao pagamento de multa no valor 
de cinco a dez vezes a quantia em excesso." 

EMENDA N2 77-PLEN 

Suprima-se, no caput do art. 35, a expressão 
final "ressalvada a fixação de placas, estandartes, 
faixas e assemelhados nos poste de iluminação pú­
blica, viadutos, passarelas e pontes, desde que não 
lhes cause dano, dificulte ou impeça o seu uso e o 
bom andamento do tráfego. • 

EMENDA N2 85-PLEN 

Emenda Modificativa 
Ao Projeto de Lei da Câmara nfl 37, de 1997 

Dê-se ao § 22 do art. 48 a seguinte redação: 

"Art. 48- ............................................. . 
§ 22 Os horários reservados à propa­

ganda de cada eleição, nos termos do pará­
grafo anterior, são distribuídos entre todos 
os partidos e coligações que tenham candi­
dato a representação na Câmara dos Depu­
tados, observados os seguintes critérios: 

I - Um terço ingualitariamente; 
11 - Dois Terços, proporcionalmente ao 

número de representantes na Câmara dos De­
putados, considerando, no caso de coligação, o 
resultado da soma do número de repre­
sentantes de todos os partidos que a integram.· 

EMENDA N2 96-PLEN 

Dê-se ao inciso V do art. 73 do PLC n11 37, de 
1997, na redação dada pela Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania, a seguinte redação: 

"Art. 73 ................................................ .. 

V - suprimir ou readaptar vantagem de 
servidor público ou removê-los ou transferi­
los, de ofício, salvo o caso de remoção e 
transferência de militares, policiais civis e 
agentes penitenciários, na circunscrição do 
pleito, nos três meses que o antecedem e 
até a posse dos eleitos, sob pena de nulida­
de de pleno direito;" 

EMENDA N2 98-PLEN 

Inclua-se no art. 73 do PLC n11 37, de 1997, na 
redação dada pela Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, um inciso nos seguintes termos: 

"Art. 73 ................................................ .. 

.... - nomear membro de Tribunal ou 
Conselho de Contas, nos três meses que 
antecedem o pleito e até a posse dos elei­
tos, sob pena de nulidade de pleno direito;" 

EMENDA N11 103-PLEN 

Inclua-se alínea no inciso VI, do art. 74: 

"Art. 74 - ............................................. .. 
VI - nos três meses que antecedem o 

pleito: 

... nas inaugurações, a realização de 
shows artísticos. • 

EMENDA N11 105-PLEN 

Emenda Aditiva ao art. 74 

Adite-se inciso, renumerando-se os demais. 

"Art. 74 ................................................ .. 

- nomear ou contratar pessoal tempo­
rário, salvo o necessário ao atendimento de 
catástrofes, calamidade pública com prévia 
fundamentação à Justiça Eleitoral. • 

EMENDA N11 106-PLEN 

Emenda Modificativa ao 
inciso VI/, art. 74, do PLC nfl 37197 

"Art. 74 ............ .................................... . 
VIl - realizar, em ano de eleição, des­

pesas com publicidade dos órgãos públicos 
federais, estaduais ou municipais, ou das 
respectivas entidades da administração indi­
reta, que excedam a média dos gastos reali­
zados até doze meses anteriores cia eleição. 

EMENDA N 11 11 0-PLEN 

Dê-se ao art. 75 do projeto a seguinte redação: 

• Art. 75 Quando nos seus deslocamentos 
para participar de atividades eleitorais, o Presi­
dente e o Vice-Presidente da República, os Go­
vernadores e VICEK3overnadores de Estado ou 
do Distrito Federal, os Prefeitos e Vice-Prefei­
tos tiverem, por razões de segurança, de se uti­

lizar de meios de transporte oficiais colocados à 
sua disposição ou perte'lOOntes à administra­
ção pública direta ou indireta, observar-se-ão os 
seguintes procedimentos. 

I - os custos do meio de transporte uti­
lizado serão ressarcido à Fazenda Pública 
mediante pagamento pelos partidos ou coli-
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gações dos candidatos, tendo por base os caminhando-a ao partido ou coligação do 
critérios de custos fixados neste artigo; candidato para o respetivo ressarcimento. 

11 - as autoridades a que se refere este Parágrafo único. O partido ou coliga-
artigo poderão levar em sua comitiva o pes- ção do candidato fará o pagamento da des-
soal indispensável à sua segurança pessoal, pesa mediante recolhimento à Fazenda Pú-
excluída em relação a esses servidores a obri- blica, dentro do prazo de até 5 (cinco) dias, 
gatoriedade de ressarcimento dos custos do contados da data de recebimento da comu-
transporte a que se refere a alínea anterior; nicação da cobrança do órgão competente, 

111 - poderão acompanhar o candidato devendo esse pagamento ser imediatamen-
em suas viagens de finalidades eleitorais, au- te comunicado à Justiça Eleitoral. • 

xiliares e colaboradores de sua campanha, EMENDA Ne 113-PLEN 
bem corno representantes dos meios de co­
municação social, sendo nestes casos, ressar­
cidos os custos do transporte, nos termos do 
item I, cabendo aos partidos e coligações o 
pagamento do transporte dos auxiliares e co­
laboradores, e o pagamento pelo transporte 
dos representantes dos meios de comunica­
ção social às respectivas pessoas jurídicas; 

IV - quando a viagem para fins eleito­
rais ocorrer em sequencia ou antecedendo 
viagem para participar de atos oficiais, a ob­
rigatoriedade de ressarcimento dos custos 
aplica-se somente ao trecho entre a cidade 
em que se derem os atos oficiais e a cidade 
onde ocorreram as atividades eleitorais; 

V - quando, no trecho da viagem para 
fins eleitorais, não houver linhas comerciais 
regulares de transporte cujos preços possam 
servir de base para o ressarcimento dos cus­
tos, estes serão fixados tendo por base os 
custos por pessoa e meio de transporte co­
mercial equivalente ou assemelhado. 

Parágrafo único. O ressarcimento pelo 
uso de transporte oficial terá por base o tipo 
de transporte usado e a respectiva tarifa de 
mercado cobrada no trecho correspondente; 
ressalvado o uso do avião presidencial, que 
terá por base a tarifa média do aluguel de 
aeronave, de propulsão a jato do tipo táxi­
aéreo, bem como o número de lugares por 
aeronave e o total de mebros da comitiva a 
ser transportado". 

Suprima-se o art. 77 do PLC n2 37, de 1997. 

EMENDA N2 115-PLEN 

Suprima-se, do inciso 11 do art. 94 do PLC n2 

39, de 1997, a expressão "ou circunscrição" 

EMENDA Nº 116-PLEN 

Suprima-se o inciso 111 do art. 94 do PLC n!! 37, 
de 1997, 

EMENDA N2 132-PLEN 

Acrescente-se ao art. 89 do PLC n2 37/97 a se­
guinte expressão final: 

Art. 89. . .. , identificando o gênero na 
denominação dos cargos em disputa. 

, O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Votação da Emenda n2 130, nos termos da subemen­
da 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados.(Pausa.) 

Tem parecer favorável do Relator. 
O SR. JADER BARBALHO (PMDB- PA)- Sr. 

Presidente, eu agradeceria a gentileza da Presidên­
cia.em relação à manifestação do Relator, pois ficará 
mais fácil para nós. Seria uma gentileza de V. Ex-. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 
- Pois não. Essa emenda tem parecer favorável do Re­
lator, nos termos da subemenda que apresentou. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

. _Aprovada. 

EMENDA N2 112-PLEN 

Acrescente-se, após o art. 75 do projeto, onde 
couber, o seguinte artigo: 

... .Fica prejudicada a Emenda nº 130. 

É a seguinte a subemenda aprovada: 

SUBEMENDA N2 1 

"Art. Para cada viagem realizada, o ór­
gão próprio emitirá, no prazo de 10 dias, a 
cobrança dos custos dos transportes, de 
acordo com as normas, os procedimentos e 
tabelas registrados na Justiça Eleitoral, en-

À EMENDA Nº 130-PLEN 

Na Emenda n2 130, do Sen. José Eduardo Du­
tra, substitua-se a expressão "assim reconhecido 
pela Justiça Eleitoral" por "com prévia Fundamenta­
ção à Justiça Eleitoral". 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) computando o voto em branco para efeito do coefi-
- Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 12 ciente eleitoral. 
Secretário, Senador Ronaldo Cunha Uma O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 

É lido o seguinte: - Ouero esclarecer que o voto do Relator é "sim". Quem 
votar contra o Relator votará "não". 

REQUERIMENTO N2 ns, DE 1997 Como vota a Liderança do PFl? 

Senhor Presidente, O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFl - Pl) - Sr. 
Nos termos do art. 294 do Regimento Interno, Presidente, apenas para a orientação de Bancada. 

requeiro votação nominal para as matérias destaca- Neste caso, o PFl recomenda, de acordo com a de-
das do Projeto de lei da Câmara n2 37, de 1997. cisão da Bancada, o voto "sim". 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1997.- O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 
José Eduardo Dutra - Sérgio Machado. -O PFL vota "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) Como vota o líder do PSDB? 
- Em votação. O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB - CE) - Sr. 

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam Presidente, o PSDB recomenda o voto "sim". 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 

Aprovado o requerimento. -Como vota o líder PPB? 
Informo a V. Exts que votaremos as emendas O SR. EPITACIO CAFETEIRA (PPB- MA)-

destacadas, de parecer favorável. Sr. Presidente, o Partido Progressista Brasileiro, 
As votações serão nominais. também em cumprimento ao acordo na Câmara, 
Estão inscritos para falar - e pergunto se o de- vota "não". 

sejam - os Senadores Jader Barbalho e José Eduar- O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 
do Dutra. Falará um ou outro, já que são os autores -O PPB vota "não". 
do requerimento. Trata-se da Emenda n2 1, da CCJ, O SR. ELCIO ALVARES (PFL- ES)- Sr. Pre-
que tem parecer favorável. sidente, como líder do Governo ... 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jader O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 
Barbalho. -V. Ex' quer dizer como vota, não é? Mas não pode en-

0 SR. JADER BARBALHO (PMDB- PA)- Sr. caminhar. 
Presidente, há pouco me referia a essa questão e O SR. ELCIO ALVARES (PFl- ES) - Exata-
deixei claro que, em primeiro lugar, pessoalmente mente, Sr. Presidente. 
entendo, apesar de divergência doutrinária, que o Como líder do Governo, votamos favoravel-
voto em branco não deveria ser computado para mente ao Relator, dizendo "sim". 
efeito do coeficiente eleitoral. Se o voto nulo não é O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 
computado, não vejo razões, Sr. Presidente, para se -O líder do Governo aponta o voto "sim". 
computar o voto em branco. Não consigo imaginar O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 
qual a razão nessa questão, apesar de respeitar a -Como vota o líder do Bkx:o? 
questão relativa, doutrinariamente, à defesa da ma- O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bioco/PT-
nutenção do voto em branco para o coeficiente. SE) - O Bloco vota "não". 

Sr. Presidente, quero alertar a Bancada do O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 
PMDB, mais uma vez, em relação ao acordo firmado -O Bkx:o vota "não". 
na Câmara dos Deputados, e devo dizer que, para Como vota o Uder do BlocoiPPS? 
esse entendimento, envolvi, inclusive, o Ministro da O SR. ROBERTO FREIRE (Bioco/PPS - PE) -
Justiça, Senador lris Rezende, nessa discussão. Há Sr. Presidente, tenho conhecimento de que alguns 
um acordo firmado pelo PMDB, na Câmara dos De- Senadores, de outros Partidos, querem votar contra 
putados, e recomendo, neste momento, aos compa- a recomendação· da liderança. Neste caso, é impor-
nheiros do PMDB, no Senado, que mantenham o tante que a Liderança declare questão aberta. 
acordo firmado na Câmara dos Deputados. E só o O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 
fiz depois de esgotar todos os entendimentos em re- -Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
lação a essa questão. Foi interrompida a votação. Peço desculpas e 

A orientação, Sr. Presidente, é a rejeição. peço também que não pressionem o botão para que ... 
Aprovado o destaque, votaremos o texto da Câmara Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
dos Deputados. Portanto, a orientação é no sentido O SR. JADER BARBALHO (PMDB - PA) -Sr. 
de manter o texto da Câmara dos Deputados, não Presidente, o PMDB vota "não". 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos 'Magalhães) O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PPB-SC) - Acho 
-A Presidência prorroga a sessão por mais 30 minutos. que há um defeito no painel de Goiás. 

Todos os Srs. Senadores já votaram? o SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) _Primeiro, apertem o botão e, em seguida, digitem a 

- Os Srs. Senadores votarão como quiserem, a hora sua respectiva senha para votar. (Pausa.) 
que quiserem até que eu encerre a votação. 

(Procede-se à votação.) 

VOTAÇÃO NOMINAL 

EMENDA W 01-CCJ, AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 37, DE 1997 

N• Sessão: 2 N° Vot.: 1 Data Inicio: 17/09/1997 Hora Inicio: 13:21:32 

Data Sessão: 17/09/1997 Data Fim: 17/09/1997 Hora Fim: 13:26:36 

Pa~i<Jo UF. Nome do Senador Voto Partido UF Nome do SenadOf Voto 

BLOCO RJ ADotAS NASCtMEWTO NÃO PMOO ns PEDROSlMON NÃO 
BLOCO PA ADEMIR ANDRADE NAO ""'08 MS AAMEZTEBET NÃO 
PMOB GO ALBINO BOAV~TURA SIM PMDB Al RENAN CA\.HE'IRO$ NÀO 

BlOCO SE ANTONIO CARLOS VALAOARES UÁO SlO...O PE ROBERTO FREIRE NAO 

PfL MA BELLOPAROA SIM PFL Rn ROMEROJVCA SIM 

BLOCO RJ BENEDHA DA SILVA NAO PfL SP ROMEUTUMA SIM 

PSOB CE IIENIVERAS SIM PMOB Pi RONALDO CUNHA U MA NÀO 

PFL AM BERNARDO CABRAl SIM BLOCO AP SEBASTIAO ROCKA NÃO 
PMo'o- OAT CARLOS Be:tERRA NAO PSOB CE SERGiO MACHADO SIM 

Pfl TO ARLOS PATROCO>:IO SIM PSOB AL TEOTONIO VILELA FILHO SIM 

PSOB PE CARLOS WlLSON NAO PT8 OF VALMIR CAMPELO NÃO 
PMDO se CASILOO MALDANER NAO PFL se VILSON KLEINUÕINO SIM 
PSOB PA COUTINHO JORGE SIM PFl BA WALOECK ORNELAS SIM 

PFL MA EDISON LOOAO SIM 
BLOCO SP EOUAROO SUPUCV NÀO 

PFL ES lCIOAlVARES SIM 
DL OCO RS EMlLIA FEftHAH()ES NÃO 

PP9 MA EPITACIO CAFETEIRA N~O 

PPB RO IERNANOES AMORIM AOST. 
PPB se ESPERIDIAO AMIH NÃO 

PMOO RN FERNANOO BEZERRA AOST. 

Pt.\00 AC FLAVIANO MElO NÀO 
PFL MG FRAHCELINO PEREIRA SIM 
PFL Pí FREITA$ NETO SIM 

PMOB ES GERSON CAMATA SIM 
PFL AM OUERTO MIRANOA SIM 

PMOB AP On .. VAM 80fi(OES SIM 
PFl Pí HUGO NAPOLEAO SIM 

PMOO P9 HUMBERTO LUCENA NAO 

PMOO PA JAOE.R B.AABALHO NAO 
PSOO AM JEFFERSON PERES SIM 

PMOB RR !JOAO fRANCA NÃO 
PFL PE JOEL OE HOLLAHDA SIM 
PFL MT JONAS PINHEIRO SIM 

PFl 9A JOSAPNAT MARINNO SIM 

PFL RN JOSE AGRIPINO SIM 

PFl SE JOSE ALVES SIM 
PTB PR JOSE EDUAROO NÃO 

BLOCO SE JOSt EOUAROO OOTRA NAO 
PMOO RS JOSE FOOAÇA SIM 

PSOB ES JOSE IONÃCIO FERREIRA SIM 

PSOB OF JOSE ROBUTOARRUDA SIM 

~ SP JOSE SERRA SIM 

BLOCO MG JUNIA MAAISE NAO 

BlOCO 0F LAURO CAMPOS NÍ.O 
PPO TO LE.OMA.R OUIHTANil.HA SIM 
PPB MS l.EVY DIAS NÁO 

PP8 P1 LUC 010 PORTELLA SIM 
PSOB CE lUCIO ALCAHTARA SIM 
PMOB RR MARLUCE PINTO NAO 

PMOB AC NABOR JUNIOR NAO 
PMOB P8 NEY SUA$$UHA NÃO 

PMOO GO ONOFRE OUIN4N AOST, 

PSOB PR OSMAR DIAS $1M 

""'00 GO OTONIEL MACHAOO SIM 

-~-----· --··-
Preoid.: ANTONIO CARLOS MAGAlHÃES 

Votos Sim: 35 1•sec.: · 
2'SO<:.: • 

Votos Não: 30 Tota l : 68 3•Scç,; • 
.c• Scc.: • 

Votos Abst: 3 
Operod.: HELIO F. LIMA Emlssilo em: 17109197 • 13:26 .. 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) do manifestações de vários Srs. Senadores de dife-
- Está encerrada a votação. rentes Partidos, entendendo que o processo de 

Votaram SIM, 35 Srs. Senadores; e NÃO 30. adensamento partidário se encontra numa transição, 
Houve 3 abstenções. reformulo o parecer para dar parecer favorável à 
Total: 68 votos. emenda destacada pelo nobre Senador Jader Bar-

Foi, portanto, aprovada a Emenda nº 1, da CCJ, balho pelas razões que anunciei. 
de parecer favorável do Senador lúcio Alcântara. O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

É a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA N2 1-CCJ 

Suprim-se o art. 52• 

O SR. ONOFRE QUINAN (PMDB-GO) - Sr. 
Presidente, o meu voto saiu errado. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Canos Magalhães) 
-A Ata registrará a manifestação de V. E.xl. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Em votação a Emenda n2 2, de parecer favorável, des­
tacada. 

leio para conhecimento de todos os Senhores 
Senadores: 

"É facultado aos Partidos políticos ce­
lebrar coligações para eleição majoritária, 
eleição proporcional ou ambas, desde que 
não sejam diferentes dentro da mesma cir­
cunscrição". 

O requerimento é do Senador Jader Barbalho. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

-Corno vota o Líder do PMDB? 
O SR. JADER BARBALHO (PMDB- PA) - Sr. 

Presidente, a orientação para os companheiros que 
atendem à orientação do Partido é no sentido de 
acompanhar o texto da Câmara - os outros podem 
telefonar para quem quiserem telefonar e receber a 
orientação. Os que atenderem à orientação da lide­
rança se manifestarão no sentido de manter o texto 
da Câmara. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB- CE)­
Sr. Presidente, V. Ex! poderia ler o texto da emenda 
que está destacada? 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Acabei de ler, mas posso ler outra vez. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) -
Infelizmente, não percebi. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Ao art. f/1 dê a seguinte redação: 

"É facultado aos Partidos políticos ce­
lebrar coligações para eleição majoritária, 
eleição proporcional ou ambas, desde que 
não sejam diferentes dentro da mesma cir­
cunscrição". 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB- CE)­
Na condição de Relator, quero dizer que, tendo ouvi-

- O parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania já é favorável. 

V. Ex! terá que pedir rejeição. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) -

Exatamente. V. Ex! tem razão. O que o Senador Ja­
der Barbalho deseja é restaurar o texto da Câmara 
dos Deputados. Portanto, o nosso parecer é contrá­
rio à emenda que havíamos apresentado, para acei­
tar a restauração do texto da Câmara, acolhendo o 
destaque do Senador Jader Barbalho - conforme 
me socorre aqui o Senador Bernardo Cabral. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães} 
- Peço aos Srs. líderes que orientem as suas Banca­
das. (Pausa.) 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB- PA)- Sr. 
Presidente, com o Relator é "sim"? 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Não. O Relator apresentou novo parecer, rejeitando. 

"Não" ao texto atual, "não" ao texto que veio da 
CCJ e que o Relator deu o parecer favorável. 

Acompanhando o Relator, no seu novo pare­
cer, é "não". 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL - Pl) - Sr. 
Presidente, o meu voto pessoal é "sim"; a questão é 
aberta na Bancada. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães} 
-O PFL abre a questão, embora o líder vote "sim". 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB- PA)- Sr. 
Presidente, agradeço a solidariedade do companhei­
ro do PSDB do Ceará, Relator desta matéria. O 
PMDB vota "não", de acordo com o Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães} -
Desta feita, o PMDB acc>r11>81lha o Relator, votando "não". 

O SR. EPIT A CIO CAFETEIRA (PPB - MA) -
Sr. Presidente, o PPB recomenda "não" aos Sena­
dores que quiserem acompanhar o compromisso as­
sumido pelo Partido na Câmara dos Deputados. 

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB - CE) - Sr. 
Presidente, o PSDB recomenda o voto "não". 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB - DF) - Sr. 
Presidente, o PTB recomenda "não". 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bioco/PT­
SE) -O Bloco vota "não". 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Os Srs. Senadores já podem votar:{Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 
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VOTAÇÃO NOMINAL 

EMENDA N° 02-CCJ, AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 37, DE 1997 

N° Sessão: 2 N° Vot.: 2 Data Início: 17/09/1997 Hora Início: 13:30:51 

Data Sessão: 17/09/1997 'Data Fim: 17/09/1997 Hora Fim: 13:35:56 

Partido UF Nome do Senador Voto Partido UF Nome do Sooador Volo 

BLOCO RJ ABDIAS NASCIMENTO N},() PMD8 RS PEDRO SIMON H},() 

BLOCO PA ADEMIR ~OAAOE NÁO PMOQ MS RAMEZ TEBET NÃO 

PMD8 GO ALBINO BOAVENTURA NÃO PI'B MC REGINAASSUMI'ÇAO H},() 

BLOCO SE AHT0Nl0 CARLOS VALADARES N},() PM08 AL RENAN CALHEIROS NÃO 

PFL MA BELLO PAROA SIM BLOCO PE ROBERTO FRElRE NÃO 

BLOCO RJ BENEDITADASJLVA N},() PFL RR ROMEROJUCÁ NÃO 

PS08 CE SEJ.IIVERAS ASST. PFL SP ROMEU nJMA NÃO 

PFL AM BERNARDO CABRAL H},() PM08 PB RONALDO CUNHA LIMA NÃO 

PMD8 MT CARLOS BEZERRA NÃO BLOCO AP SEBASn.lO ROCHA NAO 
PFL TO CARLOS PATROCINlO SIM PSD8 CE SERGIO MACHADO NÁO 

PS08 PE CARLOS WILSON NAO PS08 AL TEOTONIO VILElLA FILHO NAC 
PMOB se CASILDO MALDANER NAO PTB DI' VALMIR CAMPELO NÁO 

PS08 PA COUTINHOJORGE NAO PFL se VILSON KLEINOBINO SIM 
PFL MA EDISON L08AO NÁO PFL B.O. WALDECK ORNELAS NAC 

BLOCO SP EDUAROO SUPUCY NAC 
PFL ES IEI.ClO ALVARES NÁO 

BLOCO RS EMIUA FERNANDES NÃC 
PPB MA EPITAClOCAFETEIRA NÃO 

PPB se ESPERIOIÁO AMIN H},() 

PMD8 RN ~00 BEZERRA NÁO 

PMOB AC FLAVWIO MELO N},() 

PFL MG FRANCEIJNO PEREIRA SIM 

PFL pt FREITAS NETO SIM 

PMD8 ES GERSON CAMATA NÃO 

PFL AM GILBEIITO M1RANDA NAO 
PMD8 AP OILVAM BORGES NAO 

PFL pt HUGO NAPOLEÃO SIM 

PMDB PB HUMBERTO LUCENA NÁO 
PM06 PA JADER IWIBAI.HO H},() 

PSD8 AM JEFFERSON PERES NÃO 
PMil8 RR IJOAO FRANCA H},() 

PFL PE JOEL DE HOLLANDA SIM 

PFL ""' >JONAS PINHEIRO NÁO 

PFL e.o. JOSAPHAT MARINHO NÃO 

PFL RN jJOSi: AORJPINO SIM 

PFL SE JOSE ALVES SIM 

PFL RO ~BIANCO NÃO 

PTB PR JOSÉ EDUAROO NÃO 

BLOCO SE IJOSÉ EDUARDO DUTRA NÃO 

PMD8 RS JOSE FOGAÇA NÃO 
PSD8 ES !JOSE IO.NAClO FERREIRA SIM 

Psoe DI' JOSE ROBERTO ARRUDA NA( 

PS08 SP !JOSE SERRA NÃO 

BLOCO MG JUNtA MARISE H},() 

BLOCO DI' LAURO CAMPOS NÃO 

PPB TO LEOMAR OUINT~IUIA N},() 

PPB MS LEVY DIAS NÃO 

PPB pt LUcfDIO PORTELLA SIM 

PS08 CE LUCIO ALCANTARA NÃO 

PMD8 RR MARLUCE PINTO N},() 

PM08 AC NABORJUNIOR NÃO 

PMD8 PB NEY SUASSUNA N},() 

PMD8 GO ONOFREQUINAN NÃO 

PS08 PR OSMAR DIAS H},() 

PM08 GO OTONIEL MACHADO NÃO 

Prosid.: ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
Votos Sim: 11 1• Sec.: • 

ZOSec.: • 
Votos Não: 57 Total: 69 3°Sec.:. 

<t• s ec.: • Votos Abst: 1 
()petad.: HÉliO F. UMA Emi<;São om: 17109197 • 13:35 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) que, Sr. Presidente, e, quanto a esta questão, mera-
- A Presidência vai proclamar o resultado. mente técnica, desejo defender o texto da Câmara, 

Votaram SIM 11 Srs. Senadores; e NÃO 57. no sentido de manter a expressão de que o crono-
Houve 1 abstenção. grama deve estar prefixado, para evitar exatamente 
Total: 69 votos. a elasticidade. 
Rejeitada. O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 
É a seguinte a emenda rejeitada: -Concedo a palavra ao Relator. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB- CE. Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presiden­
te, não obstante a preocupação do Senador Jader Bar­
balho, creio que o texto já é sufiCientemente claro, pois 
o cronograma já é a prefixação da liberação dos recur­
sos. Não sei o que possa ser um cronograma prefixa­
do. Esse cronograma deve integrar, por exemplo, o 
texto de um convênio e, conseqüentemente, ali esta­
rão previstas as liberações, as parcelas, as datas ou a 
vinculação da liberação à realização parcial de obras 
ou atividades, objeto do convênio. 

EMENDA N2 2-CCJ 

Dê-se ao caput do art 62 a seguine Redação: 

• Art. 62 É facultado aos partidos políti­
cos celebrar coligações para eleição majori­
tária, eleição proporcional ou ambas, desde 
que elas não sejam diferentes dentro da 
mesma circunscrição. • 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 
- Votação da alínea a, inciso VI, art. 7 4, constante da 
Emenda n2 27, de parecerfavorável. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PSDB - -
ES) - Sr. Presidente, eu pediria apenas a retificação 
do meu voto; por equívoco, votei •sim• e era "não". 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 
-A Mesa registrará, mas o resultado não será alterado. 

Está sendo votado o art. 74, inciso VI, alínea a: 

"a) realizar transferência voluntária de 
recursos da União aos Estados e Municí­
pios, e dos Estados aos Municípios, sob 
pena de nulidade de pleno direito, ressalva­
dos os recursos destinados a cumprir obri­
gação formal preexistente para execução de 
obra ou serviço em andamento e com crono­
grama, e os destinados a atender situações 
de emergência e de calamidade pública. • 

Com a palavra o Senador Jader Barbalho. 
O SR. JADER BARBALHO (PMDB - PA. 

Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden­
te, SrAs e Srs. Senadores, o destaque para esta 
emenda, tendo em vista que no texto da Câmara o 
Relator suprimiu o termo •prefixado" de "com crono­
grama prefixado" em convênios ou repasses feitos 
pelo Presidente da República aos Estados e pelos 
Governadores aos Municípios. 

No meu entendimento, o texto da Câmara re­
comenda que esse cronograma, anteriormente esta­
belecido, deve destinar os recursos no nível das libe­
rações das obras, preestabelecendo, portanto, a 
destinação dos recursos. A retirada dessa expres­
são "prefixado", Sr. Presidente, a meu ver, deixa fle­
xibilidade para o repasse desses recursos. 

Por estranhar a retirada de •prefixado", preferi 
ficar com o texto da Câmara. Daí o pedido de desta-

Portanto, Sr. Presidente, o nosso parecer é 
contrário, ou seja, defendemos a manutenção do 
texto da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania do Senado, porque pensamos que a preocu­
pação do Senador Jader Barbalho está suficiente­
mente acudida pelo texto. 

Quando se fala em cronograma, da forma 
como está aqui, ele já é a pré-fixação, sendo, por­
tanto, uma redundância falar-se em cronograma pré­
fixado. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 
- O Relator é de parecer contrário ao que sugere o Se­
nador Jader Barbalho e mantém, portanto, o seu pare­
cer favorável. 

Passemos à votação. 
Quem vota com o Relator vota "sim"; quem 

vota com o Senador Jader Barbalho vota •não". 
Como vota o Líder do Bloco? 
O SR. JOSÉ EDUARDO DliTRA (BiocdPT- SE) 

- Sr. Presidente, o Bloco vota "não·. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 

-Como vota o Líder do PFL? 
O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL - Pl) - Sr. 

Presidente, o Líder do PFL vai votar •não•, mas a 
questão é aberta na Bancada. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 
-Como vota o Líder do PSDB? 

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB - CE) - Sr. 
Presidente, o PSDB vota ·sim·. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 
- A Mesa solicita aos Srs. Senadores que ocupem os 
seus lugares. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 
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VOTAÇÃO NOMINAL . 
ALÍNEA "A", INCISO VI, ART. 74, CONSTANTE DA 

EMENDA 27-CCJ AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 37, DE 1997 

N° Sessão: 2 N°VOt.: 3 Data Início: 17/09/1997 Hora Inicio: 13:40:43 

Data Sessão: 17/09/1997 Data Fim: 17/09/1997 Hora Fim: 13:44:40 

Partido UF ·; -. Nomo do Senador Volo t>arfido UF Nome do Senador - Voto 
. -

BlOCO RJ ABDIAS NASCIMENTO NÃO PM08 MS RAMEZ TEBET NÃO 

BlOCO P/1 ADEMIR ANDRADE NÃO PTB MG REGINA ASSUMPÇAO SM 

PMDB GO ALBINO BOAVENTURA SIM PMOil AL RENAN CALHEIROS NÃO 

PA. MA BEUO PARO/I SIM BLOCO PE ROBERTO FREIRE NÃO 

BlOCO RJ BENEDITADASILV/1 NÃO PA. RR ROMEROJUCÁ SIM 

PSDB CE BENI VERAS SIM PA. SP ROMEU TUMA NAO 

PA. AM BêRHARDO CÃ8RAl NAO Pf,IOB PB RONALDO CUNHA LIMA NÃO 

PMDB MT CARLOS BEZERRA NÃO BlOCO AP ~nAOROCHA NAO 
PFL TO CARLOS PATROCINIO SIM PSOB CE SERGIO MACHADO Slt.t 

PSOB PE CARLOS WILSON NAO PSOB AL TEOTONIO VILELA FILHO SIM 

PMDB SC CASILDO MALDANER NÃO PTB DF VAlMIR CAMPELO SIM 

PSOB P/1 COUTINHO JORGE SIM PA. se VILSON KLEJNOBING NÃO 

PA. MA EDISON loeÃO SIM PA. BA WALOECK ORNELAS SIM 

BlOCO SP EDUARDO SUPLICY NÃO 

PA. ES iá.CIO ALVARES SIM 

BlOCO RS EMIUA FERNANDES NÃO 

PPB RO ERNANDES AMOR IM SIM 

PP8 se ESPERIDIÃO AMIN NÃO 

PMDB RN FERNANDO BEZERRA SIM 

PMDB AC FLAVIANO MELO NÃO 

PA. MG FRANCELINO PEREIRA SIM 

PA. Pl FREITAS NETO NÃO 

PM08 ES GERSON CAMATA SIM 

PA. AM GILBERTO MIRANDA NÃO 

PMD8 AP GILVAM BORGES NÃO 

PA. Pl HUGO NAPOl.EAO NÃO 

PMDB PB HUMBEJRTO LUCENA NÃO 

PMD8 PA JAOER BARBALHO NAO 

P$00 AM JEFFERSON PERES NÃO 

PMDB RR JOÃO FRANCA NAO 
PFL PE J0EL DE HOLLANDA NAO 

PFL MT JONAS PINHEIRO NÃO 

PA. BA ~Jos.i\PHAT MARINHO NÃO 

PA. RN !José-.,,GRIPINO SIM 
PFL se JOSE ALVES SIM 
PA. RO !JOSE BIANCO NÃO 
PTB PIR JOSÉ EDUARDO SIM 

BlOCO se JOSE EDUARDO OUTRA NÃO 
PMOB RS !José FOGAÇA NÃO 
PSOO ES JOSE IGNACIO FERREIRA SIM 

P$00 DF WOSEROBEJRTOARRUDA SIM 

PSOB SP fJOSESERRA SIM 

BlOCO MG JUNlA MARISE NÃO 

BlOCO DF LAURO CAMPOS NÃO 

PPB TO LEOMAR QUINTANILHA SIM 

PP8 MS LEVY DIAS NAO 

PP8 Pl LUCIDIO PORTELLA SIM 

PSOB CE LUCI O ALCANT ARA SIM 
PMDB RR MARLUiõE P111lõ NAO 
PMDB /\C NABOR JUNIOR NÃO 
PMOB P9 NEY SUASSUNA NAO 
PMOB GO ONOFRE OUINAN SIM 
PSDB PIR OSMAR DIAS NÃO 
PMD8 GO OTONIEL MACHADO SIM 
PMDB RS PEDROSIMON NÃO 

Ptosid.: ANTONIO CARLOS MAGALHÃES Votos Sim: 28 1°Sec.: • 
2"Sec.: • Votos Não: 40 Total : 68 3"Scc.: " 
4° See.: • Votos Abst: o 
Operad.: HÉLIO F. UMA Emissão om: 17109197 • 13:44 
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O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bio- O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 
co/PSB - SE) - Sr. Presidente, gostaria de registrar -O autor solicita votação em separado. 
o meu voto "não". · O Senador Cafeteira ficou de defender sua 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) emenda, mas não se encontra presente. 
-Votaram SIM 28 Srs. Senadores; e NÃO 40. O art. 300 do Regimento Interno evita, inclusi-

Não houve abstenção. ve, a votação desta matéria. No seu inciso XVII, 
Total: 68 votos. consta: 
A emenda foi rejeitada, na parte referente à alí­

nea a, inciso VI, art.74. 

É a seguinte a parte rejeitada da 
emenda: 

EMENDA N2 27 -CCJ 

Dê-se ao art. 7 4 a seguinte redação: 

• Art. 7 4. São proibidas aos agentes pú­
blicos, servidores ou não, as seguintes con­
dutas tendentes a afetar a igualdade de 
oportunidades entre candidatos nos pleitos 
eleitorais: 

VI - nos três meses que antecedem o 
pleito: 

a) realizar transferência voluntária de 
recursos da União aos Estados e Municí­
pios, e dos Estados aos Municípios, sob 
pena de nulidade de pleno direito, ressalva­
dos os recursos destinados a cumprir obri­
gação formal preexistente para execução de 
obra ou serviço em andamento e com crono­
grama, e os destinados a atender situações 
de emergência e de calamidade pública; 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 
- Passa-se à votação da Emenda n2 28, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania. 

A Emenda n2 109 está automaticamente desta­
cada com esta emenda. 

O Senador Epitacio Cafeteira, que é o autor, 
não se encontra presente no plenário. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) -
Sr. Presidente, qual é o número do destaque? 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 
-O Requerimento é o de ffl717. 

Com esta emenda, a Emenda n2 1 09 está 
automaticamente destacada. A Emenda n2 28 está à 
pág. 23 do Avulso, in fine. 

O Relator deseja falar? 
Ambas têm parecer favorável. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB- CE) ­

Sr. Presidente, V. Ext me desculpe, mas estou tendo 
dificuldade em localizar esta emenda. Gostaria de 
saber o seu texto e o que deseja o autor do desta­
que. 

"XVII - anunciada a votação do dispo­
sitivo ou emenda destacada, se o autor do 
requerimento de destaque não pedir a pala­
vra para encaminhá-la, considerar-se-á 
como tendo o Plenário concordado com o 
parecer da Comissão, tomando a matéria 
destacada a sorte das emendas constantes 
do grupo a que pertencer;• 

No caso, é o grupo das emendas de parecer 
pela prejudicialidade, no caso da Emenda nº 28-
CCJ, em retificação posterior do relator e favorável, 
no caso da Emenda nº 109, que já foi apreciado. 

Neste caso, vou aplicar o Regimento, conside­
rando aprovada a Emenda n2 109, nos termos do 
parecer do relator. 

É a seguinte a Emenda n2 1 09-Pien 
aprovada: 

EMENDA N2 1 09-PLEN 

Emenda ao PLC n 9 37197 
Emenda Modificativa 

Acrescente-se após o art. 7 4, o seguinte artigo, 
renumerando-se os demais: · 

• Art. - Além das proibições estabeleci­
das no artigo anterior, o Presidente e o Vice­
Presidente da República, assim como os 
Governadores e Vice-Governadores dos Es­
tados e do Distrito Federal, os Prefeitos e 
Vice-Prefeitos, quando candidatos à reelei­
ção, não poderão, desde a data da sua es­
colha em convenção partidária: 

I - utilizar-se para transporte pessoal e 
de colaboradores de sua campanha e de 
representantes dos meios de comunicação 
social, para participar de atividades eleito­
rais, de transportes oficiais ou de veículos 
automotores, embarcações ou aeronaves 
pertencentes à Administração Pública Direta 
ou Indireta, salvo se ressarcidos os custos 
desse transporte, nos termos da lei; 

11 -aludir à sua condição de candidato, 
ou pedir voto para si ou para terceiros, quan­
do da inauguração de obras ou servic-.os rú-
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blicos de seus respectivos governos, permiti- O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) - É 
da a participação nessas inaugurações. mantida ... 

111 - baixar atos que impliquem na ou- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
torga de pennissões ou benefícios fiscal de -Votação da Emenda n2 45, da CCJ, de parecer favorá-
qualquer natureza a pessoas físicas ou jurí- vel, que diz o seguinte: 
dicas que, por qualquer fonna, participem, fi­
nanciem ou venha a financiar as respectivas 
campanhas, exceto quando a outorga ou o 
benefícios decorra de processo licitatório ou 
de disposição legal ou tenha caráter geral; 

IV - fazer pronunciamento em cadeia 
de rádio televisão, fora do horário eleitoral 
gratuito, salvo quando tratar-se de matéria 
urgente, relevante e característica das fun­
ções de governo, pela Justiça Eleitoral. 

§ 1 2 - A violação das proibições esta­
belecidas neste artigo sujeita o candidato, 
além da imediata suspensão da conduta ou 
do ato, à multa de dez mil a vinte mil reais, 
que será dobrada, no caso de reincidência. 

§ 22 - No caso de descumprimento do 
inciso IV, do caput, sem prejuízo do dispos­
to no parágrafo anterior, o agente público 
responsável, ficará sujeito à cassação do re­
gistro.• 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Votação da Emenda n2 31, de parecer favorável, tam­
bém o autor do destaque é o Senador Epitacio Cafetei­
ra, que manda suprimir o art. 76. RefellHõe ao Requeri­
mento de Destaque n2 723. É o mesmo princípio da an­
terior. O autor não está para defendê-la, ela está no gru­
po das favoráveis e é considerada aprovada 

É a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA N2 31-CCJ 

Suprima-se o art. 76. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (Bioco/PSB- PA) 
- Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Garlos Magalhães) 
- Concedo a palavra, pela ordem, ao nobre Senador 
Ademir Andrade. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (Bioco/PSB- PA)­
Sr. Presidente, não estou entendendo. Quer dizer 
que se o autor estiver ausente, o que ele apresentou 
está aprovado? 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Segundo o Regimento, que eu não fiZ. que já encon­
trei pronto. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (Bioco/PSB - PA) 
- Então, ... Ah, é o parecer do Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- É o parecer do Relator, que já foi lido. O dispositivo foi 
lido. 

·os programas destinados à veicula­
ção do horário gratuito pela televisão devem 
ser realizados em estúdio, seja para trans­
missão ao vivo ou pré-gravadas, podendo 
utilizar música ou jingle de Partido criados 
para a campanha eleitoral. • 

Os parágrafos dizem: 

•Nos programas a que se refere este 
artigo é vedada a utilização de gravações 
externas, montagens ou trucagens. 

A violação do disposto no parágrafo 
anterior sujeita o candidato à suspensão por 
um programa, duplicando-se a penalidade 
em caso de reincidência." 

Refere-se ao Requerimento n2 732, do Sena­
dor José Eduardo Dutra. 

Concedo a palavra ao Senador José Eduardo 
Dutra, para encaminhar. 

A emenda tem parecer favorável. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bioco/PT -

SE. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr's e Srs. Senadores, essa emenda foi 
apresentada pelo Senador Pedro Simon, com o ob­
jetivo que S. Exª já externou aqui em várias oportuni­
dades: retirar da eleição o caráter de uma mera dis­
puta entre agências de publicidade, entre efeitos es­
peciais, inclusive com a intenção de reduzir os cus­
tos da campanha eleitoral. 

Da fonna como foi acatada a emenda, simples­
mente proibindo a inserção de cenas externas na 
propaganda eleitoral, no nosso entendimento, essa 
emenda, se for aprovada, não retira o caráter de dis­
puta entre agências de publicidade, não retira o ca­
ráter de propaganda de sabonete. Ao contrário do 
que se afinna, aumentam os custos da campanha 
eleitoral. Na verdade, o que aumentam os custos 
não são as imagens externas; para fazê-las, como já 
nos ensinava Glauber Rocha, basta uma câmera na 
mão e uma idéia na cabeça. O que aumentam os 
custos são as computações gráficas, trucagens, os 
grandes estúdios que podem ser contratados pelas 
agências de publicidade e que exigem, aí sim, apli­
cação de recursos muito maior do que a simples uti­
lização de imagens externas. 

Concordamos com o princípio e com o espírito 
defendido pelo Senador Pedro Sirnon. O ideal inclusive 
era que as campanhas fossem feitas ao vivo, corno 
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era em 1974, quando os candidatos iam para a tele- rário eleitoral gratuito. Por isso, divirjo completamen-
visão expor suas idéias sem rnaquiagens, truques te do nobre Senador José Eduardo Dutra, defenden-
tecnológicos, sem os conselhos dos famosos •pa- do a manutenção do texto tal como está. 
pas• da comunicação. Só que simplesmente evitar a O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 
utilização de imagens externas, na verdade, vamos - Esclarecidos, os Senadores já podem votar. 
estar aumentando o poder exatamente desses ma- O Senador Esperidião Amin, na ausência do 
gos da comunicação social que estamos querendo Senador Epitacio Cafeteira, assumiu a Liderança do 
diminuir. Partido. 

Por isso, destacamos a emenda para voltar o Como vota o PPB? 
texto da Cãmara, permitindo a utilização de imagens O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PPB - SC) - Reco-
extemas. Entendemos que aí, sim, estaremos contri- mandamos ao PPB que siga a orientação do mesmo 
buindo para diminuir os custos da campanha eleito- líder do Senador José Eduardo Dutra, o Duda Men-
ral e não continuar valorizando os efeitos especiais dança. Somos, portanto, pela rejeição da emenda. 
que, no entendimento de todos, deveriam ser bani- o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
dos da campanha eleitoral. _Corno vota 0 PFL? 

Por esse motivo, destacamos a emenda e pedi- O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL - Pl) - O PFL 
mos aos Srs. Senadores que votem "não", para permi- sugere 0 voto "sim", Sr. Presidente. 
tir novamente a introdução das imagens externas. o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

Muito obrigado. -O PFL vota "sim". 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA- Sr. Presidente, Como vota o Bloco? 

peço a palavra para encaminhar. o SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bioco/PT -
O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) SE) - O Bloco, seguindo a inspiração de Glauber Ao-

- Concedo a palavra ao nobre Relator Lúcio Alcântara cha, vota "não". O Senador Esperidião Arnin confundiu 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE. as bolas, o "papa" do PMDB é Duda Mendonça. 

Para encaminhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carios Magalhães) 
sidente, mantenho o meu parecer nos termos da -Corno vota o PMDB? 
emenda por urna razão muito simples: essa foi uma O SR. JADER BARBALHO (PMDB- PA)- Sr. 
das poucas homenagens que pude fazer ao meu Presidente, voto "não", considerando que uma ima-
querido amigo Senador Pedro Simon, ao longo da gem, por exemplo, de um descalabro em um hospital 
tramitação deste Projeto, com inteira justiça, porque não será possível apresentar em relação à saúde. 
s. E~ várias vezes, aqui no plenário, se referiu a Sou favorável que se elimine a trucagem, mas urna 

campanha eleitoral onde não se possa apresentar a 
isso. Essas eleições estão se transformando numa situação calamitosa de um hospital, uma estrada as-
disputa entre o Nizan Guanaes, o Geraldo Walter, o buracada, não posso entender. Não consigo com-
Duda Mendonça e o Mauro Salles. Essa emenda, con- preender. Se vai se fazer a campanha eleitoral em 
trariamente ao que diz o nosso Líder do Bloco, Sena- estúdios, se estará sonegando a realidade lá fora. 
dor José Eduardo Dutra, não veda só imagens exter- Então, a Bancada vota corno quiser, mas eu, 
nas, veda, também, montagens ou trucagens; justa- pessoalmente, voto "não". 
mente aqueles artifícios que requerem maior volume o SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 
de recursos. No entanto, encontrar duas pessoas que - o Senador Jader Barbalho vota "não" e abre a ques-
pensem o mesmo sobre essa matéria é impossível. tão para a sua Bancada. 
Todos têm urna concepção de que essa ou aquela for- Como vota o PSDB? 
ma de fazer o programa pode beneficiar ou prejudicar O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB - CE) - Sr. 
um determinado Partido ou candidato. Presidente, 0 PSDB encaminha o voto "sim". 

Penso que essa redação, acolhendo, como o SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 
acolhi na íntegra, a emenda do Senador Pedro Si- -o PSDB vota "sim". 
mon, traz uma maior aproximação para a imagem Como vota o PTB? 
dos candidatos, para a discussão e para a apresen- o SR. VALMIR CAMPELO (PTB - DF) - Sr. 
tação das suas propostas e uma aproximação maior Presidente, o PTB acompanha o Relator e vota "sim". 
com o eleitor. o SR. PRESIDENTE (Antonio Cartas Magalhães) 

Portanto, mantenho o meu parecer favorável. _o PTB vota "sim". 
Acredito que a emenda procura . oferecer melhores Os Srs. Senadores já podem votar. 
condições de igualdade a todos os Partidos políticos 
e candidatos que estão aproveitando o chamado ho- (Procede-se à votação.) 
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VOTAÇÃO NOMINAL 

EMENDA N° 45 ·CCJ, AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 37, DE 1997 

N° Sessão: 2 N° Vot.: 4 Data Início: 17/09/1997 Hora Início: 13:53:41 

Data Sessão: 17/09/1997 Data Fim: 17/09/1997 Hora Fim: 14:02:13 

Pamdo UF Nome do Senador Volo Partido UF Nome do Senador Voto 

111.000 RJ ~ IIASCIM.EHTO N}.o PM08 RS PEDIIO SIMOH SIM 

111.000 PA !ADEMIR NIORAOE N}.o i>MOO MS R.UIEZ TEIIET SIM 

PM08 00 iALMfO OOAVEHT\JRA -NJiS Plll MG REGINA ASSUMPCAO SIM 
111.000 se WrrOtoo CARI.OS v~r:s w.o PM08 N..Rewc~OS N}.o 

PR. MA BB..I.O PloAOA w.o 61.000 PE RoeeRTO FREIRE N}.o 

BlOCO RJ BENEOIT A DA Sll VA w.o PR. RR ROMEROJUc.A SIM . ' 
PS08 a: BENIV'ERAS SIM PFI. st> ROMEU TUMA SIM 
PR. NA BERHARDO CAilRN.. SIM PM08 P8 ROtiALDO CUNHA UMA NAO 

PM08 MT iCARLOS BS:ERRA NAO 61.000 AP SEBASnAO ROCHA N}.o 

PR. TO jCNILOS PAT'ROCIMO SIM PS08 CE SERGIO IIIACHAOO SIM 

PS08 PE CARI.OS Wlt..SOII SIM PS08 N.. Tl:OTONIO VILElA f1LHO .. SIM 
PM08 se i(:ASII.OO MAI.DNIER NAO Plll CF VALMIR CAMPELO SIM 
PS08 PA 00\ITlHHO JOIIGE SIM PFI. se Vlt.SOH Kl..ElNU61NG SIM 
PR. MA eiJI$OII LOeAO w.o PR. 8A WAl.DECK OftNEl.AS SIM 

111.000 6P eDUAROO SUPUCY N}.o 

PR. fS IEl..CION..VM!a SIM 
111.000 RS EMIUo\ FERNAHDE.S N}.o 

PP8 RO ERHAHOES AMOfUM NAO 
PP8 se NA IN N}.o 

PM08 RH FERNAHOO BEZERRA SIM 
PM08 H; FI.AVIAHO MElO NAO 
PR. MG FftAHCaJNO I'EileRA SIM 
PR. Pl FRSTAS NETO NJ.c 

PM08 fS IGERSOH CAMATA SIM 

PR. NA GilBERTO MIRAJoiDA SIM 

PM08 AP IGU.VAM BORGES N}.o 

PFI. Pl HUOO NAPOLEÁO SIM 

PM08 P8 HUMIIERTO LUCENA N,l,() 

PMC8 PA ,JADER BARBAUIO NÃO 
PS08 AM PERES NJ.c 
PMC8 RR JOÃO FRANCA SIM 

PR. PE :xa. oe HOl.I.»>IA SIM 

PR. MT .)()HAS PINHEIRO SIM 

PR. 8A ..IOSAPHAT MARINHO NN5 
PR. RH XlSê AGRIPINO SIM 
PR. se .JOSêN..VES NÁO 
PR. RO XISêBIANOO SIM 
Plll . PR 1J0Sê EDUAROO SIM 

111.000 se 1J0Sê EDUAROO OOTRA N,l,() 

PM08 RS 1J0Sê FOGAÇA SIM 
PS08 fS 1J0Sê IGNACIO FERRElRA SIM 

PS08 CF 1J0Sê ROBERTO ARRUDA SIM 

PS08 st> IJQSESERRA SIM 
111.000 MG UNIAMAAISE N,l,() 

111.000 CF LAURO CAMPOS . NÃi) 

PP8 TO I.E'".>MAR QUINTANII.HA N,l,() 

PP8 MS lEVYOIAS SIM 

PP8 Pl LUCIOIO PORTEUA SIM 
PS08 a: LUCION..CAI<TARA SIM 
PMC8 RR MARLUCE PINTO SIM 
PM08 H; NABOft JUNIOR NÃO 
PM08 P8 NEY SUASSUNA NÃO 
PM08 00 fONOFRE QUINAH NÃO 
PS08 PR OSMAR DIAS NÃO 
PM08 00 OTONIEl.IIIACHAOO NÃO -
Presicl~ ANTONIO CARLOS MAGALHÃES Votos Sim: 35 1• Sec.:. 
2"Sec.:· Votos Não: 34 Total: 69 
3"Sec~· 

.cos..c.:• Votos Abst: o 
Opetad~ HéliO F. UMA Emissão em: 17/09197 - 14:02 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) deverão ser feitas até 30 de junho do ano 
-Todos os Srs. Senadores já votaram? em que se realizarem as eleições, lavrando-

Vou proclamar o resultado. se a respectiva ata em livro aberto e rubri-
Votaram SIM 35 Srs. Senadores; e NÃO 34. cando pela Justiça Eleitoral." 
Não houve abstenção. EMENDA N2 63-PLEN 
Total: 69 votos. 
Está mantido o texto do Relator. 
É a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA N2 45-CCJ 

Dê-se ao inciso VI do art. 46 a redação seguinte: 

"Art. 46 ................................................ . 

VI - divulgar nome de programa que 
se refira a candidato escolhido em conven­
ção, ainda quando preexistente, inclusive se 
coincidente com o nome do candidato ou com 
a variação nominal por ele adotada. Sendo o 
nome do programa o mesmo que o do candi­
dato, fiCa proibida a sua divulgação, sob pena 
de cancelamento do respectivo registro. • 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Passa-se agora à votação das emendas de pare­
cer contrário. 

Votação. em globo, das emendas não destaca­
das de números 61 a 63, 68, 69, 71, 73 a 76, 78 a 83, 
86, 87, 88, 90 a 95, 97, 99, 101, 102, 104, 114, 117, 
118, 120 a 123, 125, 126 e 129, de parecer contrário. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitadas. 

São as seguintes as emendas rejeita-
das: 

EMENDA N2 61-PLEN 

Dê-se ao art. 52 a seguinte redação: 

• Art. 52 . É facultado aos partidos políti­
cos celebrar coligações para a eleição majo­
ritária, eleição proporcioné\1 ou para ambas, 
podendo, neste último caso, formar-se mais 
de uma coligação para a eleição proporcio­
nal dentre os partidos que integram a coliga­
ção para o pleito majoritário". 

EMENDA Nº 62-PLEN 

Emenda modificativa ao Projeto 
de Lei da Câmara nfl 37, de 1997 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 7º 
do Projeto: 

"Art. 72 A escolha dos candidatos pelos 
partidos e a deliberação sobre coligações 

Dê-se, ao caput do art. 82, a seguinte redação: 

• Art. 82. Para concorrer às eleições, o 
candidato deverá possuir domicílio eleitoral 
na respectiva circunscrição pelo prazo de, 
pelo menos, um ano antes do pleito e estar 
com a filiação partidária deferida pelo partido 
até o dia 5 de dezembro de 1997." 

EMENDA N2 68-PLEN 

Ao Projeto de Lei da Câmara nfl 37, de 1997 
Substitua-se no caput do art. 14 do Projeto, a 

expressão "até a data da eleição" pela expressão 
"até a data da diplomação". 

EMENDA N2 69-PLEN 

Suprima-se do PLC n2 37/97 os seguintes dis­
positivos: § 92 do art. 16, 22, art. 25, § 32 do art. 26, 
art. 82, art. 83, art. 84, art. 85, art. 86.e art. 87 e a al­
teração do artigo 39 da Lei nº 9.096/95, proposta 
pelo artigo 1 09. E suprimam-se, também, as referên­
cias aos recursos próprios e aos recebidos de pes­
soas físicas constantes dos textos dos art. 18 e art. 
19 e do§ 12 do art. 26. 

EMENDA N2 71-PLEN 

Emenda nfl ao PLC 37, de 1997 

Acrescente ao Art. 16 o seguinte parágrafo: 

Art. 16 . ................................................ . 

§ 10. Até o ano de 1999 Deputados e 
Senadores ficam proibidos de apresentarem 
emendas individuais ao Orçamento da União. 

EMENDA N2 73-PLEN 

Dê-se ao art. 23, inciso 111, a seguinte redação: 

111 - concessionário ou permissionário 
de serviço público, entre contratado para 
realização ou fornecimento de obras, bens e 
serviços para a administração pública, ou a 
que tenha sido adjudicado objeto de licitação 
e pessoas jurídicas que tenham adquirido 
participações em empresas privatizadas 
pelo Programa Nacional de Desestatização, 
instituído pela Lei nº 8.031, de 12 de abril de 
1990 e congêneres criados em nível esta­
dual, distrital ou municipal. 



19288 Quinta-feira 18 DIÁRJO DO SENADO FEDERAL Setembro de 1997 

EMENDA N2 7 4-PLEN 

Acrescentem-se ao art. 31 do Projeto os se­
guintes parágrafos: 

•Art. 31 ............................................... .. 
§ 52 É vedada a divulgação de pesqui­

sa nos últimos trinta dias da campanha elei­
toral, incluindo o dia das eleições, no primei­
ro turno, aplicando-se a mesma regra a vo­
tação no segundo turno, quando houver. 

§ 62 Os responsáveis pela empresa ou 
entidade de p~squisa, pelo órgão veiculador, 
partido, coligação ou candidato que divulga­
rem pesquisa não registrada ou fora do pra­
zo previsto nos parágrafos deste artigo esta­
rão sujeitos à pena cominada no art. 223 da 
Lei n2 4.737, de 15 de julho de 1965 e a mul­
ta de vinte mil UFIRs ou de valor igual ao 
contratado pela realização da pesquisa, se 
este for superior. 

EMENDA Nº 75-PLEN 

Acrescentem-se ao art. 32 do Substitutivo os 
seguintes parágrafos: 

•Art. 32 ............................................... .. 

§ 52 É vedada a divulgação de pesqui­
sa nos últimos quinze dias da campanha 
eleitoral, incluindo o dia das eleições, no pri­
meiro turno, aplicando-se a mesma regra à 
votação no segundo turno, quando houver. 

§ 62 Os responsáveis pela empresa ou 
entidade de pesquisa, pelo órgão velculador, 
partido, coligação ou candidato que divulgarem 
pesquisa não registrada ou fora do prazo pre­
visto nos parágrafos deste artigo estarão sujei­
tos à pena cominada no art. 323 da Lei n2 

4.737, de 15 de julho de 1965 e a multa de vinte 
mil UFIRs ou de valor igual ao contratado para 
realização da pesquisa, se este for superior. 

EMENDA Nº 76-PLEN 

Suprima-se o caput do art. 34 

EMENDA N2 78-PLEN 

Suprima-se o inciso I, do§ 52 do art. 37 do Projeto. 

EMENDA N2 79-PLEN 

Suprima-se o inciso 11, do § 52 do art. 37 do 
Projeto. 

EMENDA Nº 80-PLEN 

Suprima-se do § 12 do art. 45 a expressão 
•gravações externas•. 

EMENDA N2 81-PLEN 

Substitua-se no caput do art. 46 do Projeto a 
expressão •12 de juho• por •1º de abril". 

EMENDA N2 82-PLEN 

Dê-se ao caput do art. 47 a seguinte redação: 

"Art. 47. As emissoras de rádio e televi­
são reservarão, nos sessenta dias anteriores à 
antevéspera das eleições, horário destinado à 
divulgação, em rede, da propaganda ele~oral 
gratu~. na forma estabelecida neste artigo. • 

EMENDA N2 83- PLEN 

Dê-se ao § 1º do art. 47 do PLC n2 37, de 
1997, conforme renumeração na redação dada pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, a 
seguinte redação: 

•Art. 47 ................................................ .. 
§ 12 A propaganda será feita: 
I - na eleição para Presidente da Re­

pública, às terças e quintas-feiras e aos sá­
bados: · 

a) das sete horas às sete horas e vinte 
minutos e das doze horas às doze horas e 
vinte minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e vinte 
minutos e das vinte horas e trinta minutos às 
vinte horas e cinqüenta minutos, na televisão. 

11 - na eleição para Senador, às terças 
e quintas-feiras e aos sábados: 

a) das sete horas e vinte minutos às 
sete horas e trinta minutos e das doze horas 
e vinte minutos às doze horas e trinta minu­
tos, no rádio; 

b) das treze horas e vinte minutos às 
treze horas e trinta minutos e das vinte ho­
ras e cinqüenta minutos às vinte e uma ho­
ras, na televisão; 

111- nas eleições para Deputado Fede­
ral, às terças e quintas-feiras e aos sábados: 

a) das sete horas e trinta minutos às 
sete horas e cinqüenta e cinco minutos e 
das doze horas e trinta minutos às doze ho­
ras e cinqüenta e cinco minutos, no rádio; 

b) das treze horas e trinta minutos às 
treze horas e cinqüenta e cinco minutos e 
das vinte e uma horas às vinte e uma horas 
e vinte e cinco minutos, na televisão. 

IV - nas eleições para Governador de 
Estado e do Distrito Federal, às segundas, 
quartas e sextas-feiras: 
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a) das sete horas às sete hor~s e ·trinta ou coligações, consoante os critérios esta-
e das doze horas às doze horas e trinta mi- belecidos neste artigo: 
nutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e 
trinta minutos e das vinte horas e trinta mi­
nutos, às vinte e uma horas, na televisão. 

V - nas eleições para Deputado Esta­
dual e Deputado Distrital, às segundas, 
quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas e trinta minutos às 
sete horas e cinqüenta e cinco minutos e 
das doze horas e trinta minutos às doze ho­
ras e cinqüenta e cinco minutos, no rádio; 

b) das treze horas e trinta minutos às 
treze horas e cinqüenta e cinco minutos e das 
vinte e uma horas às vinte e uma horas e vinte 
e cinco minutos, na televisão. 

VI - na eleição para Prefeito e Vice-Pre­
feito, às segundas, quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas às sete horas e trinta 
minutos e das doze horas às doze horas e 
trinta minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e 
trinta minutos e das vinte horas e trinta mi­
nutos às vinte e uma horas, na televisão. 

VIl - nas eleições para Vereador, às 
terças e quintas-feiras e aos sábados, nos 
mesmos horários previstos no inciso VI. • 

EMENDA Nº 86- PLEN 

Suprima~se no § 22 do art. 48 do projeto a ex­
pressão •e representação na Câmara dos Deputados". 

EMENDA N11 87-PLEN 

Dê-se ao § 32 do art. 48 a seguinte redação: 

"Art.48 .................................................. . 

§ 3º Para efeito do disposto neste arti­
go, a representação de cada partido na Câ­
mara dos Deputados será a existente um 
ano antes da data da eleição." 

EMENDA N2 88-PLEN 

Inclua-se o seguinte § 7º do art. 48 do Projeto. 

"Art.48 .................................................. . 
§ 72 Não será f.ltribuído a um único par­

tido ou coligação, em qualquer das eleições 
de que trata esta lei, tempo diário superior à 
metade do correspondente ao tempo diário 
total destinado àquela eleição específica, 
devendo o excesso eventualmente verifica­
do ser redistribuído entre os demais partidos 

EMENDA Nº 90-PLEN 

Suprima-se ao inciso IV do art. 51 a expressão 
"gravações externas" 

EMENDA N2 91-PLEN 

Ao Projeto de Lei da Câmara nº 37, de 1997 

Dê-se ao caput do art. 52 do projeto a seguinte 
redação: 

• Art. 52. Nos sessenta dias anteriores 
à antevéspera das eleições e, se houver se­
gundo turno, a partir de sessenta e duas ho­
ras da proclamação do resultado do primeiro 
turno até a antevéspera da eleição, as emisso­
ras de rádio e televisão e os canais de televisão 
por assinatura mencionados no art. 58 reserva­
rão, ainda, trinta minutos diários para a propa­
ganda eleitoral gratuita, a serem usados em in­
serções de até sessenta segundos, a critério do 
respectivo partido ou ooligação, assinadas obri­
gatoriamente pelo partido ou ooligação, e distri­
buídas, ao longo da programação veiculada en­
tre as oito e as vinte e quatro horas, proporcio­
nalmente ao número de representantes do par­
tido ou ooligação na Câmara dos Deputados, 
de aoordo oom o critério estabelecido no § 32 

do art. 48, obedecido o seguinte:• 

EMENDA Nº 92-PLEN 

Dê-se ao art. 65 a seguinte redação: 

Art. 65. É vedada a participação de pa­
rentes até o terceiro grau ou de servidores da 
mesma repartição pública ou empresa privada 
na mesma Mesa, Turma ou Junta Eleitoral. 

EMENDA Nº 93-PLEN 

Acrescente-se ao Art. 66 os seguintes parágrafos: 

Art. 66 ................................................ .. 

§ 12 Oito dias antes do prazo estipulado 
para a nomeação pelo Juiz Eleitoral dos mem­
bros da Mesa Receptora, os partidos políticos 
encaminharão a lista de fiscais e delegados 
escolhidos para funcionarem no pleito. 

§ 22 A nomeação para membro da Mesa 
Receptora não poderá recair em nome incluído 
na lista a que se refere o Parágrafo anterior. 

EMENDA N294-PLEN 

Suprima-se o parágrafo único do art. 70. 
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EMENDA N2 95-PLEN 

Suprima-se o § 22 do art. 73. 

EMENDA N2 97-PlEN 

Dê-se ao inciso VI do art. 73 do Projeto a se­
guinte redação: 

"Art. 73 ................................................. . 

VI - nos seis meses que antecedem o 
pleito:" 

EMENDA N2 99-PlEN 

Suprima-se o§ 3º do art. 74 do Projeto. 

EMENDA Nº 1 01-PlEN 

Suprima-se a alínea c do inciso V do art. 74. 

EMENDA N2 102-PlEN 

Dê-se à alínea d do inciso V do art. 74 a se­
guinte redação: 

"Art. 74 ................................................. . 

V - ....................................................... . 

d) a nomeação ou contratação necessária à 
instalação ou ao funcionamento inadiável de servi­
ços públicos essenciais, com prévia e expressa au­
torização do Chefe do poder Executivo e mediante 
justicativa específica, em cada caso. • 

EMENDA N2 1 04-PlEN 

Inclua-se no inciso VI do art. 74, a seguinte alínea: 

"Art. 74 ................................................ .. 

VI ........... ............................................... . 

d) utilizar, em repartições públicas, qualquer 
marca publicitária de Governo ou que tenha referên­
cia com o seu titular, quando candidato a reeleição, 
exceto a fato oficial. • 

EMENDA Nº 114-PlEN 

Ao Projeto de Lei da Câmara nQ 37, DE 1997 

Incluam-se os seguintes incisos ao art. 84 do 
Projeto. 

"Art. 84 ................................................ .. 
VI II - pessoa física ou jurídica que pos­

sua contrato de fornecimento de bens ou de 
prestação de serviços com a administração 
pública, direta ou indireta, cujos cargos este­
jam em disputa na eleição, durante o prazo 
de vigência do contrato; 

IX - bancos ou instituições financeiras . • 

EMENDA Nº 117-PlEN 

Dê-se ao art. 1 03, a seguinte redação: 

"Art. 103. O art. 19, caput, da lei n2 

9.096, de 1995 - lei dos Partidos, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19. Até o último dia útil dos meses 
de abril e outubro de cada ano, o partido de­
verá remeter aos juízes eleitorais, para ar­
quivamento, publicação e cumprimento dos 
prazos de filiação partidária para efeito de 
candidatura, a cargos eletivos, a relação dos 
normes de todos os seus filiados, da qual 
constará obrigatoriamente o número do título 
eleitoral, a seção em que estão inscritos, a 
data da filiação e a referência ao sexo. • 

EMENDA Nº 118-PlEN 

Suprima-se o art. 1 05 do Projeto. 

EMENDA Nº 120-PlEN 

Acresça-se ao projeto, nas Disposições Gerais, 
o seguinte dispositivo: 

"Art. Nas eleições proporcionais, con­
tam-se como válidas apenas os votos dados 
a candidatos que estejam regularmente ins­
critos e às legendasa partidárias. • 

EMENDA N2 121-PlEN 

Inclua-se, onde couber, no Pl n2 37, de 1997 o 
seguinte artigo: 

• Art. .... Para concorrerem aos mesmos 
cargos, o Presidente da República, os Gover­
nadores de Estado e do Distrito Federal e os 
Prefeitos devem renunciar aos respectivos 
mandatos até seis meses antes do pleito. • 

EMENDA Nº 122-PlEN 

Acrescente-se onde couber: 

Art. É vedada a utilização, no financia­
mento de campanhas eleitorais, de recursos fi­
nanceiros outros que não os previstos nesta lei. 

§ 1º O candidato que descumprir o pre­
ceituado no caput terá sua candidatura im­
pugnada, e se já eleito, seu mandato cassado. 

§ 2º Às pessoas físicas que doarem ou 
contribuírem no financiamento de campa­
nhas eleitorais, em descumprimento ao dis­
posto nesta lei, será aplicada multa de cinco 
vezes o valor empregado, sem prejuízo de 
demais sanções cabíveis. 
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§ 32 A doação de dinheiro proveniente 
de pessoa jurídica a campanhas eleitorais 
constitui crime, punível com detenção, de 
seis meses a um ano. 

§ 4º A pessoa jurídica da qual provie­
rem os recursos mencionados no parágrafo 
anterior estará sujeita ao pagamento de mul­
ta no valor de cinco a dez vezes o valor doa­
do e a proibição de participar de lic~ações pú­
blicas e de celebrar contratos com o Poder 
Público pelo período de cinco anos, por deter­
minação da Justiça Ele~oral, em processo no 
qual seja assegurada ampla defesa. 

EMENDA N2 123-PLEN 

Inclua-se, onde couber, no PLC nº 37, de 1997, 
nos termos da Redação Final com emendas aprova­
das na CCJC, o seguinte artigo: 

"Art. Nas eleições proporcionais, con­
tam-se como válidos apenas os votos dados 
a candidatos regularmente inscritos e às le­
gendas partidárias." 

--- t:fViiENDA" Nº-1"25-PtEr:.r--- -· 

Ao Projeto de Lei da Câmara nº 37, de 1997 

Acrescente-se nas Disposições Transitórias, 
onde couber, o seguinte artigo: 

• Art. No ano de 1998, o valor das dota­
ções orçamentárias a que se refere o inciso 
IV do art. 38 da Lei nº 9.096, de 19 de se­
tembro de 1995, será multiplicado por dez. 

Parágrafo único. O Congresso Nacio­
nal adotará as medidas cabíveis para asse­
gurar os recursos necessários nas dotações 
orçamentárias a que se refere o caput deste 
artigo, mediante anulação de outras despe­
sas, nos termos do inciso 11. do§ 3º do art. 
166 da Constituição Federal." 

EMENDA Nº 126-PLEN 

Inclua onde couber o seguinte artigo ao capítulo 
"Das Pesquisas e Testes Ele~orais", do PLC 37/97: 

"Art. As empresas ou entidades, a que se 
refere o art. 31, quando contratadas por órgãos 
públicos federais, estaduais ou municipais, ou 
das respectivas entidades da administração in­
direta, ou por qualquer órgão de imprensa es­
crita ou de rádio e televisão não poderão ser 
contratadas nem, de qualquer forma, prestar 
se;viços a partidos ou coligações que tenham 
candidatos às eleições majoritárias." 

EMENDA Nº 129-PLEN 

A emenda 52, do Senador José Serra, que 
acrescenta, após o art. 33, o seguinte art. 34, renume­
rando-se os demais, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 34. As empresas ou entidades, a que 
se refere o art. 31, quando contratadas por ór­
gãos públicos federais, estaduais ou munici­
pais, ou das respectivas entidades da adminis­
tração indireta, ou por qualquer órgão de im­
prensa escrita ou de rádio e televisão não po­
derão ser contratadas nem, de qualquer forma, 
prestar serviços a partidos ou coligações que 
tenham candidatos às eleições majoritárias. n 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Votação da Emenda n2 70, de parecer contrário, 
referente ao Requerimento n2 738. 

O Senador Jefferson Péres está inscrito para 
falar. Concedo a palavra a V. Exª. 
. O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB-AM. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr-'s e Srs. Senadores, sem querer drama­
tizar nem diminuir as outras emendas, creio que che-....... ~ ... ... __ ,. 
gamos a discussão do que é essencial neste projeto: o 
problema do financiamento das campanhas eleitorais. 

O jogo já era, sempre foi, desigual. Com a ree­
leição, tornou-se muito mais desigual. Repito o que 
disse quando da discussão desta matéria na Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania: é possível 
um candidato competente, bom e popular vencer a 
eleição, mesmo que tenha dez vezes menos recur­
sos que o adversário. Agora, é impossível vencer 
uma eleição quando o adversário tem mil vezes mais 
recursos. Isso não é democracia. Isso é uma farsa. 

O processo democrático estará contaminado, 
se não permitirmos o financiamento com recursos 
públicos a candidatos que, por escrúpulo, não que­
rem financiamento de empresas para não se com­
prometerem ou mesmo aqueles que querem esses 
financiamentos mas que não conseguem acesso às 
empresas, porque, em alguns Estados, repito, o go­
vernante de plantão proíbe as empresas de financiar 
as oposições. Como é possível, com tal despropor­
ção de força, se falar em democracia? 

Sr. Presidente, não preciso usar de argumento 
algum porque o que se está discutindo aqui é o pon­
to essencial. Vamos decidir, com o devido respeito 
_àqueles que pensam de forma diferente, mas o que 
estamos discutindo é se queremos ou não um pro­
cesso democrático. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE)- Sr. 

Presidente, peço a palavra pela ordem. 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) Os Srs. Senadores que concordam com a 
- Concedo a palavra ao Relator, nobre Senador Lú- emenda votem "sim". Os que estão com o Relator, 
cio Alcântara. que rejeita, votem "não". 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE. Pela O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL-PI)- Sr. Presi-
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, há dente, peço a palavra para orientar a minha Bancada. 
uma preliminar ~ntes de examinarmos o mérito. Co- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
nheço o ponto de vista do Senador Jefferson Péres, - Para orientar as suas Bancaqas, exclusivamente. 
tenho, inclusive, simpatia pela questão dos financia- O SR. HUGO NAPOLEAO (PFL-PI. Para en-
mentos com recursos públicos, mas creio que esse caminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
debate precisa ser ampliado. Precisamos amadure- Presidente, por duas vezes, a Bancada do PFL reu-
cer a idéia, é preciso que a sociedade compreenda o niu-se e, em ambas as ocasiões, ajustou rejeitar o 
alcance dessa proposta, para que, amanhã ou de- dispositivo. Estamos de acordo com o parecer do 
pois, não se diga que estamos subtraindo recursos Relator e recomendamos o voto "não". 
destinados a atender necessidades inadiáveis e im- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
periosas em diversas áreas das políticas públicas -O PFL vota "não". 
para colocar esses recursos a serviço de Partidos ou Como vota o _Bloco? 
de candidaturas. O SR. JOSE EDUARDO DUTRA (Bioco/PT-

Tenho a convicção de que o financiamento pú- SE)- Para começarmos a construir o Brasil do futuro 
blico das campanhas eleitorais pode introduzir um desde já, o Bloco vota "sim". 
elemento de aprimoramento na nossa democracia. O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
Mas, antes de entrar no mérito, volto à preliminar -O Bloco voto "sim". 
para dizer que não podemos, não temos competên- Senador Jader Barbalho, do PMDB? 
cia constitucional para criar despesa nova. Não po- O SR. JADER BARBALHO (PMDB-PA)- Sr. 
demos fazer como está no projeto que veio da Câ- Presidente, essa questão está liberada no âmbito da 
mara, ou seja, determinar ao Poder Executivo que Bancada. 
aplique R$420 milhões para financiar candidatos e Eu voto de acordo com o projeto do ex-Sana-
Partidos nas eleições de 1998. dor Fernando Henrique Cardoso, que criava o fundo 

Não podemos fazer isso, independentemente público de campanha eleitoral. 
da análise do mérito da proposta. No mérito, essa O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
questão deve ser discutida, deve ser aprofundada, -Está liberada a Bancada do PMDB. 
deve ser debatida. Não há na legislação dos países Como vota o PSDB? 
que pude pesquisar, que já adotam financiamento O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB-CE) - Sr. 
público, nenhum caso em que o financiamento seja Presidente, o PSDB vota com o Relator. Vota "não". 
integralmente público. Os países que mais avança- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
ram na questão são os países escandinavos, que -Senador Esperidião Amin, pelo PPB? 
estão chegando a 60%, mas sempre, com a previ- O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PPB-SC) - Sr. 
são também de financiamento privado. Presidente, pelas razões que já foram suficiente-

Por último, justamente para que fiCasse explícita mente expostas, e principalmente para honrar o 
a minha posição, para sinalizar a necessidade de que compromisso que o Pârtido Progressista Brasileiro 
este debate se dê - porque ele é recente entre nós; firmou a. respeito do assunto já na Câmara dos De-
com a publicidade, com a divulgação, com a participa- putados, a Liderança encaminha o voto a favor do 
ção, ele é um debate recente - foi introduzido no proje- texto que veio da Câmara. 
to artigo que estabelece que uma lei específica haverá O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
de determinar a participação de recursos públicos para -O PPB vota "sim". 
financiamento das campanhas eleitorais. Como vota o PTB? 

O Senado tem uma Comissão, presidida pelo O SR. VALMIR CAMPELO (PTB-DF) - Sr. 
nobre Senador Humberto Lucena e cujo Relator é o Presidente o PTB acompanha o Relator e vota 
Líder do meu Partido, nobre Senador Sério Macha- "não". ' 
do, discutindo a reforma política. Certamente, ela irá 
abordar essa questão e irá apontar pelo menos uma 
sugestão para que o Senado e o Congresso Nacio­
nal examinem. 

Portanto, Sr. Presidente, mantenho o meu pa­
recer contrário a financiamentos públicos para a 
campanha eleitoral de 1998. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Em votação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Como vota o Líder do Governo? 

O SR. ELCIO ALVARES (PFL-ES)- Como Lí­
der do Governo, nesta questão voto "não", com o 
Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-As Sr!s e Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
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(Procede-se à votação.) 

VOTAÇÃO NOMINAL 

EMENDA No 70-PLEN, AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 37, DE 1997 

N• Sessão: 2 N•Vo\.: 5 Data Início: 17/09/1997 Hora Início: 14:03:43 

Data Sessão: 17/09/1997 Data Fim: 17/09/1997 Hora Fim: 14:15:35 

Partido UF Nome do~ Voto Par1ido Uf Nome do Senador Voto 

et..OCO RJ AIIOIAS HASCIMEHTO SIM PMOO MS RAMEZ TEll€T H},() 

BLOOO PA AOOCII\ I>HDAADE SIM P11l MG II.E<liNA ASSI/MPÇAO NAO 
PMOe 00 AUIIHO. -vemJRA H},() PM08 N. IIEHAH CN.IIEJROS SIM 

BLOOO se Nn'OtaO CMI..OS VN.ADAAES SIM llt.OCO PE ROUEJITO AIBAE 6IM 
PR. Mil DB.LOPNIOA H}l:) Pfl RR ROMEnOJVCA H}l:) 

BLOOO RJ ~AMS'tl.VA SIM PR. SI' ROMEUlVMA W\0 
PS06 ce 8E)f!VOIA$ H}l:) PMOO P9 ROIIAI.OO CVHIIA UMI\ SIM 
PR. AM 8ERHARDO CA8AAL.. wc llt.OCO N' SEBASTTAO ROQl.\ 611.4, 

PMOe MT CAAl,.OS I!E2EJUIA H}l:) PS06 ce SERGIO MACIIAOO H}l:) 

Pfl TO CMI..OS I'ATROCIHIO H}l:) PS06 N. TEOTOfftO V1la.A FILHO W\0 
PS06 PE CNU..OS Wll.SOI4 H}l:) P11l DF VN.MIR CM!Pe..O H},() 

PMOe 9C ICA$U)O IMUWIER 6IM Pfl se w..sotl t<l.EIHIIOINO 
.. , ..... HAc 

P608 PA IOOUT1HHO .IOROE H}l:) Pf\. a... W...a..DEQ< OIIHEI.AS HAc 
Pf\. MA B)C$0111..()8M) NJST. 

llt.OCO 6P ElJUAADO 5UPUCY SIM 
Pf\. es IQ.QO N..VAAE;S H}l:) 

et..OCO RS EMIU4 fi:RHAHOE.S SIM 
ppg. se IESPEIIIDII.O AMIN 6IM 

PM08 RN ~8EZERRA H}l:) 

PM08 N:; f\AVWIO Ma..o H},() 

Pfl MG RIAIIC8.JNO PEREIRA H}l:) 

'Pf\. P1 AIEJTAS HETO H}l:) 

PMOe es IGEfi.SCl" CM!ATA H}l:) 

PR. NA CIUIEIITOMIRN<OI\ H}l:) 

PMOe N' IOI.VAAC -GES H},() 

PR. Pl H\100 IW'OC.EAO H}l:) 

PM08 P9 IIUMBEIITO LUCENA NÃO 
PM08 PA JADER BARIW..HO SIM 

PS06 AM EFFEIISOH PERES SIM 

PM08 RR ~OFIWICA NAO 
PR. PE IJ06. DE ltOU..ANOA NÃO 
PR. MT fJOftl.S PIHHElRO NAo 
PR. a... ~TMNIIIIHO SIM 

PR. RH ~ACRIPIHO H},() 

PR. se fJOSEN.VES SIM 
·PR. RO ~IIWICO H},() 

P11l PR ~EDUARDO H}l:) 

BLOOO se fJO$E EDUARDO OVTRA SIM 

PMOe RS ~1'00-'ÇA SIM 
PS06 ES JOSE IONACIO FERREIRA NAO 
PS06 DF ~ ROOERTO ARRUDA NAC 

PS06 SI' .IOSESERAA NAO 
BLOOO MG ~MNIISE SIM 

llt.OCO DF ~CAMPOS SIM 

PP9 TO t..E<JioiAR OUIIITAIITLHA H},() 

PP9 MS t.EVYOIAS SIM 
PP9 Pl LUCIOIO I'ORTRlA SIM 

PS06 ce LUCIO N.CÃifT ARA NÃO 

PMOe RR MARLUCE PtlfTO NAO 
PM08 AC IIA80f\ JUNIOR NAO 

PM08 P9 NEY SUASSUNA H},() 

PM08 GO ONOFRE QUIIIAII NAO 
PS06 PR OSMAROIAS NAO 
PM06 GO OTOHIEL MN:.HAOO H}l:) 

PM06 RS PEDRO SIMOfl SIM 

Presld.: ANTONIO CARLOS MAGAlHÃES 
Votos Sim: 23 t•Seç,;• 

:zes..c.:. 
Votos Não: 44 Total: 68 

~Sec.:• 

~s..c~· Votos Abst: 1 
Emissão em: 17109197 - 14:15 I OpOrad.: I~ÊUO F. UMA -
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) cerá com os que vão dispu1ar a eleição proporcional, 
- Está encerrada a votação. haja vista que em apenas 3 dias da semana vai 

Votaram SIM 23 Srs. Senadores; e NÃO 44. acontecer a apresentação dos programas dos candi-
Houve 1 abstenção. datos majoritários; os outros 3 dias, já que o domin-
Total: 68 votos. go foi excluído, serão destinados aos candidatos 

A emenda foi rejeitada. 

EMENDA N2 70-PLEN 

(Projeto de Lei da Câmara n9 37, de 1997) 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 16: 

"Art. .16. As despesas da campanha 
eleitoral serão realizadas sob a responsabili­
dade dos partidos, ou de seus candidatos, e 
financiadas exclusivamente com recursos 
públicos, na forma desta lei. 

E a seguinte redação ao artigo 22, su­
primindo-se os seus parágrafos: 

Art. 22. É vedado o financiamento de 
campanhas eleitorais com recursos oriundos 
de fontes particulares, sujeitando-se os infra­
tores à cassação do registro, se ainda candi­
datos, ou do mandato, se já diplomados. • 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Votação da Emenda n2 84, de parecer contrário. O 
requerimento é o de n2 749. 

Com a palavra o Senador Sebastião Rocha, se 
assim quiser. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bioco/PDT -AP. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srts e Srs. Senadores, esta emen­
da propõe a ampliação do prazo de campanha elei­
toral de 45 para 60 dias. 

O Governo se utiliza do argumento de que um 
tempo mu~o longo de campanha ele~oral cansa a popu­
lação e que ela não admite mais conviver com um perío­
do tão extenso de propaganda eleitoral na televisão. 

Mas, no nosso entendimento, o argumento do 
Governo não é verdadeiro. O objetivo principal do 
Governo, que defendeu e defende a diminuição do 
período de campanha, é o cerceamento da participa­
ção sobretudo de quem está fora de cargo executi­
vo, ou seja, dos candidatos que vão disputar com os 
atuais governadores, com o atual Presidente da Re­
pública e com os atuais prefeitos, é limitar a partici­
pação desses candidatos na campanha. 

Gostaria de alertar sobretudo os partidos e os 
Senadores que são candidatos a governador - sa­
bemos que um grande número de Senadores serão 
candidatos nos seus Estados - para o fatn de que 
esse dispositivo implica, na prática, apenas 18 pro­
gramas na televisão. Ou seja, durante 45 dias os can­
didatos a governador de Estado terão apenas 18 pro­
gramas na televisão. O mesmo, logicamente, aconte-

proporcionais. 
Trata-se de uma limitação muito grande, forte e 

profunda aos candidatos que concorrem com os atuais 
Governadores e com o atual Presidente da República. 

Esse artifício certamente está sendo utilizado e 
defendido pelo Governo, nessa proposta, com o ob­
jetivo de diminuir a participação do discurso de opo­
sição tanto no âmbito federal como estadual. Por 
isso, pedimos o destaque, esclarecendo à população 
que não estamos, de forma alguma, querendo can­
sá-la ou exagerar a programação gratuita durante a 
campanha eleitoral, mas manter aquilo que é praxe 
na história do Brasil: que as campanhas tenham pelo 
menos 60 dias, ainda mais essa em que estará sen­
do permitida a reeleição dos atuais Governadores. 

O desequilíbrio e a discriminação dos candida­
tos que vão disputar com os atuais governantes exa­
cerbam-se com a aprovação do texto que está no 
projeto que vem da Câmara. 

Por isso' propus essa emenda, que estende 
para 60 dias a duração da campanha, e espero con­
tar com o apoio do Plenário para que possamos ter 
um pleito mais equilibrado, uma disputa mais isonô­
mica e justa nas próximas eleições, entre os atuais 
governantes e aqueles que vão disputar com eles. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Com a palavra o Relator. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE)- Sr. 

Presidente, Srs. Senadores, somos pela manuten­
ção do texto. Consideramos 45 dias de programa de 
rádio e televisão o suficiente para que os partidos e 
seus respectivos candidatos exponham seus progra­
mas e suas plataformas de campanha. Portanto, 
queremos defender a preservação do texto. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) 
- Em votação. 

Tem a palavra, para encaminhar a votação, o 
Senador José Eduardo Dutra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bioco/PT­
SE) - Sr. Presidente, o Bloco vota "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) 
-O Bloco vota "sim". 

Como vota o PFL? 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL-PI) - O PFL 
sugere o voto "não", com o Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- 0 PFL vota "não", com o Relator. 

Como vota o PPB? 
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O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PPB:sq- "Não", 
com o Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-0 PPB vota "não", com o Relator. 

Como vota o PTB? 
O SR. VALMIR CAMPELO (PTB-DF) - "Não", 

com o Relator. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- "Não", com o Relator. 
Como vota o PSDB? 

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB-CE) -
"Não", com o Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-"Não", com o Relator. 

O SR. ELCIO ALVARES (PFL-ES) - Sr. Presi­
dente, como Líder do Governo, "não", com o Relator. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAÇÃO NOMINAL 

EMENDA N° 84-PLEN AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 37, DE 1997 

N• Sessão: 2 N° Vot.: 6 Data Inicio: 17/09/1997 Hora Inicio: 14:17:32 

Data Sessão: 17/09/1997 Data Fim: 17/09/1997 Hora Fim: 14:23:25 

Panido UF Nome do Senador Velo Partido UF Nome do Senado< Velo 

BlOCO RJ ABOCAS NASCIMENTO SIM BLOCO PE ROBERTO FREIRE SIM 

BlOCO PA ADEMIR ANDRADE SIM PfL RR ROMERO J CA NÂO 

PMOO 00 ALB&NO BOAVENTURA NJ.o PfL SP ROMEU TUMA NÂO 

BlOCO SE AHTOHIO CARLOS VAI.ADAAES SIM ""'00 P8 RONALDO CUNHA UMA SIM 

PfL MA BELLO PAAOA NÁO BLOCO AP SEOASTIAO ROCKA SIM 

BlOCO RJ BEHEOITA OA SILVA SIM PSOO CE SERGIO MACHADO NÂO 

PS08 CE. BEHI V'ERAS "-'o PSOO Al TEOTÓNtO VIL.flA ALHO NÂO 

PfL AM 8ERHAROO CABRAL NJ.o PT9 0F VALMIR CAMPELO NÂO 

PMOO MT CAALOS BEZERRA "-'o PfL SC VILSON KLEJNUBIHO - """' 
PR TO CARLOS PATROCINK) NAO PfL 8A WALOECK ORNEI..AS """' 

PSOO PE CARLOS WILSON """ ., ' 
PMOO SC CASU.DO lirrlt.AU)A.NER NÁO 

PSOO PA COIJnNHO .)()ROE NÁO 

BlOCO SP EDUAAOO SUPUCY SIM 

Pfl ES IEI.CIO AI. VARES NAC 

BlOCO ~S EMlUA FERNANOE.$ SIM 

PP8 R0 ERHAHDES AMOfUM NÃO 

PP9 SC ESPERJotÁO AMIH NÁO 

PMOO RN FERNA.HDO BEZERRA NAO 

PMOO AC FLAV\AHO MElO NÃO -
PfL MO FRAHCEUNO PEREIRA NAO 

PfL Pl FREITAS NETO SIM 

PMOO ES OERSON CAMATA NÃO 

PfL AM OII..BERTO MIRANDA NAO 

PfL Pl HUGONAPCLEAO NÁO 

PMOO P8 HUMBEA.TO LUCEMA SlM 

PMOO PA JAOER BARBAUtO SlM 

PSOO Nl. EffERSON PERES SOM 

PM08 RR JOAO FRAHCA NAO 
PfL PE DE HOL.I..ANOA NAO 

PfL t.rT WfJtNHEJRO NAO 

PfL liA ~TMARIHHO NÂO 

PfL RNJO AORJP!.NO NAO 

PfL SE AI.VES SlM 

PT9 PR JO$ EDUMOO NAO 

BlOCO SE .lO$ EDUAAOO llUTAA SlM 

PMOO RS .10$ FOOAC;A "-'o 
PS08 DF ~ ROOERTO AARUDA NAC 
PSOO SP JOSE SERRA NAC 

BlOCO MG JUNIA MARISE SIM 

BlOCO DF l.AURO CAMPOS SIM 

PP8 TO LEOMAR OVIHTANILHA NAO 

PP8 MS LEVY DIAS NÃO 

PP8 Pl LUCIOIO PORTEllA NÃO 

PSOO CE LUCIO AI.CANTAAA NÃO 

PMOO RR MA.RLOCE PIHTO NÃO 

PMOO AC HA.80Jt JUNIOR NÃO 

""'00 F8 NEY SUASSVNA NÁO 

PMOO G0 ONOFRE OUlNAH NAO 

PSOO PR OSMAR OtAS NAÇ 

PMOO G0 OTONIEL MACHAL>'> NJ.o 
PMOO RS PEDRO S!MOH SIM 

PMOO MS RAMEZ TEOET ZIM 

PTil MC REGINA ASStJMPCAO NÃO 

PMOO AI.. RENAN CALHEIROS NJ.o 

Prosld.: AI>ITONIO CARLOS MAGALHÃES 
Votos Sim: 19 1•Sec.: • 

2" Sec.: • Votos Não: 46 Total: 65 
3•scc.: • 
.c•sec : · Votos Abst: o 
Oper.td.: HÉLIO F LIMA Emisso)oom: 17109197- 14:23 
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·o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) Portanto, faço um apelo ao Relator para que se 
- Encerrada a votação. manifeste sobre a questão, mantendo a lógica do 

Votaram Sim 19 Srs. Senadores e Não, 46. projeto. Creio sinceramente que houve um equívoco, 

Não houve abstenções. 
Total: 65 votos. 

A emenda foi rejeitada. 

É a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDA N2 84-PLEN 

Substitua-se a expressão "quarenta e cinco 
dias• constantes do caput do art. 48 do Projeto pela 
expressão "sessenta dias•. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 
- Passa-se à votação da Emenda n2 89, correspon­
dente ao Requerimento n2 752. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (Bioco/PSB-PA)­
Sr. Presidente, :peço a palavra para encaminhar a 
votação da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Concedo a palavra a V. Exª. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (Bioco/PSB-PA. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, chamaria a atenção de 
V. E~s porque essa minha emenda objetiva conigir 
um erro do projeto - gostaria de saber se o Senador 
Lúcio Alcântara está no plenário ... (Pausa). Está! 

A minha emenda, como já disse, objetiva corri­
gir um erro do projeto, porque só a um equívoco 
posso atribuir a situação em que o projeto se encon­
tra. Ela propõe que os 30 minutos destinados às in­
serções no programa eleitoral gratuito tenham o 
mesmo critério de divisão que tem o tempo de pro­
gramação contfnua. Ou seja, o projeto estabelece, 
como forma de distribuição para os dois horários de 
propaganda gratuita, de 50 minutos pela manhã e de 
50 minutos pela noite, que um terço seja igual para 
todos os partidos e que dois terços sejam proporcio­
nais à representação de cada partido na Câmara 
dos Deputados, na eleição de 1994. Entretanto, o 
projeto se esqueceu de incluir essa mesma maneira 
de distribuição na questão das inserções. Ele é cor­
reto com relação a essa distribuição e à distribuição 
dos outdoors, por exemplo, mas se esqueceu - re-

. pito - de utilizar o mesmo critério de distribuição do 
tempo normal no tempo das inserções. 

Portanto, a minha emenda oferece igualdade na 
forma de distribuição, ou seja, determina que, dos 30 mi­
nutos de inserção, um terço seja igual para todo mundo 
e dois terços, na proporção dos partidos da Câmara. 

Faço essa correção, Sr. Presidente, até para 
criar uma regra única, porque tenho certeza de que, 
qualquer representação que houvesse nesse senti­
do, o Poder Judiciário reveria essa questão, porque 
é impossível se ter um determinado horário dividido 
de uma forma e um outro dividido de outra. 

possível de ser cometido, quando o projeto veio da 
Câmara. Apelo ao Relator para que o corrija com 
essa emenda que apresento, que faz justiça e que 
estabelece um único critério de distribuição no horá­
rio gratuito do rádio e da televisão. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Com a palavra o Relator. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE. Para 
esclarecimento. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, no calor dos debates - e é possível-, o Sena­
dor Ademir Andrade cometeu uma injustiça comigo: 
disse que só fiz no projeto o que o Presidente Fernan­
do Henrique quis, o que é, evidentemente, uma clamo­
rosa injustiça. Procurei agir com independência e com 
justiça e creio que a proposta de emenda do Senador 
Ademir Andrade é justa e correta. 

Também quero aqui prestar uma homenagem 
a S. Exª, dizendo que estou atendendo ao princípio 
da justiça. A meu ver, a emenda de S. E~ guarda 
coerência com o projeto. 

Portanto, meu parecer é favorável à emenda 
do Senador Ademir Andrade. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 
-V. ExB reforma o parecer? 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE) - Re­
formo o parecer para aceitar a proposta do Senador 
Ademir Andrade, porque entendo que ela tem um 
princípio de justiça. Não importa por quem ela tenha 
sido subscrita, uma vez que todos são igualmente 
dignos e podem fazer proposições. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- O Relator reformou o seu parecer para ser favorá­
vel à emenda do Senador Ademir Andrade. 

Quem vota agora com o parecer vota "sim", a 
favor da emenda. Quem quiser rejeitar a emenda 
vota "não". Mas o parecer é favorável. 

Como vota o Líder do PFL? 
O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL-Pl) - Sr. Pre­

sidente, o PFL recomenda o mesmo voto que ofere­
ceu na Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia. No caso, agora, contra o parecer. "Não". 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 
-0 PFL vota "não". 

Como vota o PMDB? 
O SR. JADER BARBALHO (PMDB-PA) - O 

PMDB recomenda, com o Relator e a emenda, o 
voto "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 
-Como vota o PSDB? 

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB-CE) - O 
PSDB recomenda o voto "não". 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 
-O PSDB vota "não". 

Como vota o Bloco? 
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O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bioco/PT- O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PPB-SC) - Sr. 
SE) - O Bloco acompanha o Relator, Senador lúcio Presidente, pedindo desculpas, o voto é "sim". 
Alcântara, do PSDB, e vota "sim". O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) -V. Exª renova o voto "sim", porque houve um equf-
-Como vota o PPB? voco por parte de V. Ex1, o que é natural. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PPB-SC) - O PPB Peço as Srs. Senadores que não votaram 
vota "não". Essa emenda reduz o tempo de inserções. que o façam, porque vou encerrar a votação. (Pau-

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) sa.) 
-Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) (Procede-se à votação.) 

Ainda temos 14 minutos para votar duas emendas. 

VOTAÇÃO NOMINAL 

EMENDA N° 89-PLEN AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 37, DE 1997 

N• Sessão: 2 N•vot.: 7 Data ln!cio: 17/09/1997 Hora Inicio: 14:29:08 
Data Sessão: 17/09/1997 Data Fim: 17/09/1997 Hora Fim: 14:33:03 

Partido UF Nomodo~ VOIO Par1Jdo UF NomodoSonador Voto 

111.000 RJ ABOIA.S NASCIMENTO SIM OlOOO PE ROBERTO FRSRE SIM 
81.000 PA ADEM.IRAHDIU.De SIM PFI. RR ROMEROJUCA HAo 
PMC8 GO iAL8INO ec>AvvmJRA SIM PR. SP ROMEUtuW. HAo 

llt.OOO SE ~ONIC CAiti.OS VIUDME.S SIM PMC8 P8 ROHALOO CUHKA IJMA S1lol 
PR. MA 8EUO PAitOA HAo 81.000 1>1' ~IIASTIÁO IIOCHA SIM 

lllOOO RJ 8ENEDITA DA &ILVA SIM PSC8 CE StJtOIO MACHADO NAo-
PS08 CE BENIVOAS S1lol PS08 AI. TEOTONIO V1LS.A FlUIO HAo 
PFI. AM BERNAAOO c:A8ItAL ""' PT8 0F VALMJRCAMPELO HAo 

PMOB MT CAIII.OS 8EZEMA SIM PFI. 8A WALDECK OftHEl.AS NAO 
PFI. TO CMLOS PAntOONIO NAO 

PS08 PE CAI\LOSWit.SOH SIM 

PMOB se CASIIJ)() MAI.IW<Eft SIM 

PSOB PA COUTINHO JOROI! SIM 

BLOOO SP EDUARDO SUPUCY SIM 
PFI. ES CtOALVAAES NÁO 

81.000 RS EMIUA FER,NAHOES SIM 

PP8 RO ERNANOES AMOftiM NAO 

PP8 se ESPEftiOIJ.O AMIN SIM 
PMC8 AC FLAVWfO MELO SIM 
PFI. 100 FAAHCaJNO PUEIIIA HAo 
PFI. P\ "'EJTAS NeTO HAo 

PM08 E$ GERSOH CAMATA HAo 
PR. ... ~ro..- NJ.o 

PM08 AP LVAM80ft0U SIM 
PR. A HUGO KAPOU!AO ""' PMC8 P8 HUM8EIITO I.UCV<A SIM 

PM08 PA IJADE:IIIWtiiAUIO SIM 
PS08 ~ EFF'EJ\SOH PERES SIM 

PM08 RR~OFRAHCA SIM 
PFI. PE ~ OE HOI.LAHOA NAO 
Pfl. MT (.JONAS PINHEIRO NAO 
Pfl. 811 JOSAPIIAT Mo\RINHO SIM 
Pfl. AN JOSE AORIP1HO HAo 
PFI. SE jJOSeAI.VU HAo 
PT9 PR~!EDUMOO SI" 

81.000 SE jJOSe EDUMDO DUTRA SIM 
PMOB RS~FOON;A NAO 

PS08 ES OSE IOHACIO I'EI\Rt!liiA HAo 
PS08 CF OSI! ftOIIEIITO AAIWOA HAo 
PS08 sP OSEsetRA HAo 

81.000 ... ~-- SIM 

81.000 CF LAURO CAMPOS SIM 

PP8 TO l...EOM.M: OUINTAHI&JiA SIM 
PP9 MS UVYOIAS SIM 
PP8 Pl lUCIOIO POf\T!LLA NAO 

PS08 C€ lUCIO AI.CÃHTAIIA SIM 
PMOB RR MARlUCE PINTO SIM 
PMOO AC MA80ft JUH10ft SIM 
PMOO PO NEY SUASSUHA SIM 
PMOO GO OHOfA! OUIHAH NAO 

PSOO PR OSMAR OIA$ S1M 
PMOO CO OTOHIEL MACHADO NAO 

PMOO RS PEOftOSIMOH SIM 

""' MG REOIHA AS.SUMPCAU SIM 
PM09 AL RENAN CALHEIROS HAo 

Pr0$Ód.; ANTONIO CARLOS MAGAJ.i~AES 
Votos Sim: 36 1•Sec.:. 

2" Sec:.: . 
Votos Não: 28 Total: 64 J"Sec~ • 

.. Sec.: · 
Votos Abst: o 

Opococl.: HEUO F. UM Emisüo em: 17109197 • 14:33 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) que o Relator faça o mesmo: recomende o voto ta-
- Encerrada a votação. vorável à emenda inspirada em um projeto que rece­

Votaram Sim 36 Srs. Senadores e Não 28. 
Não houve abstenções. 
Total: 64 votos. 
Aprovada a emenda. 

É a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA N2 89-PLEN 

Dê-se ao caput do art. 51 a seguinte redação: 

"Art. 51. Durante os períodos previs­
tos nos artigos 47 e 49, as emissoras de 
rádio e televisão reservarão, ainda, trinta 
minutos diários para a propaganda eleito­
ral gratuita, a serem usados em inserções 
de até sessenta segundos, a critério do 
respectivo partido ou coligação, assinadas 
obrigatoriamente pelo partido ou coligação, 
e distribuídas, ao longo da programação 
veiculada entre as oito e as vinte e quatro 
horas, nos termos do § 22 do art. 47, obe­
decido o seguinte.· 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Emenda n2 119. Parecer contrário. Requerimento 
nº 766. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bio­
co/PSB-SE) - Sr. Presidente, peço a palavra para 
um esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Concedo a palavra a V. E~. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES 
(Bioco/SB-SE. Para um esclarecimento.) - Sr. Pre­
sidente, peço a atenção do nobre Relator Lúcio Al­
cântara para esta emenda, já que a mesma foi ins­
pirada em um projeto de autoria do Senador Fer­
nando Henrique Cardoso, hoje Presidente da Re­
pública. 

Faço a previsão, Sr. Presidente, diante da 
compreensão que S. Ex11 teve para com o Senador 
Ademir Andrade, recomendando o voto favorável à 
emenda desse ilustre Senador. Solicito, portanto, 

beu o número 153 no Senado Federal, do ano de 
1989, sobre financiamento público exclusivo de cam­
panha eleitoral. Digo melhor: não é exclusivo, por­
que não prevê financiamento privado, mas deixa li­
vre para que isso possa acontecer. 

Sr. Presidente, em resumo, a Emenda nº 119, 
que já tive oportunidade de discutir antes, refere-se 
ao Fundo Partidário. Queremos prestigiar essa insti­
tuição, que já existe por intermédio da Lei n2 9.096, 
de 1995. O Fundo Especial de Assistência Financei­
ra, o Fundo Partidário, já acolhe recursos do Orça­
mento da União, ou seja, da sociedade, para manter 
os partidos. Diz-se que é um escândalo o financia­
mento de campanha política com dinheiro do povo. 
Só se esquecem de dizer que os partidos políticos 
estão sendo financiados na manutenção de suas se­
des, na contratação de pessoal, na manutenção de 
suas fundações, com dinheiro da sociedade, com di­
nheiro público. 

O Orçamento da União contemplou o Fundo 
Partidário para os partidos polfticos, que é coorde­
nado pelo Tribunal Superior Eleitoral, com R$42 
milhões. De onde vem esse dinheiro, Sr. Presiden­
te, Sr-s e Srs. Senadores? Vem do Orçamento da 
União. O que estamos propondo é que haja uma 
extensão do Fundo Partidário, no sentido de que 
os recursos a ele alocados pelo Orçamento da 
União sejam destinados ao financiamento das 
campanhas eleitorais. Com isso, estaremos colo­
cando em pé de igualdade, na mesma situação, os 
que estão no Governo e os que estão na Oposi­
ção. Se levarmos em consideração que só pode 
contar com recursos quem está no Governo - na 
realidade, o financiamento fica muito mais facilita­
do para quem detém o poder no momento-, seria 
melhor que não constasse financiamento algum. 
Nesta eleição, com o Presidente da República na 
cadeira de Presidente disputando a reeleição, qual 
a empresa que se arriscará a dar uma ajudazinha 
aos partidos de Oposição? 

A emenda nº 119, que está na página 71 do 
avulso distribuído pela Casa, terá, tenho certeza 
absoluta, encaminhamento favorável por parte do 
Sr. Relator, porque se trata de um projeto de inspi­
ração do Senhor Presidente Fernando Henrique 
Cardoso. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 



Setembro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 18 19299 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Concedo a palavra ao nobre Relator, sem assim o - Como vota o Bloco? 
desejar. O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bioco/PT-

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE. Para 
esclarecimento. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, não obstante a superior inspiração que bus­
cou o Senador Antonio Carlos Valadares para formu­
lar a sua proposta, solicito à Mesa, sem entrar no 
mérito, que considerasse prejudicada a emenda, 
porque acabamos de votar, rejeitando-a, a emenda 
do nobre Senador Jefferson Péres, que tratava da 
matéria. 

Portanto, indago se não é o caso de ser consi­
derada prejudicada a emenda de iniciativa do nobre 
Senador Antonio Carlos Valadares, que trata do 
mesmo assunto: financiamento público para as cam­
panhas eleitorais. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-A Mesa entende que ela é mais ampla e, con­
seqüentemente, não pode ser considerada idên­
tica. O veredicto do Plenário vai ser novamente 
dado. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) -
Pelas razões já expostas anteriormente, quando da 
apreciação da emenda do nobre Senador Jefferson 
Péres, somos de parecer contrário à emenda do Se­
nador Antonio Carlos Valadares. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- O parecer é contrário. 

Os Srs. Uderes podem orientar as suas Banca-
das. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL-PI) - Sr. Pre­
sidente, o PFL acompanha o Relator votando, con­
seqüentemente, "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-O PFL vota "não". 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL-PI)- Tem ra­
zão, Sr. Presidente, vota "não", acompanhando o 
Relator. Foi voto contrário. 

SE) - Com Fernando Henrique, Marco Maciel e Jar­
bas Passarinho, vota "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Vota "sim". 

Como vota o PTB? 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB-DF) - Sr. 
Presidente, o PTB vota "não", acompanhando o Re­
lator. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos 1\.'i<lgalhães) 
- Como vota o PPB? 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PPB-SC)- Vota a 
favor da emenda, contra o Relator, homenageando 
não o atual Presidente Fernando Henrique Cardoso, 
mas um dos primeiros subscritores do Projeto de Lei 
nº 153/89, o Presidente da Fundação Milton Cam­
pos, Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Canos Magalhães) 
- Como vota o PSDB? 

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB-CE) - O 
PSDB, Sr. Presidente, vota "não". 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Canos Magalhães) 
- O PSDB vota "não". 

Os Srs. Senadores já podem votar a emenda, 
que é idêntica, porém mais abrangente, à que já foi 
rejeitada e que tem parecer contrário. 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB-PA) - Sr. 
Presidente, a questão continua em aberto no PMDB, 
e eu voto "sim", acompanhando o Senador. Fernando 
Henrique Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- O PMDB considera a questão aberta, embora o 
seu Líder vote ·sim•. ~ ... 

Ainda teremos, depois, uma única votação. 

A sessão está prorrogada por mais 15 minutos. 

(Procede-se à votação.) 
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VOTAÇÃO N01\'11NAL 

-EMENDA N° 119-PLEN AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 37, DE 1997 

N° Sessão: 2 N° Vot.: 8 Data Início: 17/09/1997 Hora Início: 14:34:28 

Data Sessão: 17/09/1997 Data Fim: 17/09/1~97 Hora Fim: 14:44:17 

P~rtido UF Nome do Sonador Voto Partido UF Nomo do Senador .Yoto 

81.0C0 RJ ASDIAS NASCIMENTO SIM PFL SP ROMEU TUMA NÃO 

8I.OCO PA ADEMIR AHORADE SIM PMD8 P8 RONALDO CUNHA U~ SIM 

PMOB GO ALBINO BOAVENTURA NÃO BlOCO AP SEBASTIÃO ROCHA SIM 

BlOCO SE ANTONIO CARLOS VALADARES SIM PSOB CE SERGIO MAC1iADO NÃO 

PFL MA BELLO PAROA NÃO PSOB AL TEOTONIO VILELA FILHO NÃO 

BlOCO RJ BENEDITA DA SILVA SIM PT8 OI' VALMIR CAMPELO NÃO 

PSOB CE BENI VERAS NÃO PfL 8A WALOECK ORNELAS NÃO 
PfL AM BERNARDO CABRAL SlM 

PMD8 MT CARLOS BEZERRA HAO. 

PfL TO CARLOS PATROCINIO HAO 
PSOB PE CARLOS WILSON NÃO 
PMOB se CASILOO MALOANER SIM 

PSOB PA COUnNHO JORGE NÃO 

BlOCO SP EOUARDO SUPUCY SIM 

PFL es IÉLCIOALVARES NAO 

BlOCO RS EM I LIA FERNANDES SIM 

PP8 se ESPERI[)jÁO AMIN SIM 

PMOB RN FERNANDO BEZERRA NÃO 
PMOB AC FLAVlANO MELO NÃO 

PfL MG FRAHCEUNO PEREIRA NÃO 
PFL Pl FREITAS NETO HAO 

PMOB es GERSON CAMATA HAO 

PFL AM GILBERTO MIRANDA NÃO 

PMOB AP OILVAM BORGES HAO 

PFL Pl HUGO NAI'OI.EÁO HAO 

PMOB P8 HUMBERTO LUCENA SIM 

PMOB PA JADER BARBALHO SIM 

PSOB AM JEFFERSON PERES SlM 

PM08 RR ~O FRANCA NÃO 

PFL PE JOEL DE HOUANDA NÀO 
PFL MT JONAS PINHElRO NÃO 

PFL 8A JOSAPHAT MARINHO SIM 

PFL RN JOSé AGRIPINO NÃO 

PFL se JOSé ALVES SIM 

PTB PR JOSE EDUARDO NAO 

BlOCO se JOSE EOUARDO DUTRA SIM 

PM08 RS JOSI':FOGAÇA NÃO 

PS08 ES JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA NÃO 

PSDB DF JOSI': ROBERTO ARRUDA NAO 

PSOB SP ~SI': SERRA NÃO 

BlOCO MG ~UNIA MARISE SIM 

BLOCO OI' LAURO CAMPOS SIM 
PPB TO LEOMAR QUINTANILHA NÃO 

PP8 MS LEVY DIAS SIM 

PP8 Pl Luc!OIO PORTELLA NÃO 
PSOB ce LUCIO ALCÂNTARA NÃO 

PMOB RR MARLUCE PINTO NÃO 

PMOB GO ONOFRE QUINAN HAO 

PSOB PR OSMAR DIAS SIM 

PMOB GO OTONIEL MACHADO NAO 

PMOB RS PEOROSIMON SIM 

PT8 MG REGINA ASSUMPÇÃO HAO 

PM08 AL RENAN CALHEIROS SIM 

BLOCO PE ROBERTO FREIRE SIM 
PFL RR ROMERO J UCÂ NÃO 

Punid.: ANTONIO CARLOS MAGAlHAES 
Votos Sim: 24 1°Sec.: • 

2•sec.: • 
Votos Não: 38 Total: 62 J•soc.: • 

4°Sec.:. 
Votos Abst: o 

Opernd.: HÊLIO F. LIMA Emissão om: 17109197 - 14:44 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Vai ser encerrada a votação. (Pausa)_ 

Votaram Sim 24 Srs. Senadores; e Não, 38. 
Não houve abstenções. 
Total: 62 votos. 
Foi rejeitada a emenda. 

É a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDA N2 119-PLEN 

Inclua-se onde couber: 
Art. Fica revogada o art. 39 da Lei n2 9.096, de 

19 de setembro de 1995, passando este a vigorar, 
bem como os artigos 38 e 44 da mesma lei, com a 
seguinte redação: 

"Art. 38. O Fundo Especial de Assis­
tência Financeira aos Partidos Políticos 
(Fundo Partidário) é constituído por: 

I - dotações orçamentárias da União e 
respectivos créditos adicionais para o finan­
ciamento público de campanhas eleitorais e 
para as finalidades a que se referem os inci­
sos I, 11, 111 e IV do art. 44. 

11 - multas e penalidades pecuniárias 
aplicadas nos termos do Código Eleitoral a 
leis conexas. 

Parágrafo único. Visando assegurar os 
princípios da igualdade entre partidos e can­
didatos na disputa eleitoral e o da probidade 
na aplicação dos recursos recebidos do 
Fundo Partidário, a lei disciplinará, dentre 
outras matérias, as seguintes: 

I - distribuição proporcional dos recursos 
do Fundo Partidário entre os partidos registra­
dos perante a Justiça Eleitoral e que tenham 
na Câmara dos Deputados uma bancada elei­
ta com dez parlamentares, no mínimo; 

11- prestação de contas, perante o Tri­
bunal Superior Eleitoral, dos recursos rece­
bidos pelos partidos, e pelas coligações; 

111 - fixação de penalidades a partidos 
políticos e candidatos pela infringência das 
normas prescritas nesta lei e le.is conexas; 

IV - propaganda nos meios de comunica­
ção." 

"Art. 39. No ano em que se realizar o 
pleito, para atender ao custeio exclusiva­
mente público da campanha eleitoral dos 
partidos políticos e coligações, a lei orça­
mentária respectiva e seus créditos adicio­
nais, consignarão recursos para o Fundo 
Partidário, no anexo do Poder Judiciário, ao 
Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 112 A dotação a que se refere o caput 
deste artigo não poderá ultrapassar o valor 
eqüivalente ao número de eleitores do País 
multiplicado por R$7,00 (sete reais), em va­
lores de outubro de 1997, tomando-se por 
base o eleitorado existente em 31 de de-
zembro do ano anterior. 

§ 2º É vedado aos partidos políticos e 
aos candidatos receberem, direta ou indire­
tamente, sob qualquer forma ou pretexto, 
contribuição ou auxílio pecuniário ou estimá­
vel em dinheiro, inclusive através de publici­
dade de qualquer espécie procedente de 
pessoas físicas ou jurídicas. 

"Art. 44. Os recursos do Fundo Parti­
dário previstos no art. 38. inc. 11, desta lei, 
serão aplicados: 

I - na manutenção das sedes e servi­
ços do partido, permitido o pagamento de 
pessoal, a qualquer título, este último até o 
limite máximo de vinte por cento do total re­
cebido; 

11 - na propaganda doutrinária e política; 
111 - no alistamento; 
IV - na criação e manutenção de Institu­

to ou Fundação de pesquisa e de doutrinação 
e educação política, sendo esta aplicação de 
no mínimo vinte por cento do total recebido." 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Garfos Magalhães) 
- Votação da Emenda n2 124, com..parecer contrá­
rio. Requerimento 769. 

Concedo a palavra ao Relator. 
Essa é a 91tima votação, se houver. 
O SR. LUCIO ALCANTARA (PSDB-CE. Para 

encaminhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, o nobre Senador José Eduardo Dutra 
quer estabelecer valores máximos para as campa­
nhas de Presidente da República, Governador, De­
putado, e, nesse sentido, resgata o que previa o pro­
jeto da Câmara. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Perdoe-me, o Senador José Eduardo Dutra deve­
ria falar antes. 

Concedo a palavra ao Senador José Eduardo Dutra. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE) -Tive 

a impressão de que o Relator havia sido convocado. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Eu convoquei, mas, como o Plenário deseja que a 
sessão chegue ao seu término, deixei, por culpa mi­
nha, de dar a palavra ao Senador José Eduardo Dutra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bioco/PT­
SE. Para encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srfs e Srs. Senadores, 
não bati tanto no Relator quanto o Senador Ademir 
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Andrade, mas pediria que S. Ex1 analisasse essa Portanto, nosso parecer é contrário, para guar-
emenda com carinho. Disse, inclusive, <:jue iria retirar dar coerência com a exclusão do financiamento pú-
o destaque, caso fosse aprovada a emenda do fi- blico para a eleição de 1998. 
nanciamento público. Gomo não o foi, vou insistir na O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
emenda, pelo menos para tentar diminuir um pouco - O parecer é contrário à emenda. 
a influência do poder econômico. Evidentemente, os Srs. Senadores que querem 

O projeto, como está, simplesmente estabelece votar com o parecer votam "não"; os Srs. Senadores 
que o Partido vai dizer quanto vai gastar, e aí está li- que querem votar com a emenda votam "sim". 
berado - o céu é o limite. A fiscalização vai simples- Peço aos Srs. Senadores que votem antes de 
mente verificar se o candidato gastou mais do que se retirarem. 
deveria. Quer dizer, abrem-se, escancaram-se as O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB-CE) - Sr. 
portas para o poder econômico Presidente, o PSDB recomenda o voto "não". 

Estou restabelecendo o projeto da Câmara, O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
que impõe limites máximos de gastos, seja para Pre- -O PSDB vota "não". 
sidente da República, Governador, Deputado Esta- Como vota o PFL? 
dual, e assim sucessivamente, já que não aprova- O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL-PI)- Sr. Pre-
mos o financiamento público, que seria uma forma sidente, o PFL vota "não". 
de se dar um mínimo de eqüidade de tratamento nas Como vota o PMDB? 
eleições. D~ outra forma, aqueles que terão a con- O SR. JADER BARBALHO (PMDB-PA)- Sr. 
cordância da maior parte dos empresários e ban- Presidente, a questão é liberada, mas voto "sim", Sr. 
queiros vão ter oportunidade de arrecadar e gastar Presidente. 
os limites que bem entenderem. O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

Portanto, para minimamente controlarmos a in- -Como vota o Bloco? 
fluência do poder econômico nas eleições, estamos O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bioco/PT-SE) 
restabelecendo esses tetos, para que sejam o limite -O Bloco, naturalmente, vota "sim", Sr. Presidente. 
de gastos em cada uma das eleições majoritárias e O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
proporcionais. - O Bloco vota "sim". 

Pedimos ao nobre Senador Lúcio Alcântara Quero avisar, antes que os Srs. Senadores se 
que reveja o seu parecer e se pronuncie favoravel- retirem, que, atendendo à solicitação do Senador 
mente à emenda. José Eduardo Dutra, a votação da matéria da Previ-

Muito obrigado. dência ficará para a próxima terça-feira, e, se pros-
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) seguir, também na quarta-feira. Mas na terça-feira 

- Concedo a palavra ao nobre Relator, Senador Lú- começará a votação. 
cio Alcântara. O SR. BELLO PARGA (PFL-MA) - Sr. Presi-

0 SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE. Para dente, peço a palavra pela ordem. 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
Presidente, o Senador José Eduardo Dutra invocou --Tem V. E~ a palavra. 
um precedente que não vem ao caso. Poderia pare- O SR. BELLO PARGA (PFL-MA. Pela ordem. 
cerque havia algum componente masoquista da mi- Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, ainda tere-
nha parte e que eu gostasse de sofrer. mos outra sessão hoje? 

O que acolhi foi o princípio da proposta do Sena- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
dor Ademir Andrade, que me pareceu inteiramente justa. -Levando em conta o desejo de V. Ex1 , não haverá 

No caso, só vejo sentido em se estabelecerem sessãb ordinária hoje. 
tetos, valores para essas campanhas, se admitido o O SR. BELLO PARGA (PFL-MA)- Sou grato 
financiamento público. Tanto assim que o Senador a V. Ex', Sr. Presidente. 
José Eduardo Dutra resgata valores previstos no O SR. EDUARDO SUPLICY (Bioco/PT-SP) -
projeto da Câmara. Sr. Presidente, se não houver sessão ordinária hoje 

O que estamos adotando como proposta é a à tarde, seria possível usar da palavra agora? 
mesma solução que foi dada para a campanha de o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
1994. Cabe a cada Partido informar à Justiça Eleito- _ Peço a v. Ex' que aguarde um momento, já que 
ral qual é o teto da campanha para Presidente, Go- estamos encerrando a votação. Logo em seguida 
vemador, Senador ou Deputado, e aí todos ficarão 
sabendo qual o valor que o Partido pretende gastar. darei a palavra a V· Ex'· (Pausa.) 

Isso, inclusive, é divulgado. Vejo, muitas vezes, Quem vota com o Relator vota "não"; quem 
críticas da própria imprensa quanto às cifras que deter- vota com a emenda vota "sim". 
minados Partidos propõem para os seus candidatos. 

(Procede-se à votação) 
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VOTAÇÃO NOMINAL 

EMENDA N° 124-PLEN AO PROJETO DE lEI DA CÂMARA N° 37, DE 1997 

N" Sessão: 2 N• Vot.: 9 Data Inicio: 17/0911997 Hora Início: 14:45:17 

Data Sessão: 17/09/1997 Data Fim: 17/09/1997 Hora Fim: 14:53:39 

Partido UF Nome do Senador Voto Partido UF Nome do Senador Voto 

BI.OCO RJ ASOIAS NASCIMENTO SIM PSOB CE SERGIO MACHADO NÃO 
BI.OCO PA ADEMIR ANDRADE SIM P$06 Al TEOT NIO ytLEL.A FIUiO NÃO 
PM06 GO ALBINO EIOAVENTVRA SlM .• PTB DF VAlMIR CAMPELO NÃO 
BI.OCO SE ANTONIO CARLOS VALADARES SIM PFL 8A WAlOECK ORNEL.AS NÃO 

PFL MA BELLO PAROA NÃO 

BLOCO RJ BENEDITA DA SILVA ·. SIM 
PSOB CE BENI VERAS NÃO 
PFL AM BERNARDO CABRAL NÃO 

PMOB MT CARLOS BEZERRA NAO 
PFL TO CARLOS PATROCINIO NAO 

PMOB se CASILDO MAlDANER SIM 

PSOB PA COUTINHO JORGE NÃO 

PFL MA EDISON LOBAO NÃO 

BI.OCO SP EDUARDO SUPLICY SIM 

PFL ES LCIO AlVARES NÃO 

BI.OCO RS EM I LIA FERNANDES SIM 

PPB se ESPERIOIAO AMIN NÃO 
PM06 RN FERNANDO II&EIIRA NÃO 
PM06 N:; FL.AVIANO MELO NAO 
PFL MO FRAHCEUNO PEREIRA NÃO 
PFL Pl FREITAS NETO SIM 

PMOB ES GERSON CAMATA NÃO 
PFL AM GIUIERTO MIRANDA NÃO 

PFL P1 HUGO NAPOI.EAO NÃO 
PM06 PB HUMBERTO LUCEHA SIM 
PM06 PA JADER BAR&WiO SIM 
PS06 AM !JEffERSON PERES SIM 
PM06· RR IJOAO FRANCA . . NÃO 

PFL PE ~~HOU.ANDA NÃO 

PFL MT !JONAS PINHEIRO _NAO_ 
PFL 8A JOSAPIIA T MARINHO NÃO 

PFL RN JOSE AGR.IPINO NÃO 

PFL SE JOSE AlVES - SIM 

PTB PR JOSE EDUARDO - NÃO 

BI.OCO SE JOSE EDUARDO OUTRA 'SIM 

PSOB ES JOSE IGNACIO FERREIRA NÃO 

PS06 DF !JOSE ROBERTO ARRUDA NÃO 

PS06 ISP IJOSESERRA NÃO 

BI.OCO MG JUNIA MARISE ' '. .S\M. 
BI.OCO OF LAURO CAMPOS SIM 

PPB TO LEOMAR QUINTANIUiA NÃO 

PPB MS LEVYOIAS NÃO 

PPB Pl LUCIDIO PORTELLA NÃO 

PS06 CE LUCIO AlCANTARA NÃO 

PM06 RR MARLUCE PINTO NAO 

PM06 GO ONOFRE QUIHAN ., L ... NAO 

PSOB PR OSMAR DIAS NÃO 

PM06 RS PEOROSIMON SIM 

PTB MO REGINA ASSUMPÇ.o\0 u . . ... NAO 

PM06 ,Al RENAN CAUiEiflqS . • .SIM 

BI.OCO PE ROIBERTO FREIRE SIM 

PFL RR ROMERO_~_ ' NÃO 

PFL SP ROMEUTVMA . NÃO 

PM06 PB RONAlDO CUNNA LJIII.A SIM 

BI.OCO AP SEBASTIAO ROCHA SIM 

Presid.: ANTONIO CARLOS MAGALHÃES Votos Sim: 21 1°Sec.: • 

2"Sec.: • 
Votos Não: 38 Total: 59 J<Sec.:. 

4°Soc.: • Votos Abst: o 
Operad.: H~LIO F. LIMA Emissão em: 17/09/97 - 14:53 
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O SR. PRESIDENTE {Antonio Car1os Magalhães) 5, 28, 29, 64, 65, 100, 107, 108, 111, 127, 128 e 
- Encerrada a votação. 131 . 

Votaram SIM 21 Srs. Senadores; e NÃO, 38. 
Não houve abstenção. 
Total: 59 votos. 
Foi rejeitada a emenda. 

É a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDA N2 124-PLEN 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

·Art. Os valores máximos a serem gastos 
em campanhas eleitorais são os seguintes: 

I - no caso de candidatos a Presidente da 
República, o equivalente ao número de eleito­
res do País multiplicado por R$0,15 (quinze 
centavos de real), não podendo ultrapassar 
R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais); 

11 - no caso de candidatos a Governa­
dor de Estado e do Distrito Federal, o equi­
valente ao número de eleitores da respectiva 
unidade da Federação multiplicado por 
R$0,80 {oitenta centavos de real), não po­
dendo ultrapassar R$8.000.000,00 {oito mi­
lhões de reais); 

111- no caso de candidatos a Prefeito, 
o equivalente ao número de eleitores do Mu­
nicípio multiplicado por R$2,00 (dois reais), 
não podendo ultrapassar R$5.000.000,00 
{cinco milhões de reais); 

IV - no caso de candidatos a Senador, 
o equivalente ao número de eleitores da res­
pectiva unidade da Federação multiplicado 
por R$0,30 (trinta centavos de real) , não po­
dendo ultrapassar R$3.000.000,00 {três mi­
lhões de reais); 

V - no caso de candidatos a Deputado 
Federal, Deputado Estadual e Deputado 
Distrital, R$300.000,00 (trezentos mil reais), 
independentemente do número de eleitores 
da unidade da Federação; 

VI - no caso de candidatos a Vereador, o 
equivalente a vinte por cento do valor definido 
no inciso 111, não podendo ultrapassar 
R$250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais). 

Parágrafo único. Gastar recursos além 
dos valores máximos definidos neste artigo 
sujeita o candidato ao pagamento de multa 
no valor de cinco a dez vezes a quantia em 
excesso e a cassação do respectivo regis­
tro, ou perda do diploma, se já eleito. 

O SR. PRESIDENTE {Antonio Car1os Magalhães) 
A Presidência declara prejudicadas as Emendas n% 

São as seguintes as emendas declara­
das prejudicadas: 

EMENDA N2 05 - CCJ 

Dê-se ao§ 12 do art. 10 a seguinte redação: 

"Art. 10 ................................................ . 
§ 12 No caso de coligação para as eleiçõ­

es proporcionais, independentemente do núme­
ro de partidos que a integram, poderão ser re­
gistrados candidatos até cento e cinqüenta por 
cento do número de lugares a preencher. • 

EMENDA N2 28 - CCJ 

Acrescente-se, após o art. 7 4, o seguinte arti­
go, renumerando-se os demais: 

"Art. Além das proibições estabeleci­
das no artigo anterior, o Presidente e o Vice­
Presidente da República, assim como os 
Governadores e Vice-Governadores dos Es­
tados e do Distrito Federal, os Prefeitos e 
Vice-Prefeitos, quando candidatos à reelei­
ção, não poderão, desde a data da sua es­
colha em convenção partidária: 

I - utilizar-se para transporte pessoal e 
de colaboradores de sua campanha e de 
representantes dos meios de comunicação 
social, para participar de atividades eleito­
rais, de transportes oficiais ou de veículos 
automotores, embarcações ou aeronaves 
pertencentes à Administração Pública Direta 
ou Indireta, salvo -se ressarcidos os custos 
desse transporte, nos termos desta lei; 

11 - aludir à sua condição de candidato, 
ou pedir voto para si ou para terceiros, quan­
do da inauguração de obras ou serviços pú­
blicos de seus respectivos governos, permiti­
da a participação nessas inaugurações; 

111 -baixar atos que impliquem na ou­
torga de permissões ou benefício fiscal de 
qualquer natureza a pessoas físicas ou jurí­
dicas que, por qualquer forma, participem, fi­
nanciem ou venham a financiar as respecti­
vas campanhas, exceto quando a outorga ou 
o benefício decorra de processo licitatório ou 
de disposição legal ou tenha caráter geral; 

IV - fazer pronunciamento em cadeia 
de rádio, televisão, fora do horário eleitoral 
gratuito, salvo quando tratar-se de matéria 
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urgente, relevante e característica das fun­
ções de governo. 

Parágrafo único. A violação das proibi­
ções estabelecidas neste artigo sujeita o 
candidato, além da imediata suspensão da 
conduta ou do ato, à multa de dez mil a vinte 
mil reais, que será dobrada, no caso de rein­
cidência, podendo, ainda, no caso de reite­
ração da conduta ou dos atos, implicar no 
cancelamento do registro do candidato. 

EMENDA N2 29-CCJ 

Dê-se ao art. 75 a seguinte redação: 

"Do uso do Transporte Oficial pelos can­
didatos à reeleição para Presidente e Vice­
Presidente da República e Governador e Vice­
Governador do Estado ou do Distrito Federal. 

Art. 75. Quando, nos seus desloca­
mentos para participar de atividades eleito­
rais, o Presidente e o Vice-Presidente da 
Repúblcia, os Governadores e Vice-Governa­
dores de Estado ou do Distrito Federal, os Pre­
feitos e Vice-Prefeitos tiverem, por razões de 
segurança, de se utilizar de meios de transporte 
oficiais colocados à sua disposição ou perten­
centes á administração pública direta ou indire­
ta, observar-se-ão os seguintes procedimentos: 

I - os custos do meio de transporte uti­
lizado serão ressarcidos à Fazenda Pública 
mediante pagamento pelos partidos ou coli­
gações dos candidatos, tendo por base os 
critérios de custos fixados neste artigo; 

11 - as autoridades a que se refere este 
artigo poderão levar em sua comitiva o pes­
soal indispensável à sua segurança pessoal, 
bem como assessores e funcionários cujos 
serviços sejam requeridos pela repre­
sentação do seu cargo ou para o exercício 
das funções de governo, excluída em rela­
ção a esses servidores a obrigatoriedade de 
ressarcimento dos custos do transporte a 
que se refere a alínea anterior. 

111 -poderão acompanhar o candidato 
em suas viagens de finalidades eleitorais, 
auxiliares e colaboradores de sua campa­
nha, bem como representantes dos meios 
de comunicação social, sendo, nestes ca­
sos, ressarcidos os custos do transporte, 
nos termos do item I, cabendo aos partidos 
e coligações o pagamento do transporte dos 
auxiliares e colaboradores, e o pagamento 
pelo transporte dos representantes dos 

meios de comunicação social às respectivas 
pessoas jurídicas; 

IV - quando a viagem para fins eleito­
rais ocorrer em seqüência ou antecedendo 
viagem para participar de atos oficiais, a ob­
rigatoriedade de ressarcimento dos custos 
aplica-se somente ao trecho entre a cidade 
em que se derem os atos oficiais e a cidade 
onde ocorrerem as atividades eleitorais; 

V - quando, no trecho da viagem para 
fins eleitorais, não houver linhas comerciais 
regulares de transporte cujos preços possam 
servir de base ·para o ressarcimento dos cus­
tos, estes serão fixados tendo por base os 
custos por pessoa de meio de transporte co­
mercial equivalente ou assemelhado. 

Parágrafo único. O ressarcimento pelo 
uso de transporte oficial terá por base o tipo 
de transporte usado e a respectiva tarifa de 
mercado cobrada no trecho correspondente, 
ressalvado o uso do avião presidencial, que 
terá por bae a tarifa média do aluguel de 
aeronave de propulsão a jato do tipo taxi-aé­
reo, bem como o número .de lugares por 
aeronave e o total de membros da comitiva 
a ser transportado. 

EMENDA N2 64-PLEN 

Emenda Substitutiva 
(PLC n2 37/97) 

Estabelece normas para as eleições 
de 3 de outubro de 1998 e dá outras provi­
dências. 

Substitua-se no caput e no § 12 do artigo 92 as 
expressões abaixo: no caput a expressão: "cento e 
vinte por cento do número de lugares a preencher" 

pela expressão: "cento e cinqüenta por cento 
do número de lugares a preencher" 
no § 12 a expressão: "cento e cinqüenta por cento 
do número de lugares a preencher'' 

pela expressão: "cento e oitenta por cento do 
número de lugares a preencher" 

EMENDA N2 65-PLEN 

Emenda de Plenário nº ao PLC nº 37, de 1997 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1 O do PLC n2 

3797/: 
Art. 10. Cada partido poderá registrar 

candidatos para as eleições proporcionais 
até duzentos por cento do número de luga­
res a preencher. 
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Parágrafo único. No caso de coligação para 
as eleições proporcionais, indePériÕeriteriiênte 
do número de partidos que a integrem, só 
poderão ser registrados candidatos até du­
zentos e cinqüenta por cento do número de 
lugares a preencher. 

EMENDA N2 1 00-PLEN 

Dê-se ao inciso 11 do art. a seguinte redação: 

- aludir à sua condição de candidato, 
ou pedir voto para si ou para terceiros, quan­
do da inauguração de obras ou serviços pú­
blicos de seus respectivos governos, permiti­
da a participação nessas inaugurações, as 
quais não devem ser veiculadas na publici­
dade oficial dos órgãos públicos federais, 
estaduais, distritais ou municipais ou das res­
pectivas entidades da administração indireta, 
nos três meses que antecedem ao pleito. 

EMENDA N2 107-PLEN 

Dê-se ao art. 7 4, inciso VIl do Projeto a seguin­
te redação: 

- realizar, no ano de eleição, antes do prazo fi­
xado no inciso anterior, despesas com publicidades: 

a) dos órgãos públicos federais, esta­
duais, distritais ou municipais que excedam, 
em cada mês, a nona parte da média de 
gastos efetuados com base em dotações ex­
pressamente destinadas a campanhas publi­
citárias nos respectivos orçamentos dos três 
últimos exercícios; 

b) excedam, no caso das entidades da 
administração indireta e fundos e fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público, a 
média dos gastos efetuados com a mesma 
finalidade nos três últimos exercícios, exece­
tuada a propaganda de produtos e serviços 
que tenham concorrência no mercado; 

EMENDA N2 108-PLEN - - • . •. , .. · 

Acrescente-se às Disposições Transitórias o 
seguinte artigo: 

- realizar, no ano de eleição, antes do 
prazo fixado no inciso anterior despesas 
com publicidades: 

a) dos órgãos públicos federais, esta­
duais, distritais ou municipais que excedam, 
em cada mês, a nona parte da média de 
gastos efetuados com base em dotações ex­
pressamente destinadas a campanhas publi-

citárias nos respectivos orçamentos dos três 
_.,..úhlmos -e xercícios, "res·salváaõs os dispên­

dios em caráter extraordinário autorizados 
pela Justiça Eleitoral; 

b) excedam, no caso das entidades da 
administração indireta e fundos e fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público, a 
média dos gastos efetuados com a mesma 
final idade nos três últimos exercícios, exce­
tuada a propaganda de produtos e serviços 
que tenham concorrência no mercado, res­
salvados os dispêndios em caráter extraordi­
nário autorizados pela Justiça Eleitoral; 

EMENDA N2 111-PLEN 

Ao Projeto de Lei da Câmara Nfl 37, de 1997 
Dê-se ao art. 75 do Projeto a seguinte redação: 

• Art. 75. O ressarcimento das despesas 
com o uso de transporte oficial pelo Presiden­
te da República, pelo Governador de Estado 
ou pelo Prefeito e suas respectivas comitivas, 
em campanha eleitoral e em atividades cone­
xas, será de responsabilidade do partido políti­
co ou coligação a que esteja vinculado e obe­
decerá aos seguintes parâmetros: 

I - as despesas com viagem mencio­
nadas neste artigo devem ser qualificadas 
como gastos eleitorais; 

11 - para uma viagem que inclua para­
das relacionadas com a campanha e para­
das não relacionadas com a campanha, a 
parcela do custo da viagem referente à ativi­
dade de campanha deve ser qualificada 
como gasto eleitoral; 

111 - se qualquer atividade de campa­
nha, além de contados políticos eventuais, 
ocorrer numa parada, esta parada de-.e ser 
considerada relacionada a campanha; 

IV - será elaborado pelo candidato que 
utilize transporte oficial um itinerário para 

·A ·· cada viagem, que será ·colocado à disposi­
ção da Justiça Eleitoral antes da realização 
da viagem, contendo a hora de chegada e 
de partida, o tipo de eventos aos quais está 
relacionada, além da lista de todos os pas­
sageiros, com a designação de quais são re­
lacionados com à campanha eleitoral: 

§ 12 Atividade de carr.panha de que 
trata o inciso 111 deste artigo inclui solicitar, 
fazer ou aceitar contribuições e expressa­
mente advogar a eleição de candidato, além 
de serem levados em consideração outros 
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fatores como a hora e o local d.a realização 
dos eventos, a expressõês utilizadas, as 
afirmações feitas, bem como a substância 
dos discursos proferidos; 

§ 22 O ressarcimento de que trata este 
artigo dar-se-á no prazo de dez dias úteis da 
realização do pleito, em primeiro turno, ou 
segundo, se houver, mediante cobrança ex­
offício do órgão competente de controle in­
terno e terá por base: 

I - a mais baixa tarifa aérea de primei­
ra classe, por pessoa, sem restrições e sem 
descontos, disponível para a hora viajada, 
no caso de viagem para cidade regularmen­
te servida por linha aérea comercial; ou 

11 - a mais baixa tarifa aérea comercial 
de classe econômica, por pessoa, sem res­
trições e sem descontos, disponível para a 
hora viajada, no caso de viagem para cidade 
regularmente servida por linha aérea comer­
cial com serviço de classe econômica e não 
regulamente servida por linha aérea com pri­
meira classe; 

111 - no caso de viagem para cidade 
não servida regularmente por linha aérea co­
mercial, a tarifa comercial de vôo charter 
numa aeronave de tamanho suficiente para 
acomodar a equipe de campanha, incluindo 
o candidato, os repórteres e o pessoal da 
segurança do candidato; 

§ 32 O uso de meios de transportes go­
vernamentais outros que não aeronaves, 
para viagem de campanha, deve ensejar o 
ressarcimento de que trata o § 2º deste arti­
go, com base num valor igual ao aluguel co­
mercial de um meio de transporte de tama­
nho suficiente para acomodar a equipe de 
campanha, incluindo o candidato, os repór­
teres e o pessoal da segurança. 

§ 42 O uso de acomodações pagas por 
entidade governamental, incluindo alojamen­
to e salas de reunião, durante viagem de 
campanha, enseja o ressarcimento de que 
trata o § 22 deste artigo com base num valor 
igual ao preço normal e usual cobrado pelas 
acomodações, devendo o partido ou coliga­
ção a que esteja vinculado o candidato man­
ter documentação comprobatória do total 
pago. 

§ 52 (atual § 22) 

§ 62 (atual§ 32) 

EMENDA N2 127 -PLEN 

Inclua-se no artigo que proíbe aos agentes pú­
blicos, nos três meses que antecederem o pleito, 
condutas tendentes a afetar a igualdade de oportuni­
dade entre candidatos nos pleitos eleitorais, a se­
guinte alínea: 

"Art. 75 ............... ............ .................... .. 

11 - fazer pronunciamento em cadeia 
de rádio e televisão, fora do horário eleitoral 
gratuito, salvo quando tratar-se de matéria 
urgente, relevante e característica das fun­
ções de governo. • 

EMENDA N2 128-PLEN 

Emenda ao Projeto de Lei da Cámara nº 37, de 1997 

Inclua-se no artigo que proíbe aos agentes pú­
blicos, nos três meses que antecederem o pleito, 
condutas tendentes a afetar a igualdade de oportuni­
dade entre candidatos nos pleitos eleitorais, a se­
guinte alínea: 

"Art. 73 . .............................................. .. 
VI- .... .... ............................................. . 

b) com exceção da propaganda de pro­
dutos e serviços que tenham concorrência no 
mercado, autorizar publicidade institucional 
dos atos, programas, obras e serviços e cam­
panhas dos órgãos públicos federais, esta­
duais e municipais, ou das respectivas entida­
des da administração indireta, salvo em caso 
de grave e urgente necessidade pública, as­
sim reconhecida pela Justiça Eleitoral. • 

EMENDA N2 131 -PLEN 

O inciso VI, art. 74, alínea c do PLC nº 37/97, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 74 .......... .... .............................. .... . 

VI - fazer pronunciamento em cadeia 
de rádio e televisão, fora do horário eleitoral 
gratuito, salvo quando tratar-se de matéria 
urgente, relevante e característica das fun­
ções de governo, mediante prévia autoriza­
ção da Justiça Eleitoral. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 
- A matéria vai à Comissão Diretora para votação fi­
nal. (Pausa.) 

Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 
oferecendo redação final, que será lido pelo Sr. Pri­
meiro Secretário, Senador Ronaldo Cunha Lima. 

É lido o seguinte: 
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PARECER No 497, DE 1997 

COMISSÃO DIRETORA 

Redação final das Emendas do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara no 
37, de 1997 (n° 2.695, de 1997, na Casa de 

Origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final das Emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara no 37, de 1997 (n° 2.695, de 1997, na Casa de Origem), 
que estabelece normas para as eleições. 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de setembro de 1997. 

Antônio Carlos Magalhães 

Ronaldo Cunha Lima 

Carlos Patrocínio 

Joel de Hollanda 

Marluce Pinto 
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ANEXO AO PARECER No 497, DE 1997 

Redação fmal das Emendas do 
Sena4o ao Projeto de Lei da Câmara no 
37, de 1997 (no 2.695, de 1997, na Casa de 
Origem). 

Estabelece normas para as eleições. 

Emenda no 1 
(Corresponde à Emenda no 1 - CCJ) 

Suprima-se o art. 5°. 

Emendan°2 
(Corresponde à Emenda no 3 - CCJ) 

Dê-se ao § 1 o do art. 8° a seguinte redação: 

''Art. 8° ....................................................................... . 

§ 1 o Aos detentores de mandato de Deputado Federal, 
Estadual ou Distrital, ou de Vereador e aos que tenham 
exercido esses cargos em qualquer período da legislatura que 
estiver em curso, é assegurado o registro de candidatura para o 
mesmo cargo pelo partido a que estejam filiados." 

Emendan°3 
(Corresponde à Emenda no 4 - CCJ) 

Dê-se ao§ 2° do art. 8° a seguinte redação: 

"Art. 8°. ······································································ 
§ 2o Para a realização das convenções de escolha de 

candidatos, os partidos políticos poderão usar gratuitamente 
prédios públicos, responsabilizando-se por danos causados 
com a realização do evento." 
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Emenda no 4 
(Corresponde à Emenda no 66 ·Plenário) 

Dê-se ao caput do art. 10 a seguinte redação: 

"Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a 
Câmara dos Deputados, Câmara Legislativa, Assembléias 
Legislativas e Câmaras Municipais, até 150% (cento e 
cinqüenta por cento), do número de lugares a preencher." 

·Emendan°5 
(Corresponde à Emenda n° 67 ·Plenário) 

Dê:..se ao § 1 o do art. 1 O a seguinte redação: 

"Art. 1 o. ·····················································-·················· 
§ 1 o No caso de coligação para as eleições proporcionais, 

independentemente do número de partidos que a integrem, 
poderão ser registrados candidatos até o dobro do número de 
lugares a preencher." 

Emendan°6 
(Corresponde à Emenda no 6 • CCJ) 

Suprima-se o§ 2° do art. 10. 

Emendan°7 
(Corresponde à Emenda no 39- CCJ) 

Dê-se ao § 3° do art. 1 O a seguinte redação: 

" Art. 10 ....................................................................... . 

§ 3° Do número de vagas resultante das regras previstas 
neste artigo, cada partido ou coligação deverá reservar o 
núnimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta 
por cento) para candidaturas de cada sexo." 

Setembro de 1997 
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Emendan°8 
(Corresponde à Emenda n° 59- CCJ) 

Acrescente-se ao § I o do art. II o seguinte inciso: 

"Art. Il. ····-··············-·············································· 
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vm - fotografia do candidato, nas dimensões 
estabe~ecidas em instrução da Justiça Eleitoral, para ~feito do 
disposto no § I o do art. 60." 

Emendan°9 
(Corresponde à Emenda no 60 - CCJ) 

Acrescente-se ao art. 11 o seguinte parágrafo: 

"Art. 11 .................................................... ················ .. . 

§ 5° Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e 
Conselhos de Contas deverão tomar disponíveis à Justiça 
Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao 
ex~rcício de cargos ou funções públicas rejeitadas por 
irregularidaqe insanável e por decisão irrecorrível do órgão 
competente, ressalvados os casos em que a questão estiver 
sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja 
sentença judicial favorável ao interessado." 

Emenda no 10 
(Corresponde à Emenda no 7- CCJ) 

Dê-se ao caput do art. 14 a seguinte redação: 

"Art. 14. Estão sujeitos ao cancelamento do registro os 
candidatos que: 

I - até a data da eleição forem expulsos do partido, em 
processo no qual seja assegurada ampla defesa e sejam 
observadas as normas estatutárias; 

11 - apoiem ou façam propaganda de candidato a cargo 
eletivo inscrito por outro partido ou, de qualquer forma, 
recomendem seu nome ao sufrágio do eleitor." 
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Emenda n° 11 
(Corresponde à Emenda no 8- CCJ) 

Suprima-se o§ 2° do art. 15. 

Emenda n° 12 
(Corresponde à Emenda no 42 - CCJ) 

Inclua-se, após o art. 15, o seguinte artigo: 

"Árt. Até quarenta e cinco dias antes da data das eleições, 
os Tribunais Regionais Eleitorais enviarão ao Tribunal 
Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de 
dados, a relação dos candidatos às eleições majoritárias e 
proporcionais, da qual constará obrigatoriamente_ a referência 

. " ao sexo e ao cargo a que concorrem. 

Emendan°13 
(Corresponde à Emenda n° 9 - CCJ) 

Suprimam-se os §§ 1° ao 9° do art. 16 e o art. 17. 

Emenda no 14 
(Corresponde à Emenda n° 72 - Plenário) 

Setembro de 1997 

Acrescente-se após o art. 17 o seguinte artigo, renumerando-se os demais: 

"Art. Juntamente com o pedido de registro de seus 
candidatos, os partidos e coligações comunicarão à Justiça 
Eleitoral os valores máximos de gastos que farão por 
candidatura em cada eleição que concorrerem. 

§ 1 o Tratando-se de coligação, cada partido que a integra 
fixará o valor máximo de gastos de que trata este artigo. 

§ 2° Gastar recursos além dos valores declarados nos 
termos deste artigo sujeita o responsável ao pagamento de 
multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso." 
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Emenda no 15 
(Corresponde à Emenda no 10 - CCJ) 

Dê-se ao caput do art. 18 a seguinte redação: 
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"Art. 18. Até dez dias úteis após a escolha de seus candidatos em 
convenção, o partido constituirá comitês financeiros, com a finalidade 
de arrecadar recursos e aplicá-los nas campanhas eleitorais." 

Emenda no 16 
(Corresponde à Emenda no 11- CCJ) 

Dê-se ao art. 19 a seguinte redação: 

"Art. 19. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou 
por intermédio de pessoa por ele designada, a administração 
fmanceira de sua campanh~ usando recursos repassa<!• )', pelo 
comitê, . inclusive os relativos à cota do Fundo PartJdário, 
recursos próprios ou doações de pessoas físicas ou jurídicas, 
na forma estabelecida nesta Lei." 

Emenda no 17 
(Corresponde à Emenda no 46 • CCJ) 

Acrescente-se ao art. 21 o seguinte§ 2°, renumerando-se como§ 1 o o atual . 
parágrafo único: · 

"Art. 21 .................................................................................. . 

§ 2° O disposto neste artigo . não se aplica aos casos de 
candidatura para Prefeito e Vereador em Municípios onde não 
haja agência bancári~ bem como aos casos ~e candidatura 
para Vereador em Municípios com n ~nos de vinte mil 
eleitores." 

Emendan° 18 
(Corresponde à Emenda no 12- CCJ) 

O inciso li do § 1 o do art. 22 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 22 ........... ~ .................................................. . 
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§ lo ..................................................... ............ . 

II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, 
ao valor máximo de gastos estabelecido pelo seu partido, na 
forma desta lei." 

Emenda no 19 
(Corresponde à Emenda no 13- CCJ) 

Setembro de 1997 

Inclua-se o seguinte inciso m no § 1 o do art. 22, e acrescente-se o seguinte 
§ 2° a esse artigo, renumerando o atual § 2° para § 5°: 

"Art. 22. ·································································· 
§ 1 o •••..••.••.••••••••••••••••••••••••••••••......•.••.••...•.......•....•••• 

m- no caso de pessoa jurídica, a 2% (dois por cento) da 
receita operacional bruta do ano anterior ao da eleição. 

§ 2° Os percentuais de que tratam os incisos I e Ill do 
parágrafo anterior poderão ser excedidos, desde que as 
contribuições e doações não sejam superiores a setenta mil 
UFIR e trezentas mil UFIR, respectivamente." 

Emendan°20 
(Corresponde à Emenda no 14 - CCJ) 

Incluir o·§ 4° no art. 22, com a redação dada pelo§ 3° do art. 83. 

"Art. 22 ................................................................................ . 

§ 4° Sem prejuízo do disposto no pafá:grafo anterior, a 
pessoa jurídica que ultrapassar o limite ftxado no § 1 o estará 
sujeita à proibição de participar de licitações públicas e de 
celebrar contratos com o Poder Público pelo período de cinco 
anos, por determinação da Justiça Eleitoral, em processo no 
qual seja assegurada ampla defesa." 

Emendan°2l 
(Corresponde à Emenda 0° 15 - CCJ) 

Inclua-se o seguinte § 6° ao art. 22: 

"Art. 22 ................................................................. . 
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§ 6° Doações feitas diretamente nas contas de partidos e 
candidatos deverão ser efetuadas por meio de cheques 
cruzados e nominais." 

Emendan°22 
(Corresponde à Emenda n° 16- CCJ) 

Inclua-se a redação do art. 84 como art. 23, renumerando-se os demais: 

"Art. 23. É vedado a partido e candidato receber, direta ou 
indiretamente, doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, 
inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 
procedente de: 

I - entidade ou governo estrangeiro; 

II - órgão da administração pública direta e indireta ou 
fundação mantida com recursos provenientes do Poder 
Público; 

m - concessionário ou permissionário de servtço 
público; 

IV- entidade de direito privado que receba, na cordição 
de beneficiária, contribuição compulsória em virtul··=-· de 
disposição legal; 

V - entidade de utilidade pública.; 

VI- entidade de classe ou sindical; 

vn - pessoa jurídica, sem fins lucrativos, que receba 
recursos do exterior." 

Emendan°23 
(Corresponde à Emenda no 52 - CCJ) 

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. 29: 

"Art. 29. ································································· 
Parágrafo único. As sobras de recursos financeiros de 

campanha serão utilizadas pelos partidos políticos, de forma 
integral e exclusiva, na criação, manutenção de instituto ou 
fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política." 
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Emendan°24 
(Corresponde à Emenda n° 49 - CCJ) 

Acrescente-se o inciso vn ao art. 31, com a seguinte redação: 

"Art. 31. ·······················--·--············································ 
vn - o nome de quem pagou pela realização do 

trabalho." 

Emendan°25 
(Corresponde à Emenda n°47- CCJ) 

Setembro de 1997 

Substitua-se a expressão "divulgação da pesquisa" por "registro da 

pesquisa" no caput do ~· 32. 

demais: 

Emendan°26 
(Corresponde à Emenda no 51- CCJ) 

Acrescente-se, após o art. 33, o seguinte art. 34, renumerando-se os 

"Art. 34. As empresas ou entidades, a que se refere o art. 
31, quando contratadas por qualquer órgão de imprensa escrita 
ou de rádio e televisão, não poderão ser contratadas nem, de 
qualquer forma, prestar serviços a partidos ou coligações que 
tenham candidatos às eleições majoritárias. 

§ 1 o Os partidos e coligações com candidatos às eleições 
majoritárias que contratarem ou, de qualquer forma, utilizarem 
os sccviços das empresas ou entidades referidas no art. 31, 
deverão comunicar à Justiça Eleitoral, dentro de cinco dias, a 
contar da data de celebração do contrato ou do início da 
utilização dos serviços, devendo a empresa ou entidade juntar 
declaração de que não incide na proibição de que trata este 
artigo. 

§ 2° As empresas ou entidades que incidirem na 
proibição estabelecida neste artigo sujeitam seus responsáveis 
à pena de multa equivalente ao maior valor dos dois contratos, 
ficando a empresa ou entidade proibida de manter qualquer 
contrato com a mesma fmalidade durante o período 
remanescente da campanha eleitoral." 
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Emendan°27 
(Corresponde à Emenda no 77- Plenário) 

Quinta-feira 18 19317 

Suprima-se, no caput do art. 35, a seguinte expressão: "ressalvada a 
ftxação de placas, estandartes, faixas e assemelhados nos postes de iluminação 
pública, viadutos, passarelas e pontes, desde que não lhes cause dano, dificulte ou 
impeça o seu uso e o bom andamento do tráfego." 

Emendan°28 
(Corresponde à Emenda no 17- CCJ) 

Suprima-se o§ 3° do art. 35. 

Emendan°29 
(Corresponde à Emenda n° 18- CCJ) 

Suprima-se, no inciso I do § 3° do art. 37, a expressão "salvo quando 
autorizado pela direção dos respectivos órgãos". 

Emenda no 30 
(Corresponde à Emenda no 19- CCJ) 

Inclua-se no art. 40, o seguinte§ 4°, renumerando-se os demais, e altere-se 
o seu§ 8°, com a redação que se segue: 

"Art. 40 ............................................................................ . 

§ 4° Na distribuição dos espaços entre os partidos ou 
coligações observar-se-~ no que couber, o critério de 
proporcionalidade estabelecido no art. 48, § 2°, assegurado, 
pelo menos, um ponto de maior impacto visual. 

§ go Os que não forem utilizados não poderão ser 
redistribuídos entre os demais concorrentes, liberando-se a 
venda desses espaços, nos intervalos dos períodos estipulados, 
somente .Para publicidade sem fins eleitorais." 

Emendan°31 
(Corresponde à Emenda no 20- CCJ) 

Suprimam-se os arts. 42 a 44. 
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Emendan°32 
(Corre~ponde à Emenda no 53 - CCJ) 

Dê-se ao inciso V do art. 46 a seguinte redação: 

"Art. 46. ············································ ................................ . 

V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou 
qualquer outro programa com alusão ou crítica a candidato ou 
partido político, mesmo que dissimuladamente, exceto 
programas jornalísticos ou debates políticos;" 

Emendan°33 

(Corresponde à Emenda no 45 - CCJ) 

Dê-se ao inciso VI do art. 46 a redação seguinte: 

"Art. 46. ······································································ 
VI - divulgar nome de programa que se refrra a 

candidato escolhido em convenção, ainda quando 
preexistente, inclusive se coincidente com o nome do 
candidato ou com a variação nominal por ele adotada. Sendo o 
nome do programa o mesmo que o do candidato, fica proibida 
a sua divulgação, sob pena de cancelamento do respectivo 
registro." 

Emendan°34 
(Corresponde à Emenda no 44 - CCJ) 

Acrescente-se, após o art. 46 o seguinte artigo: 

"Art. Os programas destinados à veiculação no horário 
gratuito pela televisão devem ser realizados em estúdio, seja 
para transmissão ao vivo ou pré-gravados, podendo utilizar 
música ou jingle do partido criados para a campanha eleitoral. 

§ 1 o Nos programas a que se refere este artigo é vedada a 
utilização de gravações externas, montagens r ·J trucagens. 

§ 2° A violação do disposto no parágrafo anterior sujeita 
o candidato à suspensão por um programa, duplicando-se a 
penalidade a cada reincidência., 

Setembro de 1997 
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EmeDdan°35 
(Corresponde à Emenda D0 21 - CCJ) 

Quinta-feira 18 19319 

Suprima-se, no caput do art. 48, a expressão "e os canais de televisão por 
assinatura mencionados no art. 58". 

EmendaD0 36 
(Corresponde às Emendas n°S 48 - CCJ e 85 - Plenário 

Dê-se ao § 2° do art. 48 a seguinte redação: 

"Art. 48 ........................................................................ . 

§ 2o Os horários reservados à propaganda de cada eleição 
nos termos do parágrafo anterior, serão distribuídos entre 
todos os partidos e coligações que tenham candidato e 
representação na Câmara dos Deputados, observados os 
seguintes critérios: 

I - um terço igualitariamente; 

n - dois terços, proporcionalmente ao número de 
representantes na Câmara dos Deputados, considerando, no 
caso de coligação, o resultado da soma do número de 
representantes de todos os partidos que a integram." 

Emendan°37 
(Corresponde à Emenda D0 50- CCJ) 

Acrescente-se ao art. 48, o§ 7°, com a seguinte redação: 

"Art. 48 ............................................................................... . 

§ 7° É vedada a divulgação dos resultados de pesquisa na 
propaganda eleitoral gratuita." 

EmeDdaD0 38 

(Corresponde à Emenda no 56 - CCJ) 

Dê-se ao art. 49 a seguinte redação: 

"Art. 49. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos 
Municípios em que não haja emissora de televisão," os órgãos 
regionais de direção da maioria dos partidos participantes do 
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pleito poderão requerer à Justiça Eleitoral que reserve, 10% 
(dez por cento) do tempo destinado à propaganda eleitoral 
gratuita, para divulgação em rede, da propaganda dos 
candidatos desses Municípios, pelas emissoras geradoras que 
os atingem. 

§ 1 o A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste 
artigo, dividindo o tempo entre os candidatos dos Municípios 
vizinhos, de forma que o número máximo de Municípios a 
serem atendidos seja igual ao de emissoras geradoras 
disponíveis. 

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se às emissoras de 
rádio, nas mesmas condições." 

Emendan°39 

(Corresponde à Emenda no 22- CCJ) 

Dê-se ao caput do art. 50 a seguinte redação: 

"Art. 50. Se houver segundo turno, as emissoras de rádio e 
televisão reservarão, a partir de quarenta e oito horas da 
proclamação dos resultados do primeiro turno e até a 
antevéspera da eleição, horário destinado à divulgação da 
propaganda eleitoral gratuita, dividido em dois períodos 
diários de vinte minutos para cada eleição, iniciando-se às sete 
e às doze horas, no rádio, e às treze e às vinte horas e trinta 
minutos, na televisão." 

Emendan°40 
(Corresponde à Eme~da no 89- Plenário) 

Dê-se ao caput do art. 51 a seguinte redação: 

"Art. 51. Durante os períodos previstos nos arts. 47 e 49, as 
emissoras de rádio e televisão reservarão, ainda, trinta minutos 
diários para a propaganda eleitoral gratuita, a serem usados em 
inserções de até sessenta segundos, a critério do respectivo 
partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo partido 
ou coligação, e distribuídas, ao longo da programação 
veiculada entre as oito e as vinte e quatro horas, nos termos do 
§ 2o do art. 47, obedecido o seguinte:" 

Setembro de 1997 
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Emendan°4l 
(Corresponde à Emenda no 23 - CCJ) 

Quinta-feira 18 19321 

Suprima-se, do caput do art. 52, a expressão "e os canais de televisão por 
assinatura mencionados no art. 58". 

Emendan°42 
(Corresponde à Emenda no 24 - CCJ) 

Dê-se ao art. 53 a seguinte redação: 

"Art. 53. A partir do dia 8 de julho do ano da eleição, a 
Justiça Eleitoral convocará os partidos e a representação das 
emissoras de televisão para elaborarem plano de mídia, nos 
termos do artigo anterior, para o uso da parcela do horário 
eleitoral gratuito a que tenham direito, garantida a todos 
participação nos horários de maior e menor audiência." 

Emendan°43 
(Corresponde à Emenda no 25- CCJ) 

Suprima-se, do art. 58, a expressão "e os canais de televisão por assinatura 
sob responsabilidade do Senado Federal, da Câmara dos Deputados, das Assembléias 
Legislativas, da Câmara Legislativa do Distrito Federal ou das Câmaras Municipais". 

Emendan°44 
(Corresponde à Emenda no 54- CCJ) 

Dê-se ao § I o do art. 67 a seguinte redação: 

"Art. 67 ........................................................................ . 

§ 1 o No prazo de cinco dias, a contar do conhecimento 
dos programas de computador a que se refere este artigo, o 
partido ou coligação poderá apresentar impugnação 
fundamentada à Justiça Eleitoral." 

Emendan°45 
(Corresponde à Emenda no 26- CCJ) 

Dê-se ao § 1 o do art. 69 a seguinte redação: 

"Art. 69 ......................................................................... . 



19322 Quinta-feira 18 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

§ 1° O Juiz~ Presidente da Junta Apuradora, é obrigado a 
entregar cópia do boletim de urna aos partidos e coligações 
concorrentes ao pleito, cujos representantes o requeiram até 
uma hora após a sua expedição." 

Emendan°46 

Setembro de 1997 

(Corresponde às Emendas n°s 27- CCJ, 96, 98, 103, 105,106- Plenário e 130- . 
Plenário com subemenda do Relator) 

Dê-se ao art. 7 4 a seguinte redação: 

"Art. 74. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou 
não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de 
oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido 
político ou coligação, os serviços, prédios e dependências de 
qualquer órgão ou repartição federal, estadual, municipal, 
autárquica ou fundacional, ou de empresas públicas ou 
sociedades de economia mista, ressalvada a utilização para 
realização de convenções partidárias; 

li - usar materiais ou serviços custeados pelos Governos 
ou Casas Legislativas, que excedam as prerrogativas 
consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que 
integram; 

I1I - ceder servidor público ou empregado da 
administração direta ou indireta federal, estadual ou 
municipal, ou usar de seus serviços, para comitês de 
campanha eleitoral de candidato, partido político ou 
coligação; 

IV - fazer ou pennitir uso promocional em f avo r do 
candidato, partido político ou coligação, de distribuição 
gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou 
subvencionados pelo Poder Público; 

V - suprimir ou readaptar vantagem de servidor público 
ou removê-los ou transferi-los, de ofício, salvo o caso de 
remoção e transferência de militares,- policiais civis e agentes 
penitenciários, na circunscrição do pleito, nos três meses que o 
antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de 
pleno direito; 
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VI - nos três meses que antecedem o pleito: 

a) realizar transferência voluntária de recursos dà União 
aos Estados e Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob 
pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos 
destinados a cumprir obrigação formal preexistente para 
execução de obra ou serviço em andamento e com cronograma 
preftxado, e os destinados a atender situações de emergência e 
de calamidade pública; 

b) com exceção da propaganda de produtos e· serviços 
que tenham concorrência no mercado, autorizar publicidade 
institucional dos atos, programas, obras e serviços e 
campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais e 
municipais, ou das respectivas entidades da administração 
indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade 
pública, com prévia fundamentação à Justiça Eleitoral; 

c) a realização de shows artísticos, nas inaugurações; 

Vll - realizar, em ano de eleição, despesa com 
publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou 
municipais, ou das respectivas entidades da administração 
i~direta, que excedam a média dos gastos realizados até doze 
meses anteriores à eleição; 

vm- fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da 
remuneração dos servidores públicos que exceda a 
recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do 
ano da eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 
11 e até a posse dos eleitos; 

IX - nomear membro de Tribunal ou Conselho de 
Contas, nos três meses que antecedem o pleito e até a posse 
dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito; 

X - nomear ou contratar pessoal temporário, salvo o 
necessário ao atendimento de catástrofes, calamidade pública 
com prévia fundamentação à Justiça Eleitoral. 

§ 1 o Reputa-se agente público, para os efeitos destt · 
artigo, quem exe~ce, ainda que transitoriamente ou sen, 
remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação 
ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato 
cargo, emprego ou função nos órgãos ou entidades ch1 
.i<L.Jnist!'aç2u pública direta, indireta, ou fundacional. 
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§ 2° A vedação do inciso I não se aplica ao uso, em 
campanha, de transporte oficial pelos candidatos à reeleição 
de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e 
Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e 
Vice-Prefeito, obedecido o que dispõe' esta Lei, bem como à 
utilização, por esses candidatos, de suas residências . oficiais 
para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à 
própria campanha, desde que não tenham caráter de ato 
público. 

§ 3° A vedação da alínea b do inciso VI, aplica-se apenas 
aos agentes públicos das esferas administrativas cujos cargos 
estejam em disputa na eleição. 

§ 4o O descumprimento do disposto neste artigo 
acarretará a suspensão imediata da conduta vedada, quando 
for o caso, e sujeitará os responsáveis à multa no valor de 
cinco a cem mil UFIR. 

§ 5° No caso de descumprimento do. inciso VI, sem 
prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o agente público 
responsável, caso seja candidato, ficará sujeito à cassação do 
registro. 

§ 6° As multas de que trata este artigo serão duplicadas a 
cada reincidência. 

§ 7° As condutas enumeradas no caput caracterizam, 
ainda, atos de improbidade administrativa, a que se refere o 
art. 11, inciso I, da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, e 
sujeitam-se às disposições daquele diploma legal, em especial 
às cominações de seu art. 12, inciso m. 

§ go Aplicam-se as sanções do§ 4° aos agentes públicos 
responsáveis pelas condutas vedadas e aos partidos, 
coligações e candidatos que delas se beneficiarem. 

§ 9o Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário 
(Lei no 9.096, de 19 de setembro de 1995) oriundos da 
aplicação do disposto no § 4°, deverão ser exduídos os 
partidos beneficiados pelos atos que originaram as multas." 

Emendan°47 

(Corresponde à Emenda no 109- Plenário) 

Setembro de 1997 

Acrescente-se após o art. 74, o seguinte artigo, renumerando-se os demais: 
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"Art. Além das proibições estabelecidas no artigo antenor, 
o Presidente e o Vice-Presidente da República, os 
Governadores e Vice-Governadores dos Estados e do Distrito 
Federal, os Prefeitos e Vice-Prefeitos, quando candidatos à 
reeleição, não poderão, desde a data da sua escolha em 
co~venção partidária: 

I - utilizar-se para transporte pessoal e de colaboradores 
de sua campanha e de representantes dos meios de 
comunicação social, para participar de atividades eleitorais, de 
transportes oficiais ou de veículos automotores, embarcações 
ou aeronaves pertencentes à administração pública direta ou 
indireta, salvo se ressarcidos os custos desse transporte, nos 
tennos da lei; 

11 - aludir à sua condição de candidato, ou pedir voto 
para si ou para terceiros, quando da inauguração de obras ou 
serviços públicos de seus respectivos governos, pennitida a 
participação nessas inaugurações; 

m - baixar atos que impliquem na outorga de pennissões 
ou benefícios fiscais de qualquer natureza a pessoas físicas ou 
jurídicas que, por qualquer forma, participem, financiem ou 
venham a fmanciar as respectivas campanhas, exceto quando a 
outorga ou os benefícios decorram de processo licitatório ou 
de disposição legal ou tenham caráter geral; 

IV - fazer pronunciamento em cadeia de rádio televisão, 
fora do horário eleitoral gratuito, salvo quando tratar-se de 
matéria urgente, relevante e característica das funções de 
governo, em prévia fundamentação à Justiça Eleitoral. 

§ 1 o A violação das proibições estabelecidas neste artigo 
sujeita o candidato, além da imediata suspensão da conduta ou 
do ato, à multa de dez mil a vinte mil reais, que será dobrada, 
no caso de reincidência. 

§ 2° No caso de descumprimento do inciso IV, sem 
prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o agente público 
responsável ficará sujeito à cassação do registro." 

. Emenda no 48 
(Corresponde à Emenda no 110- Ple"nário) 

Dê-se ao art. 75 a seguinte redação: 
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"Art. 75. Quando, ·nos seus deslocamentos para participar 
de atividades eleitorais, o Presidente e o Vice-Presidente da 
República, os Governadores e Vice-Governadores de Estado 
ou do Distrito Federal, os Prefeitos e Vice-Prefeitos tiverem, 
por razões de segurança, de se utilizar de II)eios de transporte 
oficiais colocados à sua disposição ou pertencentes à 
administração pública direta ou indire~ observar-se-ão os 
seguintes procedimentos 

I - os custos do meio de transporte utilizado serão 
ressarcidos à Fazenda Pública mediante pagamento pelos 
partidos ou coligações dos candidatos, tendo por base os 
, critérios de custos ftxados neste artigo; 

n - as autoridades a que se refere este artigo poderão 
levar em sua comitiva o pessoal indispensável à sua segurança 
pessoal, excluída, em relação a esses servidores, a 
obrigatoriedade de ressarcimento dos custos do transporte a 
que se refere o inciso anterior; 

ID - poderão acompanhar o candidato em suas viagens 
de fmalidades eleitorais, auxiliares e colaboradores de sua 
campanha, bem como representantes dos meios de 
comunicação social, sendo, nesses casos, ressarcidos os custos 
do transporte, nos termos do inciso I, cabendo aos partidos e 
coligações o pagamento do transporte dos auxiliares e 
colaboradores, e o pagamento pelo transporte dos 
representantes dos meios de comunicação social às respectivas 
pessoas jurídicas; 

IV - quando a viagem para fins eleitorais ocorrer em 
seqüência ou antecedendo viagem para participar de atos 
oficiais, a obrigatoriedade de ressarcimento dos custos aplica­
se somente ao trecho entre a cidade em que se derem os atos 
oficiais e a cidade onde ocorrerem as atividades eleitorais; 

V - quando, no trecho da viagem para fins eleitorais, não 
houver linhas comerciais regulares de transporte cujos preços 
possam servir de base para o ressarcimento dos custos, esses 
serão fixados tendo por base os custos por pessoa e meio de 
transporte comercial equivalente ou assemelhado. 

Parágrafo único. O ressarcimento pelo uso de transporte 
oficial terá por base o tipo de transporte usado é a respectiva 

Setembro de 1997 
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tarifa de mercàdo cobrada no trecho correspondente, 
ressalvado o uso· do avião presidencial, que terá por base a 
tarifa média do aluguel de .aeronave de propulsão a jato do 
tipo taxi-aéreo, bem como o número de lugares por. aeronave e 
o total de membros da comitiva a ser transportado." 

Emendan°49 
(Corresponde às Emendas nos 30- CCJ e 112- Plenário) 

Acrescente-se, após o art. 75, os seguintes artigos, renumerando-se ·os 

"Art. Os órgãos centrais de controle interno elaborarão 
normas com procedimentos de ·cálculos e tabelas para a 
cobrança dos custos de transportes oficiais a que se refere o 
artigo anterior, e as remeterão à Justiça Eleitoral até 1° de 
maio do ano da eleição. 

§ 1 o O Tribunal Superior Eleitoral e os Tribunais 
Regionais Eleitorais publicarão as normas, com os 
procedimentos e as tabelas, pelo prazo de cinco dias, para o 
conhecimento dos partidos, procedendo, após decorrido esse 
prazo, ao julgamento das contestações apresentadas. 

§ 2° Julgadas as contestações, as normas, os 
procedimentos e as tabelas serão registrados, sendo com base 
neles apreciadas as prestações de contas. 

§ 3° As normas, os procedimentos e as tabelas poderão 
ser alterados, para fms de ajustes ou atualizações. até 15 de 
setembro do ano da eleição, por iniciativa do órgão que os 
elaborou, só entrando em vigor a alteração após a decisão de 
registro da Justiça Eleitoral, nos termos dos parágrafos 
anteriores. 

Art. Para cada viagem realizada. o órgão próprio emitirá, 
no prazo de dez dias, a cobrança dos custos dos transportes, de 
acordo com as normas, os procedimentos e tabelas registrados 
na Justiça Eleitoral, encaminhando-a ao partido ou coligação 
do candidato para o respectivo ressarcimento. 

Parágrafo único. O partido ou coligação do candidato fará o 
pagamento da despesa mediante recolhimento à Fazenda 
Pública, dentro do prazo de até cinco dias, contado da data de 
recebimento da comunicação da cobrança do órgão 
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competente, devendo esse pagamento ser imediatamente 
comunicado à Justiça Eleitoral. 

Art. A inobservância do ressarcimento, no prazo 
estabelecido, implicará a comunicação do fato ao Ministério 
Público Eleitoral, pelo órgão de controle interno. 

Parágrafo único. Recebida a denúncia do Ministério 
Público, a Jus~iça Eleitoral apreciará o feito no prazo de trinta 
dias, aplicando aos infratores pena de multa correspondente ao 
dobro das despesas, duplicada a cada reincidência." 

Emenda it0 50 
(~orresponde à Emenda no 31 - CCJ) 

Suprima-se o art. 76. 

Emenda no 51 
(Corresponde à Emenda no 113- Plenário) 

Suprima-se o art. 77. 

Emendan°52 
(Corresponde à Emenda no 32- CCJ) 

Dê-se ao art. 78 a seguinte redação: 

"Art. 78. O financiamento das campanhas eleitorais '.:Otn 

recursos públicos será disciplinado em lei específica." 

Emendan°53 
(Corresponde à Emenda no 40- CCJ) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 79: 

"Art. 79. Nas eleições a serem realizadas no ano de 19QR e 
no ano de 2000, cada partido ou coligação deverá reservar. 
para candidatos de cada sexo, no núnimo, 25% (vinte e cinco 
por cento) e, no máximo, 70% (setenta e cinco por cento) .. do 

número de candidaturas que puder registrar." 

Emenda no 54 
(Corresponde à Emenda no 33- CCJ) 

Suprimam-se os arts. 80 a 87, renumerando-se os demais. 

Setembro de 1997 
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Emenda n° 55 
(Corresponde à Emenda no 132- Plenário) 

Acrescente-se ao art. 89 a seguinte express~o: 

"Art. 89 ............................................... , identificando o gênero 
na denominação dos cargos em disputa." 

Emendan° 56 
(Corresponde à Emenda no 115- Plenário) 

Suprima-se, do inciso II do art. 94, a expressão "ou circunscrição". 

Emenda no 57 
(Corresponde à Emenda no 116- Plenário) 

Suprima-se o inciso ID do art. 94. 

Emendan° 58 
(Corresponde à Emenda no 34- CCJ) 

Dê-se ao caput do art. 97 a seguinte redação, incluindo § 1 o e 
renumerando-se o atual parágrafo único para § 2°: 

"Art. 97. Os pedidos de alistamento e de transferência de 
eleitores serão recebidos até cento e cinqüenta dias anteriores à 
data da realização das eleições. 

§ 1 o Quem completar dezesseis anos de idade entre a 
data de encerramento de solicitação de alistamento e o dia 
previsto para as eleições, inclusive, poderá alistar-se, desde 
que o faça no período previsto neste artigo. 

Emendan° 59 
(Corresponde à Emenda no 35 - CCJ) 

" 

Substitua-se, no art. 99, a expressão "o Tribunal Superior Eleitoral" por "a 
Justiça Eleitoral", passando o dispositivo a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 99. A Justiça Eleitoral poderá requisitar das emissoras de 
rádio e televisão, no período compreendido entre 31 de jullio e o 
dia do pleito, até dez minutos diários, contínuos ou não, que 
poderão ser somados e usados em dias espaçados, para a 
divulgação de seus comunicados, boletins e instruções =.lc 
ele i tora do." 



19330 Quinta-feira 18 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

Emendan°60 
(Corresponde à Emenda no 36 • CCJ) 

Setembro de 1997 

Acrescente-se ao § 4 o do art. 100 a expressão ''dos" entre "ou" e 
"partidos", passando o dispositivo a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 100. ·······························-························ ·· ····················· 
................................. , .............................................. ............... .. 

§ 4° Os advogados dos candidatos ou dos partidos e 
coligações serão noúficados para os efeitos de que trata esta 
Lei com antecedência mínima de vinte e quatro horas, ainda 
que por fax, telex ou telegrama." 

Emenda n°6l 
(Corresponde à Emenda no 55 - CCJ) 

Acrescente-se ao art. 103 o seguinte parágrafo úníco: 

Art. 103. ············· ··· ···························· ············· ············· 
"Parágrafo único. No caso do descumprimento das 

disposições desta Lei por Tribunal Regional Eleitoral, a 
representação poderá ser feita ao Tribunal Superior Eleitoral, 
observado o disposto neste artigo." 

Emenda n° 62 
(Corresponde à Emenda no 37 - CCJ) 

Dê-se ao art. 104 a seguinte redação: 

"Art. 104. Os eleitores nomeados para compor as ·Mesas 
Receptoras ou Juntas Eleitorais e os requisitados para auxiliar 
seus trabalhos serão, no dia seguinte ao da eleição, 
dispensados do serviço, sem prejuízo do salário, vencimento 
ou qualquer outra vantagem, mediante comprovação expedida 
pela Justiça Eleitoral." 

Emenda no 63 
(Corresponde à Emenda no 38- CCJ) 

Suprima-se o art. 106. 
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Emendan°64 
(Corresponde à Emenda no 41- CCJ) 

Dê-se ao art. 109 a seguinte redação: 

"Art. 109. O art. 19, caput, da Lei n° 9.096, de 19 de 
dezembro de 1995 - Lei dos Partidos, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 19. Na segunda semana dos meses de abril e 
outubro de cada ano, o partido deverá remeter aos juízes 
eleitorais, para arqui-vamento, publicação e cumprimento 
dos prazos de filiação partidária para efeito de candidatura 
a cargos eletivos, a relação dos nomes de todos os seus 
filiados, da qual constará obrigatoriamente o número do 
título eleitoral, a seção em que estão inscritos, a data de 
filiação e a referência ao sexo." 

Emendan°65 
(Corresponde à Emenda no 43 - CCJ) 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. Configura abuso de autoridade, para os fins do 
disposto no art. 22 da Lei Complementar no 64, de 18 de maio 
de 1990, a infringência do disposto no § 1 o do art. 37 da 
Constituição Federal, ficando o responsável, se candidato, 
sujeito ao cancelamento de registro de sua candidatura." 

Emenda n°66 
(Corresponde à Emenda no 57- CCJ) 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Nos três meses que antecederem às eleições, na 
realização de inaugurações, é vedada a contratação de shows 
artísticos pagos com recursos públicos." 

Emendan°67 
(Corresponde à Emenda no 58 - CCJ) 

Dê-se ao art. 113 a seguinte redação: 

"Art. 113. Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial os arts. 92, 246, 247, 250, 322, 328, 329 e 333 da Lei 
no 4.737, de 15 de julho de 1965- Código Eleitoral; o§ 2o do 
art. 50 e o § 1 o do art. 64 da Lei no 9.1 00, de 29 de setembro 
de·l995; e o inciso 11 e§ 2o do art. 7o do Decreto-lei no 201, de 
27 de fevereiro de 1967." 

Quinta-feira 18 19331 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) cultura milenar. como a China ou a fndia, ou às ricas 
- Em discussão a redação final. (Pausa.). nações européias, cujo passado remonta também a 

Não havendo quem queira discutir, encerro a vários séçulos, o Brasil é um país jovem, com pouca 
discussão. História. Não temos, por isso, um patrimônio históri-

Em votação. co e artístico que se compare aos desses países: 
As Srls e os Srs. Senadores que a aprovam nem monumentos arquitetônicos multisseculares, 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) como catedrais ou castelos românicos e góticos, 
Aprovada a redação final. nem obras de arte, como a estatuária grega, nem 
A matéria volta à Câmara dos Deputados. documentos como os papiros egípcios ou os livros 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) ilustrados por iluminuras dos mosteiros medievais. 

A Presidência comunica que as Propostas de Isso não significa, porém, que não tenhamos His-
Emenda à Constituição n2s 14 e 33, de 1996, sobre tória, ou que o conhecimento de nosso passado e a 
a Previdência Social, e o Projeto de Lei do Senado preservação de seus marcos não sejam importantes. 
nº 319, de 1995, constarão da Ordem do Dia de ter- Em primeiro lugar, porque nossa História pode ser bre-
ça-feira próxima, dia 23. ve, mas é nossa; é a trajetória de nossa presença, 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB-SP) - Sr. Presi- como povo e Nação, no concerto dos países do mun-
dente, peço a palavra pela ordem. do. Saber a própria História é um requisito para o co-

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) nhecimento de si, e, sem se conhecer, nenhum povo 
-Concedo a palavra a V. Exª, pela ordem. pode progredir de maneira autônoma, escolhendo 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB-RS. Pela or- seus objetivos e determinando seu destino. Somente a 
dem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, ape- consciência, por parte de uma civilização, de seus mé-
nas para registrar a minha presença, embora não te- ritos e falhas históricas possibilita o fortalecimento dos 
nha constado do painel, por falha. primeiros e a correção das últimas. Isso diz particular-

Obrigado, Sr. Presidente. mente respeito a um País com tantas vantagens a seu 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) favor e tantos desequilíbrios, contrastes e injustiças a 

-A Ata registrará a presença de V. Ex1 . corrigir, como o Brasil. 
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bioco/PT-SP) - Em segundo lugar, a necessidade de se des-

Peço a palavra, pela ordem. pertar a opinião pública para a preservação de nos-
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) so patrimônio cultural provém do fato de que, apesar 

- Concedo a palavra a V. Exl, pela ordem, apesar de relativamente pouca, nossa História, desde o 
de estarmos nos últimos momentos da sessão. achamento por Cabral, já vai completar meio milê-

0 SR. EDUARDO SUPLICY (Bioco/PT-SP. nio. Necessidade urgente, porque o estado de aban-
Pela ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presiden- dono de muitos de nossos monumentos nos ameaça 
te, eu havia preparado um pronunciamento para hoje com a possibilidade da perda irreparável desses 
sobre a autodeterminação do Timor Leste. Pergunto marcos de nossa História, com a certeza do apaga-
se ainda posso inscrever-me para o final da sessão. mento de nossa memória. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) Tendo feito essas considerações, Senhores 
-Peço a V. E~ que deixe para amanhã, levando em Senadores, gostaria de notificar meus Pares, hoje, 
conta que os Srs. Senadores, que já se retiraram 17 de setembro, Dia do Patrimônio Histórico, da 
para o almoço, gostariam de ouvir mu'~o o discurso 
d V E 1 existência de uma iniciativa de grande oportunidade e . x. 

o SR. EDUARDO SUPLICY (Bioco/PT-SP) _ do Ministério da Cultura e do Instituto do Patrimônio 
Falarei, então, amanhã, sobre o Timor Leste e a ini- Histórico e Artístico Nacional IPHAN. Trata-se do 
ciativa positiva da Rádio Eldorado de apresentar Programa de Revitalização de Sítios Históricos atra-
um programa com José Ramos Horta, Nobel da Pà?.. vés da Recuperação do Patrimônio Cultural, cuja pri-

0 SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) meira fase foi lançada em novembro do ano passado. 
- V. Exl! falará após a Ordem do Dia, levando em Dando cumprimento ao compromisso constitu-
conta que as inscrições de hoje serão transferidas cional da União e das Unidades Federadas expres-
para amanhã. so nos incisos 111 e IV do artigo 23 de nossa Carta 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) Magna de proteger documentos, obras e outros 
- Os Srs. Senadores Lúcio Alcântara e Humberto bens de valor histórico, artístico e cultural, bem 
Lucena enviaram discursos à Mesa para serem pu- como de impedir a evasão, a destruição e a desca-
blicados na forma do disposto no art. 203 do Regi- racterização desses bens; o Programa tem por obje-
mento Interno. tivo a preservação de áreas urbanas historicamente 

S. Ex's serão atendidos. valiosas, tipicamente centros antigos de nossas ci-
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDBCE)- Sr. Pre- dades, dentro de uma perspectiva que privilegia o 

sidente, Srªs e Srs. Senadores, comparado a países de desenvolvimento e a reabilitação urbana, com a re-
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cuperação do patrimônio edificado, e enfatiza os as­
pectos sociais e econômicos dessa revitalização. 

Isso significa que o MinC e o IPHAN têm co­
nhecimento dos problemas criados pelo crescimento 
desordenado de nossas cidades: a descaracteriza­
ção, o abandono, a depreciação e a ruína desses 
centros urbanos de valor histórico. Têm também a 
consciência de que esse processo de destruição do 
legado de outros tempos só pode ser detido se a 
preservação for economicamente atraente para pro­
prietários e usuários dessas edificações. 

Assim, uma das pedras de toque do Programa 
é a municipalização. Essa estratégia permite maior 
proximidade entre os problemas objetivos e o nível 
da administração pública responsável pela liderança 
das ações preservacionistas. Naturalmente, nos ca­
sos em que falte capacidade institucional às Admi­
nistrações locais, os Governos Estadual ou Federal 
podem apoiá-las com recursos financeiros e huma­
nos. Pretende-se, além disso, que a ação governa­
mental se limite à coordenação das iniciativas e 
àquelas ações específicas que a iniciativa privada 
não possa realizar, cabendo ao empresariado e à 
sociedade civil, com o devido incentivo governamen­
tal, o encargo da maior parte das tarefas. 

Desse modo, o programa visa a fazer com que 
os núcleos históricos voltem a ser o centro das a~ivi­
dades culturais e sociais das cidades, deixando de 
ser vistos como entraves ao seu desenvolvimento 
urbanístico. Isso é o que já vem sendo feito em vá­
rias de nossas capitais: em Belém, nas imediações 
do mercado do Ver-o-Peso; em São Luís, no bairro 
da Praia Grande; em Salvador, no Pelourinho, novo 
centro de difusão cultural; no Rio de Janeiro, no Cor­
redor Cultural, que, iniciado em fins dos anos seten­
ta, se tomou paradigma de bons resultados. 

De acordo com o Programa, há três tipos mais 
representativos dos problemas com a preservação de 
centros históricos urbanos. Em primeiro lugar, existem 
centros com alta concentração de monumentos de in­
teresse cultural em relativo estado de conservação, 
com problemas que afetam a sua sustentabilidade a 
longo prazo, como é o caso de Ouro Preto. Um segun­
do tipo de problema é o apresentado por conjuntos de 
monumentos de grande valor histórico e cultural em 
estado de séria deteriora~o física, resultante de sua 
obsolescência funcional. É o caso de Olinda. Final­
mente, têm-se centros históricos deteriorados, caracte­
rizados por edifícios residenciais típicos, que repre­
sentam o modo de vida de uma época, como os cen­
tros de Recife e de Salvador. Para corrigir cada um 
desses tipos de problemas, o Programa define os tipos 
de ações a serem tomadas. 

Recuperar os centros históricos de nossas ci­
dades mais antigas é possibilitar o encontro de nos­
so povo consigo mesmo, com suas raízes e sua cul­
tura. Isso tem, para o bem-estar global de uma po-

pulação, um valor que não pode ser avaliado nas 
mensurações dos econometristas, mas certo é que 
um povo com lazer cultural de qualidade e identifica­
do com sua cidade é um povo com mais energias fí­
sicas e psicológicas para o trabalho. Para além dis­
so, porém, há um potencial de ganho econômico ob­
jetivamente avaliável na revitalização de centros ur­
banos históricos. Trata-se da alternativa da explora­
ção turística desses sítios recuperados. De fato, o 
turismo é uma das indústrias que mais têm crescido 
no mundo, gerando empregos e movimentando as 
economias das regiões que têm áreas de interesse e 
infra-estrutura para o atendimento de visitantes. 

Um fato bem conhecido, mas que não custa 
ser lembrado, é o potencial multiplicador da indústria 
do turismo. Quando uma cidade recebe muitos visi­
tantes, não somente os hotéis e restaurantes ga­
nham com sua estada, mas todo um setor do comér­
cio se especializa em atender sua demanda por lem­
brancinhas e bugigangas típicas, como os berim­
baus da Bahia ou as miniaturas de jangada lá de For­
taleza. Isso dá emprego a comerciários e também aos 
artesãos que manufaturam esses objetos. Turista gos­
ta de visitar museus e de assistir a atividades artísti­
cas, e a revitalização dos centros históricos potenciali­
za a oferta de todos esses bens culturais. 

Cabe não esquecer que a própria iniciativa de 
recuperação dos centros históricos resulta em uma 
grande oferta de empregos, na avaliação do valor 
histórico e do estado de conservação das edificaçõ­
es a se recuperar, no planejamento arquitetônico e 
de instalações desses imóveis, e, não menos impor­
tante, nas obras propriamente ditas. São empregos 
de diversos níveis, desde ocupações para historia­
dores até para serventes de obra, passando por en­
genheiros, arquitetos e outros profissionais. Em uma 
era em que um nível elevado de desemprego é con­
siderado crônico e inevitável, uma atividade que 
gere tantos postos de trabalho deve ser valorizada 
por governantes afinados com os problemas sociais 
da Nação. 

Senhor Presidente, neste Dia do Patrimônio 
Histórico, quero aplaudir o Ministério da Cultura e o 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
por essa iniciativa. 

Muito obrigado. 
O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB-PB) 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, somente 
compromissos inadiáveis no plenário do Senado, re­
lacionados com a apreciação urgente do projeto de 
lei que estabelece normas para as eleições e a Pro­
posta de Emenda Constitucional q'ue implanta refor­
mas na Previdência Social, poderiam justificar a mi­
nha ausência nas missas oficiada~ em João Pessoa 
e em Sousa; na Parafba, respectivamente nos dias 
16 e 17 do corrente mês, pela passagem do segun-
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do aniversário do prematuro falecimento do saudoso No Senado desenvolveu magnífico trabalho 
Governador Antônio Mariz. parlamentar, nas Comissões e no Plenário, destacan-

Entretanto, cumpro o dever, mais uma vez, de do-se como Relator do Processo de lmpeachement do 
exaltar a memória daquele extraordinário homem pú- ex-presidente Fernando Collor, em 1992/93, e como 
blico que tanto honrou a Paraíba, o Nordeste e o orador, no corajoso e extraordinário discurso que fez 
Brasil, embora o Governador Ronaldo Cunha Lima, no Plenário, por ocasião da injustiça de que fui vítima, 
em pronunciamento semelhante e este, já tenha fa- como candidato a Senador, em 1994, por iniciativa do 
lado, também, em meu nome. senhor Sub-Procurador Eleitoral na Paraíba. 

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Se- Repentinamente, acometido de grave e parti-
nadares, a vocação política de Antônio Mariz reve- naz doença, Antônio Mariz, pelo poder de suas ener-
lou-se, desde cedo, quando ele ainda era estudante gias, com o beneplácito de médicos que o assistiram 
universitário no Rio de Janeiro, onde concluiu o seu nos Estados Unidos da América do Norte, obteve 
curso de Direito. A sua militância na política estudan- uma grande vitória, como candidato a Governador 
til, inclusive com participação ativa na UNE, particu- da Paraíba, ao meu lado e de Ronaldo Cunha Lima 
larmente durante a luta que se travou no País, con- como candidatos a Senador. 
tra o Estado Novo, em prol da redemocratização do Tomou posse no Governo da Paraíba, junta-
país, já dava uma idéia nítida do seu perfil de demo- mente com José Maranhão, seu Vice-Governador, e 
crata, voltado não apenas para a defesa intransigen- começou a tomar medidas importantes que baliza-
te da liberdade, mas também da justiça social. ram o seu Governo, que continuaria, ao lado de José 

Prefeito de Sousa, ainda muito jovem, revelou- Maranhão, as iniciativas marcantes de Ronaldo e Cí-
se um grande administrador, realizando uma gestão cero, em favor do saneamento financeiro da Paraíba 
que o credenciou mais adiante, para ocupar postos e da reorganização da economia do Estado. Infeliz-
mais importantes na alta administração, como por mente, porém, contrariando a nossa perspectiva, a 
exemplo, o de Secretário da Educação e Cultura, no doença que acometeu Antônio Mariz foi se agravan-
Governo que João Agripino realizou na Paraíba. do, a partir de maio de 1995, vindo ele a falecer em 

Antônio Mariz, por ser um progressista, sempre setembro daquele ano. 
trabalhou por uma melhor distribuição de renda, en- Sucedeu-lhe no Governo da Paraíba o Vice-
tre as regiões e as pessoas, com destaque para o Governador José Maranhão, que prosseguiu a ges-
Nordeste, por cujo desenvolvimento sempre lutou. tão de Antônio Mariz, com eficiência e dinamismo, 

Foi, justamente o seu conceito de homem pú- de tal sorte que a obra que o PMDB da Paraíba vem 
blico aliado a um grande respeito da opinião pública realizando em favor do Estado, a partir de 1991, não 
e, por que não dizer, a um crescente prestígio popu- sofreu solução de continuidade. 
lar, que o levaram a disputar o Governo do Estado, Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Se· 
nas eleições de 1982, quando foi derrotado pelo arti- nadores, ao prestar esta homenagem ao ex-Senador 
fício do voto vinculado, instituído, na época, pelo au- e ex-Governador Antônio Mariz, envio à sua querida 
toritarismo, como forma de se perpetuar no poder. esposa Mabel Mariz, filhos e genros, a nossa men-

Sem mandato, no período de 1983 a 1986, sagem de pesar e profunda saudade. 
ocupou cargos de destaque na administração esta- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
dual de São Paulo e, posteriormente, no Governo - A Presidência designa pàra a sessão deliberativa 
Federal, quando exerceu, na administração Sarney, ordinária de amanhã, às 14h30, a seguinte 
o alto cargo de Diretor do Banco Nacional da Habita­
ção, em cujo exercício realizou um extraordinário tra­
balho, sobretudo no sentido de financiamento de 
casa própria, para as camadas menos favorecidas 
da população. 

Voltou ao Congresso, nas eleições de 1986, 
para a Câmara dos Deputados e a Assembléia Na­
cional Constituinte, sendo o candidato mais votado 
na Paraíba. Como Constituinte, teve uma extraordi­
nária atuação que lhe valeu o título de Constituinte 
Nota 10, atribuído pelo DIAP. 

Posteriormente, em 1990, quando tinha 
uma reeleição garantida para a Câmara, elegeu­
se Senador, pelo PMDB, no pleito memorável 
que conduziu Ronaldo Cunha lima ao Governo 
do Estado. 

ORDEM DO DIA 
Às 15h 30min 

-1-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 113, DE 1997 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n2 701, de 1997- art. 336, b} 

Discussão, em turno único, do Projeto de ·Re­
solução n2 113, de 1997 (apresentado pela Comis­
são de Assuntos Econômicos como conclusão de 
seu Parecer n2 480, de 1997, Relator: Senador Bello 
Parga}, que autoriza o Governo do Estado do Mara­
nhão, a contratar operação de crédito junto à Caixa 
Econômica Federal, no âmbito do Programa' de 
Apoio à Restruturação e ao Ajuste Fiscal dos Esta-
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dos, no valor de trinta e quatro milhões, duzentos e Projetos de Lei da Câmara nºs 73, de 1996, e 151, 
cinqüenta mil reais. de 1993, este último já tramitando com os Projetos 

_ 2 _ de Lei da Câmara n2s 7, 75 e 97, de 1992; 10, 25, 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N2117, DE 1997 36, 38, 41, 71, 93, 118, 154, 206, 208 e 211, de 

1993; 32, 50, 62, 63, 74, 94, 101, 108, 134, 135, e 
142, de 1994; 6, 7, 8, 9, 12, 19, 22, e 31, de 1995; e 
com os Projetos de Lei do Senado n2s 60 e 76, de 
1995, por versarem sobre as alterações na Consoli­
dação das Leis do Trabalho. 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n2 702, de 1997- art. 336, b) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Re­
solução n2 117, de 1997 (apresentado pela Comis­
são de Assuntos Econômicos como conclusão de 
seu Parecer nº 491, de 1997, Relator: Senador. 
Sérgio Machado), que autoriza o Governo do Esta­
do do Ceará a contratar operação de crédito exter­
no junto à MLW lntermed- Handels- und Consul­
tinggesellchaft für Erzeugnisse und Ausrüstungen 
des Gesundheits - und Bildungswesens mbH, em­
presa do comércio exterior da República Federati­
va da Alemanha, no valor de oito milhões e qui­
nhentos mil dólares, equivalente a nove milhões, 
cento e sete mil e setecentos e cinqüenta reais, a 
preços de 31.05.97, cujos recursos serão utiliza­
dos na compra de equipamento de ensino e pes­
quisa científica e tecnológica destinados ao apare­
lhamento das Universidades Estaduais e Institutos 
de Pesquisa vinculados à Secretaria da Ciência e 
Tecnologia do Estado. 

-3-
PROJETO DE LEI DO SENADO N2 41, DE 1996 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n2 439, de 1997 -art. 336, c) 

Projeto de Lei do Senado n2 41, de 1996, de au­
toria do Senador Flaviano Melo, que introduz alteraçõ­
es na Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, tendo 

Parecer sob nº 475, de 1997, da Comissão Di­
retora, Relator: Senador Ronaldo Cunha Lima, ofere­
cendo a redação do vencido. 

(Dependendo de parecer sobre as emendas 
oferecidas em turno suplementar) 

-4-
REQUERIMENTO N2 586 DE~ 997 

Votação, em turno único, do Requerimento n2 

586,de 1997, do Senador Júlio Campos, solicitando, 
nos termos regimentais, tramitação conjunta do Pro­
jeto de Lei ·do Senado n2 27, de 1997, com o Projeto 
de Lei do Senado nº 60, de 1996, por versarem so­
bre a comercialização de produtos contidos em em­
balagens reutilizáveis. 

-5-, 
I' REQUERIMENTO N2 595, DE 1997 

Votação, em turno único, do Requerimento n2 

595, de 1997, do Senador Lúcio Alcântara, solicitan­
do, nos termos regimentais, tramitação conjunta dos 

-6-
REQUERIMENTO N2 596, DE 1997 

Votação, em turno único, do Requerimento n2 

596, de 1997, do Senador Jonas Pinheiro, solicitan­
do, nos termos regimentais, tramitação conjunta do 
Projeto de Lei da Câmara n2 31, de 1997, com os 
Projetos de Lei do Senado n2s 81, de 1995; e 156, 
de 1997, referentes às sociedades cooperativas. 

-7-
REQUERIMENTO Nº 601, DE 1997 

Votação, em turno único, do Requerimento n2 

601, de 1997, do Senador Romeu Tuma, solicitando, 
nos termos regimentais, tramitação conjunta do Pro­
jeto de Lei da Câmara n2 31, de 1997, com o Projeto 
de Lei do Senado n2 156, de 1997, referentes às so­
ciedades cooperativas. 

-a­
REQUERIMENTO N2 600, DE 1997 

Votação, em turno único, do Requerimento n2 

600, de 1997, do Senador Hugo Napoleão, solicitando, 
nos termos regimentais, tramitação conjunta dos Proje­
tos de Lei do Senado nºs 244, de 1995; e 20, de 1997, 
referentes a veiculação da programação artística, cul­
tural e jornalística das emissoras de rádio e TV. 

-9-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N2 156, DE 1993 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara n!! 156, de 1993 (n2 1.036/91, na Casa 
de origem), que altera o art. 72 da Lei n2 5.889; de 8 
de junho de 1973, que institui normas reguladoras 
do trábalho rural, tendo 

Parecer favorável, sob n2 196, de 1997, da Co­
missão de Assuntos Sociais, Relator: Senador Car­
los Wilson. 

-10-
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 102, DE 1997 

Discussão, em turno único, do Projeto de Reso­
lução n2 102, de 1997 (apresentado pela Comissão de 
Assuntos Econômicos como conclusão de seu Parecer 
n2 411, de 1997, Relator: Senador José Fogaça), que 
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autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul Oradores inscritos: Valmir Campelo, Benedita 
a emitir Letras Financeiras do Tesouro do Estado do da Silva, Francelino Pereira. 

Rio Grande do Sul - LFTRS, cujos recursos serão o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
destinados à liquidação da oitava parcela, bem como _ Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai en-
da correção monetária relativa à sexta e sétima par- cerrar os trabalhos. 
celas, todas de precatórios judiciais. Está encerrada a sessão. 

-11-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 103, DE 1997 

Discussão, em turno único, do Projeto de Re­
solução nº 103, de 1997 (apresentado pela Comis­
são de Assuntos Econômicos como conclusão de 
seu Parecer n2 422, de 1997, Relator: Senador Frei­
tas Neto), que autoriza o Governo do Estado do 
Piauí a alterar a forma e o prazo de pagamento dos 
contratos de operação de crédito, celebrados em 22 
e 29 de dezembro de 1995, junto à Caixa Econômica 
Federal, relativos ao Programa de Apoio à Reestru­
turação e ao Ajuste Fiscal dos Estados. 

-12-
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 106, DE 1997 

Discussão, em turno único, do Projeto de Reso­
lução nº 106, de 1997 (apresentado pela Comissão de 
Assuntos Econômicos como conclusão de seu Parecer 
n2 425, de 1997, Relator: Senador José Serra), que 
autoriza a República Federativa do Brasil a contratar 
operação de crédito externo com o Banco lnterameri­
cano de Desenvolvimento - BID, no valor equivalente 
a vinte e cinco milhões de dólares norte-americanos de 
principal, destinando-se os recursos ao financiamento 
parcial do Programa Rede de Pesquisa e Desenvolvi­
mento de Políticas Públicas, a ser executado pelo Mi­
nistério do Planejamento e Orçamento! (IPEA). 

AVISOS, NOTAS E INFORMAÇÕES 

1- PROPOSIÇÕES QUE DEVERÃO CONSTAR 
DA ORDEM DO DIA DOS TRÊS DIAS 

ÚTEIS SUBSEQÜENTES 
(Art. 170, § 2º, c, do Regimento Interno) 

Dia 19.9.97, sexta-feira, às 9horas: Sessão 
não deliberativa 

Dia 22.9.97, segunda-feira, às 14h 30min: 
Sessão não deliberativa 

Dia 23.9.97, terça-feira, às 14h 30min: Sessão 
deliberativa ordinária 

Hora do Expediente: O tempo destinado aos 
oradores da Hora do Expediente será dedicado a co­
memorar a abertura da Semana Nacional do Jovem, 
criada pela Lei nº 8.680, de 13 de julho de 1993, e a 
homenagear o Instituto Internacional da Juventude 
para o Desenvolvimento. 

(Requerimento nº 622/97, do Senador Valmir 
Campelo e outros) 

(Levanta-se a sessão às 14h56min.) 

(O.S. Nº 15982197) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
SR. HUGO NAPOLEÃO NA SESSÃO DE 
15/09/97, QUE SE REPUBLICA POR SOLI­
CITAÇÃO DO PARLAMENTAR. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL-PI. Para uma 
comunicação inadiável.) - Sr. Presidente, Sr4s. e 
Srs. Senadores, o que me traz à tribuna na tarde de 
hoje é uma preocupação com o fenômeno do El 
Nino. Essa preocupação também é do Senado Fe­
deral, tanto assim que foi instituída uma comissão 
para o exame desse fenômeno meteorológico que 
tanto mal tem causado e ainda va! causar, mormente 
às regiões Nordeste e Sul do País. Na realidade, 
essa Comissão ficou constituída tendo como Presi­
dente o Senador Roberto Requião, como Vice-Presi­
dente o Senador Beni Veras e como Relator o meu 
colega, correligionário do PFL da Bahia, Senador 
Waldeck Omelas. Essa comissão já está em pleno 
funcionamento. 

Sr. Presidente, Srls e Srs. Senadores, lembro­
me da dificuldade que tivemos, nos idos de 1983, 
quando eu Ara Governador do rr.eu querido e sofrido 
Piauí. Houve o mesmo fenômeno, com a mesma in­
tensidade do El Nino. Àquela época, meu Estado foi, 
lamentavelmente, o mais atingido de todo o Nordes­
te, assim como, da Região Sul do País, Santa Cata­
rina foi o mais atingido. Era governador o Senador 
Esperidião Amin. Recordo-me bem de S. Exª andan­
do em lancha e barco no Vale do ltajaí, ao tempo em 
que eu andava em viaturas, percorrendo meu Esta­
do, com o fenômeno da seca. Ora, se neste ano de 
1997 e no próximo, 1998, isso vier a ocorrer com a 
intensidade que em 1983, já se vê e já se prova que 
estamos diante, realmente, de uma calamidade de 
grandes proporções. 

Tomei a iniciativa de dirigir carta ao Diretor do 
Instituto Nacional de Meteorologia. Gentilmente S. 
Sª determinou que o Chefe da Divisão de Meteorolo­
gia Aplicada, Sr. Expedito Ronald Gomes Rebello, 
encaminhasse a mim a missiva que tomo a liberdade 
de ler para o Plenário desta Casa: 

"1 - O estado atual do fenômeno El 
Nino, já permite afirmar que o evento vai ser 
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um dos maiores do século, por causa das ano- NOAA, já consideram a manifestação como a 
malias das temperaturas da su~rfície do mar mais forte do EI Nilío neste século, ·isso porque 
(SSl), em vários dias do mês de agosto de as águas do Oceano Pacífico equatorial, na altura 
1997, ficarem acima dos 5°C. Em 1982/1983 ti- da costa do Peru, já estão cerca de 49C adma do 
vemos a maior anomalia de temperatura já re- oorma.J. A última vez que o El Nino se manifes-
gistrada neste século com 5,1° C {Junho) de tou foi nos anos de 1982/1983, com início em julho 
1983, quando houve a grande seca na Região de 1982, quando as tefTl)eraturas das águas OCa-
Nordeste no período de 1979/83. ram 1\C acima do normal. Na sua fase ~ intm-

2 - Estudamos todos os eventos El sa. as anomaf1as de TSM dlegaram a fK::ar 5,19C 
Nino dos últimos 60 anos e chegamos à se- acima do normal em julho de 1983 e era até então 
guinte conclusão para o Estado do Piauí: a manifestação mais forte do fenômeoo. 

Este ano as temperaturas das águas do 
a) No Estado do Piauí não é somente 0 Oceano Pacífico Equatorial tiveram um au-

fenômeno El Nino que tem influência no mento mais cedo e os modelos de previsão, a 
Nordeste, mas muito mais importante é veri- longo prazo, indicam que 0 fenômeno terá sua 
ficar o que está acontecendo no Ot.:eano intensidade máxima em dezembro, porém, en-
Atlântico, que os meteorologistas chamam fraquecendo-se a partir de maio de 1998. 
de dipólo de temperatura. No Brasil, 0 fenômeno poderá provocar 

b) Quando pegamos só a influência forte seca no Nordeste e fortes chuvas, oca-
dos eventos El Nino, sem o dipólo de tem- sionando enchentes, no Sul do País. As regiões 
peratura do Atlântico dos últimos 60 anos a Sudeste e Centro-Oeste deverão ter períodos 
precipitação no Estado do Piauí fica em tor- irregulares, principalmente com relação a chu-
no de 20% abaixo da média. vas, temperatura do ar e umidade relativa. 

c) Quando encontramos o dipólo positivo O El Nino de 1982/1983 apresentou os 
no Atlântico, mesmo com o fenômeno El Nii'io, maiores impactos nas Regiões Sul e Nor-
as chuvas foram normais em todo o Nordeste e deste do Brasil, norte da Argentina e leste 
particularmente no Estado do Piauí. do Paraguai, causando 240 mortes, deixan-

d) Quando encontramos o dipólo positi- do 600 mil pessoas desabrigadas. 
vo no Oceano Atlântico, que é o que está Enfim, ao encerrar estas minhas breves consi-
acontecendo agora, as chuvas ficam mais de derações, gostaria apenas de dizer que estamos 
40% abaixo do normal no Estado do Piauí. • diante de um fato extremamente perigoso. O lnstitu-

Enfim, Sr. Presidente, já se observam as pro- to Nacional de Meteorologia considera que a estia-
vas dos efeitos nefastos sobre 0 meu Estado e 0 gem prolongada nos Estados do Rio de Janeiro e 
Nordeste de uma maneira geral. São Paulo nesses meses se deve a esse fenômeno. 

Finalmente, faz acompanhar um alerta meteo- Claro está que todos os órgãos do Nordeste - Sude-
rológico especial sobre 0 fenômeno meteorológico ne e Dnocs - devem ser agilizados para que tenha-
do El Nino, mostrando dois ou três aspectos que mos condições de preservar naquela região o acú-
gostaria de transcrever nos Anais. mulo de água. 

Os atuais resultados dos modelos cli- O meu Estado, por exemplo, detém hoje metade 
da água do subsolo de todo o Nordeste brasileiro e 

matológicos (NCEP/NOAA) indicam que os 2.500 rios perenes e permanentes o ano inteiro. Um 
anos de 1997 e 1998 deverão ser marcados bom lençol freático que oferece, portanto, condições 
pela atuação do fenômeno meteorológico El de aproveitamento. Na Região Sul do País o fenôme-
Nino/Oscilação Sul (ENOS), que provoca no é mais complicado, por causa das enchentes, que 
fortes alterações nas condições do tempo causam danos de proporções imensuráveis. 
em várias partes do mundo. O atual evento É bom que todos estejamos alertas. Se já sa-
ENOS começou a ser observado em feverei- bemos que esses males vão ocorrer, nós do Legisla-
ro de 1997, com o aquecimento das águas tivo e Executivo, temos de tentar reduzir e minimizar 
do Oceano Pacifico Equatorial. Em maio de esses efeitos danosos. 
1997, as anomalias de temperatura da su- Sr. Presidente, era o que eu tinha a dizer, na cer-
perfícíe do mar (TSM) alcançaram o valor de teza de que a Mesa também tomará as providências 
2,922C acima do valor normal. que forem cabíveis para que não tenhamos um impac-

Aiguns pesquisadores do National to tão forte com relação aos efeitos do El Nino. 
Oceanic and Atmospheric Administration - Obrigado, Sr. Presidente. 
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AGENDA CUMPRIDA PELO PRESIDENTE 
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

17/09/97 
Quarta-feira 

Setembro de 1997 

1 0:0'0 - Sessão Deliberativa Extraordinária do Senado Federal 

ATO DO PRIMEillO-SECRETÁRIO 

ATO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
N°. 11, DE 1997 

O PRIMEIRO-SECRETÁRIO DO SENADO FEDERAL, no 
desempenho de suas atribuições regimentais e regulamentares, e 

considerando a necessidade de que a participação do Senado Federál nas 
Feiras Brasileiras de Livros se dê da forma mais ampla e equilibrada possível, 
alcançando de modo isonômico todas as regiões do País; 

considerando a impossibilidade de que o Senado Federal participe de 
todas as Feiras de Livros realizadas nos diversos Estados Brasileiros, em vista 
dos custos envolvidos; 

considerando que o Senado Federal já participou, no decorrer de 1997, 
das Feiras de Livros realizadas em Curitiba (Região Sul), Recife (Região 
Nordeste) e Rio de Janeiro (Região Sudeste); e 

· considerando, finalmente, a proposta da Comissão Especial designada 
pela Portaria do Primeiro-Secretário no. 19, de 1997, na Ata de no. 50/97; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Limitar a participação do Senado Federal em feiras de livros, no 
último trimestre de 1997, aos eventos a serem realizados nas cidades de: 

• Goiânia - GO (Região Centro-Oeste); e 
• Belém - P A (Região Norte). 
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Art. 2°. Cancelar a participação do Senado Federal nas feiras de livros 
constantes do Ato do Primeiro-Secretário n°. 05, de 1997, a serem realizadas 
nas cidades de: 

• Porto Alegre - RS; e 
• Brasília - DF. 

Art. 3°. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 15 re seterbro 1997 

S••ror~~~.)) 

ATOS DO DffiETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.981 de 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no exercício 
de suas atribuições regulamentares, estabelecidas pela Resolução-SF 
no 9, de 1997, tendo em vista o que consta do Processo n° 1296/97-3, 
resolve DECLARAR aposentado compulsoriamente, com proventos 
proporcionais ao tempo de serviço, a partir de 11 de setembro de 1997, 
ILO INAUDI MENDEL, matrícula 2175, no cargo de Técnico de 
Indústria Gráfica Legislativa, Nível 11, Classe Especial, Padrão N/M23, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria Especial de EditoraçOes e 
Publicações, nos termos do artigo 40, inciso 11, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, combinado com os artigos 186, inciso 11 
e 187, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com as vantagens . 
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das Resoluções-SF n°s 59/91, 51/93 e 74/94, transformada na forma 
determinada pela Medida Provisória n°. 1480-34/97. 

Senado Federal em 17 de setembro de 1997 
I 

f\GACIEL DA SILVA MAl 
Diretor-Geral do Senado Federal 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.982 de 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO 

FEDERAL, no uso das competências regulamentares e de acordo 

com o disposto no art. 15 das disposições finais, da Resolução do 

Senado Federal n° 9, de 1997, RESOLVE: 

Designar MARIA DO REMEDIO NERI, 

matrícula 2078-SEEP, para exercer a FUNÇÃO COMISSIONADA, 

Símbolo FC03, de AUXILIAR DE CONTROLE DE PRODUÇÃO, do 

Serviço de Fotoeletrônica e Fotomecãnica, da Subsecretaria 

Industrial, da Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 

responsável pelo segundo turno, a partir de 01/09/97. 

Bra;Q;;tu;e (f~ 
AGACIEL DA SILVA MA~ 

DIRETOR-GERAL 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.983 de 1997 
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O DIRETOR-GERAL DO SENADO 

.FE.DERAL, no uso: das comp~tência$ reg.u.larnei*~r:e~ . e .de acordo 
. . 

com o disposto no art. ·15 das disposições finais, da Resolução do 

Senado Federal n° 9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar JOSÉ ANTONIO MOSSRI NETO, 

matrícula 1483-SEEP, da FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo 

FC04, de ASSISTENTE DE CONTROLE DE INFORMAÇÃO, do 

Serviço de Aquisições, da Subsecretaria de Administração de 

Suprimento de Matérias Primas e Desenvolvimento Tecnológico, da 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações, a partir de 

01/09/97. 

Brasília, 1 7 de setembro de 1997. 

t)~tO (]_ -
AGACIEL DA SILVA MAIA 

DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRJt.TOR-GERAL 
N° 2.984 de 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso das. competências regulamentares e d~ .acor.do com o disposto no 

art f!rdas· disposições· finais, .dà. ResoluÇão do Senado Federal no 09, 

de 1997, RESOLVE: 
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Designar AYDÊ GERMINIANI, matrícula 

1305-SEEP, para exercer a FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo 

FC04, de ASSISTENTE DE CONTROLE DE INFORMAÇÃO, do 

Serviço de Aquisições, da Subsecretaria de Administração de 

Suprimento de Matérias Primas e Desenvolvimento Tecnológico, da 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações, a partir de 12/09/97. 

Brasília, 11 de setembro de 1997. 

~wa 
GACIEL DA SILVA MAiA 

DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.985 de 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO 

FEDERAL, no uso das competências regulamentares · e, de· ~corda 

com o disposto no art. 15 das disposições finais, da Resolução do 

Senado Federal no 9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar THEREZA CHRISTINA TELES 

BARBOSA MADEIRA, matrícula 1231-SEEP, da FUNÇÃO 

COMISSIONADA, Símbolo FC04, de ASSISTENTE DE 

CONTROLE DE INFORMAÇÃO, do Serviço de Atendimento ao 
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Usuário, da Secretaria Especial de Editoração e Publicações, a partir 

de 09/09/97. 

Brasília(J de setembro de 

t!úLO 
AGACIEL DA SILVA AIA 

DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.986 de 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso das competências regulamentares e, de acordo com o disposto no 

art. 15 das disposições finais, da Resolução do Senado Federal n° 9 I 

de 1997, RESOLVE: 

Designar THEREZA CHRISTINA TELES 

BARBOSA MADEIRA, matrícula 1231-SEEP, para exercer a FUNÇÃO 

COMISSIONADA, Símbolo FC05, de ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO, do Serviço de Atendimento ao Usuário, da 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações, a partir de 09/09/97. 

Brasília, 1 1 de setembro de 1997. 

~~~12 
DIRETOR-GERAL 
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ATQ DO DIRJ~TOR-GERAL 
N° 2.987 de 1997 

Setembro de 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO 

FEDERAL, no uso das competências regulamentares e, de acordo 

com o disposto no art. 15 das disposições finais, da Resolução do 

Senado Federal n° 9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar EDUARDO DA SILVA ROBERTO, 

matrícula 2233-SEEP I da FUNÇÃO COMISSIONADA, srmbolo 

FC03, de AUXILIAR DE CONTROLE DE PRODUÇÃO, do Serviço 

de Acabamento, da Subsecretaria Industrial, da Secretaria Especial 

de Editoração e Publicações, a partir de 01/09/97. 

Brasília, 1 7 de setembro de 1 

DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.988 de 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso das competências regulamentares e, de acordo com o disposto no 

art. 15. das disposições finais, da Resolução do Senado Federal n° 9, 

de 1997, RESOLVE: 

Designar EDUARDO DA SILVA ROBERTO, 

matrícula 2233-SEEP, para exercer a FUNÇÃO COMISSIONADA, 
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Símbolo FC05, de ASSISTENTE DE CONTROLE DE PRODUÇÃO, do 

Serviço de Acabamento, da Subsecretaria Industrial, da Secretaria 

Especial de Editoração e Publicações, responsável pelo primeiro 

turno, a partir de 01/09/97. 

Brasília, 1 7 de setembro de 1997. 

Q~~M 
DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRI!~TOR-GERAL 
N° 2.989 de 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO 

FEDERAL, no uso das competências regulamentares e de acordo 

com o disposto no art. 15 das disposições finais, da Resolução do 

Senado Federal n° 9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar, por ter sido designada para 

exercer outra função, LUCI MARIA DE OLIVEIRA, matrícula 

1647-SEEP, da FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo FC05, de 

ASSISTENTE DE CONTROLE DE PRODUÇÃO, do Serviço de 

Acabamento, da Subsecretaria Industrial, da Secretaria Especial de 

Editoração e Publicações, a partir de 01/09/97. 

DIRETOR-GERAL 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.990 de 1997 

Setembro de 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso das competências regulamentares e, de acordo com o disposto no 

art. 15 das disposições finais, da Resolução do Senado Federal n° 9, 

de 1997, RESOLVE: 

Designar LUCI MARIA DE OLIVEIRA, matrícula 

1647-SEEP, para exercer a FUNÇÃO COMISSIONADA, Sfmbolo 

FC04, de ASSISTENTE DE CONTROLE DE INFORMAÇÃO, do 

Serviço de Aquisições, da Subsecretaria de Administração de 

Suprimento de Matérias Primas e Desenvolvimento Tecnológico, da 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações, a partir de 01/09/97. 

Brasília, 17 de setembro de 1997. 

GAC~St?MAf7-
DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.991 de 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO 

FEDERAL, no uso das competências regulamentares e, de acordo 

com o disposto n~ art. 15 das disposições finais, da Resolução do 

Senado Federal n° 9, de 1997, RESOLVE: 
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Dispensar, por ter sido designado para 

exercer outra função, ADRIANO LAURETINO DE ARAUJO, 

matrícula 2159-SEEP, da FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo 

FC04, de ASSISTENTE DE CONTROLE DE INFORMAÇÃO, da 

Subsecretaria de Administração de Suprimento de Matérias Primas e 

Desenvolvimento Tecnológico, da Secretaria Especial de Editoração 

e Publicações, a partir de 12/09/97. 

Brasília, 11 de setembro de 

~~A~M 
DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.992 de 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso das competências regulamentares e de acordo com o disposto no 

art. 15 das dispÓsições finais, da Resolução do Senado Federal n° 09, 

de 1997, RESOLVE: 

Designar ADRIANO LAURENTINO DE 

ARAUJO, matrícula 2159-SEEP, para exercer a FUNÇÃO 

COMISSIONADA, Símbolo FC05, de ASSISTENTE 

AD~JtJ•~TRA TIVO, cta Subsecretaria de Administração de Suprimento 
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de Matérias Primas e Desenvolvimento Tecnológico, da Secretaria 

Especial de Editoração e Publicações, a partir de 12/09/97. 

Brasília, 1 1 de setembro de 1 n i () 
~~+X 

AGACIEL DA SILVA MAIA 

DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.993 de 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO 

FEDERAL, no uso das competências regulamentares e, de acordo 

com o disposto no art. 15 das disposições finais, da Resolução do 

Senado Federal n° 9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar EDMAR RODRIGUES DE 

ALMEIDA, matrícula 1298-SEEP, da FUNÇÃO COMISSIONADA, 

Símbolo FC04, de ASSISTENTE DE CONTROLE DE 

INFORMAÇÃO, do Serviço de Impressão Offset, da Subsecretaria 

Industrial, da Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 

responsável pelo quarto turno, a partir de 12109/97. 

Brasfl(\ ~ de setembro de 1 

rJ~iV 
AGACIEL DA SILVA MAIA 

DIRETOR-GERAL 



Setembro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.994 de 1997 

o DIRETOR-GERAL 

Quinta-feira 18 19349 

DO SENADO 

FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo art. 15 das 

disposições finais, da Resolução do Senado Federal n° 09, de 1997, 

e tendo em vista o constante no Processo n° 5676/97-5, 

RESOLVE designar EDMAR RODRIGUES DE 

ALMEIDA, matrícula 1298-SEEP, para exercer a FUNÇÃO 

COMISSIONADA, Símbolo FC05, de ASSISTENTE DE CONTROLE 

DE PRODUÇÃO, do Serviço de Manutenção Industrial, da 

Subsecretaria Industrial, da Secretaria Especial de Editoração e 

Publicações, responsável pelo quarto turno, a partir de 12/09/97. 

Bras?J;; robru ~97 
ÀGACIEL DA SILVA 'MAIA 

DIRETOR-GERAL 

A TO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.995 de 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no exercício de 
suas atribuições regulamentares, e tendo em vista o que consta do Processo no 
015.884/97-0, 

RESOLVE aposentar, voluntariamente, o servidor ANTONIO 
ALVES DA SILVA, Técnico Legislativo, Área 6- Especialidade Artesanato, Nível 11, 
Padrão 30, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos termos do artigo 40, 
inciso 111, alínea "d•, da Constituição da República Federativa do Brasil, combinado 
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com OS artigos 186, inciso 111, alínea ud• 1 e 67 I da lei nO 8.112, de 1990; bem assim 
com o artigo 34, §~.da Resolução SF no 42, dé 1993, e as vantagens previstas 
nos artigos 1°, 3° e 12 da Resolução SF no 74, de 1994, e Ato do Diretor-Geral no 
148, de 1994, com a transformação determinada pela Medida Provisória no 1.480-
34/97, publicada em 10.09.97, com proventos proporcionais ao tempo de serviço, 
observado o disposto no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado F1'1_ç~:rb?•te ~ de 
tieL DA SILVA MAIA 

19 97 

Diretor-Geral 
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4' Secretário 
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Suplentes de Secrttário 

I'- Emilia Fernandes· Dloco • RS 
2"- Lúdio Coelho - PSDB • MS 
J•- Joel de llollanda - PFL- PE 
4'- Marluce Pinto - PMDB- RR 

CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
Corregedor 

(Reeleito em 2-4-97) 
Romeu Tuma • PFL- SP· 

Corregedores - Substitutos 
(Reeleitos em 2-4-97) 

J•- Ramez Tebet • PMDB- MS 
2•- Joel de Holland3 - PFL • PE 

3"- Lúcio Alcântara- PSDD- CE 
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Lítlcr 
Élcio Alvares · PFL - F.S 

Vice-Lídtres 
J~é Roberto Am1d.1 • PSDR ·DF 

Vilson KlcinObing • PFL- SC 
Rallll!z T~b.!t· P/I.IDB · MS 

LIDERANÇA DO PFL 

Lide r 
Hugo Nopokão 

Vlce-l.íderes 
Edison Lobão 

Francelino P~reira 
Gilberto Miranda 

RomcroJucã 
RomeuTuma 
Júlio Campos 

LIDERANÇA 00 P.MDB 

Líder 
Jãder Barbalho 

Vke-Udues 
Nabor Júnior 

Gerson Camata 
Carlos Oezerr.1 
Ney Suassuna 
Gilvam Bofg~-s 

Fernando !kzerrll 

l .i•h·r 
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Cn11linhu Jurg~ 

LII>Jo:RAN<,:A J)() 

HLOCO !)E OPO~J(.',\0 

Líder 
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Seblll>1iiio Rocha 
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Rob.!rto Freire 

LIDERANÇA 00 PPB 

Líder 
Epitacio Cafeteira 

VIce-Líderes 
Lconw Quinlrulilha 

F..speridião An>im 

LIDERANÇA DO PTB 

Líder 
Valmir Campelo 

Vice-Lide r 
Odacir So= 

Atualizada em 26/8/97. 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
( Eleito em 19-4-95) 

Presidente : Casildo Maldaner- PMDB- SC 
Vice-Presidente: José Alves - PFL -SE 
(Eleitos em 28-2-96) 

Titulares 

1. Élcio Alvares 
2. Francelino Pereira 
3. Waldeck Omelas 
4. José Alves 

1. Casildo Maldancr 
2. Ramez Tebet 
3. Nabor Júnior 
4. Ney Suassuna 

1. Lúcio Alcântara 
2. (Vago) 

1. Epitacio Cafeteira 
2. Osmar Dias 

1. Emilia Fernandes 

! . Osmar Dias 

I . Marina Silva 

1. (Vago) 

PFL 

PMDB 

PSDB 

PPB (Ex- PPR + Ex-PP) 

PTB 

pp 

PT 

PDT 

Membro Nato 
Romeu Tuma (Corregedor) 

Suplentes 

I . José Agripino 
2. Carlos Patrocínio 
3. Vilson Klcinilbing 
4. José f3iru1co 

I . Onofre Quinan 
2. Gerson Camata 
3. Flaviano Melo 
4. Coutinho Jorge 

1. Jefferson Peres 
2. José Ignácio Ferreira 

1 . Lucídio Portella 

I. Arlindo Porto (afastado por 
exercer cargo de Ministro de Estado) 

I . Antônio Curlos Valadnres 

I . Luuro Campos 

l . Scbastillo Rocha 



SENADO FEDERAL 
SECRETARIA -GERAL DA MESA 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Diretora: CLEIDE MARIA B. F. CRUZ 

Ramais: 3490- 3491 Fax: 1095 

SERVIÇO DE APOIO As COMISSÕES ESPECIAIS E PARLAMENTARES DE 
INQUÉRITO 

Chefe: LUI~ .CLÁUDIO DE BRITO 
Ramais: 3511-3514 Fax: 3606 

Secretários: ADRIANA TAVARES SOBRAL (Ramal: 4251) 
FRANCISCO NAURIDES BARROS (Ramal: 3508) 
MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3623) 
MARTA HELENA PINTO F. PARENTE (Ramal: 3501) 

SERVIÇO DE APOIO As COMISSÕES MISTAS 
Chefe: JOSÉ ROBERTO ASSUMPÇÃO CRUZ 

Ramais: 3507-3520 Fax: 3512 

Secretários: EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA (Ramal: 3520) 
IV ANILDE PEREIRA DIAS (Ramal: 3503) 
JOAQUIM BALDOÍNO DE B. NETO (Ramal: 4256) 
MARIA DE FÁTIMA M. DE OLIVEIRA (Ramal: 4256) 
SÉRGIO DA FONSECA BRAGA (Ramal: 3502) 
WILL DE MOURA WANDERLEY (Ramal: 3509) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: FRANCISCO GUILHERME THEES RIBEIRO 

Secretários: 

Ramais: 4638 - 3492 Fax: 4573 

JÚLIO RICARDO BORGES U NHARES (Ramal: 4604) 
CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) 
DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal: 4605) 
JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO (Ramal: 3935) 
MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3496) 
RAIMUNDO FRANCO DINIZ (Ramal: 4608) 
VERA LÚCIA LACERDA NUNES (Ramal: 4609) 



\ 

COMISSÕES PERMANENTES 

CÇ>MISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ SERRA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR FERNANDO BEZERRA 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

TITULARES 

FRANCELINO PEREIRA 
VILSON KLEINÜBING 
GILBERTO MIRANDA 
BELLO PARGA . 
FREITAS NETO 
JOÃO R.9CHA 
JONAS PINHEIRO 
WALDECK ORNELAS 

GILVAM BORGES 
FERNANDO BEZERRA 
NEY SUASSUNA 
ONOFRE QUINAN 
CARLOS BEZERRA 
RAMEZTEBET 
JOSÉ FOGAÇA 

JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
COUTINHO JORGE 
JEFFERSON PERES 
JOSÉ SERRA 
OSMAR DIAS 

EDUARDO SUPLICY- PT 

LAURO CAMPOS - PT 
ADEMIR ANDRADE- PSB 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT 

' ESPERIDIÃO AMIN 
LEVY DIAS 

JOSÉ EDUARDO VIEIRA 

MG-2411/12 
SC-2041/42 
AM-3104/05 
MA-3069/70 
Pl-2131/32 
T0-4070n2 
MT-2271n2 
BA-2211/12 

AP-2151/52 
RN-2461/67 
PB-114511245 
G0-3148/49 
MT-2291/92 
MS-2221/22 
RS-3077n8 

DF-2011112 
PA-1026/1226 
AM-2061/62 
SP-2351/52 
PR-2124/25 

SUPLENTES 
PFL 

1-ROMERO JUCÁ 
2-HUGO NAPOLEÃO 
3-JOSÉ BIANCO 
4-ÉLCIO ALVARES 
5-EDISON LOBÃO 
6-JOSAPHAT MARINHO 
7 ..JOEL DE HOLLANDA 
8 JÚLIO CAMPOS 

PMDB 

1..JADER BARBALHO 
2-MARLUCE PINTO 
3-ALBINO BOAVENTURA 
4-ROBERTO REQUIÃO 
5-PEDRO SIMON . 
6-CASILDO MALDANER 
7-GERSON CAMATA · 

PSDB 
1-TEOTONIO VILELA FILHO 
2-BENI VERAS 
3-LÚCIO ALCÂNTARA 
4-LÚDIO COELHO 
5-SÉRGIO MACHADO 

BLOCO DE OPOSIÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 

SP-3213/15 1-ANTONIO CARLOS 

DF-2341/42 
PA-2101/02 
SE- 2391/92 

VALADARES-PSBT 
2-SEBASTIÃO ROCHA- PDT 
3- ROBERTO FREIRE - PPS 
4- ABDIAS NASCIMENTO- PDT 

PPB 
SC-4200/06 1 -EPIT A CIO CAFETEIRA 
MS-1128/1228 2-LEOMAR QUINTANILHA 

PTB 
PR-4059/60 1-VALMIR CAMPELO 

RR-2111/12 
Pl-3085/86 
R02231/32 
ES-3130/31 
MA-2311112 
BA-3173n4 
PE-3197/98 
MT-4064/65 

PA-3041/43 
RR-1101/1201 
G0-2091/92 
PR-2401/02 
RS-3230/31 
SC-2141/42 
ES-3203/04 

AL-4093/94 
CE-3242/43 
CE-2301/02 
MS-2381/82 
CE- 2281/85 

SE-2201102 

AP-2244146 
PE-2161167 
RJ-1121/4229 

MA-1402111 
T0-2011n1 

DF-1 046/1146 

REUNIÕES: QUINTA8-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) 
SECRETÁRIO: DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3516/4605 

SALA N° 19-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3255 

FAX: 311-4344 
(*) IJor.lrio de ac.·onlo t.•nm ~• Ata publit-:ula no OSF dt 12.9.97. p~$. IN65516 

Jlor:irio rC"~imentuJ: J-s ft'inu às IO:C)() a, 

Atualizada em: 12109/97 



COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
SUBCOMISSÃO DESTINAÓA A EXAMINAR A POLÍTICA DE INCENTIVOS OFERECIDOS 

ÀS EMPRESAS PELOS GOVERNOS ESTADUAIS 

TITULARES 

VILSON KLEI 
BELLOPARGA 
WALDECK ORNELAS 

FERNANDO BEZERRA 
CARLOS BEZERRA 

PRESIDENTE: SENADOR FERNANDO BEZERRA 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR OSMAR DIAS 

{09 TITULARES E 09 SUPLENTES) 
PRAZO: 18.11 .97 

SUPLENTES 

1- FRANCELINO PEREIRA 
2- JONAS PINHEIRO 
3- EDISON LOBÃO 

TERÇAS-FEIRAS 17:30 HORAS SALA N° 19- ALA SEM. ALEXANDRE COSTA 
til- SALA DE REUNIÕES: 311-3255 SECRETÁRIO: DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO 

til- SECRETARIA: 311-3516/4605 
FAX: 311-4344 

E-MAIL: dirceuv@sgmsleg.senado.gov.br 
ATUALIZADA EM: 26.08.97 

ANDAMENTO 
EM 26.08.97 FOI DESIGNADO RELATOR O SENADOR VILSON KLEINÜBING 



TITULARES 

ROMEROJUCÁ 
JONAS PINHEIRO 
JOSÉ ALVES 
BELLOPARGA 
WALDECK ORNELAS 
EDISON LOBÃO 
JOSÉ BIANCO 
FREITAS NETO 
JÚLIO CAMPOS 

CARLOS BEZERRA 
GILVAM BORGES 
JOÃO FRANÇA 
CASILDO MALDANER 
ALBINO BOAVENTURA 
NABOR JUNIOR 
MARLUCE PINTO 
OTONIEL MACHADO 

LÚCIO ALCÃNTARA 
OSMAR DIAS 
LÚDIO COELHO 
CARLOS WILSON 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 

BENEDITA DA SILVA- PT 
MARINA SILVA- PT 
ADEMIR ANDRADE - PSB 
SEBASTIÃO ROCHA- PDT 

ERNANDES AMORIM 
LEOMAR QUINTANILHA 

VALMIR CAMPELO 

eOMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
PRESIDENTE:SENADOR ADEMIR ANDRADE 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR LEOMAR QUINTANILHA 
(29 TITULARES E 29 SUPLENTES) 

RR-2111/17 
MT-2271/77 
SE-4055/57 
MA-3069/72 
BA-2211117 
MA-2311/17 
R0-2231/37 
Pl-2131/37 
MT-4064/65 

MT- 2291/97 
AP-2151/57 
RR-3067/4078 
SC-2141/47 
G0-2091/97 
AC-1478/1378 
RR-1101/4062 
G0-2031/32 

CE-2301/07 
PR-2124125 
MS-2381/87 
PE-2451/57 
DF-2011/16 

SUPLENTES 
PFL 

1-GUILHERME PALMEIRA 
2-VAGO 
3-VAGO 
4-VAGO 
5-JOSÉ AGRIPINO 
6-BERNARDO CABRAL 
7-ROMEU TUMA 
8-JOÃO ROCHA 
9-VAGO 

PMDB 

1-JOSÉ FOGAÇA 
2-VAGO 
3-0NOFRE QUINAN 
4-JOSÉ SARNEY 
5-RENAN CALHEIROS 
6-VAGO 
7-VAGO 
8-VAGO 

PSDB 

1-ARTUR DA TAVOLA 
2-BENI VERAS 
3-SERGIO MACHADO 
4-COUTINHO JORGE 
5-JEFFERSON PERES 

BLOCO DE OPOSIÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
RJ-2171/77 1-JOSÊ EDUARDO DUTRA- PT 
AC-2181/87 2-LAURO CAMPOS- PT 
PA-2101/07 3-ABDIAS NASCIMENTO- PDT 
AP-2244146 4-ROBERTO FREIRE - PPS 

PPB 

R0-2051/57 1-EPITACIO CAFETERIA 
T0-2071/76 2-ESPERIDIÃO AMIN 

PTB 
DF-1248/1348 1-EMILIA FERNANDES (PDT) 

AL-3245/47 
R0-2231/37 
Pl-2131/37 
MT-4064/65 
RN-2361/67 
AM-2081/87 
SP-2051/57 
T0-407on1 

RS-30n/78 

G0-3148149 
AP-3429/31 
AL-2261/70 

RJ-2431/37 
CE-1149 
CE-2281/87 
PA-1026/1226 
AM-2061/67 

SE-2391/97 
DF-2341/47 
RJ-1121/4229 
PE-2161/67 

MA-4073174 
SC-4200/06 

RS-2331/37 

REUNIÕES: QUARTAs-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) SALA N" 09-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: RA YMUNDO FRANCO DINIZ TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3359 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-460813515 FAX: 311-3652 

(*) llor:irio d~aconlo com a Ala publicada no DSF dt 12.9.97, p~s. 111655/6 
llonirio r<'Cimcntal: 4'S (<i.,., :l..t 14:00 hs. 

Atualizada em: 12/09/97 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA- CCJ 
PRESIDENTE: SENADOR BERNARDO CABRAL 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR RAMEZ TEBET 

TITULARES 

GUILHERME PALMEIRA 
EDISON LOBÃO 
JOSÉ BIANCO 
BERNARDO CABRAL 
FRANCELINO PEREIRA 
JOSAPHAT MARINHO 
ROMEU TUMA 

JADER BARBALHO 
JOSÉ FOGAÇA 
ROBERTO REQUIÃO 
RAMEZTEBET 
PEDROSIMON 
RENAN CALHEIROS 

JEFFERSON PERES 
JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
LÚCIO ALCÂNTARA 
BENIVERAS 

(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

AL-3245/47 
MA-2311/17 
R0-2231/37 
AM-2081/87 
MG-2411/17 
BA-3173/74 
SP-2051/52 

PA-3051/53 
RS-3077/78 
PR-2401/07 
MS-2221/27 
RS-3230/32 
AL-2261/2267 

AM-2061/67 
ES-2121/24 
CE-2301/07 
CE-3242/43 

SUPLENTES 
PFL 

1-ELCIO ALVARES 
2-ROMERO JUCÁ 
3-JOSÉ AGRIPINO 
4-HUGO NAPOLEÃO 
5-FREITAS NETO 
6-BELLO PARGA 
7-VAGO 

PMDB 
1-VAGO 
2-NEY SUASSUNA 
3-CARLOS BEZERRA 
4- CASILDO MALDANER 
5-FERNANDO BEZERRA 
6~1LVAM BORGES 

PSDB 
1-SERGIO MACHADO 
2- JOSÉ SERRA 
3-JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
4-0SMAR DIAS 

BLOCO DE OPOSIÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
ANTONIO C. VALADARES- PSB SE-2201/04 1-ADEMIR ANDRADE- PSB 
ROBERTO FREIRE- PPS PE-2161/67 2-SEBASTIÃO ROCHA- POT 
JOSÉ EDUARDO DUTRA- PT SE-2391/97 · 3-MARINA SILVA- PT 

ESPERIDIÂO AMIN 
EPITACIO CAFETEIRA 

REGINA ASSUMPÇAO 

SC-4206/07 
MA-4073/74 

MG-2321/27 

PPB 
1-LEVYDIAS 
2-LEOMAR QUINTANILHA 

PTB 
1-VALMIR CAMPELO 

ES--3130/32 
RR-2111/17 
RN-2361/67 
Pl-4478/79 
Pl-2131/37 
MA--3069/72 

PB-4345/46 
MT-2291/97 
SC-2141/47 
RN-2461/2467 
AP-2151/52 

CE-2284/87 
SP-2351/52 
DF-2011/17 
PR-2124/25 

PA-2101/07 
AP-2241/47 
AC-2181/87 

MS-1128/1228 
T0-2073/74 

DF-1248/1348 

REUNIÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS 
SECRETÁRIO: VERA LÚCIA LACERDA NUNES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3972/4612 

SALA N° 03-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3541 

FAX: 311-4315 

Atualizada em: 12/09/97 
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TITULARES 

JULIO CAMPOS 
HUGO NAPOLEÃO 
JOEL DE HOLLANDA 
ÉLCIO ALVARES 
JOÃO ROCHA 
ROMEROJUCÁ 
ROMEUTUMA 
EDISON LOBÃO 

JOSÉ FOGAÇA 
FERNANDO BEZERRA 
ROBERTO REQUIÃO 
GERSON CAMATA 
JOSÉ SARNEY 
JOÃO FRANÇA 
VAGO 

ARTUR DA TAVOLA 
COUTINHO JORGE 
SERGIO MACHADO . 
TEOTÔNIO VILELA FILHO 
BENJ.VERAS . 

LAURO CAMPOS - PT 
MARINA'SILVA- PT 
SEBASTIÃO ROCHA - PDT 
ABDIAS NASCIMENTO - PDT 

LEVY DIAS.·' ' . 
LEOMAR QUINTANILHA 

EMILIA FERNANDES (PDT) 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
PRESIDENTE: SENADOR ARTUR DA TÁVOLA 

VICE-PRESIDENTE: JOEL DE HOLLANDA 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

MT-4064/65 
Pl-3085/87 
PE-3197/98 
ES-3130/32 
T0-4070/71 
RR-2111/17 
SP-2050/57 
MA-2311/46 

RS-3077/78 
RN-2461/67 
PR-2401/02 
ES-3203/04 
AP-3429/31 
RR-3067/68 

RJ-2431/32 
PA-3050/4393 
CE-2281/82 
AL-4093/94 
CE-3242/43 

SUPLENTES 

PFL 
1-BERNARDO CABRAL 
2-VILSON KLEINÜBING 
3-VAGO 
4- FRANCELINO PEREIRA 
5-GILBERTO MIRANDA 
6-JONAS PINHEIRO 
7-WALDECK ORNELAS 
8:\lAGO . -· 

•• 4 

PMDB 
1-RAMEZ TEBET 
2-0NOFRE QUINAN 
3-NEY SUASSUNA 
4-NABOR JUNIOR 
5-RENAN CALHEIROS 
6-0TONIEL MACHADO 
7-VAGO 

PSDB 

1-JEFFERSON PERES 
2-JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
3-LÚCIO ALCÂNTARA 
4-CARLOS WILSON 
5-JOSÉ SERRA 

BLOCO DE OPOSIÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
DF-2341/42 1-BENEDIT A DA SILVA - PT 
AC-2181/82 2-ANTONIO C. VÁLADARES PSB . 

AP-2244/46 3:VAGO 
RJ-4229/30 4-VAGO 

PPB 

MS-1128/1228 1-ESPERIDIÃO AMIN 
T0-2071/72 2-ERNANDES AMORIM 

PTB 

RS-2331/32 1-REGINA ASSUMPÇÃO 

AM-2081/82 
SC-2041/42 

MG-2411/12 
AM-3104/05 
MT-2271/72 
BA-2211/12 

MS-2222/23 
G0-3148/49 
PB-4345/46 
AC-1478/1378 
AL-2261/2267 
G0-2031/32 

AM-2061/62 
ES-2121/22 
CE-2301/02 
PE-.2451/52 
SP-:2351152 

RJ-2171/72 
SE-2201/07 

SC-1123/1223 
R0-2251/57 

MG-2321/22 

REUNIÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. UNHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 

SALA No 15- ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 

FAX: 311-3121 

(*) lltmírio de 11curdo rom " Ahl publicudn nu J>SF tlt 12.9.97, pes. l!IM;!'/6 

llor-:orio ·~eimrntal: s·~ friru• à.• l-':011 h•. 

Atualizada em: 12/09/97 



TITULARES 

JOSAPHAT MARINHO 
JOSÉ ALVES 
JÚLIO CAMPOS 
JOÃO ROCHA 
GILBERTO MIRANDA 

ONOFRE QUINAN 
NEY SUASSUNA 
HUMBERTO LUCENA 
VAGO 
VAGO 

BENIVERAS 
CARLOS WILSON 
JOSÉ SERRA 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 
PRESIDENTE: SENADOR JOÃO ROCHA 
VICE-PRESIDENTE: CARLOS WILSON 

(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

BA-3173/74 
SE!.4055/56 
MT-4064/65 
T0-4070//71 
AM-3104/05 

G0-3148/50 
PB-4345/46 
PB-3139/40 

CE-3242/43 
PE-2451/57 
SP-2351/52 

SUPLENTES 
PFL 

1-VILSON KLEINÜBING 
2-FRANCELINO PEREIRA 
3-WALDECK ORNELAS 

PMDB 

1-GILVAM BORGES 
2-JOÃO FRANÇA 

PSDB 
1-JOSÊ IGNÁCIO FERREIRA 
2-COUTINHO JORGE 

BLOCO DE OPOSIÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
EDUARDO SUPLICY - PT 
VAGO 

SP-3215/16 1-BENEDITA DA SILVA- PT 

PPB 

EPITACIO CAFETEIRA .MÁ-407JI74 1-ERNANDES AMORIM 
o 

PTB 

VALMIR CAMPELO DF-1046/1146 
. ' 

...... - o ,. , . . '. . 

SC-2041/47 
MG-2411/17 
BA-2211/17 

AP-2151/57 
RR-3067/68 

ES-2121/22 
PA-3050/4393 

RJ-2171/77 

R0-2051/55 

REUNIÕES: QUARTA8-FEmA.S Ás 1 ~:00 .~S (*) SÁLA N° 06-ALA SEN. NILO COELHO 
SECRETÁRIO: JOSE FRANCISCO 81 CARVALHO TE L. ·DA SALA DE REUNIÃO: 311-3254 . 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3935135.19 FAX: 311-1060 

( *) Horário de aeonlo com a Ata publicada no DSF de J :Z.9.97, pp. J 865~6 

• o, • 1 f r o .. I I • r • o o o 
, t o ' I • . f o "' 

Atualizada em: 12/09/97 
.. . . . . o, .. ..... 
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I 

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - Cl 
PRESIDENTE: VAGO 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR FRBTAS NET-<> 
(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 
PFL 

FREITAS NETO Pl-2131/2137 1- JOSAPHAT MARINHO 
JOSÉ AGRIPINO RN-2361/2367 2- JONAS PINHEIRO 
ROMEROJUCÁ RR-211112117 3- GUILHERME PALMEIRA 
VILSON KLEINÜBING SC-2041/2047 4- WALDECK ORNELAS 
ÉLCIO ALVARES ES-3130/3132 5- JOSÉ ALVES 
JOEL DE HOLLANDA PE-3197/3199 6-ROMEU TUMA 
HUGO NAPOLEÃO Pl - 4478/4479 7 -GILBERTO MIRANDA 

PMDB 
; 

NABOR JUNIOR AC-1478/1378 1-ROBERTO REQUIÃO 
ALBINO BOAVENTURA G0-2091 /2097 2-RAMEZ TEBET 
RENAN CALHEIROS AL-2261/2270 2-CARLOS BEZERRA 
GERSON CAMATA ES-3203/ 3204 4-VAGO 
OTONIEL MACHADO G0 -2031/32 5-JOSÉ SARNEY 
MARLUCE PINTO RR-1101/4062 6- VAGO 

PSDB 
; ) 

JOSE IGNACIO FERREIRA ES-2021/2027 1-CARLOS WILSON 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF-2011/2017 2-COUTINHO JORGE 
TEOTÔNIO VILELA FILHO AL-4093/95 3-0SMAR DIAS 
JOSÉ SERRA SP-2351/52 4-VAGO *1 

BA-3173/3174 
MT-2271/2277 
AL-3245/3247 
BA-2211/2217 
SE-4055/4057 
SP-2051 /57 
AM-1 166/3104 

PR-2401/2407 
MS-2221 /27 
MT -2291 /2297 

AP-2351/52 

PE-2451/2457 
PA-3050/4393 
PR-2121/2127 
MS-2381/2387 

c BLOCO DE OPOSIÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
JOSE EDUARDO DUTRA - PT SE-2391/2397 1-VAGO 
ANTONIO C. VALADARES SE-2201107 2-EDUARDO SUPLICY (PT) 
VAGO *1 3- LAURO CAMPOS (PT) 

LEVY DIAS 
ERNANDES AMORIM 

REGINA ASSUMPÇÃO 

PPB 
MS-1128/1228 1-ESPERIDIÃO AMIN 
R0-2251/57 2- EPITACIO CAFETEIRA 

PTB 

MG-2321/2327 1-EMILIA FERNANDES (PDT) 

SP-3212/15 
DF-2341/47 

SC-1 123/1223 
MA-141 1/4073 

RS-2331 /37 

OBS: •1 - FALTA INDICAÇÃO DA LIDERANÇA CONFORME NOVA PROPORCIONALIDADE DA ATUAL SESSÃO LEGISLATIVA 

REUNIÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) 
SECRETÁRIO: CELSO PARENTE 
TELEFONES DA SECRETARIA: J ll -4354/4607 

SALA N° 13-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REU NIÃO: 311-329Í (FAX) 

FAX: 311-3286 
( *) llor:írio de &<"urdo r om a Ala publkada no ))S~' tle 12.9.97, pgs. 11!655/6 

lluo-á.rio o·egirnrntal: J·~ reinos >ls 1-':00 hs. 

Atualizada em: 12/09/97 



COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 
PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ SARNEY 

TITULARES 

GUILHERME PALMEIRA 
HUGO NAPOLEÃO 
JOSÉ AGRIPINO 
BERNARDO CABRAL 
ROMEU TUMA 
JOSÉ BIANCO 

JOSÊ SARNEY 
HUMBERTO LUCENA 
PEDROSIMON 
CASILDO MALDANER 
JADER BARBALHO 

ARTUR DA TAVOLA 
CARLOS WILSON 
LÚDIO COELHO 

BENEDITA DA SILVA - PT 
ABDIAS NASCIMENTO - PDT 
ROBERTO FREIRE - PPS 

LEOMAR QUINTANILHA 

EMILIA FERNANDES (PDT) 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ROMEU TUMA 
(19 TITULARES E 19 SUPLENTES) 

AL-3245/47 
Pl-4478/79 
RN-2361/67 
AM-2081/87 
SP-2051/57 
R0-2231/32 

AP-3429/31 
PB-3139/41 
RS-3230/31 
SC-2141/47 
PA-3051/53 

RJ-2431/36 
PE-2451/57 
MS-2381/87 

PFL 
SUPLENTES 

1-JOEL DE HOLLANDA 
2-BELLO PARGA 
3-JOÃO ROCHA 
4-JOSÉ ALVES 
5-VILSON KLEINÜBING 
6-VAGO 

PMDB 
1-MARLUCE PINTO 
2-FERNANDO BEZERRA 
3- ALBINO BOAVENTURA 
4-GERSON CAMATA 
5-0TONIEL MACHADO 

PSDB 

1-JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
2-TEOTÔNIO VILELA FILHO 
3-0SMAR DIAS 

BLOCO DE OPOSIÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
RJ-2171/77 1-EDUARDO SUPLICY - PT 
RJ-3188/89 2-ADEMIR ANDRADE- PSB 
PE-2161/62 3-MARINA SILVA-PT 

PPB 

T0-2171/72 1-LEVY DIAS 

PTB 

RS-2331/34 1-REGINA ASSUMPÇÃO 

PE-3197/99 
MA-3069/72 
T0-4070/71 
SE-4055/57 
SC-2041/47 

RR-1101/4062 
RN-2461/67 
G0-2091/92 
ES-3203/04 
G0-2031/32 

ES-2021/27 
AL-4093/95 
PR-2121/27 

SP-3215/16 
PA-2101/02 
AC-2181/82 

MS-1128/1228 

MG-2321/2321 

REUNIÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) 
SECRETÁRIO: MARCOS SANTOS PARENTE FILHO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3259/3496 

SALA N° 07-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3367 

FAX: 311-3546 

(*) Horário de acordo com a Ata publicada no DSF de 12.9.97, pgs. 18655/6 
Horário rCJlimental: S"s feinos às 10:00 hs. 

Atualizada em: 12/09/97 



CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 

PRESIDENTE: SENADOR LÚDIO COELHO 
VICE-PRESIDENTE: DEPUTADO JÚLIO REDECKER 

SECRETÁRIO-GERAL: DEPUTADO PAULO BORNHAUSEN 
SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO: DEPUTADO GERMANO RIGOTTO 

(16 TITULARES E 16 SUPLENTES) 

TITULARES 

1-
JOSÉ FOGAÇA 
CASILDO MALDANER 

VILSON KLEINUBING 
WALDECK ORNELAS 

ÇDIOCOELHO c 
LEVY DIAS 

JOSE EDUARDO 

SUPLENTES 
SENADORES 

PMDB 

PFL 

PSDB 

1 - PEDRO SIMON 
2- ROBERTO REQUIÃO 

1 - JOEL DE HOLLANDA 
2- JÚLIO CAMPOS 

1 - JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
PPB 

1 - ESPERIDIÃO AMIN 
PTB 

I BLOCO DE OPOSIÇÃO (PT,PSB,PDT,PPS) 
BENEDITA DA SILVA · EMÍLIA FERNANDES 

TITULARES 

PAULO BORNHAUSEN 
JOSÉ CARLOS ALELUIA 

EDISON ANDRINO 
GERMANO RIGOTTO 

FRANCO MONTORO 
CELSO RUSSOMANO 

JULIO REDECHER 

SUPLENTES 
DEPUTADOS 

PFUPTB 
VALDOMIRO MEGER 
BENITO GAMA 

PMDB 

PSDB 

PPB 

CONFÚCIO MOURA 
ROBSON TUMA 

NELSON MARCHEZAN 
RENATOJONHSSON 

I PT/POT/PC do 8 
MIGUEL ROSSETTO LUIZ MAINARDI 

I SECRETARIA DA COMISSÃO· 
ENDEREÇO: CÂMARA DOS DEPUTADOS- ANEXO 11 - SALA T/24-
BRASÍLIA- DF - 70160-900 
FONE: (55) (061) 3187436 3187186 318-8232 31 8-7433 
FAX: (55) (061) 3182154 
SECRETÁRIA: LOURDES MELO NUNES DE CARVALHO 

EDIÇÃO DE HOJE: 216 PÁGINAS 

Atualizada em 9/9/97. 

' l 


